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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N~ 4.402, DE 2001 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 279/01 

Declara revogado o Decreto-Lei n° 20, de 14 de setembro de 1966, e os demais atos que 
menciona, relativos a matéria trabalhista. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO- ART. 24, 11). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Iº São declarados revogados: 

L- Decreto-Lei nº 20, de 14 de setembro de 1966; 
li.- Decreto-Lei nQ 86, de 27 de dezembro de 1966; 
III- Decreto-Lei nº 194, de 24 de fevereiro de 1967; 
IV - Decreto-Lei nº 300~ de 28 de fevereiro de 1967; 
V- Decreto-Lei nº 563, de 30 de abril de 1969; 
VI- Decreto-Lei nº 744, de 6 de agosto de 1969; 
VII - Decreto-Lei nº 766, de 15 de agosto de 1969; 
VIII - Decreto-Lei nº 789, de 26 de agosto de 1969; 
IX- Decreto-Lei nº 903, de 30 de setembro de 1969; 
X- Decreto-Lei nº 910, de 30 de novembro de 1938; 
XI- Decreto-Lei nº 915, de 7 de outubro de 1969; 
XII- Decreto-Lei nº 1.031, de 21 de outubro de 1969; 
XIII - Decreto-Lei nº 1.1 07, de 18 de junho de 1970; 
XIV- Decreto-Lei n° 1.149, de 28 de janeiro de 1971; 
XV - Decreto-Lei nº 1.262, de 1 O de maio de 1939; 
XVI- Decreto-Lei nº 1.341, de 12 de junho de 1939; 
XVII - Decreto-Lei nº 1.395, de 29 de junho de 1939; 



2 

XVIII - Decreto-Lei nº 1.402, de 5 de julho de 1939; 
XIX- Decreto-Lei nº 1.432, de 5 de dezembro de 1975; 
XX - Decreto-Lei nº 1.574 , de 8 de setembro de 1939; 
XXI- Decreto-Lei n2 1.698, de 23 de outubro de 1939; 
XXII- Decreto-Lei nº 1.969, de 18 de janeiro de 1940; 
XXIII - Decreto-Lei nº 2.028, de 22 de fevereiro de 1940; 
XXIV - Decreto-Lei nº 2.308, de 13 de junho de 1940; 
XXV- Decreto-Lei nº 2.353, de 29 de junho de 1940; 
XXVI- Decreto-Lei nº 2.377, de 8 de julho de 1940; 
XXVII - Decreto-Lei n2 2.381, de 9 de julho de 1940; 
XXVIII - Decreto-Lei nº 2.408, de 5 de janeiro de 1988; 
XXVIX- Decreto-Lei n2 2.505, de 19 de agosto de 1940; 
XXX - Decreto-Lei nº 3. 03 5, de 1 O de fevereiro de 1941 ; 
XXXI- Decreto-Lei nº 3.037, de 10 de fevereiro de 1941; 
XXXII- Decreto-Lei nº 3.193, de 14 de abril de 1941; 
XXXIII- Decreto-Lei nº 3.209, de 26 de abril de 1941; 
XXXIV - Decreto-Lei nº 3 .616, de 13 de setembro de 1941 ; 
Xxxv-Decreto-Lei nº 4.040, de 19 de janeiro de 1942; 
XXXVI- Decreto-Lei nº 4.298, de 14 de maio de 1942; 
XXXVII - Decreto-Lei nº 4.357, de 4 de junho de 1942; 
XXXVIII- Decreto-Lei nº 4.637, de 31 de agosto de 1942; 
XXXIX- Decreto-Lei nº 4.639, de 31 de agosto de 1942; 
XL- Decreto-Lei nº 4.689, de 15 de setembro de 1942; 
XLI- Decreto-Lei nº 4.884, de 29 de outubro de 1942; 
XLII- Decreto-Lei nº 5.022, de 3 de dezembro de 1942; 
XLIII- Decreto-Lei nº 5.226, de 2 de fevereiro de 1943; 
XLIV- Decreto-Lei n2 5.242, de 11 de fevereiro de 1943; 
XL V- Decreto-Lei nº 5.304, de 4 de março de 1943; 
XLVI- Decreto-Lei nº 5.442, de 30 de abril de 1943; 
XLVII- Decreto-Lei nº 5.977, de 10 de novembro1de 1943; 
XLVIII- Decreto-Lei nº 5.978, de 10 de novembro de 1943; 
XLIX - Decreto-Lei n2 5. 979, de 1 O de novembro de 194 3; 
L- Decreto-Lei nº 6.223, de 22 de janeiro de 1944; 
LI- Decreto-Lei nº 7.037, de 1 O de novembro de 1944; 
LII- Decreto-Lei nº 7.038, de 10 de novembro de 1944; 
LIII- Decreto-Lei nº 7.211, de 29 de dezembro de 1944; 
LIV- Decreto-Lei nº 8.305, de 6 de dezembro de 1945; 
L V - Decreto-Lei nº 9 .144, de 8 de abril de 1 946; 
LVI- Decreto-Lei nº 9.269, de 20 de maio de 1946; 
LVII- Decreto-Lei nº 9.615, de 20 de agosto de 1946; 
LVIII- Decreto-Lei nº 9.852, de 13 de setembro de 1946; 
LIX- Lei nº 62, de 5 de junho de 1935; 
LX- Lei nº 90, de 27 de agosto de 1935; 
LXI - Lei nº 222, de 1 O de julho de 1936; 
LXII - Lei nº 816, de 9 de setembro de 1949; 



LXITI - Lei nº 1.646, de 16 de julho de 1952; 
LXIV - Lei nº 2.802, de 18 de junho de 1956; 
LXV- Lei n2 3.022, de 19 de dezembro de 1956; 
LXVI- Lei nº 4.140, de 21 de setembro de 1962; 
LXVII- Lei nº 4.654, de 2 de junho de 1965; 
LXVIII- Lei nº 4.755, de 18 de agosto de 1965; 
LXIX- Lei nº 5.381, de 9 de fevereiro de 1968; 
LXX- Lei nº 5.406, de 9 de abril de 1968; 
LXXI- Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971; 
LXXII - Lei nº 5. 73 7, de 22 de novembro de 1971; 
LXXIII- Lei nº 5.801, de 11 de setembro de 1972; 
LXXIV - Lei nº 5.819, de 6 de novembro de 1972; 
"LXXV- Lei nº 5.911, de 27 de agosto de 1973; 
LXXVI- Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973; 
LXXVII - Lei nº 6.128. de 6 de novembro de 197 4: 
LXXVIII- Lei nº 6.211, de 18 de junho de 1975; 
LXXIX- Lei nº 6.675, de 9 de julho de 1979; 
LXXX- Lei nº 6.765, de 18 de dezembro de 1979; 
LXXXI- Lei nº 6.911, de 27 de maio de 1981; 
LXXXII- Lei nº 6.919, de 2 de junho de 1981; 
LXXXIII- Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; 
LXXXIV- Lei nº 7.449, de 20 de dezembro de 1985; 
LXXXV- Lei nº 7.794, de 10 de julho de 1989; 
LXXXVI- Lei nº 8.865, de 29 de março de 1994. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI 

CONSTITIDÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO H 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

li - seguro-<Jysemprego; em caso de-desemprego mvoluntário; 
III- funao de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz 

de atender a suas necessidades. vitais básicas e às de sua ~ família · com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em ~"convenção ou 
acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou 
no valor da aposentadoria; 

IX- remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei; 

*Inciso X! regulamentado pela Lei n° 10.101, de 1911212000. 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador 

de baixa renda nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 

1511211998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 



XIV -jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva~ 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, 
em cinqüenta por cento à do normal; 

. XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos ftxados em lei; 
XX - proteção do mercado . de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei; 
. XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei~ 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabé;ilho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional n° 28, de 
2510512000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional no 28, de.25/05/2000) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional no 28, de 25/05/2000 ) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 

de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

5 
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XXXI -proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; · 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, téênico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 
1511211998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, 
XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social. 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte: . 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a cria9ão de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na 
mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 
Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

· IV- a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar · e ser. votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 



eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se 
cometer falta grave nos termos da lei. I 

!'arágrafo único. As disposiç~es deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as 
condições que a lei estabelecer. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VII 
DA AD:MINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 
0410611998 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 
sindical; 

TÍTIJLOIV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.............................................................................................................................................................. ~ ...... ···-· ......................... .. 

Seção Vlll 
Do Processo Legislativo 

7 
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Subseção I 
Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I- emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V- medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis . 
.............................................. ............................................. .. ......................................... 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ }0 São de iniciativa privativa do Presidente da República as ,~is 

que: 
I- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
li - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciári~ matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional no 18, de 

0510211998. 
à) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios· 

' 
e) criação, estruturação-e-atribuições dos Ministérios e órgãos _da 

administração pública; 



f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

*Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional na 18, de 0510211998 . 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

LEI COMPLEMENTAR No 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 59 DA CONSTITIJIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam
se, ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 
59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos 
demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

Art. 2° (VETADO) 
§ 1 o (VETADO) 
§ 2° Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes 

critérios: 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada 

a partir da promulgação da Constituição; 
11 - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas 

terão numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

9 
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N.0 5.452, DE 1 o DE MAIO DE 1943 

Aprova a ConsolidáÇão das Leis do Trabalho. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1 o - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho, 
nela previstas. 

Art. 2° - Consltlera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1 o - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais 
liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 
lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2° - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, 
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, 
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

Art. 3° - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, 
nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

Art. 4° - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do 
empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada. 

Parágrafo único - Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização e 
estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço militar ... 
(vetado) ... e por motivo de acidente do trabalho. 

Art. 5° - A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem distinção de sexo. 

Art. SO - Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador e o executado no 
domicílio do empregado, desde que esteja caracterizada a relação de emprego. 

Art. 7° - Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, 
expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam 
serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente 
ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos métodos 
de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se classifiquem 
como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos respectivos 
extranumerários em serviço nas próprias repartições; 
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d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de proteção 
ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 

Parágrafo único- (Revogado pelo Decreto=Lern° 8.079, de 11-10-1945.) 

Art. 8° - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros princípios e 
normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, 
o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre 
o interesse público. 

Parágrafo único -_ O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, naquilo em que não for 
incompatível com os princípios fundamentais deste. 

Art. go - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação. 

Art. 1 O - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus 
empregados. 
1 Art. 11 - O direito de ação quanto a créditos resultantes das relações de trabalho prescreve: 

I - em cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do contrato; 

11 - em dois anos, após a extinção do contrato de trabalho, para o trabalhador rural. 

§ 1° - O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por objeto anotações para fins de 
prova junto à Previdência Social. 

§ 2° - (Vetado). 

§ 3°- (Vetado). 

Art. 12 - Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei especial. 

TÍTULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPÍTULO I 
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

SEÇÃO I 
DA CARTEIRA DE TRABALHO 

E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, 
inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de 
atividade profissional remunerada. 

§ 1°- O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem: 

I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim 
entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência, e 
exercido em condições de mútua dependência e colaboração; 

11 - em regime de economia familiar e sem empregado, explore área não excedente do módulo rural 
ou de outro limite que venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do Trabalho. 

1 Art. 11 com nova redação dada pela Lei n° 9.658, de 5 de junho de 1998. 

· Redação Anterior: 

•Art. 11 -Não havendo disposição especial em contrário nesta Consolidação, prescreve em 2 (dois) anos o 
direito de pleitear a reparação de qualquer ato infringente de dispositivo nela contido." 
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§ 2o- A Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectiva Ficha de Declaração obe~aos 
modelos que o Ministério do Trabalho adotar. 

§ 3° - Nas localidades onde não for emitida a Carteira de Trabalho e Previdência Sacia~ poderá ser 
admitido, até 30 (trinta) dias, o exercício de emprego ou atividade remunerada por quem nao a ?ossua, 
ficando a empresa obrigada a permitir o comparecimento do empregado ao posto de em1ssao ma1s 
próximo. 

§ 4° - Na hipótese do § 3°: 

1 - 0 empregador fornecerá ao empregado, no ato da admissão, documento do qual constem a data 
da admissão a natureza do trabalho, o salário e a forma de seu pagamento; , ' 

11- se o empregado ainda não possuir a carteira na data em que for dispensado, o empregador lhe 
fornecerá atestado de que conste o histórico da relação empregatícia. 

SEÇÃOll 
DA EMISSÃO DA CARTEIRA 

DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 14 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será emitida pelas Delegacias Regionais do Trabalho 
ou, mediante convênio, pelos órgãos federais, estaduais e municipais da administração direta ou indireta. 

Parágrafo· único - Inexistindo convênio com os órgãos indicados ou na inexistência destes, poderá ser 
admitido convênio com sindicatos para o mesmo fim. 

Art. 15 - Para obtenção da Carteira de Trabalho e Previdência Social o interessado comparecerá 
pessoalmente ao órgão emitente, onde será identificado e prestará as declarações necessárias. 

Art. 16 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, além do número, série, data de emissão e 
folhas destinadas às anotações pertinentes ao contrato de trabalho e as de interesse da Previdência Social, 
conterá: 

I - fotografia, de frente, modelo 3x4; 

11 - nome, filiação, data e lugar de nascimento e assinatura; 

111- nome, idade e estado civil dos dependentes; 

IV - número do documento de naturalização ou data da chegada ao Brasil e demais elementos 
constantes da identidade de estrangeiro, quando for o caso. 

Parágrafo único - A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS será fornecida mediante a 
apresentação de: 

a) duas fotografias com as características mencionadas no inciso I; 

b) qualquer documento oficial de identificação pessoal do interessado, no qual possam ser 
colhidos dados referentes ao nome completo, filiação, data e lugar de nascimento. 

Art. 17 - Na impossibilidade de apresentação, pelo interessado, de documento idôneo que o classifique, a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social será fornecida com base em declarações verbais confirmadas por 
2 (duas) testemunhas, lavrando-se, na primeira folha de anotações gerais da carteira, termo assinado pelas 
mesmas testemunhas. 

- -9 -1° - Tratando-se de menor de 18 (dezoito) anos, as declarações previstas neste artigo serão 
prestadas por seu responsável legal. 

§ 2° - Se o interessado não souber ou não puder assinar sua carteira, ela será fornecida mediante 
impressão digital ou assinatura a rogo. 

Art. 18- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 19 - (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 
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Art. 20 - As anotações relativas a alteração do estado civil e aos dependentes do portador da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social serão feitas pelo Instituto Nacional de Seguro Social e somente em sua falta, 
por qualquer dos órgãos emitentes. 

Art. 21 - Em caso de imprestabilidade ou esgotamento do espaço destinado a registros e anotações, o 
interessado deverá obter outra carteira, conservando-se o número e a série da anterior. 

§ 1°- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 926, de 10-10-1969.) 

§ 2°- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 926, de 10-10-1969.) 

Art. 22- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 926, de 10-10-1969.) 

Art. 23- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 926, de 10-10-1969.) 

Art. 24- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 926, de 10-10-1969.) 

SEÇÃOID 
DA ENTREGA DAS CARTEIRAS 

DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 25- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social serão entregues aos interessados pessoalmente, 
mediante recibo. 

Art. 26- Os sindicatos poderão, mediante solicitação das respectivas diretorias, incumbir-se da entrega das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social pedidas por seus associados e pelos demais profissionais da 
mesma classe. 

Parágrafo único - Não poderão os sindicatos, sob pena das sanções previstas neste Capítulo, cobrar 
remuneração pela entrega das Carteiras de Trabalho e Previdência Social, cujo serviço nas respectivas 
sedes será fiscalizado pelas Delegacias Regionais ou órgãos autorizados. 

Art. 27- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 28- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

SEÇÃO IV 
DAS ANOTAÇÕES 

Art. 29 -A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 
trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 
especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada 
a adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho. 

§ 1°- As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua 
forma e pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. 

§ ~ - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: 

a) na data-base; 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; 

c) no caso de rescisão contratual; ou 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. 

§ 3° - A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do auto 
de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que \deverá, de ofício, comunicar a falta de anotação ao órgão 
competente, para o fim de instaurar o processo de anotação. 
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Art. 30 - Os acidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados pelo Instituto Nacional de Previdência 
· Social na carteira do acidentado. 

Art. 31 - Aos portadores de Carteiras de Trabalho e Previdência Social fica assegurado o direito de as 
apresentar aos órgãos autorizados, para o fim de ser anotado o que for cabível, não podendo ser recusada 
a solicitação, nem cobrado emolumento não previsto em lei. 

Art. 32 -As anotações relativas a alterações no estado civil dos portadores de Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social serão feitas mediante prova documental. As declarações referentes aos dependentes 
serão registradas nas fichas respectivas, pelo funcionário encarregado da identificação profissional, a 
pedido do próprio declarante, que as assinará 

Parágrafo único - As Delegacias Regionais e os órgãos autorizados deverão comunicar ao 
Departamento Nacional de Mão-de-Obra todas as alterações que anotarem nas Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social. 

Art. 33 -As anotações nas fichas de declaração e nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social serão 
feitas seguidamente sem abreviaturas, ressalvando-se no fim de cada assentamento as emendas, 
entrelinhas e quaisquer circunstâncias que possam ocasionar dúvidas. 

Art. 34 - Tratando-se de serviço de profissionais de qualquer atividade, exer.cido por empreitada individual 
ou coletiva, com ou sem fiscalização da outra parte contratante, a carteira será ·anotada pelo respectivo 
sindicato profissional ou pelo representante legal de sua cooperativa. 

Art. 35- (Revogado pela Lei no 6.533, de 24-5-1978.) 

SEÇÃO V 
DASREC~ÇÕESPORFALTA 

OU RECUSA DE ANOTAÇÃO 

Art. 36 - Recusando-se a empresa a fazer as anotações a que se refere o art. 29 ou a devolver a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social recebida, poderá o empregado comparecer, pessoalmente ou por intermédio 
de seu sindicato, perante a Delegacia Regional ou órgão autorizado, para apresentar reclamação. 

Art. 37- No caso do art. 36, lavrado o termo de reclamação, determinar-se-á a realização de diligência para 
instrução do feito, observado, se for o caso, o disposto no§~ do art. 29, notificando-se posteriormente o 
reclamado por carta registrada, caso persista a recusa, para que, em dia e hora previamente designados, 
venha prestar esclarecimentos ou efetuar as devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou sua entrega. 

Parágrafo único- Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á termo de ausência, sendo considerado 
revel e confesso sobre os termos da reclamação feita, devendo as anotações ser efetuadas por 
despacho da autoridade que tenha processado a reclamação. 

Art. 38 - Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as anotações reclamadas, será lavrado um 
termo de comparecimento, que deverá conter, entre outras indicações, o lugar, o dia e hora de sua 
lavratura, o nome e a residência do empregador, assegurando-se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar do termo, para apresentar defesa. 

Parágrafo único - Findo o prazo para a defesa, subirá o processo à autoridade administrativa de 
primeira instância, para se ordenarem diligências, que completem a instrução do feito, oo -para 
julgamento, se o caso estiver suficientemente esclarecido. 

Art. 39 - Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam sobre a não-existência de relação 
de emprego, ou sendo impossível verificar essa condição pelos meios administrativos, será o processo 
encaminhado à Justiça do Trabalho, ficando, nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de infração que 
houver sido lavrado. 
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§ 1 o - Se não houver acordo, a Junta de Conciliação e Julgamento, em sua sentença, ordenará que a 
Secretaria efetue as devidas anotações, uma vez transitada em julgado, e faça a comunicação ·à 
autoridade competente para o fim de aplicar a multa cabível. 

§ 2<l- Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista de qualquer natureza, quando 
for verificada a falta de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social, devendo o juiz, nesta 
hipótese, mandar proceder, desde logo, àquelas sobre as quais não houver controvérsia. 

SEÇÃO VI 
DO VALOR DAS ANOTAÇÕES 

Art. 40- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova 
nos atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: 

1 - nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de 
salário, férias, ou tempo de serviço; 
11 - perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; 
111 - para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. 

SEÇÃOVll 
DOS LIVROS DE REGISTRO DE EMPREGADOS 

Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos 
trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem 
expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único - Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão ser anotados 
todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, 
acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador. 

Art . 42- Os documentos de que trata o art. 41 serão autenticados pelas Delegacias Regionais do Trabalho, 
por outros órgãos autorizados ou pelo Fiscal do Trabalho, vedada a cobrança de qualquer emolumento. 

Art. 43- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 44- (Revogado pela Lei no 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 45- (Revogado pelo Decreto-Lei no 229, de 28-2-1967.) 

Art. 46- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Art. 47- A empresa que mantiver empregado não registrado nos termos do art. 41 e seu parágrafo 
único, incorrerá na multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência regional, por empregado não 
registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. 

Parágrafo único - As demais infrações refere~tes ao registro de empregados sujeitarão a empresa à 
multa de valor igual a 15 (quinze) vezes o valor-Oe-referência regional, dobrada na reincidência. 

Art. 48- As multas previstas nesta Seção serão aplicadas pelas Delegacias Regionais do Trabalho. 

SEÇÃO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 49 - Para os efeitos da emissão, substituição ou anotação de Carteiras de Trabalho e Previdência 
Social , considerar-se-á crime de falsidade, com as penalidades previstas no art. 299 do Código Penal: 
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Art. 50 - Comprovando-se falsidade, quer nas declarações para emissão de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, quer nas respectivas anotações, o fato será levado ao conhecimento da autoridade que 
houver emitido a carteira, para fins de direito. 

Art. 51 - Incorrerá em multa de valor igual a 90 (noventa) vezes o valor-de-referência regional aquele que, 
comerciante ou não, vender ou expuser a venda qualquer tipo de carteira igual ou semelhante ao tipo 
oficialmente adotado. 

/ . 
Art. 52 - O extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Sócial por culpa da empresa 
sujeitará esta à multa de valor igual a 15 (quinze) vezes o valor-de-referência regional. 

I - fazer, no todo ou em parte, qualquer documento falso ou alterar o verdadeiro; 

11 - afirmar falsamente a sua própria identidade, fi liação, lugar de nascimento, residência, profissão 
ou estado civil e beneficiários, ou atestar os de outra pessoa; 
111 -servir-se de documentos, por qualquer forma falsificados; 

IV - falsfficar, fabricando ou alterando, ou vender, usar ou possuir Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social assim alteradas; 

V - adotar dolosamente em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou registro de empregado, 
ou confessar ou declarar, em juízo ou fora dele, data de admissão em emprego diversa da 
verdadeira. 

------
Art. 53 - A empresa que receber Carteira de Trabalho_E!_F;)reyidência Social para anotar e a retiver por mais 
de 48 (quarenta e oito) horas ficará sujeita -à multa de valor igual a 15 (quinze) vezes o valor-de-referência 
regional. -

Art. 54 - A empresa que, tendo sido intimada, não comparecer para anotar a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de seu empregado, ou cujas alegações para recusa tenham sido julgadas 
improcedentes, ficará sujeita à multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência regional. 

---------Art. 55 - Incorrerá na multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência regional a empresa que 
infringir o art. 13 e seus parágrafos. 

Art. 56 - O sindicato que cobrar remuneração pela entrega de Carteira de T-rabal~o e Previdênc~al 
ficará sujeito à multa de valor igLJ__al a 90 (noventa) vezes o valor-de-referência regional. · · · · 

CAPÍTULO fi 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 57 - Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as expressamente excluídas 
constituindo exceções as disposições especiais, concernentes estritamente a peculiaridades profissionai~ 
constantes da·capítulo I do Título 111. 

SEÇÃO fi 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá 
de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limi~e. 
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2Art. 58-A - Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e 
cinco horas semanais. 

§ 1 o - o salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à sua 
jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 

§ 2° - Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção 
manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva. 

Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não 
excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato 
coletivo de trabalho. 

§ 1 o - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da 
remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 5Q% (cinqüenta por cento) superior à da hora 
normal. 
3§ 2° - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, 
de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho 
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

4
§ 3° - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação Integral 

da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das 
horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 
5
§ 4° - Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

Art. 60 - Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros mencionados no 
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser incluídas por ato do 
Ministro do Trabalho, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia das 
autorid9des competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos 
necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por 
intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quém entrarão em entendimento 
para tal fim. 

Art. 61 ~ Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do limite legal ou 
convencronado, seJa para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão 
de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto. 

§ 1° - O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de acordo ou contrato 
coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 1 O (dez) dias, à autoridade competente em matéria de 
trabalho, .. ou, antes desse prazo, justificado no momento da fiscalização sem prejuízo dessa 
comunicação. 

2 Art. 58-A acrescentado pela Medida Provisória no 2.076-35, de 27.03.01. 

3 § 2D com nova redação dada pela Medida Provisória 2. 076-35, de 27 de março de 2001. 

Redação Anterior: 

"§ ?' - Poderá ser dispensado o aaéscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de . 
trabalno, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 
maneira que não exceda, no período máximo de cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais de 
trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias." 
4 § 3° acrescentado pela Lei n° 9.601 , de 21 de janeiro de 1998. 
5 § 4o acrescentado pela Medida Provisória no 2.076-35, de 27 de março de 2001. 
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§ 2° - Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da hora excedente 
não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previstos neste artigo, a remuneração 
será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora normal, e o trabalho não poderá 
exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe expressamente outro limite. 

§ 3° - Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou de força maior, 
que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho poderá ser prorrogada pelo 
tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número de dias indispensáveis à 
recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas diárias, em período não 
superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperação à prévia autorização da 
autoridade competente. 

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: 

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de 
trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 
registro de empregados; 
11 - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, 
para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial. 
Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados mencionados no 
inciso 11 deste artigo, quando o salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de 
função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por 
cento). 

Art. 63 - Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a participação em lucros e comissões, 
salvo em lucros de caráter social, não exclui o participante do regime deste Capítulo. 

Art. 64 - O salário-hora normal, no caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-se o salário mensal 
correspondente à duração do trabalho, a que se refere o art. 58, por 30 (trinta) vezes o número de horas 
dessa duração. · 

Parágrafo único- Sendo o número de dias inferior a 30 (trinta), adotar-se-á para o cálculo, em lugar 
desse número, o de dias de trabalho por mês. 

Art. 65 - No caso do empregado diarista, o salário-hora normal será obtido dividindo-se o salário diário 
correspondente à duração do trabalho, estabelecido no art. 58, pelo número de horas de efetivo trabalho. 

SEÇÃOID 
DOS PERÍODOS DE DESCANSO 

Art. 66- Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas 
para descanso. 

Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas 
consecutivas, b qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá 
coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos elencos 
teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro 
sujeito à fiscalização. 

Art. 68 -O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre subordinado à 
permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único -A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua natureza 
ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro do Trabalho 
expedir instruções em que sejam especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob 
forma transitória, com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 
(sessenta) dias. 
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Art. 69 - Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste Capítulo, os 
municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar não poderão 
contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem expedidas pelas autoridades 
competentes em matéria de trabalho. 

Art. 70 - Salvo o disposto nos arts. 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados nacionais e feriados 
religiosos, nos termos da legislação própria. 

Art. 71 -Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis} horas, é obrigatória a concessão 
de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo 
escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas} horas. 

§ 1° - Não excedendo de 6 (seis} horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 
(quinze} minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro} horas. 

§ ~ - Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3°- O limite mínimo de 1 (uma} hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido por ato do Ministro 
do Trabalho quando, ouvida a Secretaria de Segurança e Higiene do Trabalho, se verificar que o 
estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios e 
quando os respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas 
suplementares. · 

§ 4°- Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedido pelo 
empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no 
mínimo 50% (cinqüenta por cento} sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

Art. 72- Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo}, a cada período 
de 90 (noventa} minutos de trabalho consecutivo corresponderá um repouso de 10 (dez} minutos não 
deduzidos da duração normal de trabalho. 

SEÇÃO IV 
DO TRABALHO NOTURNO 

Art. 73 - Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho nótumo terá remuneração 
superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento}, pelo 
menos, sobre a hora diurna. · 

§ 1°- A hora do trabalho noturno será computada como de 52 (cinqüenta e dois} minutos e 30 (trinta) 
segundos. 

§ 2° - Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre as 22 (vinte e 
duas} horas de um dia e as 5 (cinco} horas do dia seguinte. 

§ 3° - O acréscimo a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que não mantêm, 
pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito tendo em vista os quantitativos 
pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às empresas cujo trabalho noturno 
decorra da natureza de suas atividades, o aumento será calculado sobre o salário mínimo geral vigente 
na região, não sendo devido quando exceder desse limite, já acrescido da percentagem. 

§ 4° - Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diunios e noturnos, aplica-se 
às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

§ 5° - Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste Capítulo. 

SEÇÃO V 
DO QUADRO DE HORÁRIO 

Art. 7 4 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo expedido pelo Ministro do 
Trabalho e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único 
para todos os--empregados de uma mesma seção ou turma. 
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§ 1 o - O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de acordos ou 
contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2° - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de 
entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem 
expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso. 

§ 3° - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará, 
explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o§ 1° deste artigo. 

SEÇÃO VI 
DAS PENALIDADES 

Art. 75- Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de 3 (três) a 300 (trezentos) 
valores-de-referência regionais, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a 
praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

Parágrafo único - São competentes para impor penalidades as Delegacias Regionais do Trabalho. 

CAPÍTULO III 
DO SALÁRIO MÍNIMO 

SEÇÃO I 
DO CONCEITO 

Art. 76- Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo 
trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de 
satisfazer, em determinada época . e região do País, as suas necessidades normais de alimentação, 
habitação, vestuário, higiene e transporte. 

Art. 77- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 78 - Quando o salário for ajustado por empreitada, ou convencionado por tarefa ou peça, será garantida 
ao trabalhador uma remuneração diária nunca inferior à do salário mínimo por dia normal. 

Parágrafo único - Quando o salário mínimo mensal do empregado à comissão ou que tenha direito à 
percentagem for integrado por parte fixa e parte variável, ser-lhe-á sempre garantido o salário mínimo, 
vedado qualquer desconto em mês subseqüente a título de compensação. 

Art. 79 - Quando se tratar da fixação do salário mínimo dos trabalhadores ocupados em serviços insalubres, 
poderão as Comissões de Salário Mínimo aumentá-lo até de metade do salário mínimo normal. 

6Art. 80- (Revogado pela Leoi n° 10.097, de 19-12-00). 

Art. 81 - O salário mínimo será determinado pela fórmula Sm = a + b + c + d + e, em que a, b, G, d e e 
representam, respectivamente, o valor das despesas diárias com alimentação, habitação, vestuário, higiene 
e transporte necessários à vida de um trabalhador adulto. 

§ 1 o - A parcela correspondente à alimentação terá um valor mínimo igual aos valores da lista de 
provisões, constantes dos quadros devidamente aprovados e necessários à alimentação diária do 
trabalhador adulto. 

·
6 Redação Anterior 

A~. 8~ - Ao menor aprendiz será pago sã~ário nunca lnfétior a 112 (meio) salário mínimo regional durante a 
pnme1ra metade da duração má>ama prevista para o aprendizado do respectivo ofício. Na segunda metade 
passará a perceber, pelo menos, 213 (dois terços) do salário mínimo. 

Parágrafo único- Considera-se aprendiz o menor de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos sujeito a formação 
profissional metódica do ofício em que exerça o seu trabalho. ' 
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Art. 104- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 105- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 106 - (Revogado pela Lei no 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 107- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 108- (Revogado peta Lei n° 4.589, de 11 -12-1964.) 

Art. 109- (Revogado pela Lei n° 4,589, de 11-12-1964.) 

Art. 110- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11 -12-1964.) 

Art. 111 -(Revogado pela Lei n° 4.589, de 11 -1 2-1964.) 

SEÇÃO V 
DA FIXAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO 

Art. 112 - (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 113- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 114- (Revogado pela Lei no 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 115 - (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 116 - O decreto fixàndo o salário mínimo, decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário 
Oficial, obrigará a todos que utilizem o trabalho de outrem mediante remuneração. 

§ 1°- O salário mínimo, uma vez fixado, vigorará pelo prazo de 3 (três) anos, podendo ser modificado 
ou confirmado por novo período de 3 (três) anos, e assim seguidamente, por decisão da respec.tiva 
Comissão de Salário Mínimo, aprovada pelo Ministro do Trabalho. 

§ 2°- Excepcionalmente, poderá o salário mínimo ser modificado, antes de decorridos 3 (três) anos de 
sua vigência, sempre que a respectiva Comissão de Salário Mínimo, pelo voto de 3/4 (três quartos) de 
seus componentes, reconhecer que fatores de ordem econômica tenham alterado de maneira profunda 
a situação econômica e financeira da região interessada. 

SEÇÃO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 117- Será nulo de pleno direito, sujeitando o empregador às sanções do art. 121, qualquer contrato ou 
convenção que estipule remuneração inferior ao salário mínimo estabelecido na região em que tiver de ser 
cumprido: 

Art. 118 - O trabalhador a quem for pago salário inferior ao mínimo terá direito, não obstante qualquer 
contrato ou convenção em contrário, a reclamar do empregador o complemento de seu salário mínimo 
estabelecido na região em que tiver de ser cumprido. 

Art. 119- Prescreve em 2 (dois) anos a ação para reaver a diferença, contados, para cada pagamento, da 
data em que o mesmo tenha sido efetuado. 

Art. 12C - Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário mínimo será passível da multa de 
3 {três) a 120 (cento e vinte) valores-de-referência regionais, elevada ao dobro na reincidência. 

Art. 121 -(Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Art. 122- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 123- (Revogado pela Lei no 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 124- A aplicação dos preceitos deste Capítulo não poderá, em caso algúm, ser causa determinante da 
redução do salário. 
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Art. 125- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 126 - O Ministro do Trabalho expedirá as instruções necessárias à fiscalização do salário mínimo, 
podendo cometer essa fiscalização a qualquer dos órgãos componentes do respectivo Ministério, e, bem 
assim, aos fiscais do Instituto Nacional de Seguro Social, na fonna da legislação em vigor. 

Art. 127- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Art. 128- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

CAPÍTULO IV 
DAS FÉRIAS ANUAIS 

SEÇÃO I 
DO DIREITO A FÉRIAS E DA SUA DURAÇÃO 

Art. 129 -Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da 
remuneração. 

Art. 130- Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá 
direito a férias, na seguinte proporção: 

1-30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 

11-24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; 
111 -18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 
IV- 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas. 

§ 1° - É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço. 

§ 2° - O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço. 
7 Art. 130-A - Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses de vigência do 
contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte duas horas, até vinte e cinco 
horas; 

11 - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e duas 
horas; 

111 - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas. 

Parágrafo único - O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas 
injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à metade. 

Art. 131 . - Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo anterior, a ausência do 
empregado: 

I - nos casos referidos no art. 473; 
11 - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, 
observados os requisitos para percepção do salário-maternidade custeado pela Previdência Social; 

111 - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social- INSS, excetuada a hipótese do inciso IV do art. 133; 
IV - justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver detenninado o desconto do 
correspondente salário; 

7 Art. 130-A acrescentado pela Medida Provisória no 2. 076-35, de 27 de março de 2001. 
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V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de prisão 
preventiva, quando for impronunciado ou absolvido; e 

VI - nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do inciso 111 do art. 
133. 

Art. 132- O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para serviço militar obrigatório será 
computado no período aquisitivo, desde que ele compareça ao estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias 
da data em que se verificar a respectiva baixa. 

Art. 133 - Não·terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo: 

I- deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta) dias subseqüentes à sua saída; 

11 - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; 

111 - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em virtude de 
paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença 
por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. 

§ 1°- A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. 

§ 2° - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após o implemento de 
qualquer das condições previstas neste artigo, retomar ao serviço. 

§ 3° - Para os fins previstos no inciso 111 deste artigo a empresa comunicará ao órgão local do Ministério 
do Trabalho, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as datas de início e fim da paralisação total 
ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, comunicará, nos mesmos termos, ao sindicato 
representativo da categoria profis~:oi1al, bem como afixará aviso nos respectivos locais de trabalho. 

§ 4° - (Vetado). 

SEÇÃO fi 
DA CONCESSÃO E DA ÉPOCA DAS FÉRIAS 

Art. 1~- As ~érias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses 
subsequentes a data em que o empregado tiver adquirido o direito. 

§ _1°- Som_ente _em c::asos excepcio~ais serão as ferias concedidas em 2 (dois) períodos, um dos quais 
nao podera ser tnfenor a 10 (dez) dtas corridos. 

§ 2° - Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de idade as férias 
serão sempre concedidas de uma só vez. ' 

Af!-·. 135 - A c:onces_são das férias. s~rá ~arti~pada, por escrito, ao empregado, com antecedência de, no 
mtntmo, 30 (tnnta) dtas. Dessa parttCJpaçao o tnteressado dará recibo. 

§ 1 o ~ O empregado não ~~er~ en~r no gozo das férias sem que apresente ao empregador sua 
Cartetra de Trabalho e PrevtdenCJa Soctal, para que nela seja anotada a respectiva concessão. 

§ 2° - A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de registro dos 
empregados. 

Art. 136 - A época da concsssão das férias será a que melhor consulte os interesses do empregador. 

~ ., '. ' I f!;:!. lb! lS r_i I I I (f I r lo1Íil8, ( ''E.' trabalharem no mesmo estabelecimento ou empresa, terão 
lit •to -~ J~;.:ar féri?"' ,o !T13!.1''' ,J,.,'' • ' . ':- ~ 1111 o d(- ~njarem e se disto não resultar prejuízo para o 

serviço. 

§ 2°- O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer coincidir suas férias com 
as férias escolares. 
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Art. 137 - Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, o empregador 
pagará em dobro a respectiva remuneração. 

§ 1 o - Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha con~ido as férias, o empregado 
poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de gozo das mesmas. 

§ 2°- A sentt..nça dominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário mínimo da região, devida ao 
empregado até que seja cumprida. 

§ 3° - Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão local do Ministério do 
Trabalho, para fins de aplicação da multa de caráter administrativo. 

Art. 138 - Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviços a outro empregador, salvo se estiver 
obrigado a fatê-lo em virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com aquele. 

SEÇÃOill 
DAS FÉRIAS COLETIVAS 

Art. 139 - Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os empregados de uma empresa ou de 
determinados estabelecimentos ou setores da empresa. 

§ 1°- As férias poderão ser gozadas em 2 (dois) períodos anuais desde que nenhum deles seja inferior 
a 1 O (dez) dias corridos. 

§ 2° - Para os fins previstos neste artigo, o empregador comunicará ao órgão local do Ministério do 
Trabalho, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as datas de início e fim das férias, 
precisando quais os estabelecimentos ou setores abrangidos pela medida. 

§ 3° - Em igual prazo, o empregador enviará cópia da aludida comunicação aos sindicatos 
representativos da respectiva categoria profissional, e providenciará a afixação de aviso nos locais de 
trabalho. 

Art. 140 - Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses gozarão, na oportunidade, férias 
proporcionais, iniciando-se, então, novo período aquisitivo. 

Art. 141 - Quando o número de empregados contemplados com as férias coletivas for superior a 300 
(trezentos), a empresa poderá promover, mediante carimbo, anotações de que trata o art. 135, § 1°. 

§ 1 o - O carimbo, cujo modelo será aprovado pelo Ministério do Trabalho, dispensará a referência ao 
período aquisitivo a que correspondem, para cada empregado, as férias concedidas. 

§ ~- - Adotado o procedimento indicado neste artigo, caberá à empresa fornecer ao empregado cópia 
visada do recibo correspondente à quitação mencionada no parágrafo único do art. 145. 

§ 3° - Quando da cessação do contrato de trabalho, o empregador anotará na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social as datas dos períodos aquisitivos correspondentes às férias coletivas gozadas pelo 
empregado. 

SEÇÃO IV 
DA REMUNERAÇÃO E DO ABONO DE FÉRIAS 

Art. 142 - O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for devida na data da sua 
concessão. 

§ 1 o - Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar -se-á a média do período 
aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das férias. 

§ 2° - Quando o salário for pago por tarefa tomar-se-á por b~se a media da produção no p~ríodo 
aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da remuneraçao da tarefa na data da concessao das 
férias. 

§ 3°- Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, apurar-se-á a média percebida 
pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à concessão das férias. 



26 

§ 4° - A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

§ 5° - Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso serão computados no 
salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias. 

§ 6° - Se, no momento das férias, o empregado não e~tiver percebendo o mesmo adicional do período 
aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme será computada a média duodecimal 
recebida naquele período, após a atualização das importâncias pagas, mediante incidência dos 
percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes. 

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em 
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. 

§ 1° - O .. abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período 
aquisitivo. 

§ 2° - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de 
acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, 
independendo de requerimento individual a concessão do abono. 
8§ 3° - O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. 

9 Art. 144 - O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do 
contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não 
excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da 
legislação do trabalho. 

Art. 145- O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono referido no art. 143 serão 
efetuados até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período. 

Parágrafo único- O empregado dará quitação do pagamento, com indicação do início e do termo das 
férias. 

SEÇÃO V 
DOS EFEITOS DA CESSAÇÃO 

DO CONTRATO DE TRABALHO 
Art. 146 - Na _ces~ação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa, será devida ao empregado 
a remuneraçao s1mples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao período de férias cujo direito 
tenha adquirido. 

Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o 
em~reg~do, desde que ~~o haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao 
penado mcompleto de fenas, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês 
de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 

: § 3o do art. 143, acrescentado pela Medida Provisória no 2.076-35, de 27 de março de 2001. 
Art. 144 com nova redação dada pela Lei n° 9.528, de 10 dezembro de 1997. 

~edação Original: 

"Art. 144 - O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do 
contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não 
excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da 
legislação do trabalho e da Previdência Social." 
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Art. 147- O empregado que for despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho se exting~rrr 
prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço, terá direito à remuneração relativa 
ao período incompleto de férias, de conformidade com o disposto no artigo anterior. 

Art. 148 - A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá 
natureza salarial, para os efeitos do art. 449. 

SEÇÃO VI 
DO INÍCIO DA PRESCRIÇÃO 

Art. 149 - A prescrição do direito de reclamar a concessão das férias ou o pagamento da respectiva 
remuneração é contada do término do prazo mencionado no art. 134 ou, se for o caso, da cessação do 
contrato de trabalho. 

SEÇÃO VII 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 150 - O tripulante que, por determinação do armador, for transferido para o serviço de outro, terá 
computado, para o efeito de gozo de férias, o tempo de serviço prestado ao primeiro, ficando obrigado a 
concedê-las o armador em cujo serviço ele se encontra na época de gozá-las. 

§ 1 o - As férias poderão ser concedidas, a pedido dos interessados e com aquiescência do armador, 
parceladamente, nos portos de escala de grande estadia do navio, aos tripulantes ali residentes. 

§ 2°- Será considerada grande estadia a permanência no porto por prazo excedente de 6 (seis) dias. 

§ 3° - Os embarcadiços, para gozarem férias nas condições deste artigo, deverão pedi-las, por escrito, 
ao armador, antes do início da viagem, no porto de registro ou armação. 

§ 4° - O tripulante, ao terminar as férias, apresentar-se-á ao armador, que deverá designá-lo para 
qualquer de suas embarcações ou o adir a algum dos seus serviços terrestres, respeitadas a condição 
pessoal e a remuneração. 

§ 5° - Em caso de necessidade, determinada pelo interesse público, e comprovada pela autoridade 
competente, poderá o armador ordenar a suspensão das férias já iniciadas ou a iniciar-se, ressalvado 
ao tripulante o direito ao respectivo gozo posteriormente. 

§ 6°- O Delegado do Trabalho Marítimo poderá autorizar a acumulação de 2 (dois) períodos de férias 
do marítimo, mediante requerimento justificado: 

I - do sindicato, quando se tratar de sindicalizado; e 

11 - da empresa, quando o empregado não for sindicalizado . . 

Art. 151 - Enquanto não se criar um tipo especial de caderneta profissional para os marítimos, as férias 
serão anotadas pela Capitania do Porto na caderneta-matrícula do tripulante, na página das observações. 

Art. 152 - A remuneração do tripulante, no gozo de férias, será acrescida da importância correspondente à 
etapa que estiver vencendo. 

SEÇÃO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 153 - As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com multas de valor igual a 160 BTN por 
empregado em situação irregular. 

Parágrafo único- Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de artifício ou 
simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em dobro. 



28 

CAPITULO V 
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 154 - A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capítulo, não desobriga as 
empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos 

de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os respectivos 
estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalho. 

Art. 155 - Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do 
trabalho: 

1 - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos preceitos deste 
Capítulo, especialmente os referidos no art. 200; 

11 - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades relacionadas 
com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional, inclusive a,Campanha 
Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

111 - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das decisões proferidas 
pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina do trabalho. 

Art. 156 - Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de sua jurisdição: 

1 - promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho; 

11 - adotar as medidas que se tomem exigíveis, em virtude das disposições deste Capítulo, 
determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam necessárias; 

111 - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste Capítulo, nos 
termos do art. 201 . 

Art. 157 - Cabe às empresas: 

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 

11 - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido 
de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; 

111- adotar as medidas que lhe sejam determinadas pelo órgão regional competente; 

IV -facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. 

Art. 158 - Cabe aos empregados: 

I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que trata o 
item 11 do artigo anterior; 

11 - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. 

Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: 

a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item 11 do artigo 
anterior; 

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. 

Art. 159 - Mediante convênio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderão ser delegadas a outros órgãos 
federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às empresas quanto ao 
cumprimento das disposições constantes deste Capítulo. 

SEÇÃOD 
DA INSPEÇÃO PRÉVIA E DO EMBARGO OU INTERDIÇÃO 

Art. 160 - Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia inspeção e aprovação das 
respectivas instalações pela autoridade regional competente em matéria de segurança e medicina do 
trabalho. 
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§ 1° - Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas instalações, inclusive 
equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à Delegacia Regional do 
Trabalho. 

§ 2° - É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacia Regional do Trabalho, dos 
projetos de construção e respectivas instalações. 

Art. 161 -O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço competente que demonstre 
grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 
equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as 
providências que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. 

§ 1 o - As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas determinadas 
pelo Delegado Regional do Trabalho. 

§ 2° - A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da Delegacia Regional 
do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade sindical. 

§ 3°- Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer no prazo de 10 
(dez) dias, para o ó_rgão de âmbito ~acionai competente em matéria de seguran~ e medicina do 
trabalho, ao qual sera facultado dar efe1to suspensivo ao recurso. 

§ 4° -. ~esponderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após determinada a 
mterd1çao ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do estabelecimento ou de um dos seus 
setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de obra, se, em conseqüência 
resultarem danos a terceiros. · ' 

§ so- O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo técnico do serviço 
competente, poderá levantar a interdição. 

§ SO - D_u~ante a p~ralisação dos ~erviços, em decorrência da interdição ou embargo, os empregados 
receberao os salanos como se est1vessem em efetivo exercício. 

SEÇÃOIII 
DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE 

MEDICINA DO TRABALHO NAS EMPRESAS 
Art. 162 -As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão 
obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho. 

Parágrafo único - As normas a que se refere este artigo estabelecerão: 

a) classificação das empresas segundo o número mínimo de empregados e a natureza do 
risco de suas atividades; 

b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, segundo o 
grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior; 

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalho; 

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e em 
medicina do trabalho, nas empresas. 

Art. 163 - Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes- CIPA-, de 
conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de 
obra nelas especificadas. 

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a composição e o 
funcionamento das CIPAs. 

Art. 164- Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregados, de acordo com os 
_ critérios que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata o parágrafo único do artigo anterior. 
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§ 1 o - Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão por eles designados. 

§ 2° - Os_ r~pres~tantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em escrutínio secreto, do 
qual partiCipem, Independentemente de filiação sindical, exclusivamente os empregados interessados. 

§ 3o- O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 (um} ano, permitida uma reeleição. 

§ 4o - O disposto ~~ parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que, durante o seu 
mandato, tenha partiCipado de menos da metade do número da reuniões da CIPA. 

§ so- O empregador ~esignará, anualmente, dentre os seus representantes, o Presidente da CIPA, e 
os empregados elegerao, dentre eles, o Vice-Presidente. 

Art. 165 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPAs não poderão sofrer despedida 
arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou 
financeiro. 

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de reclamação à Justiça do 
Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob pena de ser 
condenado a reintegrar o empregado. 

SEÇÃO IV 
DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Art. 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção 
individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as 
medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde 
dos empregados. 

Art. 167 - O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a indicação do 
Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho. 

SEÇÃO V 
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE MEDICINA DO TRABALHO 

Art. 168 - Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições estabelecidas neste 
artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho: 

I - a admissão; 
11 - na demissão; 
111- periodicamente. 

§ 1°- O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão exigíveis exames: 

a) por ocasião da demissão; 

b) complementares. 

§ 2° - Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para apuração da 
capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva exercer. 

§ 3° - O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o tempo de 
exposição, a periodicidade dos exames médicos. · 

§ 4° - O empregador manterá, no estabelecimento, o material necessário à prestação de primeiros 
socorros médicos, de acordo com o risco da atividade. 

§ 5° - O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será comunicado ao 
trabalhador, observados os preceitos da ética médica. 

Art. 169 - Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas em virtude de 
condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de conformidade com as instruções 
expedidas pelo Ministério do Trabalho. 



31 

SEÇÃOVI ~ 
DAS EDIFICAÇÕES 

Art. 170 - As edificações deverão obedecer aos requisitas técnicos que garantam perfeita segurança aos 
que nelas trabalhem. 

Art. 171- Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) metros de ~ireito, assim considerada a 
altura livre do piso ao teto. 

Parágrafo único - Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas as condições de iluminação e 
conforto térmico compatíveis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal . redução ao controle do 
órgão competente em matéria de segurança e medicina do trabalho. 

Art. 172 - Os pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem depressões que 
prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais. 

Art. 173 - As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a queda de pessoas 
ou de objetos. 

Art. 17 4 - As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, pisos, corredores, coberturas e passagens 
dos locais de trabalho deverão obedecer às condições de segurança e de higiene do trabalho estabelecidas 
pelo Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito estado de conservação e limpeza. 

SEÇÃO VII 
DA ILUMINAÇÃO 

Art. 175 - Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural ou artificial, apropriada 
à natureza da atividade. 

§ 1 o - A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa, a fim de evitar ofuscamento, 
reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos. 

§ 2° - O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a serem observados. 

SEÇÃO VIII 
DO CONFORTO TÉRMICO 

Art. 176 - Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural, compatível com o serviço realizado. 

Parágrafo único - A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não preencha as 
condições de conforto térmico. 

Art. 177 - Se as condições de ambiente se tomarem desconfortáveis, em virtude ·de instalações geradoras 
de frio ou de calor, será obrigatório o uso de vestimenta adequada para o trabalho em tais condições ou de 
capelas, anteparos, paredes duplas, isolamento térmico e recursos similares, de forma que os empregados 
fiquem protegidos contra as radiações térmicas. 

Art. 178 - As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem ser mantidas dentro dos limites 
fixados pelo Ministério do Trabalho. 

SEÇÃO IX 
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Art. 179 - O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurança e as medidas especiais a 
serem observadas relativamente a instalações elétricas, em qualquer das fases de produção, transmissão, 
distribuição ou consumo de energia. 

Art. 180 - Somente profissional qualificado poderá instalar, operar, inspecionar ou reparar instalações 
elétricas. 

Art. 181 - Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas devem estar 
familiarizados com os métodos de socorro a acidentados por choque elétrico. 
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SEÇÃO X 
DA MOVIMENTAÇÃO, 

ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS 
Art. 182 ,;, O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre: 

I - as precauções de segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho, os 
equipamentos a serem obrigatoriamente utilizados e as condições especiais a que estão sujeitas a 
operação e a manutenção desses equipamentos, inclusive exigências de pessoal habilitado; 

11 - as exigências similares relativas ao manuseio e à armazenagem de materiais, inclusive quanto 
às condições de segurança e higiene relativas aos recipientes e locais de armazenagem e os 
equipamentos de proteção individual; 

111 - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de transporte, 
dos avisos de proibição de fumar e de advertência quanto à natureza perigosa ou nociva à saúde 
das substâncias em movimentação ou em depósito, bem como das recomendações de primeiros 
socorros e de atendimento médico e símbolo de perigo, segundo padronização internacional, nos 
rótulos dos materiais ou substâncias armazenados ou transportados. 

Parágrafo único - AS disposições relativas ao transporte de materiais aplicam-se, também, no que 
couber, ao transporte de pessoas nos locais de trabalho. 

Art. 183 - As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar familiarizadas com os 
métodos racionais de levantamento de cargas. 

SEÇÃO XI 
DASMÁQ~ASE EQUWAMENTOS 

Art. 184 - As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida e parada e outros 
que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do trabalho, especialmente quanto ao risco de 
acionamento acidental. 

Parágrafo único - É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de máquinas e 
equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo. 

Art. 185 - Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as máquinas paradas, salvo 
se o movimento for indispensável a realização do ajuste. 

Art. 186- O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e medidas de segurança 
na operação de máquinas e equipamentos, especialmente quanto à proteção das partes móveis, distância 
entre estas, v.i,as de acesso às máquinas e equipamentos de grandes dimensões, emprego de ferramentas, 
sua adequação e medidas de proteção exigidas quando motorizadas ou elétricas. 

SEÇÃOXD 
DAS CALDEIRAS, FORNOS E RECIPIENTES SOB PRESSÃO 

Art. 187 - As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão deverão dispor de 
válvulas e outros dispositivos de segurança, que evitem seja ultrapassada a pressão interna de trabalho 
compatível com a sua resistência. 

Parágrafo único - O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto à segurança das 
caldeiras, fomos e recipientes sob pressão, especialmente quanto ao revestimento interno, à 
localização, à ventilação dos locais e outros meios de eliminação de gases ou vapores prejudiciais á 
saúde, e demais instalações ou equipamentos necessários à execução segura das tarefas de cada 
empregado. 

Art. 188 - As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança, por engenheiro ou 
empresa especializada, inscritos no Ministério do Trabalho, de conformidade com as instruções que, para 
esse fim, forem expedidas. 
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§ 1°- Toda caldeira será acompanhada de "Prontuário", com documentação original do fabricante, 
abrangendo, no mínimo: especificação técnica, desenhos, detalhes, provas e testes realizados durante 
a fabricação e a montagem, características funcionais e a pressão máxima de trabalho permitida 
(PMTP), esta última indicada, em local visível, na própria caldeira. 

§ Z.O - O proprietário da caldeira deverá organizar, manter atualizado e apresentar, quando exigido pela 
autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual serão anotadas, sistematicamente, as 
indicações das provas efetuadas, inspeções, reparos e quaisquer outras ocorrências. 

§ 3° - Os projetos de instalação de caldeiras, fomos e recipientes sob pressão deverão ser submetidos 
à aprovação prévia do órgão regional competente em matéria de segurança do trabalho. 

·sEÇÃOXIll 
DAS ATIVIDADES INSALUBRES OU PERIGOSAS 

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições 
ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 
tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus 
efeitos. 

Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará 
normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes 
agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. 

Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do organtsmo do 
trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alergênicos ou 
incômodos. 

Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: 

1 - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 
tolerância; 
11 - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a 
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. 

Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar 
as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, na form·a deste artigo. 

Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por 
cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem 
nos graus máximo, médio e mínimo. 

Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo 
Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato 
permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 

§ 1°- O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta 
por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos 
lucros da empresa. 

§ Z.O -O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. 

Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a 
eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas 
pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do 
Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do 
Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho. 
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§ 1 ° - É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem 
ao Ministério do Trabalho a realização de perecia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de 
caracterizar e classificar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas. 

§ 2°- Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por sindicato em 
favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não 
houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho. 

§ 3° - O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do 
Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. 

Art. 196 - Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou periculosidade 
serão devidos a contar da data da inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministério 
do Trabalho, respeitadas as normas do art. 11. 

Art. 197 - Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos locais de trabalho, 
quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua composição, recomendações de 
socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, segundo a padronização internacional. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste artigo afixarão, 
nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos materiais e 
substâncias perigosos ou nocivos à saúde. 

SEÇÃO XIV 
DA PREVENÇÃO DA FADIGA 

Art. 198 - É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode remover 
individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do menor e da mulher. 

Parágrafo único - Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de material feita por 
impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros aparelhos 
mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites diversos, que evitem sejam 
exigidos do empregado serviços superiores às suas forças. 

Art. 199 - Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correta ao trabalhador, capazes 
de evitar posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução da tarefa exija que trabalhe sentado. 

Parágrafo único - Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à sua disposição 
assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir. ·· 

SEÇÃO XV 
DAS OUTRAS MEDIDAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO 

Art. 200 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às normas de que trata 
este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho, especialmente 
sobre: 

1 - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em obras de 
consrrução, demolição ou reparos; 

11 - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e explosivos, bem como 
trânsito e permanência nas áreas respectivas; 
111- trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto à prevenção de 
explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos, eliminação de poeiras, gases etc., e 
facilidades de rápida saída dos empregados; 
IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com exigências ao 
especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes contra fogo, diques e outros 
anteparos, assim como garantia geral de fácil cirrulação, corredores de acesso e saídas amplas e 
protegidas, com suficiente sinalização; 
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V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no trabalho a céu aberto, 
com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento e profilaxia de endemias; 

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, radiações ionizantes e não
ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões anormais ao ambiente de trabalho, com 
especificação das medidas cabíveis para eliminação ou atenuação desses efeitos, limites máximos 
quanto ao tempo de exposição, à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o organismo do 
trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade, controle permanente dos locais de 
trabalho e das demais exigências que se façam necessárias; 

VIl - higiene nos locais de trabalho, com disaiminação das exigências, instalações sanitárias, com 
separayão de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários individuais, refeitórios ou 
condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de água potável, condições de 
limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento de resíduos industriais; 

VIII -emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de perigo. 

Parágrafo único- Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a que se refere este 
artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a respeito adotadas pelo órgão técnico. 

SEÇÃO XVI 
DAS PENALIDADES 

Art. 201 - As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho serão punidas com multa 
de 30 (trinta) a 300 (trezentas) vezes o valor-de-referência previsto no art. ~. parágrafo único, da Lei n° 
6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à segurança do trabalho com multa de 50 (cinqüenta) a 
500 (quinhentas) vezes o mesmo valor. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de artificio 
ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor máximo. 

Art. 202- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 203- (Revogado pela Lei no 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 204- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 205- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 206- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 207- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 208- (Revogado pela Lei no 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 209- (Revogado pela Lei no 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 210- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 211 -- (Revogado pela Lei no 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 212- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 213- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 
.. 

Art. 214- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 215- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 216- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 217- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 218- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 
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Art. 219- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 220- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 221 -(Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 222- (Revogado pela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

Art. 223- (Revogado nela Lei n° 6.514, de 22-12-1977.) 

TÍTULOID 
DAS NORMAS ESPECIAIS 

DE TUTELA DO TRABALHO 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE 
DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

SEÇÃO I 
DOS BANCÁRJOS 

Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias e Caixa Econômica 
Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de 
30 (trinta) horas de trabalho por semana. 

§ 1°- A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida entre 7 (sete) e 22 
(vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário, um intervalo de 15 (quinze) 
minutos para alimentação. 

§ 2D - As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência, 
fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança, desde que o 
valor da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. 

Art. 225- A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser excepcionalmente prorrogada até 8 (oito) 
horas diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas semanais, observados os preceitos gerais sobre a 
duração do trabalho. 

Art. 226- O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho também se aplica aos empregados de portaria e 
de limpeza, tais como porteiros, telefonistas de mesa, contínuos e serventes, empregados em bancos e 
casas bancárias. 

Parágrafo único -A direção de cada banco organizará a escala de serviço do estabelecimento de 
maneira a haver empregados do quadro da portaria em função, meia hora antes e até meia hora após o 
encerramento dos trabalhos, respeitado o limite de 6 (seis) horas diárias. 

SEÇÃO li 
DOSE~REGADOSNOSSERVIÇOS 

DE TELEFONIA, DE TELEGRAFIA SUBMARINA E 
SUBFLUVIAL, DE RADIOTELEGRAFIA E RADIOTELEFONIA 

Art. 227 - Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina ou subfluvial, de 
radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica estabelecida para os respectivos operadores a duração máxima de 
6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e seis) horas semanais. 

§ 1°- Quando, em caso de indeclinável necessidade, forem os operadores obrigados a permanecer em 
serviço além do período normal fixado neste artigo, a empresa pagar-lhes-á extraordinariamente o 
tempo excedente com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu salário-hora normal. 

§ 2° - O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda será considerado extraordinário e 
obedecerá, quanto à sua execução e remuneração, ao que dispuserem empregadores e empregados 
em acordo, ou os respectivos sindicatos em contrato coleti~ de trabalho. 
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Art. 228 - Os operadores não poderão trabalhar, de modo ininterrupto, na transmissão manual, beni como 
na recepção visual, auditiva, com escrita manual ou datilográfica, quando a velocidade for superior a 25 
(vinte e cinco) palavras por minuto. 

Art. 229- Para os empregados sujeitos a horários variáveis, fica estabelecida a duração máxima de 7 (sete) 
horas diárias de trabalho e 17 (dezessete) horas de folga, deduzindo-se deste tempo 20 (vinte) minutos 
para descanso, de cada um dos empregados, sempre que se verificar um esforço contínuo de mais de 3 
(três) horas. 

§ 1 o - São considerados empregados sujeitos a horários variáveis, além dos operadores, cujas funções 
exijam classificação distinta, os que pertençam a seções de técnica, telefones, revisão, expedição, 
entrega e balcão. 

§ 2° - Quanto à execução e remuneração aos domingos, feriados e dias santos de guarda e às 
prorrogações de expediente, o trabalho dos empregados a que se refere o parágrafo anterior será 
regido pelo que se cootém no§ 1° do art. 227 desta Seção. 

Art. 230 - A direção das empresas deverá organizar as turmas de empregados, para a execução dos seus 
serviços, de maneira que prevaleça sempre o revezamento entre os que exercem a mesma função, quer em 
escalas diurnas, quer em noturnas. 

§ 1°- Aos empregados que exerçam a mesma função será permitida, entre si, a troca de turmas, desde 
que isso não importe em prejuízo dos serviços, cujo chefe ou encàrregado resolverá sobre a 
oportunídade ou possibilidade dessa medida, dentro das prescrições desta Seção. 

§ ~ - As empresas não poderão organizar horários que obriguem os empregados a fazer a refeição do 
almoço antes das 10 (dez) e depois das 13 (treze) horas e a de jantar antes das 16 (dezesseis) e 
depois das 19:30 (dezenove e trinta) horas. 

Art. 231 - As disposições desta Seção não abrangem o trabalho dos operadores de radiotelegrafia 
embarcados em navios ou aeronaves. 

SEÇÃO ill 
DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS 1 

Art. 232- (Revogado pela Lei n° 3.857, de 22-12-1960.) 

Art. 233 - (Revogado pela Lei no 3.857, de 22-12-1960.) 

SEÇÃO IV 
DOS OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS 

Art. 234 - A duração normal do trabalho dos operadores cinematográficos e seus ajudantes não excederá 
de 6 (seis) horas diárias, assim distribuídas: 

a) 5 (cinco) horas consecutivas de trabalho em cabina, durante o funcionamento 
cinematográfico; 

b) 1 (um) período suplementar, até o máximo de 1 (uma) hora para limpeza, lubrificação dos 
aparelhos de projeção, ou revisão de filmes ... 

Parágrafo único - Mediante remuneração adicional de 50% (cinqüenta por cento) sobre o salário da 
hora normal e observado um intervalo de 2 (duas)j horas para folga, entre o período a que se refere a 
alínea b deste artigo e o trabalho em cabina de que trata a alínea a, poderá o trabalho dos operadores 
cinematográficos e seus ajudantes ter a duração prorrogada por 2 (duas) horas diárias, para exibições 
extraordinárias. ' 

Art. 235 - Nq~ estabelecimentos cujo funcionamento normal seja noturno, será facultado aos operadores 
cinematográficos e seus ajudantes, mediante acordo ou contrato coletivo de trabalho e com um acréscimo 
de 50% (cinqüenta por cento) sobre o salário da hora normal, executar o trabalho em sessões diurnas 
extraordinárias e, cumulativamente, nas noturnas, desde que isso se verifique até 3 (três) vezes por semana 
e entre as sessões diurnas e as noturnas haja o intervalo de 1 (uma) hora, no mínimo, de descanso. 
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§ 1°- A duração de trabalho cumulativo a que alude o presente artigo não poderá exceder de 10 (dez) 
horas. 

§ 2°- Em seguida a cada período de trabalho haverá um intervalo de repouso no mínimo de 12 (doze) 
horas. · 

SEÇÃO V 
DO SERVIÇO FERROVIÁRIO 

Art. 236 - No serviço ferroviário - considerado este o de transporte em estradas de ferro abertas ao tráfego 
público, compreendendo a administração, construção, conservação e remoção das vias férreas e seus 
edifícios, obras-de-arte, material rodante, instalações complementares e acessórias, bem como o serviço de 
tráfego, de telegrafia, telefonia e funcionamento de todas as instalações ferroviárias - aplicam-se os 
preceitos especiais constantes desta Seção. 

Art. 237 - O pessoal a que se refere o artigo antecedente fica dividido nas seguintes categorias: 

a) funcionários de alta administração, chefes e ajudantes de departamentos e seções, 
engenheiros resid~ntes, chefes de depósitos, inspetores e demais empregados que exercem 
funções administrativas ou fiscalizadoras; 

b) pessoal que trabalhe em lugares ou trechos determinados e cujas tarefas requeiram 
atenção constante; pessoal de escritório, turmas de conservação e construção da via 
permanente, oficinas e estações principais, inclusive os respectivos telegrafistas; pessoal de 
tração, lastro e revistadores; 

c) das equipagens de trens em geral; 

d) pessoal cujo serviço é de natureza intermitente ou de pouca intensidade, einbora com 
permanência prolongada nos locais de trabalho; vigias e pessoal das estações do interior, 
inclusive os respectivos telegrafistas. 

Art. 238 - Será computado como de trabalho efetivo todo o tempo em que o empregado estiver à disposição 
da Estrada. 

§ 1°- Nos serviços efetuados pelo pessoal da categoria c, não será considerado como de trabalho 
efetivo o tempo gasto em viagens do local ou para o local de terminação e início dos mesmos serviços. 

~ 
§ 2° - Ao pessoal removidd' ou comiSsionado fora da sede será 'contado' como de trabalho ·normal e 
efetivo o tempo gasto em viagens, sem direito à percepção de horas extraordinárias. 

§ 3° - No caso das turmas de conservação da via permanente, o tempo efetivo do trabalho será contado 
desde a hora da saída da casa da turma até a hora em que cessar o serviço em qualquer ponto 
compreendido dentro dos limites da respectiva turma. Quando o empregado trabalhar fora dos limites 
da sua turma, ser-lhe-á também computado como de trabalho efetivo o tempo gasto no percurso da 
volta a esses limites. 

§ 4° - Para o pessoal da equipagem de trens, só será considerado esse trabalho efetivo, depois de 
chegado ao destino, o tempo em que o ferroviário estiver ocupado ou retido à disposição da Estrada. 
Quando, entre dois períodos de trabalho, não mediar intervalo superio·r a 1. (uma) hora, será esse 
intervalo computado como de trabalho efetivo. 

§ 5° - O tempo concedido para refeição não se computa como de trabalho efetivo, senão para o pessoal 
da categoria c, quando as refeições forem tomadas em viagem ou nas estações durante as paradas. 
Esse tempo não será inferior a 1 (uma) hora, exceto para o pessoal da referida categoria em serviço de 
trens. 

§ 6° - No trabalho das turmas encarregadas da conservação de obras-de-arte, linhas telegráficas ou 
telefônicas e edifícios, não será contado como de trabalho efetivo o tempo de viagem para o local do 
serviço, sempre que não exceder de 1 (uma) hora, seja para ida ou para volta, e a Estrada fornecer os 
meios de locomoção, computando-se sempre o tempo excedente a esse limite. 
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Art. 239 - Para o pessoal da categoria c, a prorrogação do trabalho independa de acordo ou contrato 
coletivo, não podendo, entretanto, exceder de 12 (doze) horas, pelo que as empresas organizarão, sempre 
que possível, os serviços de equipagens de trens com destacamentos nos trechos das linhas de modo a ser 
observada a duração normal de 8 (oito) horas de trabalho. 

§ 1 o - Para o pessoal sujeito ao regime do presente artigo, depois de cada jornada de trabalho haverá 
um repouso de 10 (dez) horas contínuas, no mínimo, observando-se, outrossim, o descanso semanal.. 

§ 2°- Para o pessoal da equipagem de trens, a que se refere o presente artigo, quando a empresa não 
fornecer alimentação, em viagem, e hospedagem, no destino, concederá uma ajuda de custo para 
atender a tais despesas. 

§ 3° - As escalas do pessoal abrangido pelo presente artigo serão organizadas de modo que não caiba 
a qualquer empregado, quinzenalmente, um total de horas de serviço noturno superior às de serviço 
diurno. 

§ 4° - Os períodos de trabalho do pessoal a que alude o presente artigo serão registrados em 
cadernetas especiais, que ficarão sempre em poder do empregado, de acordo com o modelo aprovado 
pelo Ministro do Trabalho e da Administração. 

Art. 240 - Nos casos de urgência ou de acidente, capazes de afetar a segurança ou regularidade do serviço, 
poderá a duração do trabalho ser excepcionalmente elevada a qualquer número de horas, incumbindo à 
Estrada zelar pela incolumidade dos seus empregados e pela possibilidade de revezamento de turmas, 
assegurando ao pessoal um repouso correspondente e comunicando a ocorrência ao Ministério do Trabalho 
e da Administração, dentro de 1 O (dez) dias da sua verificação. 

Parágrafo único - Nos casos previstos neste artigo, a recusa, sem causa justificada, por parte de 
qualquer empregado, à execução de serviço extraordinário será considerada falta grave. 

Art. 241 - As horas excedentes das do horário normal de 8 ,(oito) horas serão pagas como serviço 
extraordinário na seguinte base: as 2 (duas) primeiras com o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o salário-hora normal; as 2 (duas) subseqüentes com um adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as 
restantes com um adicional de 75% (setenta e cinco por cento). 

Parágrafõ único - Para o pessoal da categoria c, a primeira hora será majorada de 50% (cinqüenta por 
cento), a segunda hora será paga com o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) e as 2 (duas) 
subseqüentes com o de 60% (sessenta por cento), salvo caso de negligência comprovada. 

Art. 242- As frações de meia hora superiores a 10 (dez) minutos serão computadas como meia hora.' 

Art. 243 - Para os empregados de estações do interior, cujo serviço for de natureza intermitente ou de 
pouca intensidade, não se aplicam os preceitos gerais sobre duração do trabalho, se~do-lhes, entretanto, 
assegurado o repouso contínuo de 10 (dez) horas, no mínimo, entre 2 (do1s) penados de trabalho e 
descanso semanal. 

Art. 244- As estradas de ferro poderão ter empregados extranumerário de sobreaviso e de prontidão, para 
executa.rem serviços imprevistos ou para substituições de outros empregados que faltem à escala 
organizada. 

§ 1 o - Considera-se "extranumerário" o em~regado não efetivo, candida~~ à efetivação, qu~ ~ 
apresentar normalmente ao serviço, embora so trabalhe quando for necessano. O extranumerano so 
receberá os dias de trabalho efetivo. 

§ 2° - Considera-se de "sobreaviso" o empregado efetivo, que permanecer em sua própria casa, 
aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço. Cada escala de "sobreaviso" será, no 
máximo, de 24 (vinte e quatro) horas. As horas de "sobreaviso", para todos os efeitos, serão contadas à 
razão de 1/3 (um terço) do salário normal. 

§ 3° - Considera-se de "prontidão" o empregado que ficar nas dependências da Estrada, aguardando 
ordens. A-escala de prontidão será, no máximo, de 12 (doze) horas. As horas de prontidão serão, para 
todos os efeitos, contadas à razão de 2/3 (dois terços) do salário-hora normal. 
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§ 4° - Quando, no estabelecimento ou dependência em que se achar o empregado, houver facilidade 
de alimentação, as 12 (doze) horas de prontidão, a que se refere o parágrafo anterior, poderão ser 
contínuas. Quando não existir essa facilidade, depois de 6 (seis) horas de prontidão, haverá sempre um 
intervalo de 1 (uma) hora para cada refeição, que não será, nesse caso, computada como de serviço. 

Art. 245 - O horário normal de trabalho dos cabineiros nas estações de tráfego intenso não excederá de 8 
(oito) horas e deverá ser dividido em 2 (dois) turnos com intervalo não inferior a 1 (uma) hora de repouso, 
não podendo nenhum turno ter duração superior a 5 (cinco) horas, com um período de descanso entre 2 
(duas) jornadas de trabalho de 14 (quatorze) horas consecutivas. 

Art. 246 - O horário de trabalho dos operadores telegrafistas nas estações de tráfego intenso não excederá 
de 6 (seis) horas diárias. 

Art. 247 - As estações principais, estações de tráfego intenso e estações do interior serão classificadas para 
cada empresa pelo Departamento Nacional da Estradas de Ferro. 

SEÇÃO VI 
DAS EQUIPAGENS DAS EMBARCAÇÕES DA MARINHA 
MERCANTE NACIONAL, DE NAVEGAÇÃO FLUVIAL E 
LACUSTRE, DO TRÁFEGO NOS PORTOS E DA PESCA 

Art. 248- Entre as horas zero e 24 (vinte e quatro) de cada dia civil, o tripulante poderá ser conservado em 
seu posto durante 8 (oito) horas, quer de modo contínuo, quer de modo intermitente. 

§ 1 o - A exigência do serviço contínuo ou intennitente ficará a critério do comandante e, neste último 
caso, nunca por período menor que 1 (uma) hora. 

§ 2° - Os serviços de quarto nas máquinas, passadiço, vigilância e outros que, consoante parecer 
médico, possam prejudicar a saúde do tripulante serão executados por períodos não maiores e com 
intervalos não menores de 4 (quatro) horas. 

Art. 249- Todo o tempo de serviço efetivo, excedente de 8 (oito) horas, ocupado na fonna do artigo anterior, 
será considerado de trabalho extraordinário, sujeito à compensação a que se refere o art. 250, exceto se se 
tratar de trabalho executado: 

a) em virtude de responsabilidade pessoal do tripulante e no desempenho de funções de 
direção, sendo consideradas como tais todas aquelas que a bordo se achem constituídas em 
um único indivíduo com responsabilidade exclusiva e pessoal; 

b) na iminência de perigo, para salvaguarda ou defesa da embarcação, dos passageiros, ou 
da carga, a juízo exclusivo do comandante ou do responsável pela segurança a bordo; 

c) por motivo de manobras ou fainas gerais que reclamem a presença, em seus postos, de 
todo o pessoal de bordo; 

d) na navegação lacustre e fluvial, quando se destina ao abastecimento do navio ou 
embarcação de combustível e rancho, ou por efeito das contingências da natureza da 
navegação, na transposição de passos ou pontos difíceis, inclusive operações de alívio ou 
transbordo de carga, para obtenção de calado menor para essa transposição. 

§ 1° - O trabalho executado aos domingos e feriados será considerado extraordinário, salvo se se 
destinar: 

a) ao serviço de quartos e vigilância, movimentação das máquinas e aparelhos de bordo, 
limpeza e higiene da embarcação, preparo de alimentação da equipagem e dos passageiros, 
serviço pessoal destes e, bem assim, aos socorros de urgência ao navio ou ao pessoal; 

b) ao fim da navegação ou das manobras para a entrada ou saída de portos, atracação, 
desatracação, embarque ou desembarque de carga e passageiros. 

§ 2°- Não excederá de 30 (trinta) horas semanais o serviço extraordinário prestado para o tráfego nos 
portos. 
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Art. 250 - As horas de trabalho extraordinário serã_o_ compensadas, segundo a conveniência do serviço, por 
descanso em período equivalente no dia seguinte ou no subseqüente dentro das do trabalho normal, ou no 
fim da viagem, ou pelo pagamento do salário correspondente. 

Parágrafo único -As horas extraordinárias de trabalho são indivisíveis, computando-se a fração de hora 
como hora inteira. 

Art. 251 - Em cada embarcação haverá um livro em que serão anotadas as horas extraordinárias de 
trabalho de cada tripulante, e outro, do qual constarão, devidamente circunstanciadas, as transgressões dos 
mesmos tripulantes. 

Parágrafo único - Os livros de que trata este artigo obedecerão a modelos organizados pelo Ministério 
do Trabalho, serão escriturados em dia pelo comandante da embarcação e ficam sujeitos às 
formalidades instituídas para os livros de registro de empregados em geral. 

Art. 252 - Qualquer tripulante que se julgue prejudicado por ordem emanada de superior hierárquico poderá 
interpor recurso, em termos, perante a Delegacia do Trabalho Marítimo, por intermédio do respectivo 
comandante, o qual deverá encaminhá-lo com a respectiva informação dentro de 5 (cinco) dias, contados 
de sua chegada ao porto. 

SEÇÃOVD 
DOS SERVIÇOS FRIGORÍFICOS 

Art. 253 - Para os empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e para os que 
movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e 
40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso, 
computado esse intervalo como de trabalho efetivo. 

Parágrafo único- Considera-se artificialmente frio, para os fins do presente artigo, o que for inferior, nas 
primeira, segunda e terceira zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho, a 15° (quinze 
graus), na quarta zona a 12<' (doze graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 100 (dez graus). 

SEÇÃO VIII 
DOS SERVIÇOS DE ESTIVA 

Art. 254- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 255- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 256- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 257- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 258- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 259- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 260- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 261 -(Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 262 ·- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 263- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 264- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 265- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 266- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 267- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 268- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 
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Art. 269- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 270- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 271 -(Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 272- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 273- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 274- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 275- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 276- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 277- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 278- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 279- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 280- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 281 -(Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 282- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 283- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 284 - (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

SEÇÃO IX 
DOS SERVIÇOS DE CAPATAZIAS NOS PORTOS 

Art. 285- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 286- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 287- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

; Art. 288- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art, 289- (Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993) 

Art. 290- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 2s'1 -(Revogado pela Lei no 8.630, de 25-2-1993.) 

Art. 292- (Revogado Dela Lei n° 8.630. de 25-2-1993.) 

SEÇÃO X 
DO TRABALHO EM MINAS DE SUBSOLO 

Art. 293 - A duração normal do trabalho efetivo para os empregados em minas no subsolo não excederá de 
6 (seis) horas diárias ou de 36 (trinta e seis) semanais. 

Art. 294 - O tempo despendido pelo empregado da boca da mina ao local do trabalho e vice-versa será 
computado para o efeito de pagamento do salário. 

Art. 295- A duração normal do trabalho efetivo no subsolo poderá ser elevada até 8 (oito) horas diárias ou 
48 (quarenta e oito) semanais, mediante acordo escrito entre empregado e empregador ou contrato coletivo 
de trabalho, sujeita essa prorrogação à prévia licença da autoridade competente em matéria de higiene do 
trabalho. 
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Parágrafo único- A duração normal do trabalho efetivo no subsolo poderá ser inferior a 6 (seis) horas 
diárias, por determinação da autoridade de que trata este artigo, tendo em vista condições locais de 
insalubridade e os métodos e processos do trabalho adotado. 

Art. 296- A remuneração da hora prorrogada será no mínimo de 50% (cinqüenta por cento) superior à da 
hora normal e deverá constar do acordo ou contrato coletivo de trabalho. 

Art. 297 - Ao empregado no subsolo será fornecida, pelas empresas exploradoras de minas, alimentação 
adequada à natureza do trabalho, de acordo com as instruções estabelecidas pela Secretaria da Segurança 
e Medicina do Trabalho e aprovadas pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 298- Em cada período de 3 (três) horas consecutivas de trabalho, será obrigatória uma pausa de 15 
(quinze) minutos para repouso, a qual será computada na duração normal de trabalho efetivo. 

Art. 299 - Quando nos trabalhos de subsolo ocorrerem acontecimentos que possam comprometer a vida ou 
saúde do empregado, deverá a empresa comunicar o fato imediatamente à autoridade regional do trabalho, 
do Ministério do Trabalho. 

Art. 300 - Sempre que, por motivo de saúde, for necessária a transferência do empregado, a juízo da 
autoridade competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, dos serviços no subsolo para os 
de superfície, é a empresa obrigada a realizar essa transferência, assegurando ao transferido a 
remuneração atribuída ao trabalhador de superfície em serviço equivalente, respeitada a capacidade 
profissional do interessado. 

Parágrafo único - No caso de recusa do empregado em atender a essa transferência, será ouvida a 
autoridade competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, que decidirá a respeito. 

Art. 301 - O trabalho no subsolo somente será permitido a homens, com idade compreendida entre 21 (vinte 
e um) e 50 (cinqüenta) anos, assegurada a transferência para a superfície nos termos previstos no artigo 
anterior. 

SEÇÃO XI 
DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS 

Art. 302 - Os dispositivos da presente Seção se aplicam aos que nas empresas jornalísticas prestem 
serviços como jornalistas, revisores, fotógrafos, ou na ilustração, com as exceções nela previstas. 

§ 1 o - Entende-se como jornalista o trabalhador intelectual cuja função se estende desde a busca de 
informações até a redação de notícias e artigos e a organização, orientação e direção desse trabalho. 

§ 2° - Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins desta Seção, aquelas que têm a seu cargo a 
edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de noticiário, e, ainda, a . radiodifusão 
em suas seções destinadas à transmissão de notícias e comentários. 

Art. 303 - A duração normal do trabalho dos empregados compreendidos nesta Seção não deverá exceder 
de 5 (cinco) horas, tanto de dia como à noite. 

Art. 304- Poderá a duração normal do trabalho ser elevada a 7 (sete) horas, mediante acordo escrito, em 
que se estipule aumento de ordenado, correspondente ao excesso do tempo de trabalho, em que se fixe um 
intervalo destinado a repouso ou a refeição. 

Parágrafo único - Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar serviços por 
mais tempo do que aquele permitido nesta Seção. Em tais casos, porém o excesso deve ser 
comunicado às Delegacias Regionais do Ministério do Trabalho, dentro de 5 (cinco) dias, com a . 
indicação expressa dos seus motivos. 

Art. 305 -As horas de serviço extraordinário, quer as prestadas em virtude de acordo, quer 
as que derivam das causas previstas no parágrafo único do artigo anterior, não poderão ser 
remuneradas com quantia inferior à que resulta do quociente da divisão da "importância do salário mensal 
por 150 (cento e cinqüenta) para os mensalistas;·e-do--salário diário por 5 (cinco) para os diaristas,...acrescido 
de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento). 
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Art. 306 - Os dispositivos dos arts. 303, 304 e 305 não se aplicam àqueles que exercem as funções de 
redator-chefe, secretário, subsecretário, chefe e subchefe de revisão, chefe de oficina, de ilustração e chefe 
de portaria. 

Parágrafo único - Não se aplicam, do mesmo modo, os artigos acima referidos aos que se ocuparem 
unicameote em serviços externos. 

Art. 307 -A cada 6 (seis) dias de trabalho efetivo corresponderá 1 (um) dia de descanso obrigatório, que 
coincidirá com o domingo, salvo acordo escrito em contrário, no qual será expressamente estipulado o dia 
em que se deve verificar o descanso. 

Art. 308- Em seguida a cada período diário de trabalho haverá um intervalo mínimo de 10 (dez) horas, 
destinado ao repouso. 

Art. 309 - Será computado como de trabalho efetivo o tempo em que o empregado estiver à disposição do 
empregador . · 

Art. 310- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 972, de 17-10-1969.) 

Art. 311 - (Revogado pelo Decreto-Lei n° 972, de 17-10-1969.) 

Art. 312- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 972, de 17-10-1969.) 

Art. 313- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 972, de 17-10-1969.) 

Art. 314- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 972, de 17-10-1969.) 

Art. 315- O Governo Federal, de acordo com os governos estaduais, promoverá a criação de escolas de 
preparação ao jornalismo, destinadas à formação dos profissionais da imprensa. 

Art. 316- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 368, de 19-12-1968.) 

SEÇÃOXll 
DOS PROFESSORES 

Art. 317 - O exercício remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares de ensino, exigirá 
apenas habilitação legal e registro no Ministério da Educação. 

§ 1°- Far-se-á o registro de que trata este artigo uma vez que o interessado apresente os documentos 
seguintes: 

a) certificado de habilitação para o exercício do magistério, expedido pelo Ministério da Educação, ou pela 
competente autoridade estadual ou municipal; 

b) carteira de identidade; 

c) folha-corrida; 

d) atestado, firmado por pessoa idônea, de que não responde a processo nem sofreu condenação por crime 
de natureza infamante; 

e) atestado de que não sofre de doença contagiosa, passado por autoridade sanitária competente. 

§ 2° - Dos estrangeiros serão exigidos, além dos documentos indicados nas alíneas a, c e e do 
parágrafo anterior, estes outros: 

a) carteira de identidade de estrangeiro; 

b) atestado de bons antecedentes, passado por autoridade policial competente 

§ 3o - Tratand?-se de me':lbros de congregação religiosa, será dispensada a apresentação de 
documentos 1nd1cados nas almeas c e d do§ 1° e, quando estrangeiros, será o documento referido na 
alínea b do§ 1° substituído por atestado do bispo diocesano ou de autoridade equivalente. 
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Art. 318- Num mesmo estabelecimento de ensino não poderá o professor dar, por dia, mais de 4 (quatro) 
aulas consecutivas, nem mais de 6 (seis), intercaladas. 

Art. 319- Aos professores é vedado, aos domingos, a regência de aulas e o trabalho em exames. 

Art. 320 - A remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas semanais, na conformidade dos 
horários. 

§ 1°- O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para este efeito cada mês constituído de 
quatro semanas e meia. 

§ 2° - Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos professores, a importância 
correspondente ao número de aulas a que tiverem faltado. 

§ 3° - Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as faltas verificadas por motivo de gala ou 
de luto em conseqüência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou de filho. 

Art. 321 - Sempre que o estabelecimento de ensino tiver necessidade de aumentar o número de aulas 
marcado nos horários, remunerará o professor, findo cada mês, com uma importância correspondente ao 
número de aulas excedentes. 

Art. 322 - No período de exames e no de férias escolares, é assegurado aos professores o pagamento, na 
mesma periodicidade contratual, da remuneração por eles percebida, na conformidade dos horários, 
durante o período de aulas. 

§ 1°·- Não se exigirá dos professores, no período de exames, a prestação de mais de 8 (oito) horas de 
trabalho diário, salvo mediante o pagamento complementar de cada hora excedente pelo preço 
correspondente ao de uma aula. 

§ 2° - O período de férias, não se poderá exigir dos professores outro serviço senão o relacionado com 
a realização de exames. 

§ 3° - Na hipótese de dispensa sem justa causa, ao término do ano letivo ou no curso das férias 
escolares, é assegurado ao professor o pagamento a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 323 ~ Não será permitido o funcionamento do estabelecimento particular de ensino que não remunere 
condignamente os seus professores, ou não lhes pague pontualmente a remuneração de cada mês. 

Parágrafo único - Compete ao Ministério da Educação fixar os critérios para a determinação da 
condigna remuneração devida aos professores bem como assegurar a execução do preceito 
estabelecido no presente artigo. · 

Art. 324- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

SEÇÃO XIII 
DOS QUÍMICOS 

Af1. 325 - É livre o exercício da profissão de químico em todo o território da República, observadas as 
condições de capacidade técnica e outras exigências previstas na presente Seção: · 

a) aos possuidores de diploma de químico, químico industrial, químico industrial agrícola ou 
engenheiro químico, concedido, no Brasil, por escola oficial ou oficialmente reconhecida; 
b) aos diplomados em química por instituto estrangeiro de ensino superior, que ten~de 
acordo com a lei e a partir de 14 de julho de 1934, revalidado os seus diplomas; 

c) aos que, ao tempo da publicação do Decreto no 24.693 de 12 de julho de 1934, se achavam 
no exercício efetivo de função pública ou particular, para a qual seja exigida a qualidade de 
químico, e que tenham requerido o respectivo registro até a extinção do prazo fixado pelo 
Decreto-Lei n° 2.298, de 1 O de junho de 1940. 

§ 1°- Aos profissionais incluídos na alínea c deste artigo, se dará, para os efeitos da presente Seção, a 
denominação de "licenciados". 
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§ 2° .,. O livre exercício da profissão de que trata o presente artigo só é permitido a estrangeiros, quando 
compreendidos: 

a) nas alíneas a e b, independentemente de revalidação do diploma, se exerciam, 
legitimamente, na República, a profissão de químico em a data da promulgação da 
Constituição de 1934; 

b) na alínea b, se a seu favor militar a existência de reciprocidade internacional, admitida em 
lei, para o reconhe~imento dos respectivos diplomas; 

c) na alínea c, satisfeitas as condições nela estabelecidas. 

§ 3° - O livre exercício da profissão a brasileiros naturalizados está subordinado à prévia prestação do 
serviço militar, no Brasil. 

§ 4° - Só aos brasileiros natos é permitida a revalidação dos diplomas de químicos, expedidos por 
institutos estrangeiros de ensino superior. 

Art. 326 -Todo aquele que exercer ou pretender exercer as funções de químico é obrigado ao uso de 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, devendo os profissionais que se encontrarem nas condições das 
alíneas a e b do art. 325, registrar os seus diplomas de acordo com a legislação vigente. 

§ 1°- A requisição de Carteiras de Trabalho e Previdência Social para uso dos químicos, além do 
disposto no capítulo "Da Identificação Profissional", somente será processada mediante apresentação 
dos seguintes documentos que provem: 

a) ser o requerente brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro; 

b) estar, se for brasileiro, de posse dos direitos civis e políticos; 

c) ter diploma de químico, químico industrial, químico industrial agrícola ou engenheiro 
químico, expedido por escola superior oficial ou oficializada; 

d) ter, se diplomado no estrangeiro, o respectivo diploma revalidado nos termos da lei; 

e) haver, o que for brasileiro naturalizado, prestado serviço militar no Brasil; 

f) achar-se o estrangeiro, ao ser promulgada a Constituição de 1934, exercendo 
legitimamente, na República, a profissão de químico, ou concorrer a seu favor a existência de 
reciprocidade internacional, admitida em lei, para o reconhecimento dos diplomas dessa 
especialidade. 

§ ~--A requisição de que trata o parágrafo anterior deve ser arompanhada: 

a) do diploma devidamente autenticado no caso da alínea b do artigo precedente, e com as 
firmas reronhecidas no país de origem e na Secretaria de Estado das Relações Exteriores, ou 
da respectiva certidão, bem romo do título de revalidação, ou certidão respectiva, de acordo 
rom a legislação em vigor; 

b) do certificado ou atestado romprobatório de se achar o requerente na hipótese da alínea c 
do referido artigo, ao tempo d~ publicação do Decreto n° 24.693 de 12 de julho de 1934, no 
exercício efetivo de função pública, ou particular, para a qual seja exigida a qualidade de 
químico, devendo esses documentos ser autenticados pelo Delegado Regional do Trabalho, 
quando se referirem a requerentes moradores nas capitais dos Estados, ou roletor federal, no 
caso de.residirem os interessados nos municípios do interior; 

c) de 3 (três) exemplares de fotografia exigida pelo art. 329 e de 1 (uf!lé!) f?lha c:c:>m as 
declarações que devem ser lançadas na Carteira de Trabalho e Prev1denc1a Soc1al de 
conformidade com o disposto nas alíneas do mesmo artigo e seu parágrafo único. 

§ 3o - Reconhecida a validade dos documentos apresentados, os Conselhos Regionais de Química 
registrarão, em livros próprios, os documentos a que se refere a alínea c do§ 1° e, juntamente rom a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida, os devolverão ao interessado. 
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Art. 327 - Além dos emolumentos fixados no Capítulo "Da Identificação Profissional", o registro do diploma 
fica sujeito à taxa de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros). 

Art. 328 - Só poderão ser admitidos a registro os diplomas, certificados de diplomas, cartas e outros títulos, 
bem como atestados e certificados que estiverem na devida forma e cujas firmas hajam sido regularmente 
reconhecidas por tabelião público e, sendo estrangeiros, pela Secretaria do Estado das Relações 
Exteriores, acompanhados estes últimos da respectiva tradução, feita por intérprete comercial brasileiro. 

Parágrafo único - Os Conselhos Federal e Regionais de Química publicarão, periodicamente, a lista dos 
químicos registrados na forma desta Seção. 

Art. 329- A cada inscrito, e como documento comprobatório do registro, será fornecida pelos Conselhos 
Regionais de Química uma Carteira de Trabalho e Previdência Social numerada, que, além da fotografia, 
medindo 3 (três) por 4 (quatro) centímetros, tirada de frente, com a cabeça descoberta, e das impressões 
do polegar, conterá as declarações seguintes: 

a) o nome por extenso; 

b) a nacionalidade e, se estrangeiro, a circunstância de ser ou não naturalizado; 

c) a data e lugar do nascimento; 

d) a denominação da escola em que houver feito o curso; 

e) a data da expedição do diploma e o número do registro no respectivo Conselho Regional de 
Química; 

f) a data da revalidação do diploma, se de instituto estrangeiro; 

g) a especificação, inclusive data, de outro título ou títulos de habilitação; 

h) a assinatura do inscrito. 

Parágrafo único - A carteira destinada aos profissionais a que se refere o § 1 o do art. 325 deverá, em 
vez das declarações indicadas nas alíneas d, e e f deste artigo, e além do título - licenciado - posto 
em destaque, conter a menção do título de nomeação ou admissão e respectiva data, se funcionário 
público, ou do atestado relativo ao exercício, na qualidade de químico, de um cargo em empresa 
particular, com designação desta e da data inicial do exercício. 

Art. 330 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social, expedida nos termos desta Seção, é obrigatória para 
o exercício da profissão, substitui em todos os casos o diploma ou título e servirá de carteira de identidade. 

Art. 331 - Nenhuma autoridade poderá receber impostos relativos ao exercício profissional de químico, 
senão à _ vista da prova de que o interessado se acha registrado de acordo com a presente Seção, e essa 
prova será também exigida para a realização de concursos periciais e todos os outros atos oficiais que 
exijam capacidade técnica de químico. 

Art. 332 - Quem, mediante anúncio, placas, cartões comerciais ou outros meios capazes de ser 
identificados, se propuser ao exercício da química, em qualquer dos seus ramos, sem que esteja 
devidamente registrado, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão. 

Art. 333 - Os profissionais a que se referem os dispositivos anteriores só poderão exercer legalmente as 
funções de químicos depois de satisfazerem as obrigações constantes do art. 330 desta Seção. 

Art. 334- O exercício da profissão de químico compreende: 

a} a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de pureza; 

b) a análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos de especialidade e sua 
execução, perícia civil ou judiciária sobre essa matéria, a direção e a responsabilidade de 
laboratórios ou departamentos químicos, de indústria e empresas comerciais; 

c) o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados em química; 
d) a engenharia química. 
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§ 1°:: Aos químicos, químicos industriais e químicos industriais agrícolas que estejam nas condições 
estabelecidas no art. 325, alíneas a e b, compete o exercício das atividades definidas nos itens a, b e c 
deste artigo, sendo privativa dos engenheiros químicos a do item d. 

§ 2° - Aos que estiverem nas condições do art. 325, alíneas a e b, compete, como aos diplomados em 
medicina ou farmácia, as atividades definidas no art.~. alíneas d, e e f do Deereto no 20.377, de 8 de 
setembro de 1931, cabendo aos agrônomos e engenheiros agrônomos as que se acham especificadas 
no art. 6°, alínea h, do Decreto n° 23.196, de 12 de outubro de 1933. 

Art. 335 - É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria: 

a) de fabricação de produtos químicos; 

b) que mantenham laboratório de controle químico; 

G) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações qu1m1cas 
dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, 
explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, 
sabão, celulose e derivados. 

Art. 336 - No preenchimento de cargos públicos, para os quais se faz mister a qualidade de químico, 
ressalvadas as especializações referidas no § 2° do art. 334, a partir da data da publicação do Decreto 
no 24.693, de 12 de julho de 1934, requer-se, como condição essencial, que os candidatos previamente 
hajam satisfeito as exigências do art. 333 desta Seção. 

Art. 337- Fazem fé pública os certificados de análises químicas, pareceres, atestados, laudos de perícias e 
projetos relativos a essa especialidade, assinados por profissionais que satisfaçam as condições 
estabelecidas nas alíneas a e b do art. 325. 

Art. 338 - É facultado aos químicos que satisfizerem as ~ndições constantes do art. 325, alíneas a e b, o 
ensino da especialidade a que se dedicarem, nas escolas superiores, oficiais ou oficializadas. 

Parágrafo único - Na hipótese de concurso para o provimento de cargo ou emprego público, os 
químicos a que este artigo se refere terão preferência, em igualdade de condições. 

Art. 339 - O nome do químico responsável pela fabricação dos produtos de uma fábrica, usina ou laboratório 
deverá figurar nos respectivos rótulos, faturas e anúncios, compreendida entre estes últimos a legenda 
impressa em cartas e sobrecartas. 

Art. 340 - Somente os qu1m1cos habilitados, nos termos do art. 325, alíneas a e b, 
poderão ser nomeados ex officio para os exames periciais de fábricas, laboratórios e usinas e de produtos 
aí fabricados. 

Parágrafo único .: Não se acham compreendidos no artigo anterior os produtos farmacêúticos e os 
laboratórios de produtos farmacêuticos. 

Art. 341 - Cabe aos qu'ímicos habilitados, conforme estabelece o art. 325, alíneas a e b, a execução de 
todos os serviços que, não especificados no presente regulamento, exijam por sua natureza o 
conhecimento de química. 

Art. 342 - A fiscalização do exercício da profissão de químico incumbe aos Conselhos Regionais de 
Química. 

Art. 343 - São atribuições dos órgãos de fiscalização: 

a) examinar os documentos exigidos para o registro profissional de que trata o art. 32b e seus 
§§ 1 o e 2o e 0 art. 327, proceder à respectiva inscrição e 1ndefenr o ped1do dos Interessados 
que não satisfizerem as exigências desta Seção; 
b) registrar as comunicações e contratos, a que aludem o art. 350 e seus parágrafos, e dar as 
respectivas baixas; 
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c) verificar o exato cumprimento das disposições desta Seção, realizando as investigações 
que forem necessárias, bem como o exame dos arquivos, livros de escrituração, folhas de 
pagamento, contratos e outros documentos de uso de firmas ou empresas industriais ou 
comerciais, em cujos serviços tome parte 1 (um) ou mais profissionais que desempenhem 
função para a qual se deva exigir a qualidade de químico. 

Art. 344 _ Aos sindicatos de químicos devidamente reconhecidos é facultado auxiliar a fiscalização, no 
tocante à observação da alínea c do artigo anterior. 

Art. 345 -Verificando-se, pelos Conselhos Regionais de Química, serem falsos os diplomas ou outros títulos 
dessa natureza, atestados, certificados e quaisquer documentos exibid~s para o~ fins de que trata esta 
Seção, incorrerão os seus autores e cúmplices nas penalidades estabelecidas em le1. 

Parágrafo único - A falsificação de diploma ou outros quaisquer títulos, uma vez verificada, implicará a 
instauração, pelo respectivo Conselho Regional de Química, do processo que no caso couber. 

Art. 346 - Será suspenso do exercício de suas funções, independentemente de outras penas em que possa 
incorrer, o químico, inclusive o licenciado, que incidir em alguma das seguintes faltas: 

a) revelar improbidade profissional, dar falso testemunho, quebrar o sigilo profissional e 
promover falsificações, referentes à prática de atos de que trata esta Seção; 

b) concorrer com seus conhecimentos científicos para a prática de crime ou atentado contra a 
pátria, a ordem social ou a saúde pública; 

c) deixar, no prazo marcado nesta Seção, de requerer a revalidação e registro do diploma 
estrangeiro, ou o seu registro profissional no respectivo Conselho Regional de Química. 

Parágrafo único- O tempo de suspensão a que alude este artigo variará entre 1 (um) mês e 1 (um) ano, 
a critério do Conselho Regional de Química, após processo regular, ressalvada a ação da justiça 
pública. 

Art. 347 - Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as condições do art. 325 e 
suas alíneas, nem promovido o seu registro, nos termos do art. 326, incorrerão na multa de 12 (doze) 
valores-de-referência a 300 (trezentos) valores-de-referência regionais, que será elevada ao dobro, no caso 
de reincidência. 

Art. 348 - Aos licenciados a que alude o § 1° do art. 325 poderão, por ato do Conselho Regional de Química, 
sujeito à aprovação do Conselho Federal de Química, ser cassadas as garantias asseguradas por esta 
Seção, desde que interrompam, por motivo de falta prevista no art. 346, a função pública ou particular em 
que se encontravam por ocasião da publicação do Decreto n° 24.693, de 12 de julho de 1934. 

Art. 349 - O número de químicos estrangeiros a serviço de particulares, empresas ou companhias não 
poderá exceder de 1/3 (um terço) aos dos profissionais brasileiros compreendidos nos respectivos quadros. 

Art. 350 - O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de qualquer usina, fábrica, ou 
laboratório indústrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas e por escrito, comunicar essa 
ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a responsabilidade da parte técnica referente 
à sua profissão, assim como a responsabilidade técnica dos produtos manufaturados .. 

§ 1°- Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina fábrica, ou laboratóri-o, será esse 
documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para registro, ao órgão fiscalizador. 

§ ~ - Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o químico quando deixar a 
direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se encontrava, a fim de ressalvar a sua 
responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em caso de falência do estabelecimento, a 
comunicação será feita pela firma proprietária. 
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SEÇÃO XIV 
DAS PENALIDADES 

Art. 351 - Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de 3 (três) a 300 
(trezentos) valores-de-referência regionais segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 
quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à 
autoridade. 

Parágrafo único - São competentes para impor penalidades as autoridades de primeira instância 
incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do presente Capítulo. 

CAPÍTULO li 
DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

SEÇÃO I 
DA PROPORCIONALIDADE DE EMPREGADOS BRASILEffiOS 

Art. 352 - As empresas, individuais ou coletivas, que explorem serviços públicos dados em concessão, ou 
que exerçam atividades industriais ou comerciais, são obrigadas a manter, no quadro do seu pessoal, 
quando composto de 3 (três) ou mais empregados, uma proporção de brasileiros não inferior à estabelecida 
no presente Capítulo. 

§ 1 o - Sob a denominação geral de atividades industriais e comerciais compreendem-se, além de outras 
que venham a ser determinadas em portaria do Ministro do Trabalho, as exercidas: 

a) nos estabelecimentos industriais em geral; 

b) nos serviços de comunicações, de transportes terrestres, marítimos, fluviais, lacustres e 
aéreos; 

c) nas garagens, oficinas de reparos e postos de abastecimento de automóveis e nas 
cocheiras; 

d) na indústria da pesca; 

e) nos estabelecimentos comerciais em geral; 

f) nos escritórios comerciais em geral; 

g) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva, nas empresas de seguros e nas 
de capitalização; 

h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade e de radiodifusão; 

i) nos estabelecimentos de ensino remunerado, excluídos os que neles trabalhem por força de 
voto religioso; 

j) nas drogarias e farmácias; 

k) nos salões de barbeiro ou cabeleireiro e de beleza; 

I) nos estabelecimentos de diversões públicas, excluídos os elencos teatrais, e nos clubes 
esportivos; 

m) nos hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos congêneres; 

n) nos estabelecimentos hospitalares e fisioterápicos cujos serviços sejam remunerados, 
excluídos os que neles trabalhem por força de voto religioso; 

o) nas empresas de mineração; 

p) nas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais órgãos da 
AsJministração Pública, direta ou indireta, por empregados sujeitos ao regime da CLT. 

§ 2<1 - Não se acham sujeitas às obrigações da proporcionalidade as indústrias rurais, as que, em zona 
agrícola, se destinem ao beneficiamento ou transformação de produtos da região e as atividades 
industriais de natureza extrativa, salvo a mineração. 
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Art. 353 - Equiparam-se aos brasileiros, para os fins deste Capítulo, ressalvado o exercício de profissões 
reservadas aos brasileiros natos ou aos brasileiros em geral, os estrangeiros que, residindo no País há. mais 
de 10 (dez) anos, tenham cônjuge ou filho brasileiro, e os portugueses. 

Art. 354- A proporcionalidade será de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros, podendo, entretanto, ser 
fixada proporcionalidade inferior, em atenção às circunstâncias especiais de cada atividade, mediante ato 
do Poder Executivo, e depois de devidamente apurada pelo Departamento Nacional do Trabalho a 
insuficiência do número de brasileiros na atividade de que se tratar. 

Parágrafo único - A proporcionalidade é obrigatória não só em relação à totalidade do quadro de 
empregados, com as exceções desta Lei, como ainda em relação à correspondente folha de salários. 

Art. 355 - Consideram-se como estabelecimentos autônomos, para os efeitos da proporcionalidade a ser 
observada, as sucursais, filiais e agências em que trabalhem 3 (três) ou mais empregados. 

Art. 356 - Sempre que uma empresa ou indivíduo explore atividades sujeitas a proporcionalidades 
diferentes, observar-se-á, em relação a cada uma delas, a que lhe corresponder. 

Art. 357 - Não se compreendem na proporcionalidade os empregados que exerçam funções técnicas 
especializadas, desde que, a juízo do Ministério do Trabalho, haja falta de trabalhadores nacionais. 

Art. 358 - NeAhuma empresa, ainda que não sujeita à proporcionalidade, poderá pagar a brasileiro que 
exerça função análoga, a juízo do Ministério do Trabalho, à que é exercida por estrangeiro a seu serviço, 
salário inferior ao deste, excetuando-se os casos seguintes: 

a) quando, nos estabelecimentos que não tenham quadros de empregados organizados em 
carreira, o brasileiro contar menos de 2 (dois) anos de serviço, e o estrangeiro mais de 2 (dois) 
anos; 

b) quando, mediante aprovação do Ministério do Trabalho, houver quadro organizado em 
carreira em que seja garantido o acesso por antigüidade; 

c) quando o brasileiro for aprendiz, ajudante ou servente, e não o for o estrangeiro; 

d) quando a remuneração resultar de maior produção, para os que trabalham à comissão ou 
por tarefa. 

Parágrafo único - Nos casos de falta ou cessação de serviço, a dispensa do empregado estrangeiro 
deve preceder à de brasileiro que exerça função análoga. 

SEÇÃOIT 
DASRELAÇÕESANUAISDEEMPREGADOS 

Art. 359 - Nenhuma empresa poderá admitir a seu serviço empregado estrangeiro sem que este exiba a 
carteira de identidade de estrangeiro devidamente anotada . 

Parágrafo único - A empresa é obrigada a assentar no registro de empregados os dados referentes à 
nacionalidade de qualquer empregado estrangeiro e o número da respectiva carteira de identidade. 

Art. 360- Toda empresa compreendida na enumeração do art. 352, § 1°, deste Capítulo, .qualquer que seja 
o número de seus empregados, deve apresentar anualmente às repartições competentes do Ministério do 
Trabalho, de 2 de maio a 30 de junho, uma relação, em 3 (três) vias, de todos os seus empregados, 
segundo o modelo que for expedido. 

§ 1 o - As relações terão, na primeira via, o selo de três auzeiros pela folha inicial e dois cruzeiros por 
folha excedente, além do selo do Fundo de Educação, e nelas será assinalada, em tinta vermelha, a 
modificação havida com referência à última relação apresentada. Se se tratar de nova empresa, a 
relação, encimada pelos dizeres - Primeira Relação - deverá ser feita dentro de 30 (trinta) dias de seu 
registro no Departamento Nacional da Indústria e Comércio ou repartições competentes. 

§ 2" - A entrega das relações far-se-á diretamente às repartições competentes do Ministério do 
Trabalho, ou, onde não as houver, às do Departamento da Receita Federal do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, que as remeterão desde logà àquelas repartições. A entrega operar-se-á 
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contra recibo especial, cuja exibição é obrigatória, em caso de fiscalização, enquanto não for de~fvida 
ao empregador a via autenticada da declaração. 

§ 3°- Quando não houver empregado far-se-á declaração negativa. 

Art. 361 - Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer infração, será concedido ao infrator o prazo de 
1 O (dez) dias para defesa, seguindo-se o despacho pela autoridade competente. 

Art. 362 - As repartições às quais competir a fiscalização do disposto no presente Capítulo manterão fichário 
especial de empresa, do qual constem as anotações referentes ao respectivo cumprimento, e fornecerão 
aos interessados as certidões de quitação que se tornarem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do pedido. 

§ 1 o - As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do ano seguinte àquele a que se 
referirem e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um décimo) do valor-de-referência regional. 
Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com o Governo da União, dos Estados ou 
Municípios, ou com as instituições paraestatais a eles subordinadas, nem será renovada autorização a 
empresa estrangeira para funcionar no País. 

§ 2° - A primeira via da relação, depois de considerada pela repartição fiscalizadora, será remetida 
anualmente à Secretaria de Emprego e Salário, como subsídio ao estudo das condições de mercado de 
trabalho, ·de um modo geral, e, em particular, no que se refere à mão-de-obra qualificada. 

§ 3° - A segunda via da relação será remetida pela repartição competente ao Centro de Documentação 
e Informática do Ministério do Trabalho e a te~ceira via devolvida à empresa, devidamente autenticada. 

SEÇÃOID 
DAS PENALIDADES 

Art. 363 - O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao disposto no Título "Do Processo de 
Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, com observância dos modelos de auto a serem expedidos. 

Art. 364 - As infrações do presente Capítulo serão punidas com a multa de 6 (seis) a 600 (seiscentos) 
valores-de-referência regionais. 

Parágrafo único - Em se tratando de empresa concessionária de serviço público, ou de sociedade 
estrangeira autorizada a funcionar no País, se a infratora, depois de multada, não atender afinal ao 
cumprimento do texto infringido poderá ser-lhe cassada a concessão ou autorização. 

SEÇÃO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 365 - O presente Capítulo não derroga as restrições vigentes quanto às exigências de nacionalidade 
brasileira para o exercício de determinadas profissões nem as que vigoram para as faixas de fronteiras, na 
conformidade da respectiva legislação. 

Art. 366 - Enquanto não for expedida a carteira a que se refere o art. 359 deste Capítulo, valerá, a tituio 
precário, como documento hábil, uma certidão, passada pelo serviço competente do Registro de 
Estrangeiros, provando que o empregado requereu sua permanência no País. 

Art. 367 - A redução a que se refere o art. 354, enquanto o Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho 
não dispuser dos dados estatísticos necessários à fixação da proporcionalidade conveniente para cada 
atividade, poderá ser feita por ato do Ministro do Trabalho e da Administração mediante representação 
fundamentada da associação sindical. 

Parágrafo único - O Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho deverá promdver, e manter em 
dia, estudos necessários aos fins do presente Capítulo. 

SEÇÃO V 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE 

A NACIONALIZAÇÃO DA MARINHA MERCANTE 

Art. 368 - O comando de navio mercante nacional só poderá ser exercido por brasileiro nato. 
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Art. 369- A tripulação de navio ou embarcação nacional será constituída, pelo menos, de 2/3 (dois terços) 
de brasileiros natos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos navios nacionais de pesca, sujeitos a 
legislação específica. 

Art. 370 - As empresas de navegação organizarão as relações dos tripulantes das respectivas 
embarcações, enviando-as no prazo a que se refere a Seção 11 deste Capítulo à Delegacia do Trabalho 
Marítimo onde as mesmas tiverem sede. 

Parágrafo único -As relações a que alude o presente artigo obedecerão, na discriminação hierárquica e 
funcional do pessoal embarcadiço, ao quadro aprovado pelo regulamento das C~pitanias dos Portos. 

Art. 371 -A presente Seção é também aplicável aos serviços de navegação fluvial e lacustre e à praticagem 
nas barras, portos, rios, lagos e canais. 

CAPÍfULOID 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

SEÇÃO I 
DA DURAÇÃO E CONDIÇÕES DO TRABALHO 

Art. 372 - Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho feminino, naquilo em 
que não colidirem com a proteção especial instituída por este Capítulo. 

Parágrafo único - Não é regido pelos dispositivos a que se refere este artigo o trabalho nas oficinas em 
que sirvam exclusivamente pessoas da família da mulher e esteja esta sob a direção do esposo, do pai, 
da mãe, do tutor ou do filho. 

Art. 373 - A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas diárias, exceto nos casos para os 
quais for fixada duração inferior. 
10Art. 373A- Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou 
situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente, 
assim o exigir; 

11- recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, cor, 
situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e 
publicamente incompatível; 

111- considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante para fins de 
remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão profissional; 

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou 
gravidez, na admissão ou permanência no emprego; 

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou aprovação em 
concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez; 

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias que visem ao 
estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se destinam 
a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais 
de trabalho da mulher." 

Art. 374 - (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 375- (Revogaáo pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

10 Artigo acrescentado pela Lei 9.799, de 26 de maio de 1999 
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Art. 376 - Somente em casos excepcionais, por motivo de força maior, poderá a duração do trabalho diurno 
elevar-se além do limite legal ou convencionado, até o máximo de 12 (doze) horas, e o salário-hora será, 
pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) superior ao da hora normal. 

Parágrafo único - A prorrogação extraordinária de que trata este artigo deverá ser comunicada por 
escrito à autoridade competente, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 377 - A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é considerada de ordem pública, não 
justificando, em hipótese alguma, a redução de salário. 

Art. 378- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

SEÇÃOll 
DO TRABALHO NOTURNO 

Art. 379- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 380 - (Revogado pela Lei no 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 381 -O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao diurno. 

§ 1° - Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma percentagem adicional de 20% 
(vinte por:.cento) no mínimo. 

§ 2°- Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 
(trinta) segundos. 

SEÇÃOID 
DOS PERÍODOS DE DESCANSO 

Art. 382 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho, haverá um intervalo de 11 (onze) horas consecutivas, no 
mínimo, destinado ao repouso. 

Art. 383 - Durante a jornada de trabalho, será concedido à empregada um período para refeição e repouso 
não inferior a 1 (uma) hora nem superior a 2 (duas) horas salvo a hipótese prevista no art. 71, § 3°. 

Art. 384- Em caso de pron·ogação do horário normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze) minutos 
no mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho. 

Art. 385- O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e coincidirá no todo ou em 
parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa de serviço, a juízo da 
autoridade competente, na forma das disposições gerais, caso em que recairá em outro dia. 

Parágrafo único - Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral sobre a proibição de 
trabalho nos feriados civis e religiosos. 

Art. 386 - Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento quinzenal, que 
favoreça o repouso dominical. 

SEÇÃO IV 
DOSMÉTODOSELOCMSDETRABALHO 

Art. 387- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 388 - Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o Ministro do Trabalho e da 
Administração poderá estabelecer derrogações totais ou parciais às proibições a que alude o artigo anterior, 
quando tiver desaparecido, nos serviços considerados perigosos ou insalubres, todo e qualquer caráter 
perigoso ou prejudicial mediante a aplicação de novos métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de 
. ordem preventiva. 

Art. 389 -Toda empresa é obrigada: 

I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização dos métodos e locais de 
trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros que se fizerem necessários à segurança e ao 
conforto das mulheres, a critério da autorid.ade competente; 
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11 - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou ban~em 
número suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande esgotamento físico; 
111 - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulheres, exceto os 
estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que não seja exigida a 
troca de roupa e outros, a critério da autoridade competente em matéria de segurança e higiene do 
trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou escaninhos, onde possam as empregadas 
guardar seus pertences; 
IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os recursos de proteção 
individual, tais como óculos, máscaras, luvas e roupas especiais, para a defesa dos olhos, do 
aparelho respiratório e da pele, de acordo com a natureza do trabalho. 

§ 1° - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 
{dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob 
vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação. 

§ 2° - A exigência do § 1 o poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, diretamente ou 
mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias emrpesas, em regime 
comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindicais. 

Art. 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o emprego de força 
muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho 
ocasional. 

Parágrafo único - Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção de material feita por 
impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou quaisquer aparelhos mecânicos. 

Art. 390A - (Vetado) 
11 Art. 3908 - As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por instituições 
governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer órgão de ensino profissionalizante, serão 
oferecidas aos empregados de ambos os sexos. 
12Art. 390C- As empresas com mais de cem empregados, de ambos os sexos, deverão manter programas 
especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. 

Art. 3900 - (Vetado) 
13Art. 390E -A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação profissional, sociedades civis, 
sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como firmar convênios 
para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à execução de projetos relativos ao incentivo ao 
trabalho da mulher. 

SEÇÃO V 
DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE 

Art. 391 - Não constituí justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da mulher o fato de haver 
contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único - Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza contratos coletivos ou 
individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, · por motivo de casamento ou de 
gravidez. 

Art. 392 - É proibido o trabalho da mulher grávida no período de 4 (quatro) semanas antes e a (oito) 
semanas depois do parto. 

§ 1°- Para os fins previstos neste artigo, o início do afastamento da empregada de seu trabalho será 
determinado por atestado médico nos termos do art. 375, o qual-deverá-ser-visado-pela-empresa. 

11 Redação dada pela Lei 9. 799, de 26 de maio de 1999 
12 Redação dada pela Lei 9.799, de 26 de maio de 1999 
13 Redação dada pela Lei 9.799, de 26 de maio de 1999 
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§ 2° - Em casos excepcionais, os períodos de repouso antes e depois do parto poderão- ser 
aumentados de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico, na forma do§ 1°. 

§ 3° - Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito às 12 (doze} semanas previstas neste 
artigo. 
14§ 4o - É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: 

1 - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada da 
função anteriormente exercida, logo após o retomo ao trabalho; 
11- dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no mínimo, seis 
consultas médicas e demais exames complementares. 

Art. 393 - Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao salário integral e, quando 
variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como aos direitos e 
vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente ocupava. 

Art. 394 - Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o compromisso resultante de 
qualquer contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação. 

Art. 395 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial, a mulher terá um 
repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retornar à função que 
ocupava antes de seu afastamento. 

Art. 396 - Para amamentar o próprio fi lho, até que este complete 6 {seis) meses de idade, a mulher terá 
direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um. 

Parágrafo único- Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, a 
critério da autoridade competente. 

Art. 397 - O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas destinadas à assistência à infância manterão 
ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades financeiras, escolas maternàis e jardins de infância, 
distribuídos nas zonas de maior densidade de trabalhadores, destinados especialmente aos filhos das 
mulheres empregadas. 

Art. 398- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Art. 399- O Ministro do Trabalho e da Administração conferirá diploma de benemerência aos empregadores 
que se distinguirem pela organização e manutenção de creches e de instituições de proteção aos menores 
em idade pré-escolar, desde que tais serviços se recomendem por sua generosidade e pela eficiência das 
respectivas instalações. 

Art. 400 - Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o período da amamentação 
·deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de amamentação, uma cozinha dietética e uma 
instalação sanitária. 

SEÇÃO VI 
DAS PENALIDADES 

Art._ 401 - Pela infração_ de_ qualquer di~positivo deste Capítulo, será imposta ao empregador a multa de 2 
(dot~} v~lores-de-referencta a 2~ {vmte} valores-de-referência regionais, aplicada pelas Delegacias 
Regtonats do Trabalho ou por autondades que exerçam funções delegadas. 

§ 1° - A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a aplicação dos 
.-!i prx~itivos de!':tG Capítulo; 

14 
Redação dada pela Lei 9. 799, de 26 de maio de 1999 
Redação anterior , . o , . · d · Ih · ·da 
§ 4° - Em casos excepcionais, mediante atestado medtco, na forma do § 1 , e permttt o a mu er gravt 
mudar de função. 
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b) nos casos de reincidência. 

§ 2° - O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e cobrança das multas, será o 
previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", observadas as disposições deste artigo. 

Art. 401A.- (VETADO) 

Art. 401 B. -(VETADO) 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

15Art. 402 -Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze até dezoito 
anos. 

Parágrafo único- O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no 
serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a 
direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção 11. 

16Art. 403- Ao_ menor de 12 (doze) anos é proibido o trabalho. 

Parágrafo único - O trabalho dos menores de 12 (doze) anos a 14 (quatorze) anos fica sujeito às 
seguintes condições, além das estabelecidas neste Capítulo: 

17a) (Revogado pela Lei n° 10.097, de 19-12-00); 
18b) (Revogado pela Lei n° 10.097, de 19-12-00). 

Art. 404 - Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado este o que for 
executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) e as 5 (cinco) horas. 

Art. 405 - Ao menor não será permitido o trabalho: 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim aprovado 
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho; 

11 - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. 
19§ 1°- (Revogado pela Lei n° 10.097, de 19-12-00) 

15 Artigo 402 com redação dada pela Lei 10.097, de 19-12-00 
Redação Anterior: 
Art. 402- Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) 
anos. 
16 Artigo 403 com redação dada pela Lei 10.097, de 19-12-00 

Redação Anterior: 

Art. 403:.. Ao menor de 12 (doze) anos é proibido o trabalho. 

Parágrafo único- O trabalho dos menores de 12 (doze) anos a 14 (quatorze) anos fica sujeito às seguintes 
condições, além das estabelecidas neste Capítulo: 
17 Redação Anterior: 
aJ garantia de freqüência à escola que assegure sua formação ao menos em nível primário; 
1 Redação Anterior: 
bJ seNiços de natureza leve, que não sejam nocivos à sua saúde e ao seu desenvolvimento normal. 
1 Redação Anterior: 
§ 1°- Excetuam-se da proibição do ítem I os menores aprendizes maiores de 16 (dezesseis) anos, 
estagiários de cursos de aprendizagem, na forma da lei, desde que os locais de trabalho tenham sido 
previamente vistoriados e aprovados pela autoridade competente em matéria de segurança e medicina do 
trabalho, com homologação pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho, devendo os menores ser 
submetidos a exame médico semestralmente. 
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§ 2° - O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia autorização do 
Juiz da Infância e da Juventude, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensávela sua própria 
subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessé. ;cupação não poderá advir prejuízo à sua 
formação moral. 

§ 3° - Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho: 

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, cabarés, 
dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 
semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, desenhos, 
gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a juízo da 
autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. 

§ 4° - Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições destinadas ao amparo 
dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas entidades será outorgada 
a autorização do trabalho a que alude o § ~-

§ 5° - Aplíea-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. 

Art. 406 - O Juiz da Infância e da Juventude poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem as 
letras a e b do § 3° do art. 405: 

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não possa ser 
prejudicial à sua formação moral; 
11 - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria subsistência ou à de 
seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação moral. 

Art. 407 - Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo menor é prejudicial à sua 
saúde, ao seu desenvolvimento físico ou a sua moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar o serviço, 
devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar 
de funções. 

Parágrafo único - Quando a empresa não tomar as medidas possíveis e recomendadas pela autoridade 
competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do contrato de trabalho, na 
forma do art. 483. 

Art. 408 - Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do contrato de trabalho, desde que 
o serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física ou moral. 

Art. 409 - Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos menores, a autoridade fiscalizadora 
poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de repouso nos locais de trabalho. 

Art. 41 O - O Ministro do Trabalho poderá derrogar qualquer proibição decorrente do quadro a que se refere 
o inciso I do art. 405 quando se certificar haver desaparecido, parcial ou totalmente, o caráter perigoso ou 
insalubre, que determinou a proibição. 

SEÇÃOll 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

Art. 411 - A duração do trabalho do menor regular -se-á pelas disposições legais relativas à duração do 
tr,abalho em geral, com as restrições estabelecidas neste Capítulo. 

Art. 412- Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo, quer dividido em 2 (dois) turnos, haverá um 
intervalo de repouso, não inferior a 11(onze) horas. 

Art. 413 - É vedado prorrogar a duração normal diária do trabalho do menor, salvo: 

I -até mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo salarial, mediante convenção ou 
acordo coletivo nos termos do Título VI desta Consolidação, desde que o excesso de horas em um 
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dia seja compensado pela diminuição em outro, de modo a ser observado o limite máximo de 48 
(quarenta e oito) horas semanais ou outro inferior legalmente fixado; 
11- excepcionalmente, por motivo de força maior, até o máximo de 12 (doze) horas, com acréscimo 
salarial de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora normal e desde que o trabalho do 
menor seja imprescindível ao funcionamento do estabelecimento. 

Parágrafo único - Aplica-se à prorrogação do trabalho do menor o disposto no art. 375, no parágrafo 
único do art. 376, no art. 378 e no art. 384 desta Consolidação. 

Art. 414- Quando o menor de 18 (dezoito) anos for empregado em mais de um estabelecimento, as horas 
de trabalho em cada um serão totalizadas. 

SEÇÃOID 
DA ADMlSSÃO EM EMPREGO E DA 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Art. 415- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 926, de 10-10-1979.) 

Art. 416- (Prejudicado pela Lei no 5.686, de 3-8-1971.) 

Art. 417- (Prejudicado pela Lei no 5.686, de 3-8-1971.) 

Art. 418- (Prejudicado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 419- (Prejudicado pela Lei no 5.686, de 3-8-1971.) 

Art. 420 - (Prejudicado pela Lei n° 5.686, de 3-8-1971.) 

Art. 421 - (Prejudicado pela Lei n° 5.686, de 3-8-1971.) 

Art. 422 - (Prejudicado pela Lei no 5.686, de 3-8-1971 .) 

Art. 423 - (Prejudicado peta Lei n° 5.686, de 3-8-1971.) 

SEÇÃO IV 
DOS DEVERES DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS 

DE MENORES E DOS EMPREGADORES. DA APRENDizAGEM 
Art. 424 - É dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou tutores, afastá-los de empregos que 
diminuam consideravelmente o seu tempo de estudo, reduzam o tempo de repouso necessário à sua saúde 
e constituição física, ou prejudiquem a sua educação moraL · 

Art. 425 - Os empregadores de menores de 18 (dezoito) anos são obrigados a velar pela observância, nos 
seus estabelecimentos ou empresas, dos bons costumes e da decência pública, bem como das regras de 
higiene e medicina do trabalho. 

Art. 426- É dever do empregador, na hipótese do art. 407, proporcionar ao menor todas as facilidades para 
mudar de serviço. 

Art. 427 - O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar menores, será obrigado a conceder-lhes 
o tempo que for necessário para a freqüência às aulas. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos situados em lugar onde a escola e.stiver a maior distancia que 2 
(dois) quilômetros, e que ocuparem, permanentemente,· mais de 30 (trinta) menores analfabetos, de 14 
(quatorze) a 18 (dezoito) anos, serão obrigados a manter local apropriado em que lhes seja ministrada 
a instrução primária. 

20 Art. 428 - Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 
determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito 

20 Artigo com redação dada pela Lei n° 10.097, de 19-12-00 
_ Redação Anterior: 
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Art. 428 - O Instituto Nacional de Seguro Social, diretamente, ou com a colaboração dos empregadores, 
considerando condições e recursos locais, promoverá a criação de colônias climáticas, situadas à beira-mar 
anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o 
seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas 
necessárias a essa formação. 

21 § 1° A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino 
fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

§ 2° Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora. 

§ 3° O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos. 

§ 4° A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se por atividades 
teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas 
no ambiente de trabalho. 

22Art. 429- Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos 
dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, 
e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional. 

·23a) (Revogada pela Lei 10.097, de 19-12-00) 

b) (Revogada pelo Decreto-Lei n° 9. 576, de 12-8-46.) 
§ 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, 
que tenha por objetivo a educação profissional." 

§ 1 o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à admissão 
de um aprendiz. 

24Art. 430 - "Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou 
vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras 
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber:" 

251- Escolas Técnicas de Educação;" 

e na montanha, financiando a permanência dos menores trabalhadores em grupos conforme a idade e 
condições individuais, durante o período de férias ou quando se torne necessário, oferecendo todas as 
garantias para o aperfeiçoamento de sua saúde. Da mesma forma será incentivada, nas horas de lazer, a 
freqüência regular aos campos de recreio, estabelecimentos congêneres e obras sociais idôneas, onde 
possa o menor desenvolver os hábitos de vida coletiva em ambiente saudável para o corpo e para o 
espírito. 
21 §§ 1°, 2°, 3° e 4° acrescentados pela Lei 10.097, de 19-12-00 
22 Artigo com redação dada pela Lei n° 10.097, de 19-12-00 
Redação Anterior 
Art. 429 - Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza, inclusive de transportes, comunicações e 
pesca, são obrigados a empregar, e matricular nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional de · 
~rendizagem Industrial (SENAI): 

Redação Anterior: 
a) um número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo e 15% (quinze por cento) no 
máximo dos operários existentes em cada estabelecimento, e cujos ofícios demandem formação 
~rofissional; 

4 Artigo com redação dada pela Lei 10.097, de 19-12-00 
Redação Anterior 
Art. 430- Terão preferência, em igualdade de condições, para admissão aos lugares de aprendizes de um 
estabelecimento industrial, em primeiro lugar, os filhos, indusive os órfãos, e, em segundo lugar, os irmãos 
dos seus empregados. 
26 1ncisos I e 11 acrescentados pela Lei 10.097, de 19-12-00. 
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11 - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 
educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

26§ 1 o As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de 
ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

§ 2° Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será concedido 
certificado de qualifiCação profissional. 

§ 3° O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação qa competência das entidades 
mencionadas no inciso 11 deste artigo. 

27 Art. 431 - A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem 
ou pelas entidades mencionadas no inciso 11 do art. 430, caso em que não gera vínculo de emprego com a 
empresa tomadora dos serviços. 

28a) (Revogada pela Lei 10.097, de 19-12-00); 
29b) (Revogada pela Lei 10.097, de 19-12-00); 

.~c) (Revogada pela Lei 10.097, de 19-12-00). 

Parágrafo único - Aos candidatos rejeitados pela seleção profissional deverá ser dada, tanto quanto 
possível, orientação profissional para ingresso em atividade mais adequada às qualidades e aptidões 
que tiverem demonstrado. 

31Art. 432 - A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo vedadas a 
prorrogação e a compensação de jornada. 

§ 1 o - O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os aprendizes que já 
tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas à 
aprendizagem teórica. 
32§ 2°- (revogado pela Lei n° 10.097, de 19-12-00.) 

26 §§ 1°, 2° e 3° acrescentados pela Lei 10.097, de 19-12-00. 
27 Artigo com redação dada pela Lei 10.097, de 19-12-00 
Redação Anterior 
Art. 431- Os candidatos à admissão como aprendizes, além de terem a idade mínima de 14 (quatorze) 
anos, deverão satisfazer as seguintes condições: 
28 Redação Anterior 
a) ter concluído o curso primário ou possuir os conhecimentos mínimos essenciais à preparação 
EJJOfíssional; 

Redação Anterior 
b) ter aptidão física e mental, verificada por processo de seleção profissional, para a atividade que pretende 
exercer; 
30 Redação Anterior 
c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser vacinado contra a varíola. 
31 

Artigo com redação dada pela Lei n° 10.097, de 19-12-00 
Redação Anterior 
Art. 432 - Os aprendizes são obrigados à freqüência do curso de aprendizagem em que estejam 
matriculados. 

§ 1° - O aprendiz que faltar aos trabalhos escolares do curso de aprendizagem em que estiver matriculado, 
sem justificação aceitável, perderá o salário dos dias em que se der a falta. 
32 Redação Anterior 
§ ~ - A falta reiterada no cumprimento do dever de que trata este artigo, ou a falta de razoável 
aproveitamento, será considerada justa causa para dispensa do aprendiz. 
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33Art. 433 - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 
dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: 

34a) (revogado pela Lei n° 10.097, de 19-12-00.); 
35b) (revogado pela Lei n° 10.097, de 19-12-00.) 

361 - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 

11 - falta disciplinar grave; 
111 - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou 

IV - a pedido do aprendiz. 

Parágrafo único- (Revogado pela Lei no 3.519, de 30-12-1958.) 
37§ 2° Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de extinção do 
contrato mencionadas neste artigo. 

SEÇÃO V 
DAS PENALIDADES 

Art. 434 - Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa de valor igual a 30 (trinta) 
valores-de-referência regionais, aplicada tantas vezes quantos forem os menores empregados em 
desacordo com a lei não podendo todavia, a soma das multas exceder a 50 (cinqüenta) vezes o valor-de
referência, salvo no caso de reincidência, em que esse total poderá ser elevado ao dobro. 

Art. 435 - Fica sujeita à multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência regional e ao 
pagamento da emissão de nova via a empresa que fizer na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
anotação não prevista em lei. 
38Art. 436- (Revogado pela Lei n~ 10.097, de 19-12-00) 
39Art. 437- (Revogado pela Lei n° 10.097, de 19-12-00) 

Parágrafo único - Perderá o pátrio poder ou será destituído da tutela, além da multa em que incorrer, o 
pai, mãe ou tutor que concorrer, por ação ou omissão, para que o menor trabalhe nas atividades 
previstas no§ 1° do art. 405. 

Art. 438 - São competentes para impor as penalidades previstas neste Capítulo os Delegados Regionais do 
Trabalho ou os funcionários por eles designados para tal fim. 

33 Artigo com redação dada pela Lei n° 10.097, de 19-12-00 
Redação Anterior: 
Art. 433 - Os empregadores serão obrigados: 
34 Redaçào Anterior 
a) a enviar anualmente, às repartições competentes do Ministério do Trabalho e da Administração, de 1° de 
noveml:)ro a 31 de dezembro, uma relação, em 2 (duas) vias, de todos os empregados menores, de acordo 
com o modelo que vier a ser expedido pelo mesmo Ministério; 
35 Redação Anterior 
b) a afixar em lugar visível, e com caracteres facilmente legíveis, o quadro do horário e as disposições deste 
Capítulo. 
36 1ncisos I, 11, 111 e IV acrescentados pela Lei n° 10.097, de 19-12-00 
37 §~acrescentado pela Lei no 10.097, de 19-12-00 
38 Redação Anterior 

· Art. 436 - O médico que, sem motivo justificado, se recusar a passar os atestados de que trata o art. 418 
incorrerá na multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência regional, dobrada na reincidência. 
39 Redação Anterior 
Art. 437 - O responsável legal do menor empregado que infringir dispositivos deste Capítulo, ou deixar de 
cumprir os deveres que nele lhe são impostos, ou concorrer, na hipótese do§ :ZO do art. 419, para que o 
menor não complete a sua alfabetização, poderá, além da multa em que incorrer, ser destituído do pátrio 
poder ou da tutela. 
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Parágrafo único - O processo, na verificação das infrações, bem como na aplicação e cobranÇa das 
multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", observadas as disposições 
deste artigo. 

SEÇÃO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 439- É lícito ao menor firmar recibo pelo pagamento dos salários. Tratando-se, porém, de rescisão do 
contrato de trabalho, é vedado ao menor de 18 (dezoito) anos dar, sem assistência dos seus responsáveis 
legais, quitação ao empregador pelo recebimento da indenização que lhe for devida. 

Art. 440- Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum prazo de prescrição. 

Art. 441 - O quadro a que se refere o item I do art. 405 será revisto bienalmente. 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 442 - Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à relação de 
emprego. 

Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe vínculo 
empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela. 

Art. 443 - O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, verbalmente ou 
por escrito e por prazo determinado ou indeterminado. · 

§ 1 o - Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de termo 
prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo acontecimento 
suscetível de previsão aproximada. 

§ 2° - O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando: 

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo; 

b) de atividades empresariais de caráter transitório;. 

c) de contrato de experiência. 

Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas 
em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes 
sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 

Art. 445- O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 
anos, observada a regra do art. 451. 

Parágrafo único- O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) dias. 

~Art. 446- (Revogado pela Lei n° 7.855, de 24-10-1989.) 

Art. 447 - Na falta de acordo ou prova sobre condição essencial ao contrato verbal, esta se presume 
existente, como se a tivessem estatuído os interessados na conformidade dos preceitos jurídicos 
adequados à sua legitimidade. 

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de 
trabalho dos respectivos empregados. 

Art. 449 - Os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho subsistirão em caso de falência, 
concordata ou dissolução da empresa. 

§ 1 o - Na falência, constituirão créditos privilegiados a totalidade dos salários devidos ao empregado e a 
totalidade das indenizações a que tiver direito. 
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§ 2° - Havendo concordata na falência, será facultado aos contratantes tomar sem efeito a rescisão do 
contrato de trabalho e conseqüente indenização, desde que o empregador pague, no mínimo, a metade 
dos salários que seriam devidos ao empregado durante o interregno. 

Art. 450 - Ao empregado chamado a ocupar, em comissão, interinamente, ou em substituição eventual ou 
temporária, cargo diverso do que exercer na empresa, serão garantidas a contagem do tempo naquele 
serviço, bem como volta ao caso anterior. 

Art. 451 -O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente, for prorrogado mais 
de uma vez passará a vigorar sem determinação de prazo. 

Art. 452 - Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 (seis) meses, a 
outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste dependeu da execução de serviços 
especializados ou da realização de certos acontecimentos. 

40Art. 453- No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda 
que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por 
falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado espontaneamente. 

§ 1 o - Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades de economia 
mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, 
da Constituição, e condicionada à prestação de concurso público. 

§ 2° - O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não tiver completado 35 
anos de serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo empregatício. 

Art. 454- (Revogado pela Lei no 5.772, de 21-12-1971.) 

Art. 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas obrigações derivadas do 
contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o 
empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único -Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil, ação regressiva contra 
o subempreiteiro e a retenção de importâncias a este devidas, para a garantia das obrigações previstas 
neste artigo. 

Art. 456 - A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas anotações constantes da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou por instrumento escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito. 

Parágrafo único- À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o 
empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal. 

CAPITULO li 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário 
devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ 1 o - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, 
percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 

§ ~ - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não 
excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 

§ 3«1 - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente daa pelo cliente ao empregado, 
como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer 
título, e destinada à distribuição aos empregados. 

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a 
alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do oantrato ou 

40 §§1° e~ acrescentados pela Lei no 9.528, de 10 dezembro de 1997. 
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do costume, fornecer habitualmente am empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com 
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 1° - Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo 
exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário mínimo (arts. 81 e 
82). 

§ 2° - Não serão considerados como salário, para os efeitos previstos neste artigo, os vestuários, 
equipamentos e outros açessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local de trabalho, para a 
prestação dos respectivos serviços. 

§ 3°- A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se 
destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por 
cento) do salário-contratual. · 

§ 4°- Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido 
mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, vedada, em qualquer 
hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. 

Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por 
período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens e gratificações . 

.. 
§ 1 o - Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser .efetuado, o mais tardar, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. 

Art. 460 - Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, o 
empregado terá direito a perceber salário igual ao daquela que, na mesma empresa, fizer serviço 
equivalente ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 

Art. 461 - Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na 
mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade. 

§ 1°- Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual produtividade e 
com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a 2 
(dois) anos. · 

§ ~ - Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal organizado em 
quadro de carreira, hipótese em que as promoções deverão obedecer aos critérios de antigüidade e 
merecimento. 

§ 3° - No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas alternadamente por merecimento 
e por antingüidade, dentro de cada categoria profissional. 

§ 4° - O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência física ou mental atestada 
pelo órgão competente da Previdência Social não servirá de paradigma para fins de equiparação 
salarial. 

Art. 462- Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando 
este resultar de adiantamentos, de dispositvos de lei ou de contrato coletivo. 

§ 1° - Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde de que esta 
possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. · 

§ 2° - É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos empregados ou 
serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer coação ou induzimento 
no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos serviços. 

§ 3«1 - Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou serviços não mantidos 
pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de medidas adequadas, visando a 
que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços razoáveis, sem intuito de lucro e 
sempre em benefícios dos empregados. 
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§ 4o _ Observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar por qualquer forma a 
liberdade dos empregados de dispor do seu salário. ' ' 

Art. 463 -A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do País. 

Parágrafo único - O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo considera-se como 
não feito. 

41 
Art. 464 - O pagamento do salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo empregado; em se 

tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo esta possível, a seu rogo. 
Parágrafo único- Terá força de recibo o comprovante de depósito em conta bancária, aberta para esse 
fim em nome de cada empregado, com o consentimento deste, em estabelecimento de crédito próximo 
ao local de trabalho. 

42Art. 465- O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no local do trabalho, dentro do horário do 
serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo quando efetuado por depósito em conta 
bancária, observado o disposto no artigo anterior. 

Art. 466 - O pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a transação a que se 
referem. 

§ 1° - Nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigível o pagamento das percentagens 
e comissões que lhes disserem respeito proporcionalmente à respectiva liquidação. 

§ 2° - A cessação das relações de trabalho não prejudica a percepção das comissões e percentagens 
devidas na forma estabelecida por este artigo. 

Art. 467 - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, motivada pelo empregador ou pelo empregado, e 
havendo controvérsia sobre parte da importância dos salários, o primeiro é obrigado a pagar a este, à data 
do seu comparecimento ao tribunal de trabalho, a parte incontroversa dos mesmos salários, sob pena de 
ser, quanto a essa parte, condenado a pagá-la em dobro. 

43Parágrafo único- O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios, e as autarquias e fundações públicas 

CAPÍTULO III 
DA ALTERAÇÃO 

Art. 468- Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo 
consentimento, e ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, 
sob pena de nulidade da cláusula' infringente desta garantia. 

Parágrafo único - Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que o 
respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função 
de confiança. 

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para localidade diversa da 
que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não acarretar necessariamente a 
mudança do seu domicílio . 

§ 1 o - Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que exerçam cargos de 
confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a transferência, 
quando esta decorra de real necessidade de serviço. 

§ 2° - É licita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que trabalhar o 
empregado. 

41 Parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10 dezembro de 1997. 
42 Art. 465 com nova redação dada pela Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Redação Original: 
"Art. 465 - O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e iio local do trabalho, dentro do horário do 
serviço ou imediatamente após o encerramento deste." 
43 Parágrafo único acrescentado pela Medida Provisória 2.076-35, de 27 de março de 2001 . 
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§ 3° - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado para localidade 
diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, 
ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação. 

Art. 470- As despesas resultantes da transferência correrão por conta do empregador. 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

Art. 471 - Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por ocasião de sua volta, todas as 
vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que pertenciª na empresa. 

Art. 472 - O afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço militar, ou de outro encargo 
público, não constituirá motivo para alteração ou rescisão do contrato de trabalho por parte do empregador. 

§ 1 o - Para que o empregado tenha direito a voltar a exercer o cargo do qual se afastou em virtude de 
exigências do serviço militar ou de encargo público, é indispensável que notifique o empregador dessa 
intenção, por telegrama ou carta registrada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data em que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo a que estava obrigado. 

§ 2° - Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim acordarem as partes 
interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva terminação. 

§ 3° - Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, poderá a autoridade 
competente solicitar o afastamento do empregado do serviço ou do local de trabalho, sem que se 
configure a suspensão do contrato de trabalho. 

§ 4° - O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será solicitado pela autoridade competente 
diretamente ao empregador, em representação fundamentada com audiência da Procuradoria Regional 
do Trabalho, que providenciará desde logo a instauração do competente inquérito administrativo. 

§5°- Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento, o empregado continuará percebendo 
sua remuneração. 

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 

I -até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, desce(ldente, 
irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua 
dependência econômica; 
11 -até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 
44111- por 1 (um) dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

IV- por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de 
sangue devidamente comprovada; 
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei 
respectiva; 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra 
c do art. 65 da Lei n° 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 

~11 - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para 
ingresso em estabelecimento de ensino superior. 

~111 - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

44 
O artigo 1 O, § 1°, do ADCT da CF de 1988 assim dispõe: 

Art. 100- ·····~· -······· ··· · · · ·· ···· ····· · ·· ·· ···· · · 
§ 1° - ~té que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7°, XIX, da Constituição, o prazo da licença
~ef!"ldade a que se refere o inciso é de cinco dias. 

46 1nc~so VIl acrescentado pela Lei n° 9.471, de 14 de julho de 1997. 
InCiso VIII acrescentado pela Lei n° 9.853, de 27 de outubro de 1999. 
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Art. 474 - A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos importa na rescisão injusta 
do contrato de trabalho. 

Art. 475 - O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o seu contrato de trabalho durante 
o prazo fixado pelas leis de previdência social para a efetivação do benefício. 

§ 1°- Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a aposentadoria cancelada, ser
lhe-á assegurado o direito à função que ocupava ao tempo da aposentadoria, facultado, porém, ao 
empregador, o direito de indenizá-lo por rescisão do contrato de trabalho, nos termos dos arts. 
477 e 478, salvo na hipótese de ser ele portador de estabilidade, quando a indenização deverá ser 
paga na forma do art. 497. 

§ 2°- Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, podera rescindir, com este, o 
respectivo contrato de trabalho sem indenização, desde que tenha havido ciência inequívoca da 
interinidade ao ser celebrado o contrato. 

Art. 476- Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é considerado em licença não 
remunerada, durante o prazo desse benefício. 
47 Art. 476-A - O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco meses, para 
participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, 
com duração ·equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de 
trabalho e aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1 o - Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o empregador 
deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da suspensão 
contratual. 

§ 2° - O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no caput deste 
artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3° - O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza 
salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com valor a ser 
definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4° - Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de 
qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo 
empregador. 

§ 5° - Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos 
três meses subseqüentes ao seu retomo ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das 
parçelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou 
acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal 
anterior à suspensão do contrato. 

§ 6° - Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de qualificação 
profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a 
suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais 
referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções 
previstas em convenção ou acordo coletivo. 

§ 7° - O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo Coletivo de 
trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque com o ônus 
correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período. 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO 

Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a terminação do respectiyo 
contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das relações de trabalho, o direito de haver do 

~Art. 476-A aaescentado pela Medida Provisória no 2.076-35, de 27.03.01 . 
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empregador uma indenização, paga na base da maior remuneração que tenha percebido na mesma 
empresa. 

§ 1 o - O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, firmado por 
empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a assistência do 
respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 

§ 2° - O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma de 
dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e 
discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas. 

§ 3° - Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a assistência será 
prestada pelo representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo Defen5or Público e, na falta ou 
impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 

§ 4° - O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação da rescisão do 
contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se o 
empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em dinheiro. 

§ 5° - Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder o 
equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado. 

§ 6° - O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá 
ser efetuado nos seguintes prazos: 

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso 
prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

§ 7° - O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e ~) será sem ônus para o trabalhador e 
empregador. 

§ ao -A inobservância do disposto no § SO deste artigo sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, por 
trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao seu 
salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, comprovadamente, o 
trabalhador der causa à mora. 

§ 9°- (Vetado.) 
Art. 478- A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês de 
remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a 6 (seis) meses. 

§ 1 o - O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado como período de 
experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ ~ - Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 30 (trinta) dias. 

§ 3°- Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 220 (duzentas e vinte) horas por mês. 

§ 4° - Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a percentagens, a 
indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 12 
(doze) meses de serviço. 

§ 5° - Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização será calculada na 
base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização de seu serviço, 
calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

Art 479 - Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, despedir o 
empregado será obrigado a pagar-lhe, a titulo de indenização, e por metade, a remuneração a que teria 
direito até o termo do contrato. 

Parágrafo único - Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte variável ou 
incerta dos salários será feito de acordo com o presaito para o cálculo da indenização referente 6 
rescisão dos contratos por prazo indeterminado. 



70 
Art. 480- Havendo termo estipulado, o empregado não sê poderá desligar do contrato, sem justa causa, 
sob· pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem. 

§ 1 o - A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o empregado em idênticas 
condições. 

§ 2° - (Revogado pela Lei n° 6.533, de 24-5-1978.) 

Art. 481 -Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula assecuratória do direito recíproco 
de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso seja exercido tal direito por qualquer das 
partes, os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado. 

Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando 
constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial 
ao serviço; 

d) condenação aiminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 
··suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas 
físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e 
superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

I) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único - Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a prática, devidamente 
comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios contra a segurança nacional. 

Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons 
costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato lesivo 
da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima 
defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar 
sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1°- O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato, quando tiver de 
desempenhar obrigações legais, inCompatíveis com a continuação do serviço. 

§~-No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado ao empregado 
rescindir o contrato de trabalho. 
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§ 3° - Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu contrato de · 
trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final 
decisão do processo. 

Art. 484- Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de trabalho, o tribunal de 
trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa exclusiva do empregador, por metade. 

Art. 485 - Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os empregados terão direito, 
conforme o caso, à indenização a que se referem os art. 477 e 497. 

Art. 486 - No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada por ato de autoridade 
municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução qué"impossibilite a continuação da 
atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que ficará a cargo do governo responsável. 

§ 1° - Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente artigo, o tribunal do 
trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como responsável pela paralisação 
do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue o que entender devido, passando a figurar no 
processo como chamada à autoria. 

§ 2° - Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa baseada na 
disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte contrária, para, dentro de 3 
(três) diàs, falar sobre essa alegação. 

§ 3° - Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-se-á por 
incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos 
termos previstos no processo comum. 

CAPITULO VI 
DO A VISO PRÉVIO 

Art. 487 -Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá 
avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima de: 

1- 8 (oito) dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior, 

11 - 30 (trinta) dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) 
meses de serviço na empresa. 

§ 1 o - A falta do aviso prévio por parte do empregador ~çjá ao ~mpregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de 
serviço. 

§ ~ - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os 
salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3° - Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos parágrafos 
anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos 12 (doze) meses de serviço. 

§ 4° - É devido o aviso prévio na despedida indireta. 
48§ 5° O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 
49§ 6° O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, beneficia o empregado 
pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários correspondentes 
ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

Art. 488 - O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e se a rescisão tiver sido 
promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, sem prejuízo do salário integral. 

Parágrafo único - É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) horas djárias 
previstas neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do salário integral, por 1 (um) 

48 §5° acrescentado pela Lei 10.218, de 11 de abril de 2001. 
49 § so acrescentado pela Lei 1 0.218, de 11 de abril de 2001 . 
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dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias corridos, na hipótese do inciso 11 do art. 487 desta 
. Consolidação. 

Art. 489 - Dado o aviso prévio, a rescisão toma-se efetiva depois de expirado o respectivo prazo, mas, se a 
parte notificante reconsiderar o ato, antes de seu termo, à outra parte é facultado aceitar ou não a 
reconsideração. 

Parágrafo único - Caso seja aceita a reconsideração ou continuando a prestação depois de expirado o 
prazo, o contrato continuará a vigorar, como se o aviso não tivesse sido dado. 

Art. 490 - O empregador que, durante o prazo do aviso prévio dado ao empregado, praticar ato que 
justifique a rescisão imediata do contrato, sujeita-se ao pagamento da remuneração correspondente ao 
prazo do referido aviso, sem prejuízo da indenização que for devida. 

Art. 491 - O empregado que, durante o prazo do aviso prévio, cometer qualquer das faltas consideradas 
pela lei como justas para a rescisão, perde o direito ao restante do respectivo prazo. 

CAPÍTULO VII 
DA ESTABILIDADE 

Art. 492 - O empregado que contar mais de 1 O (dez) anos de serviço na mesma empresa não poderá ser 
despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força maior, devidamente comprovadas. 

Parágrafo único - Considera-se como de serviço todo o tempo em que o empregado esteja à disposição 
do empregador. 

Art. 493 - Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se refere o art. 482, quando por 
sua repetição ou natureza representem séria violação dos deveres e obrigações do empregado. 

Art. 494 - O empregado acusado de falta grave poderá ser suspenso de suas funções, mas a sua despedida 
só se tornará efetiva após o inquérito e que se verifique a procedência da acusação. 

Parágrafo único -A suspensão, no caso deste artigo, perdurará até a decisão final do processo. 

Art. 495 - Reconhecida a inexistência de falta grave praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado 
a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria direito no período da suspensão. 

Art. 496 - Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau de 
incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o tribunal 
do trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte. 

Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável 
despedido é garantida a indenização por rescisão do contrato por prazo indeterminado, paga em dobro. 

Art. 498 - Em caso de fechamento do estabelecimento, filial ou agência, ou supressão necessária de 
atividade, sem ocorrência de motivo de força maior, é assegurado aos empregados estáveis, que ali 
exerçam suas funções, direito à indenização, na forma do artigo anterior. 

Art. 499 - Não haverá estabilidade no exercício dos cargos de diretoria, gerência ou outros de confiança 
imediata do empregador, ressalvado o cômputo do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

§ 1 o - Ao empregado garantido pela estabilidade que deixar de exercer cargo de confiança, é 
assegurada, salvo no caso de falta grave, a reversão ao cargo efetivo que haja anteriormente ocupado. 

§ ~ - Ao empregado despedido sem justa causa, que só tenha exercido cargo de confiança e que 
contar mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, é garantida a indenização proporcional ao 
tempo de serviço nos termos dos arts. 4n e 478. 

§ 3° - A despedida que se verificar com o fim de obstar ao empregado a aquisição de estabilidade 
sujeitará o empregador a pagamento em dobro da indenização prescrita nos arts. 477 e 478. 

Art. 500 - O pedido de demissão do empregado estável só será válido quando feito com a assistência do 
respectivo Sindicato e, se não o houver, perante autoridade local competente do Ministério do Trabalho ou 
da Justiça do Trabalho. 



CAPÍTULO VIII 
DA FORÇA MAIOR 

7~ 

Art. 501 - Entende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em relação à vontade do 
empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente. 

§ 1 o - A imprevidência do empregador exclui a razão de força maior. 

§ 2° - À ocorrência do motivo de força maior que não afetar substâncialmente, nem for suscetível de 
afetar, em tais condições, a situação econômica e financeira da empresa não se aplicam as restrições 
desta Lei referentes ao disposto neste Capítulo. 

Art. 502 - Ocorrendo motivo de força maior que determine a extinção da empresa, ou de um dos 
estabelecimentos em que trabalhe o empregado, é assegurada a este, quando despedido, uma indenização 
na forma seguinte: 

I - sendo estável, nos termos dos arts. 477 e 478; 

11 - não tendo direito à estabilidade, metade da que seria devida em caso de rescisão sem justa 
causa; 

111 - havendo contrato por prazo determinado, aquela a que se refere o art. 479 desta Lei, reduzida 
igualmente à metade. 

Art. 503 - É lícita, em caso de força maior ou prejuízos devidamente comprovados, a redução geral dos 
salários dos empregados da empresa, proporcionalmente aos salários de cada um, não podendo, 
entretanto, ser superior a 25% (vinte e cinco por cento), respeitado, em qualquer caso, o salário mínimo da 
região. 

Parágrafo único - Cessados os efeitos decorrentes do motivo de força maior, é garantido o 
restabelecimento dos salários reduzidos. 

Art. 504 - Comprovada a falsa alegação do motivo de força maior, é garantida a reintegração aos 
empregados estáveis, e aos nã~stáveis o complemento da indenização já percebida, assegurado a 
ambos o pagamento da remuneração atrasada. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 505 - São aplicáveis aos trabalhadores rurais os dispositivos constantes dos Capítulos I, 11 e VI do 
presente Título. 
Art. 506 - No contrato de trabalho agrícola é lícito o acordo que estabelecer a remuneração in natura, 
contanto que seja de produtos obtidos pela exploração do negócio e não exceda de 113 (um terço) do 
salário total do empregado. 

Art. 507 - As disposições do Capítulo VIl do presente Título não serão aplicáveis aos empregados em 
consultórios ou escritórios de profissionais liberais. 

Parágrafo único- (Revogado pela Lei n° 6.533, de 24-5-1978.) 
Art. 508 ~ Considera-se justa causa, para efeito de rescisão de contrato de trabalho do empregado bancário, 
a falta contumaz de pagamento de dúvidas legalmente exigíveis. 

Art. 509- (Revogado pela Lei no 6.533, de 24-5-1978.) 

Art. 510- Pela infração das proibições constantes deste Título, será imposta à empresa a multa de valor 
igual a 30 (trinta) vezes o valor-de-referência regional, elevada ao dobro, no caso de reincidência, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

CAPÍTULO I 
DA INSTIIUIÇÃO-SINDICAL 
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SEÇÃO I 
DA ASSOCIAÇÃO EM SINDICATO 

Art. 511 - É licita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus interesses econômicos 
ou profissionais de todos os que, como empregadores, empregados, agentes ou trabalhadores autônomos, 
ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou 
profissões similares ou conexas. 

§ 1 o : A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem atividades idênticas, similares 
ou conexas constitui o vinculo social básico que se denomina categoria econômica. 

§ 2"- A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em .. comum, em situação de 
emprego na mesma atividade econômica ou em atividades econômicas similares ou conexas, compõe 
a expressão social elementar compreendida como categoria profissional. 

§ 3° - Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados que exerçam profissões ou 
funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em conseqüência de condições de 
vida singulares. 

§ 4° - Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as dimensões dentro das quais a 
categoria econômica ou profissional é homogênea e a associação é natural. 

Art. 512 - Somente as associações profissionais constituídas para os fins e na forma do artigo anterior e 
registradas de acordo com o art. 558 poderão ser reconhecidas como Sindicatos e investidas nas 
prerrogativas definidas nesta Lei. 

Art. 513- São prerrogativas dos Sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais da 
respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados relativos à 
atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar convenções coletivas de trabalho; 

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e solução dos 
problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas ou 
profissionais ou das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único - Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de fundar e manter 
agências de colocação. 

Art. 514- São deveres dos Sindicatos: 

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social; 

b) manter serviços de assistência judiciária para os associados; 

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 

d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu Quadro de 
Pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um assistente social 
com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na empresa e a 
integração profissional na Classe. 

Parágrafo único - Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais. 

SEÇÃOll 
DO RECONHECIMENTO E INVESTIDURA SINDICAL 
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Art. 515- As associações profissionais deverão satisfazer os seguintes requisitos para serem reconhecidas 
como Sindicatos: 

a) reunião de 1/3 (um terço), no mínimo, de empresas legalmente constituídas, sob a forma 
individual ou de sociedade, se se tratar de associação de empregadores; ou de 1/3 (um terço) 
dos que integrem a mesma categoria ou exerçam a mesma profissão liberal, se se tratar de 
associação de empregados ou de trabalhadores ou agentes autônomos ou de profissão liberal; 

b) duração de 3 (três) anos para o mandato da diretoria; 

c) exercício do cargo de Presidente e dos demais cargos de administração e representação 
por brasileiros. 

Parágrafo único - O Ministro do Trabalho poderá, excepcionalmente, reconhecer como Sindicato a 
associação cujo número de associados seja inferior ao terço a que se refere a alínea a. 

Art. 516- Não será reconhecido mais de um Sindicato representativo da mesma categoria econômica ou 
profissional, ou profissão liberal, em uma dada base territorial. 

Art. 517 - Os Sindicatos poderão ser distritais, municipais, intermunicipais, estaduais e interestaduais. 
Excepcionalmente, e atendendo às peculiaridades de determinadas categorias ou profissões, o Ministro do 
Trabalho poderá autorizar o reconhecimento de Sindicatos nacionais. 

§ 1°- O Ministro do Trabalho outorgará e delimitará a base territorial do Sindicato. 

§ ~ - Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultado ao Sindicato instituir delegacias ou 
seções para melhor proteção dos associados e da categoria econômica ou profissional ou profissão 
liberal representada. 

Art. 518- O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministro do Trabalho instruído com exemplar ou 
cópia autenticada dos estatutos da associação. 

§ 1 o - Os estatutos deverão conter: 

a) a denominação e a sede da associação; 

b) a categoria econômica ou profissional ou a profissão liberal cuja representação é requerida; 

c) a afirmação de que a associação agirá como órgão de colaboração com os poderes 
públicos e as demais associações no sentido da solidariedade social e da subordinação dos 
interesses econômicos ou profissionais ao interesse nacional; 

d) as atribuições, o processo eleitoral e das votações, os casos de perda de mandato e de 
substituição dos administradores; 

e) o modo de constituição e administração do patrimônio social e o destino que lhe será dado 
no caso de dissolução; 

f) as condições em que se dissolverá a associação. 

§ 2° - O processo de reconhecimento será regulado em instruções baixadas pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 519- A investidura sindical será conferida sempre à associação profissional mais representativa, a juízo 
do Ministro do Trabalho, constituindo elementos para essa apreciação, entre outros: 

a) o número de associados; 

b) os serviços sociais fundados e mantidos; 

c) o valor do patrimônio. 
Art. 520 - Reconhecida como sindicato a associação profissional, ser-lhe-á expedida carta de 
reconhecimento, assinada pelo Ministro do Trabalho, na qual será especificada a representação econômica 
ou profissional, conferida e mencionada a base territorial outorgada. 

Parágrafo único - O reconhecimento investe a associação nas prerrogativas do art. 513 e a obriga aos 
deveres do art. 514, cujo inadimplemento a sujeitará às sanções desta Lei. 

Art. 521 - sao condições para o-funcionamento do Sindicato: 
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a) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com as instituições e os 
interesses da Nação, bem como de candidaturas a cargos eletivos estranhos ao Sindicato; 

b) proibição de exercício de cargo eletivo cumulativamente com o de emprego remunerado 
pelo Sindicato ou por entidade sindical de grau superior; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades mencionadas no art. 
511, inclusive as de caráter político-partidário; 

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede a entidade de índole 
político-partidária. 

SEÇÃOID 
DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO 

Art. 522- A administração do Sindicato será exercida por uma diretoria constituída, no máximo, de 7 (sete) 
e, no mínimo, de 3 (três) membros e de um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros, eleitos esses 
órgãos pela Assembléia Geral. 

§ 1° - A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato. 

§ 2° - A-~Ç>mpetência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão financeira do Sindicato. 

§ 3° - Constituirão atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato . e dos Delegados Sindicais, a que se 
refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade perante os poderes públicos e 
as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por procuração da Diretoria, ~u associado 
investido em representação prevista em lei. 

Art. 523 - Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções instituídas na forma 
estabelecida no § 20 do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os associados radicados no território 
da correspondente delegacia. 

Art. 524 - Serão sempre tomadas por escrutínio secreto, na forma estatutária, as deliberações da 
Assembléia Geral concementes aos seguintes assuntos: 

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria prevista em lei; 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; 

c) aplicação do patrimônio; 

d) julgamento dos atos da Diretoria, relativos a penalidades impostas a associados; 

e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as deliberações da 
Assembléia Geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido especialmente 
convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da entidade sindical. O 
quorum para validade da Assembléia será de metade mais um dos associados quites; não 
obtido esse quorum em primeira convocação, reunir-s~á a Assembléia em segunda 
convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as deliberações que obtiverem 213 
(dois terços) dos votos. 

§ 1 o - A eleição para cargos de diretoria e conselho fiscal será realizada por escrutínio secreto, durante 
6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do Sindicato, na de suas delegacias e seções e nos 
principais locais de trabalho, onde funcionarão as mesas coletoras designadas pelos Delegados 
Regionais do Trabalho. 

§-20 - Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-se-á, em Assembléia 
Eleitoral pública e permanente, na sede do Sindicato, a mesa apuradora, para a qual serão enviadas, 
imediatamente, pelos presidentes das mesas coletoras, as umas receptoras e as atas respectivas. Será 
facultada designação de mesa apuradora supletiva sempre que as peculiaridades ou conveniências do 
pleito a exigirem. 

§ 3°- A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do Trabalho ou pessoa de 
notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho ou Procuradorea 
Regionais. 
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§ 4° - O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 213 (dois terços) dos 
·associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será realizada nova eleição dentro 
de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte mais de 50% (cinqÜenta por cento) dos 
referidos associados. Na hipótese de não ter sido alcançado, na segunda votação, o coeficiente 
exigido, será realizado o terceiro e último pleito, cuja validade dependerá do voto de mais de 40% 
(quarenta por cento) dos aludidos associados, proclamando o Presidente da mesa apuradora em 
qualquer dessas hipóteses os eleitos, os quais serão empossados automaticamente na data do término 
do mandato expirante, não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na 
conformidade da lei. 

§ 5° - Não sendo atingido o coeficiente legal para eleição, o Ministério do-Trabalho declarará a vacância 
da administração, a partir do término do mandato dos membros em exercício, e designará 
administrador para o Sindicato, realizando-se novas eleições dentro de 6 (seis) meses. 

Art. 525 - É vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao Sindicato, qualquer interferência na sua 
administração ou nos seus serviços. 

Parágrafo único - Estão excluídos dessa proibição: 

a) os Delegados do Ministério do Trabalho especialmente designados pelo Ministro ou por 
_Ç~uem o represente; 

b) os que, como empregados, exerçam cargos no Sindicato mediante autorização da 
Assembléia Geral. 

Art. 526 - Os empregados do Sindicato serão nomeados pela diretoria respectiva ad referendum, da 
Assembléia Geral, não podendo recair tal nomeação nos que estiverem nas condições previstas nos itens 11, 
IV, V, VI, VIl e VIII do art. 530 e, na hipótese de o nomeador haver sido dirigente sindical, também nas do 
item I do mesmo artigo. · 

Art. 527 - Na sede de cada Sindicato haverá um livro de registro, autenticado pelo funcionário competente 
do Ministério do Trabalho, e do qual deverão constar: 

a) tratando-se de Sindicato de empregadores, a firma, individual ou coletiva, ou a 
denominação das empresas e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacionalidade e 
residência dos respectivos sócios, ou, em se tratando de sociedade por ações, dos diretores, 
bem como a indicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que representar a empresa no 
Sindicato; 

b) tratando-se de Sindicato de empregados, ou de agentes ou trabalhadores autônomos ou de 
profissionais liberais, além do nome, idade, estado civil , nacionalidade, profissão ou função e 
residência de cada associado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a sua profissão ou 
função, o número e a série da respectiva Carteira de Trabalho e Previdência Social e o 
número da insaição no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Art. 528 - Ocorrendo dissídio ou circunstâncias que perturbem o funcionamento de entidade sindical ou 
motivos relevantes de segurança nacional, o Ministro do Trabalho poderá nela intervir, por intermédio de 
Delegado ou de Junta Interventora, com atribuições para administrá-la e executar ou propor as medidas 
necessárias para normalizar-lhe o funcionamento. 

SEÇÃO IV 
DAS ELEIÇÕES SINDICAIS 

Art. 529 - São condições para o exercício do direito do voto como para a investidura em cargo de 
administração ou representação econômica ou profissional: 

a) ter o associado mais de 6 (seis) meses de insaição no Quadro Social e mais deZ (áois) 
anos de exercício da atividade ou da profissão; 

b) ser maior de 18 (dezoito) anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único - É obrigatório aos associados o voto nas eleições sindicais. 
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Art. 530 - Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representação econômica ou 
profissional, nem permanecer no exercício desses cargos: 

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercício em cargos de 
administração; 
11 - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; 
111- os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, pelo menos, no exercício efetivo da atividade 
ou da profissão dentro da base territorial do Sindicato, ou no desempenho de representação 
econômica ou profissional; 
IV - os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto persistirem os efeitos da pena; 
V - os que não estiverem no gozo de seus direitos políticos; 
VI- (Revogado pela Lei n° 8.865, de 29-3-1994.) 
VIl - má conduta, devidamente comprovada; 
VIII- (Revogado pela Lei n° 8.865, de 29-3-1994.) 

Art. 531 - Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal serão considerados eleitos os 
candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos em relação ao total dos associados eleitores. 

§ 1 o - Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de eleitores, ou não obtendo nenhum 
dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação para dia posterior, sendo então 
considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores presentes. 

§ 2° - Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a Assembléia, em última 
convocação, ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocação, desde que do edital respectivo 
conste essa advertência. 

§ 3° - Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministro do Trabalho designar o Presidente da sessão 
eleitoral, desde que o requeiram os associados que encabeçarem as respectivas chapas. 

§ 4° - O Ministro do Trabalho expedirá instruções regulando o processo das eleições. 

Art. 532 - As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão ser procedidas dentro do 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias, antes do término do mandato dos 
dirigentes em exercício. 

§ 1 o - Não havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto por algum dos 
candidatos, dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data das eleições, a posse da Diretoria eleita 
independerá da aprovação das eleições pelo Ministério do Trabalho. 

§ 2° - Competirá à Diretoria em exercício, dentro de 30 (trinta) dias da realização das eleições e não 
tendo havido recurso, dar publicidade ao resultado do pleito, fazendo romunicação ao órgão local do 
Ministério do Trabalho da relação dos eleitos, com os dados pessoais de cada um e a designação da 
função que vai exercer. · 

§ 3° - Havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto dentro de 15 (quinze) dias 
da realização das eleições, competirá à Diretoria em exercício encaminhar, devidamente instruído, o 
processo eleitoral ao órgão local do Ministério do Trabalho, que o encaminhará para decisão do 
Ministro de Estado. Nesta hipótese, permanecerão na administração, até despacho final do processo, a 
Diretoria e o Conselho Fiscal que se encontrarem em exercício. 

§ 4° - Não se verificando as hipóteses previstas no parágrafo anterior, a posse da nova Diretoria deverá 
se verificar dentro de 30 {trinta) dias subseqüentes ao término do mandato da anterior. 

§5°- Ao assumir o cargo, o eleito prestará, por escrito e solenemente, o compromisso de respeitar, no 
exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e os estaMos da entidade. 

SEÇÃO V 
DAS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS DE GRAU SUPERIOR 

Art. 533 - Constituem associações sindicais de grau superior as federações e ronfederações organizadas 
nos termos desta Lei. 
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Art. 534 - É facultado aos Sindicatos, quando em número não inferior a 5 (cinco), desde que representem a 
maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, organizarem-se 
em federação. 

§ 1 o - Se já existir federação no grupo de atividades ou profissões em que deva ser constituída a nova 
entidade, a criação desta não poderá reduzir a menos de 5 (cinco) o número de Sindicatos que àquela 
devam continuar filiados. 

§ 2° - As federações serão constituídas por Estados, podendo o Ministro do Trabalho autorizar a 
constituição de Federações interestaduais ou nacionais. 

§ 3° - É permitido a qualquer federação, para o fim de lhes coordenar os_ interesses, agrupar os 
Sindicatos de determinado município ou região a ela filiados, mas a união não terá direito de 
representação das atividades ou profissões agrupadas. 

Art. 535- As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federações e terão sede na Capital 
da República. 

§ 1°- As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores denominar-se-ão: 
Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional do Comércio, Confederação Nacional de 
Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional de Transportes Terrestres, 
Confederação Nacional de Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional das Empresas de 
Crédito e Confederação Nacional de Educação e Cultura. 

§ 2° - As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados terão a denominação 
de: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confederação Nacional dos Trabalhadores 
no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres, Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional dos Trabalhadores nas 
Empresas de Crédito e Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação 
e Cultura. 

§ 3° - Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Liberais a reunião das respectivas 
federações. 

§ 4° - As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serão organizadas na 
conformidade do que dispuser a lei que regular a sindicalização dessas atividades ou profissões. 

Art. 536- (Revogado pelo Decretcrlei n° 229, de 28-2-1967.) 

Parágrafo único - (Revogado pelo Decretcrlei n° 229, de 28-2-1967.) 

Art. 537 - O pedido de reconhecimento de uma federação será dirigido ao Ministro do Trabalho 
acompanhado de um exemplar dos respectivos estatutos e das cópias autenticadas das atas da Assembléia 
de cada Sindicato ou federação que autorizar a filiação. 

§ 1° -A organização das federações e confederações obedecerá às exigências contidas nas alíneas b 
e c do art. 515. 

§ ~ - A carta de reconhecimento das federações será expedida pelo Ministro do Trabalho, na qual será 
especificada a coordenação econômica ou profissional conferida e mencionada a base territorial 
outorgada. 

§ 3° - O reconhecimento das confederações será feito por decreto do Presidente da República. 

Art. 538 - A administração das federações e confederações será exercida pelos seguintes órgãos: 

a) Diretoria; 

b) Conselho de Representantes; 

c) Conselho Fiscal. 
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§ 1°- A Diretoria será constituída no mínimo de 3 (três) membros e de 3 (três) membros se comporá o 
Conselho Fiscal, os quais serão eleitos pelo Conselho de Representantes com mandato por 3 (três) 
anos. 

§ 2° - Só poderão ser eleitos os integrantes dos grupos das federações ou dos planos das 
confederações, respectivamente. 

§ 3° - O Presidente da federação ou confederação será escolhido dentre os seus membros, pela 
Diretoria. 

§ 4° - O Conselho de Representantes será formado pelas delegações dos Sindicatos ou das 
Federações filiadas, constituJda cada delegação de 2 (dois) membros, com mandato por 3 (três) anos, 
cabendo 1 (um) voto a cada delegação. 

§ 5° - A competência do-Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão financeira. 

Art. 539 - Para a constituição e administração das Federações serão observadas, no que for aplicável, as 
disposições das Seções 11 e 111 do presente Capítulo. 

SEÇÃO VI 
DOS DIREITOS DOS EXERCENTES DE 

ATIVIDADES OU PROFISSÕES E DOS SINDICALIZADOS 
Art. 540 - A toda empresa ou indivíduo que exerçam respectivamente atividade ou profissão: desde que 
satisfaçam as exigências desta Lei, assiste o direito de ser admitido no Sindicato da respectiva categoria, 
salvo o caso de falta de idoneidade, devidamente comprovada, com recurso para o Ministério do Trabalho. 

§ 1 o - Perderá os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer motivo, deixar o exercício de 
atividade ou de profissão. 

§ 2° - Os associados de Sindicatos de empregados, de agentes ou trabalhadores autônomos e de 
profissões liberais que forem aposentados, estiverem em desemprego ou falta de trabalho ou tiverem 
sido convocados para prestação de serviço militar não perderão os respectivos direitos sindicais e 
ficarão isentos de qualquer contribuição, não podendo, entretanto, exercer cargo de administração 
sindical ou de representação econômica ou profissional. 

Art. 541 - Os que exercerem determinada atividade ou profissão onde não haja Sindicato da respectiva 
categoria, ou de atividade ou profissão similar ou conexa, poderão filiar-se a Sindicato de profissão idêntica, 
similar ou conexa, existente na localidade mais próxima. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo se aplica aos Sindicatos em relação às respectivas 
federações, na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que se refere o art. 577. 

Art. 542 - De todo ato lesivo de direitos ou contrário a esta Lei, emanado da Diretoria, do Conselho ou da 
Assembléia Geral da entidade sindical, poderá qualquer exercente de atividade ou profissão recorrer, dentro 
de 30 (trinta) dias, para a autoridade competente do Ministério do Trabalho. 

Art. 543 - O empregado eleito para cargo de administração sindical ou representação profissional, inclusive 
junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser impedido do exercício de suas funções, nem 
transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho das suas atribuições 
sindicais. 

§ 1 o - O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada ou voluntariamente 
aceita. 

§ ~ - Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou cláusula contratuaJ/ 
o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das funções a que refere este 
artigo. 

§ 3° - Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do momento do 
registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade sindical ou de associação 
profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, 
salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 
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§ 4° - Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo exercício ou indicação 
decorre de eleição prevista em lei. 

§ 5° - Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à empresa, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu empregado e, em igual prazo, 
sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante no mesmo sentido. O Ministério do 
Trabalho fará no mesmo prazo a comunicação no caso da designação referida no final do § 4°. 

§ so - A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe a Sindicato, 
organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos inerentes à condição de sindicalizado 
fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, sem prejuízo da.reparação a que tiver direito o 
empregado. 

Art. 544 - E livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado sindicalizado é assegurada, em 
igualdade de condições, preferência: 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou mantenha contrato 
com os poderes públicos; 
11 - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação coletiva de 
trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; 
111 --nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de Habitação ou por 
intermédio de quaisquer instituições públicas; 
IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos de administração 
direta ou indireta ou sociedades de economia mista; 

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público ou sociedade de 
economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial; 

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras do Governo ou a 
ele vinculadas; 
VIl - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao exercício da 
profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou agências 
financeiras do Governo; 
VIII- (Revogado pela Lei n° 8.630, de 25-2-1993.) 

IX - na concessão de bolsas de estudo para si ou para seus filhos, obedecida a legislação que 
regule a matéria. 

Art. 545 - Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento dos seus empregados, 
desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas ao Sindicato, quando por este 
notificados, salvo quanto à contribuição sindical, cujo desconto independa dessas formalidades. 

Parágrafo único - O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe descontado deverá ser 
feito até o décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de juros de mora no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa prevista no art. 553 e das cominações penais 
relativas à apropriação indébita. 

Art. 546 - Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de condições, nas 
concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas concorrências para fornecimento às 
repartições federais, estaduais e municipais e às entidades paraestatais. 

Art. 547 - É exigida a qualidade de sindicalizado para o exercício de qualquer função representativa de 
categoria econômica ou profissional, em órgão oficial de deliberação coletiva, bem como para o gozo de 
favores ou isenções tributárias, salvo em se tratando de atividades não econômicas. 

Parágrafo único - Antes da posse ou exercício das funções a que alude o artigo anterior ou de 
concessão dos favores, será indispensável comprovar a sindicalização, ou oferecer prova, mediante 
certidão negativa da autoridade regional do Ministério do Trabalho, de que não existe Sindicato no local 
onde o interessado exerce a respectiva atividade ou profissão. 

SEÇÃOVD 
DA GESTÃO FINANCEIRA DO 
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SINDICATO E SUA FISCALIZAÇÃO 

Art. 548 - Constituem o patrimônio das associações sindicais: 

a) as contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias econômicas ou 
profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades, sob a 
denominação de contribuição sindical, pagas e arrecadadas na forma do Capítulo 111 deste 
Título; 

b) as contribuições dos associados, na forma estabelecida nos estatutos ou pelas Assembléias 
Gerais; 

c) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos mesmo~~ 

d) as doações e legados; 

e) as multas e outras rendas eventuais. 
Art. 549 - A receita dos Sindicatos, Federações e Confederações só poderá ter aplicação na forma prevista 
nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas as disposições estabelecidas na lei e nos seus estatutos. 

§ 1° - Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, ficam as entidades sindicais obrigadas a 
realizar avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou, ainda, por qualquer outra organização 
legalmente habilitada a tal fim. 

§ 2° - Os bens imóveis das entidades sindicais não serão alienados sem a prévia autorização das 
respectivas Assembléias Gerais, reunidas com a presença da maioria absoluta dos associados com 
direito a voto ou dos Conselhos de Representantes com a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 3° - Caso não seja obtido o quorum estabelecido no parágrafo anterior, a matéria poderá ser decidida 
em nova Assembléia Geral, reunida com qualquer número de associados com direito a voto, após o 
transcurso de 1 O (dez) dias da primeira convocação. 

§ 4° - Nas hipóteses previstas nos §§ ~ e 3° a decisão somente terá validade se adotada pelo mínimo 
de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto. 

§ 5° - Da deliberação da Assembléia Geral, concernente à alienação de bens imóveis, caberá recurso 
voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do Trabalho, com efeito suspensivo. 

§ 6° - A venda do imóvel será efetuada pela Diretoria da entidade, após a decisão da Assembléia Geral 
ou do Conselho de Representantes, mediante concorrência pública, com edital publicado no Diário 
Oficial da União e na imprensa diária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua 
realização. 

§ 7° - Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos bens imóveis adquiridos serão 
consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades sindicais. 

Art. 550 - Os orçamentos das entidades sindicais serão aprovados, em escrutínio secreto, pelas respectivas 
Assembléias Gerais ou Conselho de Representantes, até 30 (trinta) dias antes do início do exercício 
financeiro a que se referem, e conterão a discriminação da receita e da despesa, na forma das instruções e 
modelos expedidos pelo Ministério do Trabalho. 

§ 1°- Os orçamentos, após a aprovação prevista no presente artigo, serão publicados, em resumo, no 
praio de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da respectiva Assembléia Geral ou da reunião 
do Conselho de Representantes, que os aprovou, observada a seguinte sistemática: 

a) no Diário Oficial da União - Seção I - Parte 11, os orçamentos das Confederações, 
Federações e Sindicatos de base interestadual ou nacional; 

b) no órgão de Imprensa Oficial do Estado ou Território ou jornal de grande circulação local, os 
orçamentos das Federações estaduais e Sindicatos distritais municipais, intermunicipais e 
estaduais. 

§ 2<' - As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o atendimento das despesas, 
ou não incluídas nos orçamentos correntes, poderão ser ajustadas ao fluxo dos gastos, mediante a 
abertura de créditos adicionais solicitados pela Diretoria da entidade às respectivas Assembléias Gerais 
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ou Conselhos de Representantes, cujos atos concessórios serão publicados até o último dia do 
exercício correspondente, obedecida a mesma sistemática prevista no parágrafo anterior. 

§ 3° - Os créditos adicionais classificam-se em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dotações no orçamento, a fim de fazer face às despesas 
para as quais não se tenha consignado crédito específico. 

§ 4° -A abertura dos créditos adicionais depende da existência de receita para sua compensação, 
considerando-se, para esse efeito, desde que não comprometidos: 

a) o superavit financeiro apurado em balanço do exercício anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo positivo da diferença entre a renda 
prevista e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações alocadas no orçamento ou de créditos 
adicionais abertos no exercício. 

§ 5° - Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exercício financeiro coincidirá com o ano civil, a ele 
pertencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas compromissadas. 

Art. 551 - TÕdas as operações de ordem financeira e patrimonial serão evidenciadas pelos registros 
contábeis das entidades sindicais, executadas sob a responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, 
em conformidade com o plano de contas e as instruções baixadas pelo Ministério do Trabalho. 

§ 1 o - A escrituração contábil a que se refere este artigo será baseada em documentos de receita e 
despesa, que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à disposição dos órgãos responsáveis 
pelo acompanhamento administrativo e da fiscalização financeira da própria entidade, ou do controle 
que poderá ser exercido pelos órgãos da União, em face da legislação específica. 

§ 2° - Os documentos comprobatórios dos atos de receita e despesa, a que se refere o parágrafo 
anterior, poderão ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de quitação das contas pelo 
órgão competente. 

§ 3° - É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, com folhas seguida e tipograficamente 
numeradas, para a escrituração, pelo método das partidas dobradas, diretamente ou por reprodução, 
dos atos ou operações que modifiquem ou venham a modificar a situação patrimonial da entidade, o 
qual conterá, respectivamente, na primeira e na última páginas, os termos de abertura e de 
encerramento. 

§ 4° - A entidade sindical que se utilizar de sistema mecânico ou eletrônico para sua escrituração 
contábil poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por fichas ou formulários 
contínuos, cujos lançamentos deverão satisfazer a todos os requisitos e normas de escrituração 
exigidos com relação aos livros mercantis, inclusive no que respeita a termos de abertura e de 
encerramento e numeração seqüencial e tipográfica. 

§ 5° - Na escrituração por processos de fichas ou formulários contínuos, a entidade adotará livro próprio 
para inscrição do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício, o qual conterá os 
mesmos requisitos exigidos para os livros de escrituração. 

§ SO - Os livros e fichas ou formulários contínuos serão obrigatoriamente submetidos a registro e 
autenticação das Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base territorial da entidade. 

§ 7° - As entidades sindicais manterão registro especifico dos bens de qualquer natureza, de sua 
propriedade, em livros ou fichas próprias, que atenderão às mesmas formalidades exigidas para o livro 
Diário, inclusive no que se refere ao registro e autenticação da Delegacia Regional do Trabalho local. 

§ ao - As contas dos administradores das entidades sindicais serão aprovadas, em escrutínio secreto, 
pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, com prévio parecer do 
Conselho Fiscal, cabendo ao Ministro do Trabalho estabelecer prazos e procedimentos para a sua 
elaboração e destinação. 
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Art. 552 - Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das associações ou 
entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido na conformidade da legislação 
penaL 

SEÇÃO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 553 - As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a sua gravidade, 
com as seguintes penalidades: 

a) multa de 2 (dois) valores-de-referência a 100 (cem) valores-de-referência regionais, 
dobrada na reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de Sindicato, Federação ou Confederação por prazo nunca superior a 6 (seis) 
meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento; 

f) multa de 1/3 (um terço) do salário mínimo regional, aplicável ao associado que deixar de 
-~umprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art. 529. 

§ 1°- A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das que este artigo prevê 
para a associação. 

§ 2°- Poderá o Ministro do Trabalho determinar o afastamento preventivo de cargo ou representação 
sindicais de seus exercentes, com fundamento em elementos constantes de denúncia formalizada que 
constituam indício veemente ou início de prova bastante do fato e da autoria denunciados. 

Art. 554 - Destituída a administração, na hipótese da alínea c do artigo anterior, o Ministro do Trabalho 
nomeará um Delegado para dirigir a associação e proceder, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, em 
Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à eleição dos novos diretores e membros do Conselho 
Fiscal.· 
Art. 555 - A pena de cassação da carta de reconhecimento será imposta à entidade sindical: 

a) que deixar de satisfazer as condições de constituição e funcionamento estabelecidas nesta 
Lei; 

b) que se recusar ao cumprimento de ato do Presidente da República, no uso da faculdade 
conferida pelo art. 536; · 

c) que criar obstáculos à execução da política econômica adotada pelo Governo. 

Art. 556 - A cassação da carta de reconhecimento da entidade sindical não importará o cancelamento de 
seu registro, nem, conseqüentemente, a sua dissolução, que se processará de acordo com as disposições 
da lei que regulam a dissolução das associações civis. 

Parágrafo único - No caso de dissolução, por se achar a associação incursa nas leis que definem 
crimes contra a personalidade internacional, a estrutura e a segurança do Estado e a ordem política e 
social, os seus bens, pagas as dívidas decorrentes das suas responsabilidades, serão incorporados ao 
patrimônio da União e aplicados em obras de assistência social. 

Art. 557 - As penalidades de que trata o art. 553 serão impostas: 

a) as das alíneas a e b, pelo Delegado Regional do Trabalho, com recurso para o Ministro de 
Estado; 

b) as demais, pelo Ministro de Estado. 

§ 1 o - Quando se tratar de associações de grau superior, as penalidades serão impostas pelo Ministro 
de Estado, salvo se a pena for de cassação da carta de reconhecimento de confederação, caso em que 
a pena será imposta pelo Presidente da República. 

§ ~ - Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada defesa ao acusado. 
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SEÇÃO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 558 - São obrigadas ~o registro todas as associações profissionais constituídas por atividades ou 
profissões idênticas, similares ou conexas, de acordo C?m o art. 511. e ~a conforf:'ida?e do_ Quadro de 
Atividades e Profissões a que alude o Capítulo 11 deste T1tulo. As assoetaçoes profiss1ona1s registradas nos 
termos deste artigo poderão representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 
individuais dos associados relativos à sua atividade ou profissão, sendo-lhes também extensivas as 
prerrogativas contidas na alínea d e no parágrafo único do art. 513. 

§ 1 o - O registro a que se refere o presente artigo competirá às Delega~as Regionais do Ministério do 
Trabalho ou às repartições autorizadas em virtude da lei. 

§ 2°- O registro das associações far-se-á mediante requerimento, acompanhado da cópia autêntica dos 
estatutos e da declaração do número de associados, do patrimônio e dos serviços sociais organizados. 

§ 3° - As alterações dos estatutos das associações profissionais não entrarão em vigor sem aprovação 
da autoridade que houver concedido o respectivo registro. 

Art. 559 - O Presidente da República, excepcionalmente e mediante proposta do Ministro do Trabalho, 
fundada em razões de utilidade pública, poderá conceder, por decreto, às associações civis constituídas 
para a defesa e coordenação de interesses econômicos e profissionais e não obrigadas ao registro previsto 
no artigo anterior, a prerrogativa da alínea d do art. 513 deste Capítulo. 

Art. 560 - Não se reputará transmissão de bens, para efeitos fiscais, a incorporação do patrimônio de uma 
associação profissional ao da entidade sindical, ou das entidades aludidas entre si. 

Art. 561 - A denominação "sindicato" é privativa das associações profissionais de primeiro grau, 
reconhecidas na forma desta Lei. 

Art. 562 - As expressões "federação" e "confederação", seguidas da designação de uma atividade 
econômica ou profissional, constituem denominações privativas das entidades sindicais de grau superior. 

Art. 563 - (Revogado pelo Decreto-Lei n° 925, de 10-10-1969.) 

Art. 564 - Às entidades sindicais, sendo-lhes peculiar e essencial a atribuição representativa e coordenadora 
das correspondentes categorias ou profissões, é vedado, direta ou indiretamente, o exercício de atividade 
econômica. 

Art. 565- As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta Lei não poderão filiar-se a organizações 
internacionais, nem com elas manter relações, sem prévia licença concedida por decreto do Presidente da 
República. 

Art. 566 - Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os das instituições paraestatais. 

Parágrafo único - Excluem-se da proibição constante deste artigo os empregados das sociedades de 
economia mista, da Caixa Econômica Federal e das fundações criadas ou mantidas pelo Poder Público 
da União, dos Estados e Municípios. 

Art. 567- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Parágrafo único- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Art. 568- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Art. 569- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.) 

Parágrafo único- (Revogado pelo Decreto-Lei nõ 229, de 28-2-1967.) 

CAPÍTULOD 
DO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

Art. 570 - Os Sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por categorias econom1cas ou profissionais 
específicas, na conformidade da discriminação do Quadro de Atividades e Profissões a que se refere o art. 
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577, ou segundo as subdivisões que, sob proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que trata o 
art. 576, forem criadas pelo Ministro do Trabalho. 

Parágrafo único - Quando os exercentes de quaisquer atividade~ ?u profissões se c:>nstituírem, seja 
pelo número reduzido, seja pela natureza mesma dessas at1v1dades ou profissoes, seJa pelas 
afinidades existentes entre elas, em condições tais que não se possam sindicalizar eficientemente pelo 
critério de especificidade de categoria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de categorias 
similares ou conexas, entendendo-se como tais as que se acham compreendidas nos limites de cada 
grupo constante do Quadro de Atividade.:; e Profissões. 

Art. 571 - Qualquer . das atividades ou profissões concentradas na forma. do parágrafo único do artigo 
anterior poderá dissociar-se do Sindicato principal, formando um Sindicato especifico, desde que o novo 
Sindicato, a juízo da Comissão do Enquadramento Sindical, ofereça possibilidade de vida associativa 
regular e de ação sindical eficiente. 

Art. 572- Os Sindicatos que se constituírem por categorias similares ou conexas, nos termos do parágrafo 
único do art. 570, adotarão denominação em que fiquem, tanto quanto possível, explicitamente 
mencionadas as atividades ou profissões concentradas, de conformidade com o Quadro de Atividades e 
-Profissões, ou se se tratar de subdivisões, de acordo com o que determinar a Comissão do Enquadramento 
Sindical. 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese do artigo anterior, o Sindicato principal terá a denominação 
alterada, eliminando-se-lhe a designação relativa à atividade ou profissão dissociada. 

Art. 573 - O agrupamento dos Sindicatos em Federações obedecerá às mesmas regras que as 
estabelecidas neste Capítulo para o agrupamento das atividades e profissões em Sindicatos. 

Parágrafo único - As Federações de Sindicatos de profissões liberais poderão ser organizadas 
independentemente do grupo básico da Confederação, sempre que as respectivas profissões se 
acharem submetidas, por disposições de lei, a um único regulamento. 

Art. 57 4 - Dentro da mesma base territorial, as empresas industriais do tipo artesanal poderão constituir 
entidades sindicais, de primeiro e segundo graus, distintas das associações sindicais das empresas 
congêneres, de tipo diferente. 

Parágrafo único - Compete à Comissão do Enquadramento Sindical definir, de modo genérico, com a 
aprovação do Ministro do Trabalho, a dimensão e os demais característicos das empresas industriais 
de tipo artesanal. 

Art. 575 - O Quadro de Atividades e Profissões será revisto de dois em dois anos, por proposta da 
Comissão do Enquadramento Sindical, para o fim de ajustá-lo às condições da estrutura econômica e 
profissional do País. 

§ 1°- Antes de proceder à revisão do Quadro, a Comissão deverá solicitar sugestões às entidades 
sindicais e às associações profissionais. 

§ 2° -A proposta de revisão será submetida à aprovação do Ministro do Trabalho. 

Art. 576 ·- A Comissão do Enquadramento Sindical será constituída pelo Diretor-Geral do Departamento 
Nacional do Trabalho, que a presidirá, e pelos seguintes membros: 

1-2 (dois) representantes do Departamento Nacional do Trabalho; 
11-1 (um) representante da Seaetaria de Emprego e Salário; 

111 - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do Ministério ele~ Indústria e do 
Comércio; 

IV -1 (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, do Ministério da 
Agricultura; 

V -1 (um) representante do Ministério dos Transportes; 
VI- 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e 
VIl- 2 (dois) repres ntantes d ionais. 
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§ 1°- Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Trabalho, mediante: 

a) indicação dos titulares das Pastas, quanto aos representantes dos outros Ministérios; 

b) indicação do respectivo Diretor-Geral, quanto ao do DNMO; 

c) eleição pelas respectivas Confederações, em conjunto, quanto aos representantes das 
categorias econômicas e profissionais, de acordo com as instruções que forem expedidas pelo 
Ministro do Trabalho. 

§ 2° - Cada membro terá um suplente designado juntamente com o titular. 

§ 3°- Será de 3 (três) anos o mandato dos representantes das categorias econômica e profissional. 

§ 4° - Os integrantes da Comissão perceberão a gratificação de presença que for estabelecida por 
decreto executivo. 

§5°- Em suas faltas ou impedimentos o Diretor-Geral do DNT será substituído na presidência pelo 
Diretor substituto do Departamento ou pelo representante desse na Comissão, nesta ordem. 

§ 6°- Além das atribuições fixadas no presente Capítulo e concernentes ao enquadramento sindical, 
individual ou coletivo, e à classificação das atividades e profissões, competirá também à CES resolver, 
com recurso para o Ministro do Trabalho, todas as dúvidas e controvérsias concernentes à organização 
sindical.·· 

Art. 577 - O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará o plano básico do enquadramento sindical. 

CAPÍTUWID 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

SEÇÃO I 
DA FIXAÇÃO E DO RECOLIDMENTO 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
Art. 578 - As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias econômicas ou 
profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão, sob a denominação 
de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo. 

Art. 579 - A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma determinada 
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do Sindicato representativo da 
mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591. 

Art. 580 - A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e consistirá: 

1- na importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para os empregados, 
qualquer que seja a forma da referida remuneração; 

11 - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, numa importância 
correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado pelo Poder Executivo, 
vigente à época em que é devida a contribuição sindical, arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) 
a fração porventura existente; 
111 - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da firma ou empresa, 
registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, mediante a aplicação de 
alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva: 

Classes de Capital Alíquota % 
1 -Até 150 vezes o maior valor-de-referência. .......... .. .. ................................ 0,8 
2 - Acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-de-referência .. .. ................ .. .. 0,2 
3- Acima de 1.500, até 150.000 vezes o maior valor-de-referência. ..... ......... .. 0,1 
4- Acima de 150.000. até 800.000 vezes o maior valor-de-referência. ........ .... 0,02 

§ 1 o - A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item 111 deste artigo corresponderá à soma 
da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada classe, observados os 
respectivos limites. 

--------
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§ 2° - Para efeito do cálculo de que trata a Tabela .progressiva inserta no item 111 deste-artigo, 
considerar-se-á o valor-de-referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de competência da 
contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente. 

§ 3° - É fixada em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que alude o parágrafo 
anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, independentemente do capital social da 
firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas 
mil) vezes o maior valor-de-referência, para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a 
Tabela progressiva constante do item 111. 

§ 4° - Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, organizados em firma ou 
empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição sindical de acordo com a Tabela 
progressiva a que se refere o item 111. 

§ 5° - As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital social considerarão 
como capital, para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva constante do item 
111 deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
movimento econômico registrado no exercício imediatamente anterior, do que darão conhecimento à 
respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do Trabalho, observados os limites estabelecidos 
no § 3° deste artigo. 

§ 6° - Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, através de 
requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade econômica com fins 
lucrativos. 

Art. 581 - Para os fins do item 111 do artigo anterior, as empresas atribuirão parte do respectivo capital às 
suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base territorial da entidade sindical 
representativa da atividade econômica do estabelecimento principal, na proporção das correspondentes 
operações econômicas, fazendo a devida comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a 
localidade da sede da empresa, sucursais, filiais ou agências. 

§ 1 o - Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma delas seja 
preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria econômica, sendo 
a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma categoria, procedendo-se, 
em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do presente artigo. 

§ 2° - Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de produto, operação ou 
objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convi~am, exclusivamente, em regime de 
conexão funcional. 

Art. 582 - Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de seus empregados 
relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes devida aos respectivos Sindicatos. 

§ 1°- Considera-se 1 (um) dia de trabalho para efeito de determinação da importância a que alude o 
item I do art. 580 o equivalente: 

a) a 1 (uma) jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por unidade 
de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga 
por tarefa, empreitada ou comissão. 

§ 2° - Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado receba, 
habitualmente, go~etas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância 
que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência Social. 

.Art 583 - O recolhi · ent da contribuição sindical referente aos empregados e trabalhadores avulsos será 
efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais 
liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. 

§ 1°- O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções expedidas pelo 
Ministro do Trabalho. 
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§ 2«1 - O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao respectivo Sindícãto; na 
falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for o caso, ao Ministério do 
Trabalho. 

Art. 584 - Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes ou trabalhadores 
autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos respectivos Sindicatos e, na 
falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da categoria. 

Art. 585 - Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição sindical unicamente à 
entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a exerça, efetivamente, na finna ou 
empresa e como tal sejam nelas registrados. 

Parágrafo único - Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do contribuinte e da 
exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de profissionais liberais, o 
empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a que se refere o art. 582. 

Art. 586 - A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente Capítulo, à Caixa 
Econômica Federal, ao Banco do Brasil S/A, ou aos estabelecimentos bancários nacionais integrantes do 
Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de acordo com instruções expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa Econômica Federal as importâncias arrecadadas. 

§ 1 o - Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas localidades onde 
inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo. 

§ 2° - Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais, o 
recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao estabelecimento arrecadador. 

§ 3° - A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será recolhida pelo 
empregador e pelo Sindicato·, respectivamente. 

Art. 587 - O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuaf-se-á no mês de janeiro de 
cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que requeiram às 
repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade. 

Art. 588 -A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada "Depósitos da Arrecadação da 
Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades sindicais. beneficiadas, cabendo ao Ministério 
do Trabalho cientificá-la das ocorrências pertinentes à vida administrativa dessas entidades. 

§ 1°- Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante ordem bancária ou 
cheque com as assinaturas conjuntas do Presidente e do Tesoureiro da entidade sindical. 

§ 2° - A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, um extrato da 
respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do Trabalho. 

Art. 589 - Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os seguintes créditos pela 
Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho: 

I - 5% (cinco por cento) para a Confederação correspondente; 
11- 15% (quinze por cento) para a Federação; 

111-60% (sessenta por cento) para o Sindicato respectivo; 
IV- 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial Emprego e Salário". 

Art. 590- Inexistindo Confederação, o pereentual previsto no item I do artigo anterior caberá à Federação 
representativa do grupo. 

§ 1°- Na falta de Federação, o percentual a ela destinado caberá à Confederação correspondente à 
mesma categoria econômica ou profissional. 

§ 2«1 - Na falta de entidades sindicais de grau superior, o percentual que àquelas caberia será destinado 
à "Conta Especial Emprego e Salário". 

§ 3° - Não havendo Sindicato, nem entidade sindical de grau superior, a contribuição sindical será 
creditada, integralmente, à "Conta Especial Emprego e Salário". 
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Art. 591 - Inexistindo ·Sindicato, o percentual previsto no item 111 do art. 589 será creditado à Federação 
correspondente à mesma categoria econômica ou profissional. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, caberão à Confederação os percentuais previstos 
nos itens I e 11 do art. 589. 

SEÇÃOU 
DA APLICAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Art. 592 - A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, recolhimento e 
controle, será aplicada pelos Sindicatos, na conformidade dos respectivos estatutos, visando aos seguintes 
objetivos: 

1 - Sindicatos de Empregadores e de Agentes Autõnomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

·f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) c.ongressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem como em outras 
tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional; 

j) feiras e exposições; 

I) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. 

11 - Sindicatos de Empregados: 

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

I) prevenção d~ acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) bolsas de estudo. 

111 - Sindicatos de Profissionais Liberais: 

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 



e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

I) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. 

IV- Sindicatos de Trabalhadores Autônomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

c) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

I) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. 

91 

§ 1 o - A aplicação prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para tal fim, obedecerá, 
sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao Ministro do Trabalho permitir 
a inclusão de novos programas, desde que assegurados os serviços assistenciais fundamentais da 
entidade. 

§ z> - Os Sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais, até 20% (vinte por cento) dos 
recursos da contribuição sindical para o custeio das suas atividades administrativas, 
independentemente de autorização ministerial. 

§ 3° - O uso da contribuição sindical prevista no § z> não poderá exceder do valor total das 
mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos Sindicatos, salvo autorização expressa do 
Ministro do Trabalho. 

Art. 593 - As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior serão aplicadas de 
conformidade com o que dispuserem os respectivos conselhos de representantes. 

Art. 594- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

SEÇÃOID 
DA COMISSÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Art. 595- (Revogado pela Lei n° 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 596- (Revogado pela Lei no 4.589, de 11-12-1964.) 

Art. 597 -(Revogado pela Lei n°4.589, de 11-12-1964.) 

SEÇÃO IV 
DAS PENALIDADES 
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Art. 598 - Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, serão aplicadas multas de 
3/5 (três quintos) a 600 (seiscentos) valores-de-referência regionais, pelas infrações deste Capítulo, 
impostas pelas Delegacias Regionais do Trabalho. 

Parágrafo único - A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às condições sociais e 
econômicas do infrator. 

Art. 599 - Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do exercício profissional, até 
a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou autárquicos disciplinadores das respectivas 
profissões mediante comunicação das autoridades fiscalizadoras. 

Art. 600 - O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido.neste Capítulo, quando 
espontâneo, será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional 
de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1 % (um por cento) ao 
mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o infrator, isento de outra penalidade. 

§ 1 o - O montante das Dominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente: 

a) ao Sindicato respectivo; 

b) à Federação respectiva, na ausência de Sindicato; 

.c) à Confederação respectiva, inexistindo Federação. 

§ 2° - Na falta de Sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o parágrafo 
precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". 

SEÇÃO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 601 -No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a apresentação da prova 
de quitação da contribuição sindical. 

Art. 602 - Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto da contribuição 
sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do reinício do trabalho. 

Parágrafo único - De igual forma se procederá com os empregados que forem admitidos depois 
daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a respectiva quitação. 

Art. 603 - Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos 
necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, quando exigidos, na parte relativa ao 
pagamento de empregados, os seus livros, folhas de pagamento e outros documentos comprobatórios 
desses pagamentos, sob pena da multa cabível. 

Art. 604 - Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são obrigados a prestar aos 
encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem solicitados, inclusive exibição de quitação 
da contribuição sindical. 

Art. 605 - As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais concernentes ao 
recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de maior circulação local e até 1 O 
(dez) dias da data fixada para depósito bancário. 

Art. 606 - As entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da contribuição sindical, promover a 
respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, valendo como título de dívida a certidão expedida 
pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho. 

§ 1°- O Ministério do Trabalho baixará as instruções regulando a expedição das certidões a que se 
refere o presente artigo, das quais deverá constar a individualização do contribuinte, a indicação do 
débito e a designação da entidade a favor da qual é recolhida a importância da contribuição sindical, de 
acordo com o respectivo enquadramento sindical. 

§ ? - Para os fins da cobrança judicial da contribuição sindical, são extensivos às entidades sindicais, 
com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública, para cobrança da dívida ativa. 
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Art. 607 - São consideradas como documento essencial ~o ro~parecimento às concorrências Pimficas ou 
administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou autárquicas a prova da quitação da 
respectiva contribuiçãc sindical e a de recolhimento da contribuição sindical, descontada dos respectivos 
empregados. 

Art. 608 - As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro ou licenças para 
funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de empregadores e aos escritórios ou 
congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, nem concederão alvarás de 
licença ou localização, sem que sejam exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do 
artigo anterior. 

.·• 
Parágrafo único - A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno direito, a nulidade 
dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 

Art. 609 - O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e movimentos nas contas 
respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou municipais. 

Art. 610- As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo Diretor-Geral do Departamento 
Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se tomarem necessárias à sua execução. 

TÍTULO VI 
DASCONVENÇÕESCOLETIVASDETRABALHO 

Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais 
Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho 
aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais do trabalho. 

§ 1° - É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar Acordos Coletivos 
com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que estipulem condições de 
trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes às respectivas relações de 
trabalho. 

§ . 2" - As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias econômicas 
ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho para reger as relações das 
categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no âmbito de suas representações. 

Art. 612 - Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, por 
deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos 
respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do comparecimento e votação, em primeira 
convocação, de 213 (dois terços) dos associados da entidade, se se tratar de Convenção, e dos 
interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 113 (um terço) dos membros. 

Parágrafo único- O quorum de comparecimento e votação será de 118 (um oitavo) dos associados em 
segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco mil) associados. 

Art. 613 -As Convenções e os Acordos deverão conter obrigatoriamente: 

I - designação dos Sindicatos convenentes ou dos Sindicatos e empresas acordantes; 
11 - prazo de vigência; 
111 - categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelos respectivos dispositivos; 
IV - condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho durante sua vigência; 
V - normas para a conciliação das divergências surgidas entre os convenentes por motivos da 
aplicação de seus dispositivos; 
VI - disposições sobre o processo de sua prorrogação e de revisão total ou parcial de seus 
dispositivos; 
VIl - direitos e deveres dos empregados e empresas; 

VIII - penalidades para os Sindicatos convenentes, os empregados e as empresas em caso de 
violação de seus dispositivos. 
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Parágrafo único - As Convenções e os Acordos serão celebrados por esaito, sem emendas nem 
rasuras, em tantas vias quantos forem os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes, além de 
uma destinada a registro. 

Art. 614- Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, conjunta ou separadamente, 
dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o depósito de uma via do mesmo, para fins 
de registro e arquivo, no Departamento Nacional do Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter 
nacional ou interestadual, ou nos órgãos regionais do Ministério do Trabalho nos demais casos. 

§ 1°- As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 {três) dias após a data da entrega dos mesmos 
no órgão referido neste artigo. 

§ 2°- Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de modo visível, pelos 
Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das empresas compreendidas 
no seu campo de aplicação, dentro de 5 {cinco) dias da data do depósito previsto neste artigo. 

§ 3°- Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo superior a 2 (dois) anos. 

Art. 615- O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial de Convenção ou 
Acordo ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação de Assembléia Geral dos Sindicatos 
convenentes ou partes acordantes, com observância do disposto no art. 612. 

§ 1 o - O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação de Convenção ou Acordo será 
depositado, para fins de registro e arquivamento, na repartição em que o mesmo originariamente foi 
depositado, observado o disposto no art. 614. 

§ 2° - As modificações introduzidas em Convenção ou Acordo, por força de revisão ou de revogação 
parcial de suas cláusulas, passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização do depósito previsto no 
§ 10. 

Art. 616- Os Sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais e as empresas, inclusive 
as que não tenham representação sindical, quando provocados, não podem recusar-se à negociação 
coletiva. 

§ 1°- Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos Sindicatos ou empresas interessadas dar 
ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do Trabalho ou aos órgãos regionais do 
Ministério do Trabalho para convocação compulsória dos Sindicatos ou empresas recalcitrantes. 

§ 2° - No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às convocações feitas 
pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do Ministério do Trabalho ou se malograr 
a negociação entabulada é facultada aos Sindicatos ou empresas interessadas a instauração de 
dissídio coletivo. 

§ 3°- Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo deverá ser 
instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao respectivo termo final, para que o novo 
instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo. 

§ 4° - Nenhum processo de dissídio coletivo de natureza econômica será admitido sem antes se 
esgotarem as medidas relativas à formalização da Convenção ou Acordo correspondente. 

Art. 617 - Os empregados de uma ou mais empresas que decidirem celebrar Acordo Coletivo de Trabalho 
com as respectivas empresas darão ciência de sua resolução, por escrito, ao Sindicato representativo da 
categoria profissional, que terá o prazo de 8 (oito) dias para assumir a direção dos entendimentos entre os 
interessados, devendo igual procedimento ser observado pelas empresas interessadas com relação ao 
Sindicato da respectiva categoria econômica. 

§ 1° - Expirado o prazo de 8 (oito) dias sem que o Sindicato tenha-se desincumbido do encargo 
recebido, poderão os interessados dar conhecimento do fato à Federação a que estiver vinculado o 
Sindicato e, em falta dessa, à correspondente Confederação, para que, no mesmo prazo, assuma a 
direção dos entendimentos. Esgotado esse prazo, poderão os interessados prosseguir diretamente na 
negociação coletiva até final. 
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§ 2° - Para o fim de deliberar sobre o Acordo, a entidade sindical convocará Assembléia Geral dos 
diretamente interessados, sindicalizados ou não, nos termos do art. 612. 

Art. 618 -As empresas e instituições que não estiverem incluídas no enquadramento sindical a que se 
refere o art. 577 desta Consolidação poderão celebrar Acordos Coletivos de Trabalho com os Sindicatos 
representativos dos respectivos empregados, nos termos deste Título. 

Art. 619 - Nenhuma disposição de contrato individual de trabalho que contrarie normas de Convenção ou 
Acordo Coletivo de Trabalho poderá prevalecer na execução do mesmo, sendo considerada nula de pleno 
direito. 

Art. 620 - As condições estabelecidas em Convenção, quando mais favÓráveis,- prevalecerão sobre as 
estipuladas em Acordo. 

Art. 621 - As Convenções e os Acordos poderão incluir, entre suas cláusulas, disposição sobre a 
constituição e funcionamento de comissões mistas de consulta e colaboração, no plano da empresa e sobre 
participação nos lucros. Estas disposições mencionarão a forma de constituição, o modo de funcionamento 
e as atribuições das comissões, assim como o plano de participação, quando for o caso. 

Art. 622 - Os empregados e as empresas que celebrarem contratos individuais de trabalho, estabelecendo 
condições CC!ntrárias ao que tiver sido ajustado em Convenção ou Acordo que lhes for aplicável, serão 
passíveis da multa neles fixada. 

Parágrafo único - A multa a ser imposta ao empregado não poderá exceder da metade daquela que, 
nas mesmas condições, seja estipuladR para a empresa. 

Art. 623 - Será nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo que, direta ou indiretamente, 
contrarie proibição ou norma disciplinadora da política econômico-financeira do Governo ou concernente a 
política salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e repartições públicas, 
inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de mercadorias e serviços. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, a nulidade será declarada, de ofício ou mediante 
representação, pelo Ministro do Trabalho ou pela Justiça do Trabalho, em processo submetido ao seu 
julgamento. · 

Art. 624- A vigência de cláusula de aumento ou reajuste salarial, que implique elevação de tarifas ou de 
preços sujeitos à fixação por autoridade pública ou repartição governamental, dependerá de prévia 
audiência dessa autoridade ou repartição e sua expressa declaração no tocante à possibilidade de elevação 
da tarifa ou do preço e quanto ao valor dessa elevação. 

Art. 625 - As controvérsias resultantes da aplicação de Convenção ou de Acordo celebrado nos termos 
deste Título serão dirimidas pela Justiça do Trabalho. 

~ÍTULOVI-A 
DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de Conciliação Prévia, de composição 
paritária, com representantes dos empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os 
conflitos individuais do trabalho. 

Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser constituídas por grupos de 
empresas ou ter caráter intersindical. 

Art. 625-8. A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de, no mínimo, dois e, no máximo, 
dez membros, e observará as seguintes normas: 

I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e a outra metade eleita pelos 
empregados, em escrutínio secreto, fiscalizado pelo sindicato da categoria profissional; 
li - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes titulares; 

50 Acrescentado pela Lei 9.958, de 12 de janeiro de 2000. 
·, 1 · ' 
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111 - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano, permitida uma recondução. 

§ 1 º É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da Comissão de Conciliação 
Prévia, titulares e suplentes, até um ano após o final do mandato, salvo se cometerem falta grave, nos 
termos da lei. 

§ 22 O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na empresa, afastando-se de 
suas atividades apenas quando convocado para atuar como conciliador, sendo computado como tempo 
de trabalho efetivo o despendido nessa atividade. 

Art. 625-C. A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua constituição e normas de funcionamento 
definidas em convenção ou acordo coletivo. 

Art. 625-0. Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à Comissão de Conciliação Prévia 
se, na localidade da prestação de serviços, houver sido instituída a Comissão no âmbito da empresa ou do 
sindicato da categoria. 

§ 12 A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por qualquer dos membros da 
Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo membro aos interessados. 

§ 22 Nã9 prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao empregador declaração da 
tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu objeto, firmada pelos membros da Comissão, 
que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista. 

§ 32 Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do procedimento previsto no caput 
deste artigo, será a circunstância declaràda na petição inicial da ação intentada perante a Justiça do 
Trabalho. 

§ 42 Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão de empresa e Comissão 
sindical, o interessado optará por uma delas para submeter a sua demanda, sendo competente aquela 
que primeiro conhecer do pedido. 

Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, pelo empregador ou seu 
preposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às partes. 

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória geral, 
exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas. 

Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para a realização da sessão de 
tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida, no último dia do prazo, 

a declaração a que se refere o§ 22 do art. 625-D. 

Art.625-G. O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da Comissão de Conciliação Prévia, 
recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa frustrada de conciliação ou do esgotamento do 
prazo previsto no art. 625-F. 

Art. 625-H. Aplicam-se aos Núcleos lntersindicais de Conciliação Trabalhista em funcionamento ou que 
vierem a ser criados, no que couber, as disposições previstas neste Título, desde que observados os 
princípios da paridade e da negociação coletiva na sua constituição. 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUA-e:ÃO 

E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
Art. 626 - Incumbe às' autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou àquelas que exerçam funções 
delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 
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Parágrafo único - Os fiscais do Instituto Nacional de Seguridade Social e das entidades paraestatais em 
geral, dependentes do Ministério do Trabalho, serão competentes para a fiscalização a que se refere o 
presente artigo, na forma das instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 627 - A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção do trabalho, 
a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos seguintes casos: 

-- -- ---
a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou -instruções 
ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas a 
instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de trabalho, 
recentemente inaugurados ou empreendidos. 

51 Art. 627 -A - Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a orientação 
sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações 
à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do 
Trabalho. 

52Art. 628 - Salvo o disposto no art. 627, a toda verificação em que o agente da inspeção concluir pela 
existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a 
lavratura de auto de infração. 

§ 1°- Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho", cujo modelo 
será aprovado por portaria ministerial. 

§ 2° - Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento, declarando a data e a 
· hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, nele consignando, se for o 
caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, com os respectivos prazos para seu 
atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de-sua identificação funcional. 

§ 3° - Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de qualquer 
elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, ficando passível, desde 
logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, obrigatoriamente, em caso de 
reincidência, inquérito administrativo. 

§ 4° - A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, assim como a 
apresentação de falsos relatórios, constitui falta grave, punível na forma do§ 3°. 

Art. 629 - O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e instruções expedidos, 
sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) dias da 
lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, com franquia e recibo de volta. 

§ 1 o - O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou de testemunhas, e 
será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que será declarado no próprio auto, 
quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de responsabilidade. 

§ ~ - Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do respectivo 
processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade competente, mesmo se incidir em 
erro. 

§ 3° -O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do 
auto. 

51 Acrescentado pela Medida Provisória n° 2.076-35, de 27 de março de 2001. 
52 Alterado pela Medida Provisória n° 2.076-~, de 27 de março de 2001. 
Redação Anterior 
Art. 628 - Salvo o disposto no art. 627, a toda verificação em que o agente da inspeção concluir pela 
eüstência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a 
IIMatura de auto de infração. 
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§ 4° - O auto de infração será registrado com a indicação sumária de · seus elementos característicos, 
em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a assegurar o controle do seu 
processamento. 

Art. 630 - Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a carteira de 
identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela autoridade competente. 

§ 1°- É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em razão do cargo ou 
função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de fiscalização. 

§ ~ - A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, sob as penas da 
lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou·ê:lemissão, bem como nos de 
licenciamento por prazo superior a 60 Jsessenta) dias e de suspensão do exercício do cargo. 

§ 3° - O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos estabelecimentos sujeitos 
ao regime da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus dirigentes, ou prepostos, obrigadas a 
prestar-lhe os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais e a exibir-lhe, 
quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de 
proteção ao trabalho. 

§ 4°- Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei, nos locais de 
trabalho,··somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente, sejam os mesmos 
apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção. 

§ 5° - No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe livre nas 
empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira de identidade 
fiscal. 

§ 6° - A inobservância do disposto nos §§ 3°, 4~ e 5° configurará resistência ou embaraço à fiscalização 
e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada .a multa de valor igual a 15 (quinze) 
vezes o valor de referência regional até 150 (cento e cinqüenta) vezes esse valor, levando-se em conta, 
além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os 
meios a seu alcance para cumprir a lei. 

§ 7° - Para o efeito do disposto no § 5°, a autoridade competente divulgará, em janeiro e julho de cada 
ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de identidade fiscal. 

§ 8° - As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da inspeção a 
assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 

Art. 631 -Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou representante legal de associação 
sindical, poderá comunicar à autoridade competente do Ministério do Trabalho as infrações que verificar. 

Parágrafo único- De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá desde logo às 
necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

Art. 632 - Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências que lhe parecerem 
necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar da necessidade de tais provas. 

Art. 633 - Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados de acordo com despacho expresso da 
autoridade competente, quando o autuado residir em localidade diversa daquela onde se achar essa 
autoridade. 

Art. 634 - Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às autoridades regionais 
competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este Título. 

Parágrafo único - A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que incorrer por 
infração das leis penais. 

CAPÍTULO li 
DOS RECURSOS 
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Art. 635 - De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições reguladoras do trabalho, e 
não havendo forma especial de processo, caberá recurso para o Diretor-Geral do Departamento ou Serviço 
do Ministério do Trabalho que for competente na matéria. 

Parágrafo único - As decisões serão sempre fundamentadas. 

Art. 636 - Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
notificação, perante a autoridade que houver imposto a muita, a qual, depois de os informar, encaminhá-los
á à autoridade de i~stância superior. 

§ 1 o - O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir com a prova do depósito da multa. 

§ 2°- A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada no··órgão oficial, quando o 
infrator estiver em lugar incerto e não sabido. 

§ 3° - A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 1 O (dez) dias para que o 
infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. 

§ 4°- As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o recolhimento da multa 
deverá proceder -se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais competentes, que esaiturarão a 
receita a crédito do Ministério do Trabalho. 

§ 5° - A s-egunda via da guia de recolhimento será devolvida pelo infrator à repartição que a emitiu, até 
o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no processo. 

§ 6°- A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, renunciando ao recurso, a 
recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação 
ou da publicação do edital. 

§ 7° - Para a expedição da guia, no caso do § SO, deverá o infrator juntar a notificação com a prova da 
data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou o edital. 

Art. 637 - De todas as decisões que preferirem em processos de infração das leis de proteção ao trabalho e 
que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no parágrafo único do art. 635, deverão as 
autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autoridade competente de instância superior. 

Art. 638 - Ao Ministro do Trabalho é facultado avocar ao seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias 
do despacho final do assunto, ou no curso do processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos 
estabelecidos nesta Consolidação. 

CAPÍTULOID 
DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

Art. 639 - Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

Art. 640 - É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de instruções expedidas pelo 
Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes do encaminhamento dos processos à 
cobrança executiva. 

Art. 641- Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da multa ou penalidade, far-se-á 
a competente inscrição em livro especial, existente nas repartições das quais se tiver originado a multa ou 
penalidade, ou de onde tenha provindo a reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autentica 
dessa inscrição e enviada às autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal 
instrumento como título de dívida líquida e certa. 

Art. 642 - A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades administrativas do trabalho obedecerá 
ao ·disposto na legislação aplicável à oobrança da dívida ativa da União, sendo promovida, no Distrito 
Federal e nas capitais dos Estados em que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria 
da Justiça do Trabalho, e nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual, nos termos do Decreto
Lei n° 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único- (Revogado pelo Dec.-Lei n" 9.509, de 24-07-1946.) 

TÍTULOVlll 
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DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores bem como de 
trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação · social, serão 
dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma estabelecida pelo processo 
judiciário do trabalho. 

§ 1 o - As questões concernentes à Previdência Social serão decididas pelos órgãos e autoridades 
previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social. 

§ 2° - As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas a justiça ordinária, na forma do 
Decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 
53§ 3° - A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre 
trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO 
decorrentes da relação de trabalho. 

Art. 644- São órgãos da Justiça do Trabalho: 

·a) o Tribunal Superior do Trabalho; 

b) os Tribunais Regionais do Trabalho; 

c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. 

Art. 645- O serviço da Justiça do Trabalho é relevante e obrigatório, ninguém dele podendo eximir-se, salvo 
motivo justificado. 

Art. 646- Os órgãos da Justiça do Trabalho funcionarão perfeitamente coordenados, em regime de mútua 
colaboração, sob a orientação do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

CAPÍTULO H 
DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 647 - Cada Junta de Conciliação e Julgamento terá a seguinte composição: 

a) 1 (um) juiz do trabalho, que será seu Presidente; 

b) 2 (dois) Juízes classistas, sendo um representante dos empregadores e outro dos 
empregados. 

Parágrafo único - Haverá um suplente para cada Juiz classista. 

Art. 648 - São incompatíveis entre si, para os trabalhos da mesma Junta, os parentes consangüíneos e afins 
até o terceiro grau civil. 

Parágrafo único - A incompatibilidade resolve-se a favor do primeiro Juiz classista designado ou 
empossado, ou por sorteio, se a designação ou posse for da mesma data. 

Art. 649 - As Juntas poderão conciliar, instruir ou julgar com qualquer número, sendo, porém, indispensável 
a presença do Presidente, cujo voto prevalecerá em caso de empate. 

§ 1 o - No julgamento de embargos deverão estar presentes todos os membros da Junta. 

§ ?' - Na execução e na liquidação das decisões funciona apenas o Presidente. 

SEÇÃOll 
DA JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA DAS JUNTAS 

53 § 3o Acrescentado pela Medida Provisória n° 2.076-35, de 27 de março de 2001. 
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Art. 650 - A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamento abrange todo o território da Comarca em 
que tem sede, só podendo ser estendida ou restringida por lei federal. 

Parágrafo único - As leis locais de Organização Judiciária não influirão sobre a competência de Juntas 
de Conciliação e Julgamento já criadas, até que lei federal assim determine. 

Art. 651 -A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é detenninada pela localidade onde o 
empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado 
noutro local ou no estrangeiro. 

54§ 1 o - Quando for parte no dissídio agente ou viajante comercial, a competência será da junta da 
localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado e.steja subordinado e, na 
falta, será competente a junta da localização em que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais 
próxima. 

§ 2°- A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste artigo, estende-se 
aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja brasileiro e 
nao haja convenção internacional dispondo em contrário. 

§ 3° - Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do lugar do contrato de 
trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do contrato ou no 
da prestação dos respectivos serviços. 

Art. 652 - Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado; 

11 - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de rescisão do 
contrato individual de trabalho; 

111 -os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja operário ou 
artífice; 
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

SSV - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de 
Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho 

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; 

e) (Suprimida pelo Dec.Lei n° 6.353, de 20-03-1944.) 

Parágrafo único- Terão preferência para julgamento os dissídios sobre paga.mento de salário e aqueles 
que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido do interessado, 
constituir processo em separado, sempre que a reclamação também versar sobre outros assuntos. 

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências necessanas ao 
esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra aquelas que não 
atenderem a tais requisições; 

54 Parágrafo com redação dada pela Lei 9.851, de 27 de outubro de 1999 

Redação Anterior 

"§ 1 o - Quando for parte no dissídio agente ou viajante, é competente a Junta da localidade onde o 
empregador tiver o seu domicílio, salvo se o empregado estiver imediatamente subordinado a agência, ou 
filial, caso em que será competente a Junta em cuja jurisdição estiver situada a mesma agência ou filial." 
55 Inciso V Acrescentado pela Medida Provisória n° 2.076-35, de 27 de março de 2001. 
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b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos Tribunais Regionais 
do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros; 

d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas; 

e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas; 

f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras atribuições que 
decorram da sua jurisdição. 

SEÇÃOID 
DOS PRESIDENTES DAS JUNTAS 

Art. 654- O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto. As 
nomeações subseqüentes por promoção, alternadamente, por antigüidade e merecimento. 

§ 1°- (Prejudicado pela Lei n° 7.221, de 2-10-1984.) 

§ 2°- (Prejudicado pela Lei n° 7.221, de 2-10-1984.} 

§ 3° - Os Juízes Substitutos serão nomeados após aprovação em concurso púb!ico de provas e títulos 
realizado perante o Tribunal Regional do Trabalho da Região, válido por 2 (dois) anos e prorrogável, a 
critério do mesmo órgão, por igual período, uma só vez, e organizado de acordo com as instruções 
expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° - Os candidatos inscritos só serão admitidos ao concurso após apreciação prévia, pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da respectiva Região, dos seguintes requisitos: 

a} idade maior de 25 (vinte e cinco} anos e menor de 45 (quarenta e cinco) anos; 

b} idoneidade para o exercício das funções. 

§ 5° - O preenchimento dos cargos de Presidente de Junta, vagos ou criados por lei, será feito dentro 
de cada Região: 

a) pela remoção de outro Presidente, prevalecendo a antigüidade no cargo, caso haja mais de 
um pedido, desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de 15 (quinze) dias, contados 
da abertura da vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem caberá expedir o respectivo 
ato; 

b} pela promoção do substituto, cuja aceitação será facultativa, obedecido o critério alternado 
de antigüidade e merecimento. 

§ 6°- Os Juízes do Trabalho, Presidentes de Junta, Juízes Substitutos e suplentes de Juiz tomarão 
posse perante o Presidente do Tribunal da respectiva Região. Nos Estados que não forem sede de 
Tribunal Regional do Trabalho, a posse dar-se-á perante o Presidente do Tribunal de Justiça, que 
remeterá o termo ao Presidente do Tribunal Regional da jurisdição do empossado. Nos Territórios, a 
posse dar-se-á perante o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da respectiva Região. 

Art. 655- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 229, de 28-2-1967.} 

Art. 656- O Juiz do Trabalho Substituto, sempre que não estiver substituindo o Juiz-Presidente de Junta, 
poderá ser designado para atuar nas Juntas de Conciliação e Julgamento. 

§ 1°- Para o fim mencionado no caput deste artigo, o território da Região poderá ser dividido em zonas, 
compreendendo a jurisdição de uma ou mais Juntas, a juízo do Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo. · 

§ ~ - A designação referida no caput deste artigo será de atribuição do Juiz-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho ou, não havendo disposição regimental específica, de quem este indicar. 

§ 3° - Os Juízes do Trabalho SubstitUtos, quando designados ou estiverem substituindo os Juíaa 
Presidentes de Juntas, perceberão os vencimentos destes. 
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§ 4° - O Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, não havendo disposição regimental 
específica, que este indicar, fará a lotação e a movimentação dos Juízes Substitutos entre as diferentes 
zonas da Região na hipótese de terem sido criadas na forma do § 1 o deste artigo. 

Art. 657 - Os Presidentes de Juntas e os Presidentes Substitutos perceberão a remuneração ou os 
vencimentos fixados em lei. 

Art. 658 - São deveres precípuos dos Presidentes das Juntas, além dos que decorram do exercício de sua 
função: 

a) manter perfeita conduta pública e privada; 

b) abster -se de atender a solicitações ou recomendações relativamente aos feitos que hajam 
sido ou tenham de ser submetidos à sua apreciação; 

c) residir dentro dos limites de sua jurisdição, não podendo ausentar-se sem licença do 
Presidente do Tribunal Regional; 

d) despachar e praticar todos os atos decorrentes de suas funções, dentro dos prazos 
estabelecidos, sujeitando-se ao desconto correspondente a 1 (um) dia de vencimento para 
cada dia de retardamento. 

Art. 659 - Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes forem conferidas neste 
Título e das decorrentes de seu cargo, as seguintes atribuições: 

I - presidir às audiências das Juntas; 
11 - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja execução lhes for 
deprecada; 
111- dar posse aos Juízes classistas nomeados para a Junta, ao chefe de Secretaria e aos demais 
funcionários da Secretaria; 
IV - convocar os suplentes dos Juízes classistas, no impedimento destes; 
V - representar ao Presidente do Tribunal Regional da respectiva jurisdição, no caso de falta de 
qualquer Juiz classista a 3 (três) reuniões consecutivas, sem motivo justificado, para os fins 
do art. 727; · 

VI - despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a decisão recorrida antes da 
remessa ao Tribunal Regional, ou submetendo-os à decisão da Junta, no caso do art. 894; 
VIl - assinar as folhas de pagamento dos membros e funcionários da Junta; 

VIII -apresentar ao Presidente do Tribunal Regional, até 15 de fevereiro de cada ano, o relatório 
dos trabalhos do ano anterior; 
IX - conceder medida liminar, até decisão final do processo em reclamações trabalhistas que visem 
a tomar sem efeito transferência disciplinada pelos parágrafos do art. 469 desta Consolidação. 

X - conceder medida liminar, até decisão final do processo em reclamações trabalhistas que visem 
reintegrar no emprego dirigente sindical afastado, suspenso ou dispensado pelo empregador. 

SEÇÃO IV 
DOS JUÍZES CLASSISTAS DAS JUNTAS 

Art. 660 - Os Juízes classistas das Juntas são designados pelo Presidente do Tribunal Regional da 
respectiva jurisdição. 

Art. 661 -Para o exercício da função de Juiz classista da Junta ou suplente deste são exigidos os seguintes 
requisitos: 

a) ser brasileiro; 

b) ter reconhecida idoneidade moral; 

c) ser maior de 25 (vinte e cinco) anos e ter menos de 70 (setenta) anos; 

d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
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e) estar quite com o serviço militar; 

f) contar mais de 2 (dois) anos de efetivo exercício na profissão e ser sindicalizado. 

Parágrafo único - A prova da qualidade profissional a que se refere a alínea f deste artigo é feita 
mediante declaração do respectivo Sindicato. 

Art. 662 - A escolha dos Juízes classistas das Juntas e seus suplentes far-se-á dentre os nomes constantes 
das listas que, para esse efeito, forem encaminhadas pelas associações sindicais de primeiro grau ao 
Presidente do Tribunal Regional. 

§ 1 o - Para esse fim, cada Sindicato de empregadores e de empregados, com base territorial extensiva 
à área de jurisdição da Junta, no todo ou em parte, procederá, na ocasião determinada pelo 
Presidente do Tribunal Regional, à escolha de 3 (três) nomes que comporão a lista, 
aplicando-se à eleição o disposto no art. 524 e seus §§ 1 o a 3°. 

§ 2°- Recebidas as listas pelo Presidente do Tribunal Regional, designará este, dentro de 5 (cinco) 
dias, os nomes dos Juízes classistas e dos respectivos suplentes, expedindo para cada um deles um 
título, mediante a apresentação do qual será empossado. 

§ 3°- Dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da posse, pode ser contestada a investidura do Juiz 
classista ou do suplente, por qualquer interessado, sem efeito suspensivo, por meio de representação 
escrita, dirigida ao Presidente do Tribunal Regional. 

§ 4°- Recebida a contestação, o Presidente do Tribunal designará imediatamente relator, o qual, se 
houver rTecessidade de ouvir testemunhas ou de proceder a quaisquer diligências, providenciará para 
que tudo se realize com a maior brevidade, submetendo, por fim, a contestação ao parecer do Tribunal, 
na primeira sessão. 

§5°- Se o Tribunal julgar procedente a contestação, o Presidente providenciará a designação de novo 
Juiz classista ou suplente. 

§ 6° - Em falta de indicação pelos Sindicatos, de nomes para representantes das respectivas categorias 
profissionais e econômicas nas Juntas de Conciliação e Julgamento, ou nas localidades onde não 
existirem Sindicatos, serão esses representantes livremente designados pelo Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, observados os requisitos exigidos para o exercício da função. 

Art. 663 - A investidura dos Juízes classistas das Juntas e seus suplentes é de 3 (três) anos, podendo, 
entretanto, ser dispensado, a pedido, aquele que tiver servido, sem interrupção, durante metade desse 
período. 

§ 1°- Na hipótese da dispensa do Juiz classista a que alude este artigo, assim como nos casos de 
impedimento, morte ou renúncia, sua substituição far-se-á pelo suplente, mediante convocação do 
Presidente da Junta. 

§ 2° - Na falta do suplente, por impedimento, morte ou renúncia serão designados novo Juiz classista e 
o respectivo suplente, dentre os nomes constantes das listas a que se refere o art. 662, servindo os 
designados até o fim do período. 

Art. 664 - Os Juízes classistas das Juntas e seus suplentes tomam posse perante o Presidente da Junta em 
que têm de funcionar. 

Art. 665 - Enquanto durar sua investidura, gozam os Juízes classistas das Juntas e seus suplentes das 
prerrogativas asseguradas aos jurados. 

Art. 666 - Por audiência a que comparecerem, até o máximo de 20 (vinte) por mês, os Juízes classistas das 
Juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada em lei. 

Art. 667 - São prerrogativas dos Juízes classistas das Juntas, além das referidas no art. 665: 

a) tomar parte nas reuniões do Tribunal a que pertençam; 
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b) aconselhar às partes a conciliação; 

c) votar no julgamento dos feitos e nas matérias de ordem interna do Tribunal, submetidas às 
suas deliberações; 

d) pedir vista dos processos pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
e) formular, por intermédio do Presidente, aos litigantes, testemunhas e peritos, as perguntas 
que quiserem fazer, para esclarecimento do caso. 

CAPÍTULO fi 
DOS JUÍZOS DE DIREITO 

Art. 668 - Nas localidades não compreendidas na jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento, os 
Juízos de Direito são os órgãos de administração da Justiça do Trabalho, com a jurisdição que lhes for 
determinada pela lei de organização judiciária local. 

Art. 669 - A competência dos Juízos de Direito, quando investidos na administração da Justiça do Trabalho, 
é a mesma das Juntas de Conciliação e Julgamento, na forma da Seção 11 oo·Capít!JIO 11. 

§ 1°- Nas localidades onde houver mais de um Juízo de Direito a competência é determinada, entre os 
Juízes do Cível, por distribuição ou pela divisão judiciária local, na conformidade da lei de organização 
respectiva. 

§ 2° - Quando o critério de competência da lei de organização judiciária for diverso do previsto no 
parágrafo anterior, será competente o Juiz do Cível mais antigo. 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 670- O Tribunal Regional do Trabalho da 18 Região compor-se-á de 54 (cinqüenta e quatro) Juízes, 
sendo 36 (trinta e seis) togados, vitalícios, e 18 (dezoito) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 28 

Região compor-se-á de 64 (sessenta e quatro) Juízes, sendo 42 (quarenta e dois) togados, vitalícios, e 22 
(vinte e dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 38 Região compor-se-á de 36 (trinta e seis) 
Juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios, e 12 (doze) classistas, temporários; o Tribunal Regional 
da 48 Região compor-se-á de 36 (trinta e seis) Juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados, vitalícios, e 12 
(doze) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 58 Região compor-se-á de 29 (vinte e nove) Juízes, 
sendo 19 (dezenove) togados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 68 

Região compor-se-á de 18 (dezoito) Juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, 
temporários; o Tribunal Regional da P Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados) 
vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional da aa Região compor-se-á de 23 (vinte e 
três) Juízes, sendo 15 (quinze) togados, vitalícios, e 8 (oito) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 
ga Região compor-se-á de 28 (vinte e oito) Juízes, sendo 18 (dezoito) togados, vitalícios, e 10 (dez) 
classistas, temporários; o Tribunal Regional da 1Q8 Região compor-s&-á de 17 (dezessete) Juízes, sendo 11 
(onze) togados vitalícios, e 6 (seis) classistas temporários; o Tribunal Regional da 11 8 Região compor-se-á 
de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional 
da 128 Região compor-se-á de 18 (dezoito) Juízes, sendo 12 (doze) togados, vitalícios, e 6 (seis) classistas, 
temporários; o Tribunal Regional da 138 Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, 
vitalícios, e 2 (dois) classistas, temporários; o Tribunal Regional da 148 Região compor-se-á de 8 (oito) 
Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o 
T-ribunal Regional da 158 Região compor-se-á de 36 (trinta e seis) Juízes, sendo 24 (vinte e quatro) togados 
vitalícios e 12 (doze) classistas temporários; o Tribunal Regional da 168 Região compor-se-á de 8 (oito) 
Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária: o 
Tribunal Regional da 172 Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura 
vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 1aa Região compor-se-á de 
8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura 
temporária; o Tribunal Regional da 1sa Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) t~. de 

• I 
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investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; o Tribunal Regional da 2QB Região 
compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de iÍlVestidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de 
investidura temporária; o Tribunal Regional da 21 8 Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) 
togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas de investidura temporária; o Tribunal Regional da 2211 
Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, 
de investidura temporária; o Tribunal Regional da 2Jll Região compor-se-á de 8 (oito) JuízeS, sendo 6 (seis) 
togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de investidura temporária; e o Tribunal Regional da 
248 Região compor-se-á de 8 (oito) Juízes, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e ~ois) 
classistas, de investidura temporária, todos nomeados pelo Presidente da República. 

§"1°- (Vetado.) 

§ 2°- Nos Tribunais Regionais constituídos de 6 (seis) ou mais Juízes togados, e menos de 11 (onze), 
1 (um) deles será escolhido dentre advogados, 1 (um) dentre membros do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Trabalho e os demais dentre Juízes do Trabalho, Presidentes de Junta da respectiva 
Região, na forma prevista no parágrafo anterior. 

§ 3°- (Vetado.) 

§ 4° - Os Juízes classistas referidos neste artigo representarão, pantariamente, empregadores e 
empregados. 

§5°- Haverá 1 (um) suplente para cada Juiz classista. 

§ 6° - Os Tribunais Regionais, no respectivo regimento interno, disporão sobre a substituição de seus 
Juízes, observados, na convocação de Juízes inferiores, os critérios de livre escolha e antigüidade, 
alternadamente. 

§ 7° - Dentre os seus Juízes togados, os Tribunais Regionais elegerão os respectivos Presidente e 
Vice-Presidente, assim como os Presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ao- Os Tribunais Regionais da 18 e~ Regiões dividir-se-ão em Turmas, facultada essa divisão aos 
constituídos de, pelo menos, 12 (doze) Juízes. Cada Turma se comporá de 3 (três) Juízes togados e 2 
(dois) classistas, um representante dos empregados e outro dos empregadores. 

Art. 671 -Para os trabalhos dos Tribunais Regionais existe a mesma incompatibilidade prevista no art. 
648, sendo idêntica a forma de sua resolução. 

Art. 672 - Os Tribunais Regionais, em sua composição plena, deliberarão com a presença, além do 
Presidente, da metade e mais um do número de seus Juízes, dos quais, no mínimo, 1 (um) representante 
dos empregados e outro dos empregadores. 

§ 1°- As Turmas somente poderão deliberar presentes, pelo menos, 3 (três) dos seus Juízes, entre 
eles os 2 (dois) classistas. Para a integração desse quorum, poderá o Presidente de uma Turma 
convocar Juízes de outra, da classe a que pertencer o ausente ou impedido. 

§ 2D- Nos Tribunais Regionais, as decisões tomar-se-ão pelo voto da maioria dos Juízes presentes, 
res~lvada, no Tribunal Pleno, a hipótese de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato do poder 
público (art. 116 da Constituição). 

§ 3° - O Presidente do Tribunal Regional, excetuada a hipótese de declaração de inconstitucionalidade 
de lei ou ato do poder público, somente terá voto de desempate. Nas sessões administrativas, o 
Presidente votará como os demais Juízes, cabendo-lhe, ainda, o voto de qualidade. 

§ 4° - No julgamento de recursos contra decisão ou despacho do Presidente, do Vice-Presidente ou do 
Relator, ocorrendo empate, prevalecerá a decisão ou despacho recorrido. 

Art. 673 -A ordem das sessões dos Tribunais Regionais será estabelecida no respectivo Regimento Interno. 
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SEÇÃOIT 
DA JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art. 67 4 - Para efeito da jurisdição dos Tribunais Regionais, o território nacional é dividido nas 24 (vinte e 
quatro) Regiões seguintes: 

1" Região - Estado do Rio de Janeiro; 
'r Região - Estado de São Paulo; 
3" Região - Estado de Minas Gerais; 
4" Região - Estado do Rio Grande do Sul; 
5" Região -Estado da Bahia; 
6" Região - Estado de Pernambuco; 
7" Região -Estado do Ceará; 
8" Região - Estados do Pará e do Amapá; 
9" Região - Estado do Paraná; 

10" Região- Distrito Federal; 
11" Região- Estados do Amazonas e de Roraima; 
12" Região - Estado de Santa Catarina; 
13" Região - Estado da Paraíba; 
14" Região - Estados de Rondônia e Acre; 
15" Região- Estado de São Paulo (área não abrangida pela jurisdição estabelecida na 2" Região); 
16" Região- Estado do Maranhão; 
17" Região - Estado do Espírito Santo; 
18" Região - Estado de Goiás; 
19" Região - Estado de Alagoas; 
20" Região - Estado de Sergipe; 
21" Região- Estado do Rio Grande do Norte; 
22" Região - Estado do Piauí; 
23" Região - Estado do Mato Grosso; 
24" Região - Estado do Mato Grosso do Sul. 

ParágrafQ único - Os Tribunais têm sede nas cidades: Rio de Janeiro (1 8 Região), São Paulo (~ 
Região), Belo Horizonte (38 Região), Porto Alegre (48 Região), Salvador (58 Região), Recife (68 Região), 
Fortaleza (78 Região), Belém (88 Região), Curitiba (sa Região), Brasília (1Q8 Região), Manaus (11• 
Região), Florianópolis (1? Região), João Pessoa (138 Região), Porto Velho (148 Região), Campinas 
(158 Região), São Luís (168 Região), Vitória (178 Região), Goiânia (188 Região), Maceió (1ga Região), 
Aracaju (20" Região), Natal (21 8 Região), Teresina (2? Região), Cuiabá (238 Região) e Campo Grande 
(248 Região). 

Art. 675- (Revogado pela Lei n° 5.442, de 24-5-1968.) 

Art. 676- (Prejudicado pelo art. 96, 11, da CF de 1988.) 

Art. 677 -A competência dos Tribunais Regionais determina-se pela· forma indicada no art. 651 e seus 
parágrafos e, nos casos de dissídio coletivo, pelo local onde este ocorrer. 

Art. 678 -Aos Tribunais Regionais, quando divididos em Turmas, compete: 

I - ao Tribunal Pleno, especialmente: 

a) processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios coletivos; 

b) processar e julgar originariamente: 

I) as revisões de sentenças nonnativas; 
2) a extensão das decisões proferidas em dissídios coletivos; 
3) os mandados de segurança; 
4) as impugnações à investidura de Juízes classistas e seus suplentes nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento; 

c) processar e julgar em última instância: 
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I) os recursos das multas impostas pelas Turmas; 
2) as ações rescisórias das decisões das Juntas de Conciliação e Julgamento, dos Juízes de Direito 
investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas e de seus próprios acórdãos; 
3) os conflitos de jurisdição entre as suas Turmas, os Juizes de Direito investidos na jurisdição 
trabalhista, as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou entre aqueles e estas; 

d) julgar em única ou última instância: 

1) os processos e os recursos de natureza administrativa atinentes aos seus serviços auxiliares e 
respectivos servidores; 
2) as reclamações contra atos administrativos de seu Presidente ou de qualquer de seus membros, 
assim como dos Juízes de primeira instancia e de seus funcionários; 

11- às Turmas: 

a) julgar os recursos ordinários previstos no art. 895, a; 

b) julgar os agravos de petição e de instrumênto, estes de decisões denegatórias de recursos 
de sua alçada; 

c) impor multas e demais penalidades relativas a atos de sua competência jurisdicional, e 
julgar os recursos interpostos das decisões das Juntas e dos Juízes de Direito que as 
impuserem. 

Parágrafo único - Das decisões das Turmas não caberá recurso para o Tribunal Pleno, exceto no caso 
do inciso I da alínea c do item 1, deste artigo. 

Art. 679 - Aos Tribunais Regionais não divididos em Turmas, compete o julgamento das matérias a que se 
refere o artigo anterior, exceto a de que trata o inciso I da alínea c do item 1, cpmo os conflitos de jurisdição 
entre Turmas. 

Art. 680- Compete, ainda, aos Tribunais Regionais, ou suas Turmas: 

a) determinar às Juntas e aos Juízes de Direito a realização dos atos processuais e diligências 
necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apreciação; 

b) fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões; 

c) declarar a nulidade dos atos praticados com infração de suas decisões; 

d) julgar as suspeições argüidas contra seus membros; 

e) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas; 

f) requisitar às autoridades competentes as diligências necessárias ao esclarecimento dos 
feitos sob apreciação, representando contra aquelas que não atenderem a tais requisições; 

g) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as demais atribuições que decorram 
de sua jurisdição. 

SEÇÃOID 
DOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

Art. 681 - Os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho tomarão posse perante 
os respectivos Tribunais. 

Parágrafo único- (Revogado pela Lei n° 6.320, de 5-4-1976.) 

Art. 6~2 - Competem_ privativamente aos Presidentes dos Tribunais Regionais, além das que forem 
contendas neste e no t1tulo e das decorrentes do seu cargo, as seguintes atribuições: 

I - (Revogado pela Lei j,o 5.442, de 24-5-1968); 

11 - designar os Juízes classistas das Juntas e seus suplentes; 

111 -.da~ ~asse ao_s ~resi.dentes de Juntas e Presidentes Substitutos, aos vogais e suplentes e 
functonanos do propno Tnbunal e conceder férias e licenças aos mesmos e aos Juízes classistas e 
suplentes das Juntas; 
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V - presidir às audiências de conciliação nos dissídios coletivos; 

VI- executar suas próprias decisões e as proferidas pelo Tribunal; 

VIl- convocar suplentes dos Juízes do Tribunal, nos impedimentos destes; 
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VIII - representar ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho contra os Presidentes, Juízes 
classistas e Juízes representantes classistas nos casos previstos no art 727 e seu parágrafo 
único; 

IX - despachar os recursos interpostos pelas partes; 

X - requisitar às autoridades competentes, nos casos de dissídio coletivo, a força necessária, 
sempre que houver ameaça de perturbação da ordem; 

XI - exercer correição, pelo menos uma vez por ano, sobre as Juntas, ou parcialmente sempre que 
se fizer necessário, e solicitá-la, quando julgar conveniente, ao Presidente do Tribunal de Justiça, 
relativamente aos Juízes de Direito investidos na administração da Justiça do Trabalho; 

XII - distribuir os feitos, designando os Juízes que os devem relatar; 

XIII - designar, dentre os funcionários do Tribunal e das Juntas existentes em uma mesma 
localidade, o que deve exercer a função de distribuidor; 
XIV - assinar as folhas de pagamento dos Juízes e servidores do Tribunal. 

§ 1 o - Na falta ou impedimento do Presidente da Junta e do substituto da mesma localidade, é facultado 
ao Presidente do Tribunal Regional designar substituto de outra localidade, observada a ordem de 
antigüidade entre os substitutos desimpedidos. 

§ 2° - Na falta ou impedimento do Juiz classista da Junta e do respectivo suplente, é facultado ao 
Presidente do Tribunal Regional designar suplente de outra Junta, resP!?itada a categoria profissional 
ou econômica do representante e a ordem de antigüidade dos suplentes desimpedidos. 

§ 3° - Na falta ou impedimento de qualquer Juiz representante classista e seu respectivo suplente, é 
facultado ao Presidente do Tribunal Regional designar um dos Juízes classistas de Junta de 
Conciliação e Julgamento para funcionar nas sessões do Tribunal, respeitada a categoria profissional 
ou econômica do representante. 

Art. 683 - Na falta ou impedimento dos Presidentes dos Tribunais Regionais, e como auxiliares destes, 
sempre que necessário, funcionarão seus substitutos. 

§ 1 o - Nõs casos de férias, por 30 (trinta) dias, licença, morte ou renúncia, a convocação competirá 
diretamente ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2°- Nos demais casos, mediante convocação do próprio Presidente do Tribunal ou comunicação do 
secretário deste, o Presidente Substituto assumirá imediatamente o exercício, ciente o Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

SEÇÃO IV 
DOS JUÍZES REPRESENTANTES 

CLASSISTAS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 
Art. 684 - Os Juízes representantes classistas dos Tribunais Regionais são designados selo Presidente da 
República. 

Parágrafo único - Aos Juízes representantes classistas dos empregados e dos empregadores, nos 
Tribunais Regionais, aplicam-se as disposições do art. 661 . 

Art. 685- A escolha dos Juízes e suplentes dos Tribunais Regionais; representantes dos empregadores e 
empregados, é feita dentre os nomes constantes das listas para esse fim encaminhadas ao Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho pelas associações sindicais de grau superior com sede nas respectivas 
Regiões. 
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§ 1 o - Para o efeito deste artigo, o Conselho de Representantes de cada associação sindical de grau 
superior, na ocasião determinada pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, organizará, por 
maioria de votos, uma lista de 3 (três) nomes. 

§ ? - O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho submeterá os nomes constantes das listas ao 
Presidente da República, por intermédio do Ministro da Justiça. 

Art. 686- (Suprimido pelo Decreto-Lei n° 9.797, de 9-9-1946.) 

Art. 687 - Os Juízes representantes dassistas dos Tribunais Regionais tomam posse perante o respectivo 
Presidente. 

Art. 688 - Aos Juízes representantes dassistas dos Tribunais Regionais aplicam-se as disposições do art. 
663, sendo a nova escolha feita dentre os nomes constantes das listas a que se refere o art. 685, ou na 
forma indicada no art. 686 e, bem assim, as dos arts. 665 e 667. 

Art. 689- Por sessão a que comparecerem, até o máximo de 15 (quinze) por mês, perceberão os Juízes 
representantes classistas e suplentes dos Tribunais Regionais a gratificação fiXada em lei. 

Parágrafo único - Os Juízes representantes dassistas que retiverem processos além dos prazos 
estabelecidos no Regimento Interno dos Tribunais Regionais sofrerão automaticamente, na gratificação 
mensal a que teriam direito, desconto equivalente a 1/30 (um trinta avos) por processo retido. 

CAPÍTULO V 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 690 - O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Capital da República e jurisdição em todo o 
território nacional, é a instância superior da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único - O Tribunal funciona na plenitude de sua composição ou dividido em Turmas, com 
observância da paridade de representação de empregados e empregadores. 

Art. 691 -(Suprimido pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

Art. 692- (Suprimido pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

SEÇÃOD 
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Art. 693 - (Prejudicado pelo art. 111, §§ 1 o e 2° da CF de 1988.) 

§ 1°.- Dentre os Juízes togados do Tribunal Superior do Trabalho, alheios aos interesses profissionais, 
serão eleitos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, além dos Presidentes das Turmas, na 
forma estabelecida em seu regimento interno. 

§ 2° - (Prejudicado pelo art. 111, § 2°, da CF de 1988.) 

§ 3° - (Prejudicado pelo art. 111, § 1 o, da CF de 1988.) 

§ 4° - (Vetado.) 

Art. 694 - (Prejudicado pelo art. 111, § 1°, da CF de 1988.) 

Art. 695- (Suprimido pelo Decreto-lei n° 9.797, de 9-9-1946.) 

Art. 696- Importará em renúncia o não-comparecimento do membro do Tribunal, sem motivo justificado, a 
mais de 3 (três) sessões ordinárias consecutivas. 

§ 1°- (Prejudicado pela Lei Complementar n° 35, de 14-3-1979.) 
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§ 2° - Para os efeitos do parágrafo anterior, a designação do substituto será feita dentre os nomes 
constantes das listas de que trata o § ~ do art. 693. 

Art. 697 - Em caso de licença superior a 30 (trinta) dias, ou de vacância, enquanto não for preenchido o 
cargo, os Ministros do Tribunal poderão ser substituídos mediante convocação de Juízes, de igual 
categoria, de qualquer dos Tribunais Regionais do Trabalho, na forma que dispuser o Regimento do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 698- (Suprimido pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

Art. 699- (Prejudicado pela Lei n° 7.701, de 21-12-1988.) 

Art. 700 - O Tribunal reunir-se-á em dias previamente fixados pelo Presidente, o qual poderá, sempre que 
for necessário, convocar sessões extraordinárias. 

Art. 701 -As sessões do Tribunal serão públicas e começarão às 14 (quatorze) horas, terminando às 17 
(dezessete) horas, mas poderão ser prorrogadas pelo Presidente em caso de manifesta necessidade. 

§ 1 o - As sessões extraordinárias do Tribunal só se realizarão quando forem comunicadas aos seus 
membros com 24 (vinte e quatro) horas, no mínimo, de antecedência. 
§ 2° - Nas sessões do Tribunal, os debates poderão tomar-se secretos, desde que, pormotivo de 
interesse público, assim resolver a maioria de seus membros. 

SEÇÃOID 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO 

Art. 702- (Prejudicado pela Lei n° 7.701, de 21-12-1988.) 

SEÇÃO IV 
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Art. 703- (Suprimido pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

Art. 704- (Suprimido pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

Art. 705- (Suprimido pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

SEÇÃO V 
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 706- (Suprimido pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

SEÇÃO VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Art. 707 - Compete ao Presidente do Tribunal: 

a) presidir às sessões do Tribunal, fixando os dias para a realização das sessões ordinárias e 
convocando as extraordinárias; 

b) superintender todos os serviços do Tribunal; 

c) expedir instruções e adotar as providências necessárias para o bom funcionamento do 
Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho; 

d) fazer cumprir as decisões originárias do Tribunal, determinando aos Tribunais Regionais e 
aos demais órgãos da Justiça do Trabalho a realização dos atos processuais e das diligências 
necessárias; 

e) submeter ao Tribunal os processos em que tenha de deliberar e designar, na forma do 
Regimento Interno, os respectivos relatores; 

f) despachar os recursos interpostos pelas partes e os demais papéis em que deva deliberar; 
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g) determinar as alterações que se fizerem necessárias-na- totaçãu do-pessoalda Justiça do 
Trabalho, fazendo remoções ex officio de servidores entre os Tribunais Regionais, Juntas de 
Conciliação e Julgamento e outros órgãos, bem como conceder as requeridas que julgar 
convenientes ao serviço, respeitada a lotação de cada órgão; 

h) conceder licenças e férias aos servidores do Tribunal, bem como impor-lhes as penas 
disciplinares que excederem da alçada das demais autoridades; 

i) dar posse e conceder licença aos membros do Tribunal, bem como conceder licenças e 
férias aos Presidentes dos Tribunais Regionais; 

j) apresentar ao Ministro da Justiça, até 31 de março de cada ano, o relatório das atividades do 
Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único- O Presidente terá 1 (um) secretário por ele designado dentre os funcionários lotados 
no Tribunal, e será auxiliado por servidores designados nas mesmas condições. 

SEÇÃOVTI 
DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 708- Compete ao Vice-Presidente do Tribunal: 

a) substituir o Presidente e o Corregedor em suas faltas e impedimentos; 

b) (Suprimida pela lei n° 2.244, de 23-6-1954.) 

Parágrafo único- Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, será o Tribunal presia!S~o Juiz 
togado mais antigo, ou pelo mais idoso quando igual a antigüidade. 

SEÇÃOVID 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOR 

Art. 709 - Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal Superior do Trabalho: 

I - exercer funções de inspeção e correição permanente com relação aos Tribunais Regionais e 
seus Presidentes; 
11 - decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa ordem processual praticados pelos 
Tribunais Regionais e seus Presidentes, quando inexistir recurso específico; 
111- (Revogado pela lei n° 5.442, de 24-5-1968.) 

§ 1°- Das decisões proferidas pelo Corregedor, nos casos do artigo, caberá o agravo regimental, para 
o Tribunal Pleno. 

§ 2°- O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas participará, com voto, das sessões do 
Tribunal Pleno, quando não se encontrar em correição ou em férias, embora não relate nem revise 
processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de inconstitucionalidade, nos processos 
administrativos e nos feitos em que estiver vinculado por visto anterior à sua posse na Corregedoria. 

CAPÍTULO VI 
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

SEÇÃO I 
DA SECRETARIA DAS JUNTAS 

DE CONcn.IAÇÃO E JULGAMENTO 
Art. 71 O - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção de funcionário que o Presidente designar, para 
exercer a função de chefe de secretaria, e que receberá, além dos vencimentos correspondentes ao seu 
padrão, a gratificação de função fixada em lei. 

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas: 

a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a conservação dos processos e oUtros 
papéis que lhe forem encaminhados; 

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos processos e demais papéis; 
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c) o registro das decisões; 

d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do andamento dos respectivos 
processos, cuja consulta lhes facilitará; 

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria secretaria; 

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos processos; 

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou do arquivamento da 
secretaria; 

h) a realização das penhoras e demais diligências processuais; 

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometidos pelo Presidente da Junta, 
para melhor execução dos serviços que lhe estão afetos. 

Art. 712- Compete especialmente aos chefes de secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) superintender os trabalhos da seaetaria, velando pela boa ordem do serviço; 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presidente e das autoridades superiores; 

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expediente e os papéis que devam ser 
por ele despachados e assinados; 

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu Presidente, a cuja deliberação será 
submetida; 

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissídios individuais; 

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente na fase de execuÇão, e a 
pronta realização dos atos e diligências deprecadas pelas autoridades superiores; 

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas atas; 

h) subscrever as certidões e os termos processuais; 

i) dar aos litigantes ciência das redamações e demais atos processuais de que devam ter 
conhecimento, assinando as respectivas notificações; 

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Presidente da Junta. 

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justificado, não realizarem os atos, dentro 
dos prazos fixados, serão descontados em seus vencimentos,·-em tantos dias quantos os do 
excesso. 

SEÇÃO fi 
DOS DISTRIBUIDORES 

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta de Conciliação e Julgamento haverá um 
distribuidor. 

Art. 714- Compete ao distribuidor: 

-a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada;-e-sucessivamente-a_cada_Juota, .. dos feitos 
que, para esse fim, lhe forem apresentados pelos interessados; 

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente a cada feito distribuído; 

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, sendo um organizado pelos 
nomes dos reclamantes e o outro dos reclamados, ambos por ordem alfabética; 

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmente ou por certidão, de 
informações sobre os feitos distribuídos; 

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for determinado pelos Presidentes das 
Juntas, formando, com as fichas correspondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser 
consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões. 
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Art. 71 5 - Os distribuidores são designados pelo Presidente do Tribunal Regional, dentre os funcionários 
das Juntas e do Tribunal Regional, existentes na mesma localidade, e ao mesmo Presidente diretamente 
subordinados. 

SEÇÃOill 
DO CARTÓRIO DOS JUÍZOS DE DIREITO 

Art. 716 - Os cartórios dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça do Trabalho, têm, para 
esse fim, as mesmas atribuições e obrigações conferidas na Seção I às secretarias das Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único - Nos Juízos em que houver mais de um cartório, tar-se-á entre eles a distribuição 
alternada e sucessiva das reclamações. 

Art. 717 - ·Aos escrivães dos Juízos de Direito, investidos na administração da Justiça do Trabalho, 
competem especialmente as atribuições e obrigações dos chefes de secretaria das Juntas; e aos demais 
funcionários dos cartórios, as que couberem nas respectivas funções, dentre as que competem às 
secretarias das Juntas, enumeradas no art. 711. 

SEÇÃO IV 
DAS SECRETARIAS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

Art. 718- Cada Tribunal Regional tem 1 (uma) secretaria, sob a direção do funcionário designado para 
exercer a função de seaetário, com a gratificação de função fixada em lei. 

Art. 719 - Competem à secretaria dos Tribunais, além das atribuições estabelecidas no art. 711, para a 
seaetaria das Juntas, mais as seguintes: 

a) a condusão dos processos ao Presidente e sua remessa, depois de despachados, aos 
respectivos relatores; 

b) a organização e a manutenção de um fichário de jurisprudência do Tribunal, para consulta 
dos interessados. 

Parágrafo único - No regimento interno dos Tribunais Regionais serão estabelecidas as demais 
atribuições, o funcionamento e a ordem dos trabalhos de suas secretarias. 

Art. 720 - Competem ads secretários dos Tribunais Regionais as mesmas atribuições conferidas no art. 
712 aos chefes de sectetaria das Juntas, além das que lhes forem fixadas no regimento interno dos 
Tribunais. 

SEÇÃO V 
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Art. 721 - Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça Avaliadores da Justiça do Trabalho a 
realização dos atos decorrentes da execução dos julgados das Juntas de Conciliação e Julgamento e dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes forem cometidos pelos respectivos Presidentes. 

§ 1 o - Para efeito ~e distribuição dos referidos atos, cada Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça 
Avaliador funcionará perante uma Junta de Conciliação e Julgamento, salvo quando da existência, nos 
Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, destinado à distribuição de mandados judiciais. 

§ 2° - Nas localidades onde houver mais de uma Junta, respeitado o disposto no parágrafo anterior, a 
atribuiçãõ para o cumprimento do ato deprecado ao Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador 
será transferida a outro Oficial, sempre que, após o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o 
justifiquem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o serventuário às penalidades da lei. 

§ 3° - No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, para cumprimento do ato, o prazo 
previsto no art. 888. 

§ 4°- É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho cometer a qualquer Oficial de 
Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador a realização dos atos de execução das decisões desses 
Tribunais. 
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§ 5° - Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador, o Presidente da 
Junta poderá atribuir a realização do ato a qualquer serventuário. 

CAPITUWVD 
DAS PENALIDADES 

SEÇÃO I 
DO "LOCK-OUT" E DA GREVE 

Art. 722 - Os empregadores que, individual ou coletivamente, suspenderem os trabalhos dos seus 
estabelecimentos, sem prévia autorização do Tribunal competente, ou que violarem, ou se recusarem a 
cumprir decisão proferida em dissídio coletivo, incorrerão nas seguintes penalidades: 

a) multa de 300 {trezentos) a 3.000 {três mil) valores-de-referência regionais; 

b) perda do cargo de representação profissional em cujo desempenho estiverem; 

c) suspensão, pelo prazo de 2 {dois) a 5 {cinco) anos, do direito de serem eleitos para cargos 
de representação profissional. 

§ 1°- Se o empregador for pessoa jurídica, as penas previstas nas alíneas b e c incidirão sobre os 
administradores responsáveis. 

§ 'Z' - Se o empregador for concessionário de serviço público, as penas serão aplicadas em dobro. 
Nesse caso, se o concessionário for pessoa jurídica o Presidente do Tribunal que houver proferido a 
decisão poderá, sem prejuízo do cumprimento desta e da aplicação das penalidades cabíveis, ordenar 
o afastamento dos administradores responsáveis, sob pena de ser cassada a concessão. 

§ 3° - Sem prejuízo das sanções cominadas neste artigo, os empregadores ficarão obrigados a pagar 
os salários devidos aos seus empregados, durante o tempo de suspensão do trabalho. 

56Art. 723- Revogado pela Lei 9.842, de 07 de outubro de 1999. 
57 Art. 724- Revogado pela Lei 9.842, de 07 de outubro de 1999. 
58Art. 725- Revogado pela Lei 9.842, de 07 de outubro de 1999. 

SEÇÃO li 
DAS PENALIDADES CONTRA OS 

MEMBROS DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Art. 726 - Aquele que recusar o exercício da função de Juiz classista de Junta de Conciliação e Julgamento 
ou de Juiz representante classista de Tribunal Regional, sem motivo justifiçado, incorrerá nas seguintes 
penas: 

a) sendo representante de empregadores, multa de 6 {seis) a 60 {sessenta) valores-de
referência regionais e suspensão do direito de representação profissional por 2 {dois) a 5 
{cinco) anos; 

b) sendo representante de empregados, multa de 6 {seis) valores-de-referência regionais e 
suspensão do direito de representação profissional por 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Art. 727 - Os Juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento, ou Juízes representantes classistas 
dos Tribunais-Regionais, que faltarem a 3 (três) reuniões ou sessões consecutivas, sem motivo justificado, 
perderão o cargo, além de incorrerem nas penas do artigo anterior. · 

Parágrafo único - Se a falta for de presidente, incorrerá ele na pena de perda do cargo, além da perda 
dos vencimentos correspondentes aos dias em que tiver faltado às audiências ou sessões 
consecutivas. 

Art. 728 - Aos presidentes, membros, juízes, Juízes classistas, e funcionários auxiliares da Justiça do 
Trabalho, aplica-se o disposto no Título XI do Código Penal. 
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SEÇÃOill 
DE OUTRAS PENALIDADES 

Art. 729 - O empregador que deixar de cumprir decisão passada em julgado sobre a readmissão ou 
reintegração de empregado, além do pagamento dos salários deste, incorrerá na multa de 3/5 (três quintos) 
a 3 (três) valores-de-referência por dia, até que seja cumprida a decisão. 

56 (Prejudicado pela lei n° 7.783, de 28-6-1989.) 
S7 Redação Anterior: 

Quando a suspensão do serviço ou a desobediência às decisões dos Tribunais do Trabalho for ordenada 
por associação profissional, sindical ou não, de empregados ou de empregadores, a pena será: 

a} se a ordem for ato de Assembléia, cancelamento do registro da associação, além da multa 
de 300 (trezentos) valores-de-referência regionais, aplicada em dobro, em se tratando de 
serviço público; 

b} se a instigação ou ordem for ato exclusivo dos administradores, perda do cargo, sem 
prejuízo da pena cominada no artigo seguinte. 

58 Redação Anterior: 

Aquele que, empregado ou empregador, ou mesmo estranho às categorias em conflito, instigar a prática de 
infrações previstas neste Capítulo ou houver feito cabeça de coligação de empregadores ou de empregados 
incorrerá na pena de prisão prevista na legislação penal, sem prejuízo das demais sanções cominadas. 

§ 1° - Tratando-se de serviços públicos, ou havendo violência contra pessoa ou coisa, as penas 
previstas neste artigo serão aplicadas em dobro. 

§ 2" - O estrangeiro que incidir nas sanções deste artigo, depois de cumprir a respectiva penalidades 
será expulso do País, observados os dispositivos da legislação comum. 

§ 1°- O empregador que impedir ou tentar impedir que empregado seu sirva como vogal emTribunal 
de Trabalho, ou que perante este preste depoimento, incorrerá na multa de 30 (trinta) a 300 (trezentos} 
valores-de-referência regionais. 

§ 2° - Na mesma pena do parágrafo anterior incorrerá o empregador que dispensar seu emp~egado 
pelo fato de haver servido como vogal ou prestado depoimento como testemunha, sem prejuízo da 
indenização que a lei estabeleça. 1 

Art. 730- Aqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo justificado, incorrerão na 
multa de 3 (três} a 30 (trinta) valores-de-referência regionais. 

Art. 731 - Aquele que, tendo apresentado ao distribuidor reclamação verba( não -se apresentar, no prazo 
estabelecido no parágrafo único do art. 786, à Junta ou Juízo para fazê-lo tomar por termo, incorrerá na 
pena de perda, pelo prazo de 6 (seis} meses, do direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho. 

Art. 732- Na mesma pena do artigo anterior incorrerá o reclamante que, por 2 (duas) vezes seguidas, der 
causa ao arquivamento de que trata o art. 844. 

Art. 733 - As infrações de disposições deste Título, para as quais não haja penalidades cominadas, serão 
punidas com a multa de 3 (três) a 300 (trezentos) valores-de-referência regionais, elevada ao dobro na 
reincidência. 

CAPÍTULOVIll 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 134 - (Prejudicado pelo disposto no Decreto-lei n° 72, de 21-11-1966.) 

Parágrafo único - (Prejudicado pelo disposto no Decreto-lei no 72, de 21-11-1966.) 
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Art. 735 - As repartições públicas e as associações sindicais são obrigadas a fornecer aos Juízes e 
Tribunais do Trabalho e à Procuradoria da Justiça do Trabalho as informações e os dados necessários à 
instrução e ao julgamento dos feitos submetidos à sua apreciação. 

Parágrafo único - A recusa de informações ou dados a que se refere este artigo, por parte de 
funcionários públicos, importa na aplicação das penalidades previstas pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos por desobediência. 

TÍTULO IX 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 736 - O Ministério Público do Trabalho é constituído por agentes diretos do Poder Executivo, tendo por 
função zelar pela exata observância da Constituição Federal, das leis e demais atos emanados dos poderes 
públicos, na esfera de suas atribuições. 

Parágrafo único- Para o exercício de suas funções, o Ministério Público do Trabalho reger-se-á pelo 
que estatui esta Consolidação e, na falta de disposição expressa, pelas normas que regem o Ministério 
Público FederaL 

Art. 737 - O Ministério Público do Trabalho compõe-se da Procuradoria da Justiça do Trabalho e da 
Procuradoria da Previdência Social aquela funcionando como órgão de coordenação entre a Justiça do 
Trabalho e o Ministério do Trabalho, ambas diretamente subordinadas ao Ministro de Estado. 

Art. 738 - {Prejudicado pelo disposto no art. 196 da CF de 1969, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 7, de 13-4-19n.) 

Art. 739 - Não estão sujeitos a ponto os procuradores-gerais e os procuradores. 

CAPÍTULO li 
DA PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

SEÇÃO I 

DA ORGANIZAÇÃO 
Art. 7 40 - A Procuradoria da Justiça do Trabalho compreende: 

a) 1 (uma) Procuradoria-Geral, que funcionará junto ao Tribunal Superior do Trabalho; 

b) 24 (vinte e quatro) Procuradorias Regionais, que funcionarão junto aos Tribunais Regionais 
do Trabalho. 

Art. 741 -As Procuradorias Regionais são subordinadas diretamente ao procurador-geral. 

Art. 742- A Procuradoria-Geral é constituída de 1 (um) procurador-geral e de procuradores. 

Parágrafo único- As Procuradorias Regionais compõem-se de 1 (um) -procurador regional, auxiliado, 
quando necessário, por procuradores adjuntos. 

Art. 7 43 - Haverá, nas Procuradorias Regionais, substitutos de procurador adjunto ou; quando não houver 
este cargo, de procurador regional, designados previamente por decreto do Presidente da República, sem 
ônus para os cofres públicos. 

§ 1 o - O substituto tomará posse perante o respectivo procurador regional, que será a autoridade 
competente para convocá-lo. 

§ 2° - O -procurador regional será substituído em suas faltas e impedimentos pelo procurador adjunto, 
quando houver, e, havendo mais de um, pelo que for por ele designado. 

§ 3° - O procurador adjunto será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo procurador 
substituto. 
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§ 4° - Será dispensado, automaticamente, o substituto que não atender à convocação, salvo motivo de 
doença, devidamente comprovada. 

§ 5° - Nenhum direito ou vantagem terá o substituto além do vencimento do cargo do substituído e 
somente durante o seu impedimento legaL 

Art. 7 44 - A nomeação do procurador -geral deverá recair em bacharel em ciências jurídicas e sociais, que 
tenha exercido, por 5 (cinco) ou mais anos, cargo de magistratura ou de Ministério Público, ou a advocacia. 

Art. 745- Para a nomeação dos demais procuradores, atender-se-á aos mesmos requisitos estabelecidos 
no artigo anterior, reduzido a 2 (dois) anos, no mínimo, o tempo de exercício. 

SEÇÃO li 
DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA-GERAL 

Art. 7 46 - Compete à Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho: 

a) oficiar, por escrito, em todos os processos e questões de trabalho de competência do 
Tribunal Superior do Trabalho; 

b) funcionar nas sessões do mesmo Tribunal, opinando verbalmente sobre a matéria em 
debate e solicitando as requisições e diligências que julgar convenientes, sendo-lhe 
assegurado o direito de vista do processo em julgamento sempre que for suscitada questão 
nova, não examinada no parecer exarado; 

c) requerer prorrogação das sessões do Tribunal, quando essa medida for necessária para 
que se ultime o julgamento; 

d) exarar, por intermédio do procurador-geral, o seu "ciente" nos acórdãos do Tribunal; 

e) proceder às diligências e inquéritos solicitados pelo Tribunal; 

f) recorrer das decisões do Tribunal, nos casos previstos em lei; 

g) promover, perante o Juízo competente, a cobrança executiva das multas impostas pelas 
autoridades administrativas e judiciárias do trabalho; 

h) representar às autoridades competentes contra os que não cumprirem as decisões do 
Tribunal; 
i) prestar às autoridades do Ministério do Trabalho as informações que lhe forem solicitadas 
sobre os dissídios submetidos à apreciação do Tribunal e encaminhar aos órgãos 
competentes cópia autenticada das decisões que por eles devam ser atendidas ou cumpridas; 

j) requisitar, de quaisquer autoridades, inquéritos, exames periciais, diligências, certidões e 
esclarecimentos que se tomem necessários no desempenho de suas atribuições; 

I) defender a jurisdição dos órgãos da Justiça do Trabalho; 

m) suscitar conflitos de jurisdição. 

SEÇÃOlli 
DA COMPETÊNCllA DA§ PROCURADORIAS RJEGIONAJS 

Art. 747 ·- Compete às Procuradorias Regionais exercer, dentro da jurisdição do Tribunal Regional 
respectivo, as atribuições indicadas na Seção anterior. 

SEÇÃO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR-GERAL 

· Art. 748- Como chefe da Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, incumbe ao procurador-geral: 

a) dirigir os serviços da Procuradoria-Geral, orientar e fiscalizar as Procuradorias Regionais, 
~xpedindo as necessárias instruções; 

b) funcionar nas sessões do Tribunal Superior do Trabalho, pessoalmente ou por intermédio 
do procurador que designar; 

c) exarar o seu "ciente" nos acórdãos do Tribunal; 
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d) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o chefe da secretaria da 
Procuradoria; 

e) apresentar, até o dia 31 de março, ao Ministro do Trabalho, relatório dos trabalhos da 
Procuradoria-Geral no ano anterior, com as observações e sugestões que julgar convenientes; 

f) conceder férias aos procuradores e demais funcionários que sirvam na Procuradoria e 
impor-lhes penas disciplinares, observada, quanto aos procuradores, a legislação em vigor 
para o Ministério Público Federal; · 

g) funcionar em Juízo, em primeira instancia, ou designar os procuradores que o devam fazer; 

h) admitir e dispensar o pessoal extranumerário da secretaria e prorrogar o expediente 
remunerado dos funcionários e extranumerários. 

SEÇÃO V 
DASATRmUIÇÕESDOSPROCURADORES 

Art. 7 49 - Incumbe aos procuradores com exercício na Procuradoria-Geral: 
\ 

a) funcionar, por designação do procurador-geral, nas sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho; 

b) desempenhar os demais encargos que lhes forem atribuídos pelo procurador-geral. 

Parágrafo único - Aos procuradores é facultado, nos processos em que oficiarem, requerer ao 
procurador-geral as diligências e investigações necessárias. 

SEÇÃO VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROCURADORES REGIONAIS 

Art. 750 - Incumbe aos procuradores regionais: 

a) dirigir os serviços da respectiva Procuradoria; 

b) funcionar nas sessões do Tribunal Regional, pessoalmente ou por intermédio do procurador 
adjunto que designar; 

c) apresentar, semestralmente, ao procurador-geral, um relatório das atividades da respectiva 
Procuradoria, bem como dados e informações sobre a administração da Justiça do Trabalho 
na respectiva região; 

d) requerer e acompanhar perante as autoridades administrativas ou judiciárias as ~gências 
necessárias à execução das medidas e providências ordenadas pelo procurador-geral; 

e) prestar ao procurador -geral as informações necessárias sobre os feitos em andamento e 
consultá-lo nos casos de dúvidas; 

f) funcionar em juízo, na sede do respectivo Tribunal Regional; 

g) exarar o seu "ciente" nos acórdãos do Tribunal; 

h) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o secretário da 
Procuradoria. 

Art. 751 -Incumbe aos procuradores adjuntos das Procuradorias Regionais: 

a) funcionar por designação do procurador regional, nas sessões do Tribunal Regional; 

b) desempenhar os demais encargos que lhes forem atribuídos pelo procurador regional. 

SEÇÃOVll 
DA SECRETARIA 

Art. 752 - A secretaria da Procuradoria-Geral funcionará sob a direção de um chefe designado pelo 
procurador-geral e terá o pessoal designado pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 753- Compete à secretaria: 

a) receber, registrar e encaminhar os processos ou papéis entrados; 
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b) classificar e arquivar os pareceres e outros papéis; 

c) prestar informações sobre os processos ou papéis sujeitos à apreciação da Procuradoria; 

d) executar o expediente da Procuradoria; 

e) providenciar sobre o suprimento do material necessário; 

f) desempenhar os demais trabalhos que lhes forem cometidos pelo procurador-geral, para 
melhor execução dos serviços a seu cargo. 

Art. 754 - Nas Procuradorias Regionais, os trabalhos a que se refere o artigo anterior serão 
executados pelos funcionários para esse fim designados. 

CAPÍTULO fi 
DA PROCURADORIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SEÇÃO I 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 755- (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11-1966.) 

Art. 756- (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11 -1966.) 

SEÇÃO li 
DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA 

Art. 757-:- (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11-1966.) 

SEÇÃOill 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR-GERAL 

Art. 758 - (Prejudicado pelo Decreto-Le; n° 72, de 21-11-1966.) 

SEÇÃO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROCURADORES 

Art. 759- (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11-1966.) 

SEÇÃO V 
DA SECRETARIA 

Art. 760- (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11-1966.) 

Art. 761 - (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11-1966.) 

Art. 762- (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11-1966.) 

TÍTULO X. 
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 763 - O processo da Justiça do Trabalho, no que conceme aos dissídios individuais e coletivos e à 
aplicação de penalidades, reger-se-á, em todo o território nacional, pelas normas e~~abelecidas neste Título. 

Art. 764 - Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão 
sempre sujeitos à conciliação. 

§ 1°- Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão sempre os seus bons 
ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos. 

§ 2° - Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente em arbitral, proferindo 
decisão na forma prescrita neste Título. 

§ 3° - É· lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de 
encerrado o juízo conciliatório. 
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Art. 765- Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo 
andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas. 

Art. 766 - Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas condições que, assegurando 
justos salários aos trabalhadores, permitam também justa retribuição às empresas interessadas. 

Art. 767 - A compensação, ou retenção, só poderá ser argüida como matéria de defesa. 

Art. 768 -Terá preferência em todas as fases processuais o dissídio cuja decisão tiver de ser executada 
perante o Juízo da falência. 

Art. 769 - Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do 
trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título. 

CAPÍTULO li 
DO PROCESSO EM GERAL 

SEÇÃO I 
DOS ATOS, TERMOS E PRAZOS PROCESSUAIS 

Art. 770 - Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário determinar o interesse social, e 
realizar-se-ão rtos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único -A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, mediante autorização 
expressa do juiz ou presidente. 

Art. 771 -Os atos e termos processuais poderão ser escritos a tinta, datilografados ou a carimbo. 

Art. 772 - Os atos e termos processuais, que devam ser assinados pelas partes interessadas, quando estas, 
por motivo justificado, não possam fazê-lo, serão firmados a rogo, na presença de 2 (duas) testemunhas, 
sempre que não houver procurador legalmente constituído. 

Art. 773 - Os tennos relativos ao movimento dos processos constarão de simples notas, datadas e 
rubricadas pelos chefes de secretaria ou escrivães. 

Art. 77 4 - Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste Título contam-se, conforme o caso, a 
partir da data em que for feita pessoalmente, ou recebida a notificação, daquela em que for publicado o 
edital no jornal oficial ou no que publicar o expediente da Justiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em que for 
afixado o edital na sede da Junta, Juízo ou Tribunal. 

Parágrafo único- Tratando-se de notificação postal, no caso de não ser encontrado o destinatário ou no 
de recusa de recebimento, o Correio ficará obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a 
devolvê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Tribunal de origem. 

Art. 775 - Os prazos estabelecidos neste T ítulo contam-se com exclusão do dia do começo e inclusão do dia 
do vencimento, e são contínuos e irreleváveis, podendo, entretanto, ser prorrogados pelo tempo 
estritamente necessário pelo juiz ou tribunal, ou em virtude de força maior, devidamente comprovada. 

Parágrafo único - Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou feriado, terminarão no primeiro 
dia útil seguinte. 

Art. 776 - O vencimento dos prazos será certificado nos processos pelos escrivães ou chefes de secretaria. 

Art. 777 - Os requerimentos e documentos apresentados, os atos e termos processuais, as petições ou 
razões de recursos e quaisquer outros papéis referentes aos feitos formarão os autos dos processos, os 
quais fiçarão sob a responsabilidade dos escrivães ou chefes de secretaria. 

Art. 778 - Os autos dos processos da Justiça do Trabalho não poderão sair dos cartórios ou secretarias, 
salvo se solicitados por advogado regularmente constituído por qualquer das partes, ou quando tiverem de 
ser remetidos aos órgãos competentes, em caso de recurso ou requisição. 
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Art. 779 - As- partes, ou seus procuradores, poderão consultar, com ampla liberdade, os processos nos 
cartórios ou secretarias. 

Art. 780 - Os documentos juntos aos autos poderão ser desentranhados somente depois de findo o 
processo, ficando traslado. 

Art. 781 - As partes poderão requerer certidões dos pro~ssos em curso ou arquivados, as quais serão 
lavradas pelos escrivães ou chefes de secretaria. 

Parágrafo único - As certidões dos processos que correrem em S&Jredo de justiça dependerão de 
despacho do juiz ou presidente. 

Art. 782 - São isentos de selo as reclamações, representações, requerimentos. atos e processos relativos à 
Justiça do Trabalho. 

SEÇÃO li 
DA DISTRIBUIÇÃO 

Art. 783 - A distribuição das reclamações será feita entre as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou os 
Juízes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 669, § 1°, pela ordem rigorosa de sua apresentação 
ao distribuidor, quando o houver. 

Art. 784 - As reclamações serão registradas em livro próprio, rubricado em todas as folhas pela autoridade a 
que estiver subordinado o distribuidor. 

Art. 785 - O distribuidor fornecerá ao interessado um recibo do qual constarão, essencialmente, o nome do 
reclamante e do reclamado, a data da distribuição, o objeto da reclamação e a Junta ou o Juízo a que 
coube a distribuição. 

Art. 786 - A reclamação verbal será distribuída antes de sua redução a termo. 

Parágrafo único - Distribuída a reclamação verbal, o reclamante deverá, salvo motivo de forÇa maior, 
apresentar-se no prazo de 5 (cinco) dias, ao cartório ou à seaetaria, para reduzi-la a termo, sob a pena 
estabelecida no art. 731. 

Art. 787 - A reclamação escrita deverá ser formulada em 2 (duas) vias e desde logo acompanhada dos 
documentos em que se fundar. 

Art. 788 - Feita a distribuição, a reclamação será remetida pelo distribuidor à Junta ou Juízo competente, 
acompanhada do bilhete de distribuição. 

SEÇÃOill 
DAS CUSTAS 

Art. 789 - Nos dissídios individuais ou coletivos do trabalho, até o julgamento, as custas serão calculadas 
progres1>ivamente, de acordo com a seguinte tabela: 

1- até uma vez o valor-de-referência regional, 10% (dez por cento); 

11- acima do limite do item I até 2 (duas) vezes o valor-de-referência regional, 8% (oito por cento); 

111- acima de 2 (duas} e até 5 (cinco} vezes o valor-de-referência regional, 6% (seis por cento}; 

IV- acima de 5 (cinco} e até 10 (dez) vezes o valor-de-referência regional, 4% (quatro por cento}; 

V- acima de 10 (dez} vezes o valor-de-referência regional, 2% (dois por cento}. 

§ 1 o - Nas Juntas, nos Tribunais Regionais e no Tribunal Superior do Trabalho, o pagamento das custas 
será feito na forma das instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. Nos Juízos de Direito 
a importância das custas será dividida proporcionalmente entre o juiz e os funcionários que tiverem 
funcionado no feito, excetuados os distribuidores, cujas custas serão pagas no ato de acordo com o 
regimento local. 

§ 2° -A divisão a que se refere o § 1°, as custas de execução e os emolumentos de traslados e 
instrumentos serão determinados em tabelas expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
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§ 3° - As custas serão calculadas: 

.a) quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor; 

b) quando houver desistência ou arquivamento, sobre o valor do pedido; 

c) quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz presidente ou o jUiz fixar; 

d) no caso de inquérito, sobre 6 (seis) vezes o salário mensal do reclamado ou dos 
reclamados. 

§ 4° - As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada em julgado a decisão ou, no caso de 
recurso, dentro de 5 (cinco) dias da data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando se 
tratar de inquérito, caso em que o pagamento das custas competirá à empresa,. antes de seu 
julgamento pela Junta ou Juízo de Direito. 

§5°- Os emolumentos de traslados e instrumentos serão pagos dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
após a sua extração, feito, contudo, no ato do requerimento, o depósito prévio do valor estimado pelo 
funcionário encarregado, sujeito à complementação, com ciência da parte, sob pena de deserção. 

§ 6° - Sempre que houver acordo, se de outra forma não for convencionado, o pagamento das custas 
caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 7°- Tratando-se de empregado sindicalizado que não tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou 
isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo 
pagamento das custas devidas. 

§ ao - No caso de não-pagamento das custas, far -se-á a execução da respectiva importância, segundo 
o processo estabelecido no Capítulo V deste Título. 

§ go- É facultado aos presidentes dos Tribunais do Trabalho conceder, de ofício, o benefício da justiça 
gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior 
ao dobro do mínimo legal, ou provarem o seu estado de miserabilidade. 

Art. 790 - Nos casos de dissídios coletivos, as partes vencidas responderão solidariamente pelo pagamento 
das custas, calculadas sobre o valor arbitrado pelo presidente do Tribunal. 

SEÇÃO IV 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do 
Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ 1° - Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se representar por 
intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 2D- Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por advogado. 

Art. 792- Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 {vinte e um) anos e as mulheres casadas poderão 
pleitear perante a Justiça do Trabalho sem a assistência de seus pais, Mores ou maridos. 

Art. 793 - Tratando-se de maiores de 14 (quatorze) e menores de 18 (dezoito) anos, as reclamações 
poderão ser feitas pelos seus representantes legais ou, na falta ~este~, por interm~io da Procur~oria da 
Justiça do Trabalho. Nos lugares onde não houver Procuradona, o JUIZ ou prestdente nomeara pessoa 
habilitada para desempenhar o cargo de curador à lide. 

SEÇÃO V 
DAS NULIDADES 

Art. 794- Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando resultar 
dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes. 
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- Art. 795- As nulidades não serão declaradas senão mediante provocação das partes, as quais deverão 
argüi-las à primeira vez em que tiverem de falar em audiência ou nos autos. 

§ 1 o - Deverá, entretanto, ser declarada ex officio a nulidade fundada em incompetência de foro. Nesse 
caso, serão considerados nulos os atos decisórios. 

§ 2° - o· juiz ou Tribunal que se julgar incompetente determinará, na mesma ocasião, que se faça 
remessa do processo, com urgência, à autoridade competente, fundamentando sua decisão. 

Art. 796 - A nulidade não será pronunciada: 

a) quando for possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato; 

b) quando argüida por quem lhe tiver dado causa. 

Art. 797- O juiz ou Tribunal que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende. 

Art. 798 - A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que dele dependam ou sejam 
conseqüência. 

SEÇÃO VI 
DAS EXCEÇÕES 

Art. 799 - Nas causas da jurisdição da Justiça do Trabalho, somente podem ser opostas, com suspensão do 
feito, as exceções de suspeição ou incompetência. 

§ 1 o - As demais exceções serão alegadas como matéria de defesa. 

§ 2° - Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência, salvo, quanto a estas, se 
terminativas do feito, não caberá recurso, podendo, no entanto, as partes alegá-las novamente no 
recurso que couber da decisão final. 

Art. 800- Apresentada a exceção de incompetência, abrir-se-á vista dos autos ao exceto, por 24 (vinte e 
quatro) horas improrrogáveis, devendo a decisão ser proferida na primeira audiência ou sessão que se 
seguir. 

Art. 801 -O juiz, presidente ou juiz classista, é obrigado a dar-se por suspeito, e pode ser recusado, por 
algum dos seguintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes: 

a) inimizade pessoal; 
b) amizade íntima; 
c) parentesco por consangüinidade ou afinidade até o terceiro grau civil; 
d) interesse particular na causa. 
Parágrafo único - Se o recusante houver praticado algum ato pelo qual haja consentido na pessoa do juiz. não mais 
poderá alegar exceção de suspeição, salvo sobrevindo novo motivo. A suspeição não será também admitida, se do 
processo constar que o recusante deixou de alegá-la anteriormente, quando já a conhecia, ou que, depois de conhecida, 
aceitou o juiz recusado ou, finalmente, se procurou de propósito o motivo de que ela se originou. 

Art. 802 - Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou Tribunal designará audiência dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, para instrução e julgamento da exceção. 

§ 1° - Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos Tribunais Regionais, julgada procedente a 
exceção de suspeição, será logo convocado para a mesma audiência ou sessão, ou para a seguint~, o 
suplente do membro suspeito, o qual continuará a funcionar no feito até decisão final. Proceder-se-a da 
mesma maneira quando algum dos membros se declarar suspeito. 

§ 2° - Se se tratar de suspeição de Juiz de Direito, será este substituído na forma da organização 
judiciária local. 

SEÇÃOVll 
DOS CONFLITOS DE JURISDIÇÃO 

Art. 803 - Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre: 
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a) Juntas de Conciliação e Julgamento e Juízes de Direito investidos na administração da 
Justiça do Trabalho; 

b) Tribunais Regionais do Trabalho; 

c) Juízos e Tribunais do Trabalho e órgãos da Justiça Ordinária; 

d) (Revogada pelo Decreto-Lei n° 8.737, de 19-1-1946.) 

Art. 804- Dar-se-á conflito de jurisdição: 

·a) quando ambas as autoridades se considerarem competentes; 

b) quando ambas as autoridades se considerarem incompetentes. 

Art. 805 - Os conflitos de jurisdição podem ser euscitados: 

a) pelos Juízes e Tribunais do Trabalho; 

b) pelo procurador-geral e pelos procuradores regionais da Justiça do Trabalho; 

c) pela parte interessada, ou o seu representante. 

Art. 806- É vedado à parte interessada suscitar conflitos de jurisdição quando já houver oposto na causa 
exceção de incompetência. 

Art. 807 - No ato de suscitar o conflito deverá a parte interessada produzir a prova de existência dele. 

Art. 808 - Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 803 serão resolvidos: 

a) pelos Tribunais Regionais, os suscitados entre Juntas e entre Juízos de Direito, ou entre 
uma e outras, nas respectivas regiões; 

b) pelo Tribunal Superior do Trabalho, os suscitados entre Tribunais Regionais, ou entre 
Juntas e Juízos de Direito sujeitos à jurisdição de Tribunais Regionais diferentes; 

c) (Revogada pelo Decreto-Lei n° 9.797, de 9-9-1946); 

d) pelo Supremo Tribunal Federal, os suscitados entre as autoridades da Justiça do Trabalho e 
as da Justiça Ordinária. 

Art. 809- Nos conflitos de jurisdição entre as Juntas e os Juízos de Direito observar-se-á o seguinte: 

I - o juiz ou presidente mandará extrair dos autos as provas do conflito e, com a sua informação, 
remeterá o processo assim formado, no mais breve prazo possível, ao Presidente do Tribunal 
Regional competente; 
11 - no Tribunal Regional, logo que der entrada o processo, o presidente determinará a distribuição 
do feito, podendo o relator ordenar imediatamente às Juntas e aos Juízos, nos casos de conflito 
positivo, que sobrestejam o andamento dos respectivos processos, e solicitar, ao mesmo tempo, 
quaisquer informações que julgue convenientes. Seguidamente, será ouvida a Procuradoria, após 
o que o relator submeterá o feito a julgamento na primeira sessão; 

111 - proferida a decisão, será a mesma comunicada, imediatamente, às autoridades em conflito, 
prosseguindo no foro julgado competente. 

Art. 81 O -Aos conflitos de jurisdição entre os Tribunais Regionais aplicar-se-ão as normas estabelecidas no 
artigo anterior. 

Art. 811 - Nos conflitos suscitados na Justiça do Trabalho entre as autoridades desta e os órgãosdr.ruStiça 
Ordinária, o processo do conflito, formado de acordo com o inciso I do art. 809, será remetido diretamente 
ao presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 812- (Revogado pelo Decreto-Lei n° 9.797, de 9-9-1946.) 
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SEÇÃOVIn 
DAS AUDIÊNCIAS 

Art. 813 - As audiências dos órgãos da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do Juízo 
ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 
5 (cinco) horas seguidas, salvo quando houver matéria urgente. 

§ 1°- Em casos especiais, poderá ser designado outro local para a realização das audiências, mediante 
edital afixado na sede do Juízo ou Tribunal, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 2° - Sempre que for necessário, poderão ser convocadas audiências extraordinárias, observado o 
prazo do parágrafo anterior. 

Art. 814 - Às audiências deverão estar presentes, comparecendo com a necessária antecedência. os 
escrivães ou chefes de secretaria. 

Art. 815 - À hora marcada, o juiz ou presidente declarará aberta a audiência, sendo feita pelo chefe de 
secretaria ou escrivão a chamada das partes, testemunhas e demais pessoas que devam comparecer. 

Parágrafo único- Se, até 15 (quinze) minutos após a hora marcada, o juiz ou presidente não houver 
comparecido, os presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido constar do livro de registro das 

. audiências. 

Art. 816 - O juiz ou presidente manterá a ordem nas audiências, podendo mandar retirar do recinto os 
assistentes que a perturbarem. 

Art. 817 - O registro das audiências será feito em livro próprio, constando de cada registro os processos 
apreciados e a respectiva solução, bem como as ocorrências eventuais. 

Parágrafo único - Do registro das audiências poder:ão ser fornecidas certidões às pessoas que o 
requererem. 

SEÇÃO IX 
DAS PROVAS 

Art. 818 - A prova das alegações incumbe à parte que as fizer. 

Art. 819 - O depoimento das partes e testemunhas que não souberem falar a língua nacional será feito por 
meio de intérprete nomeado pelo juiz ou presidente. 

§ 1°- Proceder-se-á da forma indicada neste artigo, quando se tratar de surdo-mudo, ou de mudo que 
não saiba escrever. 

§ 2" - Em ambos os casos de que este artigo trata, as despesas correrão por conta da parte a que 
interessar o depoimento. 

Art. 820 - As partes e testemunhas serão inquiridas pelo juiz ou presidente, podendo ser reinquiridas, por 
seu intermédio, a requerimento dos juízes classistas, das partes, seus representantes ou advogados. 

Art. 821- Cada uma das partes não poderá indicar mais de 3 (três) testemunhas, salvo quando se tratar de 
inquérito, caso em que esse número poderá ser elevado a 6 (seis). 

Art. 822 - As testemunhas não poderão sofrer qualquer desconto pelas faltas ao serviço, ocasionadas pelo 
seu comparecimento para depor, quando devidamente arroladas ou convocadas. 

Art. 823 - Se a testemunha for funcionário civil ou militar, e tiver de depor em hora de serviço, será 
requisitada ao chefe da repartição para comparecer à audiência marcada. 

Art. 824 - O juiz ou presidente providenciará para que o depoimento de uma testemunha não seJa ouvido 
pelas demais que tenham de depor no processo. 

Art. 825 - As testemunhas comparecerão a audiência independentemente de notificação ou intimação. 
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Parágrafo único - As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a requerimento da parte, 
ficando sujeitas a condução coercitiva, além das penalidades do art. 730, caso, sem motivo justificado, 
não atendam à intimação. 

Art. 826- (Prejudicado pela lei n° 5.584, de 26-6-1970.) 

Art. 827 - O juiz ou presidente poderá argüir os peritos compromissados ou os técnicos, e rubricará, para 
ser junto ao processo, o laudo que os primeiros tiverem apresentado. 

Art. 828 - Toda testemunha, antes de prestar o compromisso legal, será qualificada, indicando o nome, 
nacionalidade, profissão, idade, residência, e, quando empregada, o tempo de serviço prestado ao 
empregador, ficando sujeita, em caso de falsidade, às leis penais. 

Parágrafo único - Os depoimentos das testemunhas serão resumidos, por ocasião da audiência, pelo 
chefe de secretaria da Junta ou funcionário para esse fim designado, devendo a súmula ser assinada 
pelo Presidente do Tribunal e pelos depoentes. 

Art. 829 - A testemunha que for parente até o terceiro grau civil, amigo íntimo ou inimigo de qualquer das 
partes, não prestará compromisso, e seu depoimento valerá como simples informação. 

Art. 830 - O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica, 
ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal. 

SEÇÃO X 
DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA 

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação. 
59Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, 
salvo para a Previdência Social quanto as contribuições que lhe forem devidas. 

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação 
das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. 

§ 1° - Quando a decisão conduir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para 
o seu cumprimento. 

§ 2° - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida. 
60§ 3° As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das 
parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade 
de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso 
61§ 4° O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham 
parcela indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem 
devidas. 

Art. 833 - Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de esaita, de datilografia ou de cálculo, poderão 
os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, ou a requerimento dos interessados ou da 
Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

59 Parágrafo único com redação dada pela Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. 
Redação Anterior 
Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível. 
60 § 3° incluído pela Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. 
61 § 4° incluído pela Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. 
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Art. 834 - Salvo nos casos previstos nesta Consolidação, a publicação das decisões e sua notificação aos 
litigantes, ou seus patronos, consideram-se realizadas nas próprias audiências em que forem as mesmas 

proferidas. 

Art. 835 ~ O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas. 

Art. 836 - É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões já decididas, ex~tuados os 
casos expressamente previstos neste Título e a ação rescisória, que será admitida na fo~a. do. d1sposto no 
Capítulo IV do Título IX da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo CIVIl, dispensado O 

depósito referido nos arts. 488, inciso 11, e 494 daquele diploma legal. 

CAPÍTULOill 
DOSDffiSIDIOSThrnnnDUAffi 

SEÇÃO I 
DA FORMA DE RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 837- Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento, ou 1 (um) 
escrivão do cível, a reclamação será apresentada diretamente à secretaria da Junta, ou ao cartório do 
Juízo. 

Art. 838- Nas localidades em que houver mais de 1 (uma) Junta ou mais de 1 (um) Juízo, ou escrivão do 
cível, a reclamação será, preliminarmente, sujeita a distribuição, na forma do disposto no Capítulo 11, Seção 
11, deste Título. 

Art. 839 - A reclamação poderá ser apresentada: 

a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus representantes, e pelos 
sindicatos de classe; 

b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justiça do Trabalho. 

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 

§ 1 o - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da Junta, ou do juiz de 
direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição dos fatos 
de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante. 

§ 2°- Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em 2 (duas) vias datadas e assinadas pelo 
escrivão ou chefe de secretaria, observado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 841 - Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou chefe de secretaria, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-o ao mesmo tempo, 
para comparecer à audiência de julgamento, que será a primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias. 

§ 1 o - A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu 
re~bimento ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no jornal oficial ou no que 
publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da Junta ou Juízo. 

§ ~ - O reclamante será notificado no ato da apresentação da reclamação ou na forma do parágrafo 
anterior. 

Art. 842 - Sendo várias as reclamações e havendo identidade de matéria, poderão ser acumuladas num só 
processo, se se tratar de empregados da mesma empresa ou estabelecimento. · 

SEÇÃO H 
DA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO 

Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado, 
independentemente do comparecimento de seus representantes salvo, nos casos de Reclamatórias 
Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se representar pelo Sirdcato 
de sua categoria. 
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§ 1° - É_ facultado ao empr~ador fazer -se substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha 
conheCimento do fato, e CUJas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2<1 - Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, não for Põs~y;j ao 
empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro empregado que pertença 
à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 

Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o 
não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. 

Parágrafo único - Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente suspender o 
julgamento, designando nova audiência. 

Art. 845 - O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados das suas testemunhas, 
apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 

Art. 846 - Aberta a audiência, o Juiz ou Presidente proporá a conciliação. 

§ 1°- Se houver acordo, lavrar-se-á termo, assinado pelo presidente e pelos litigantes, consignando-se 
o prazo e demais condições para seu cumprimento. 

§ 2<1 - Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser estabelecida a de ficar a 
parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma indenização 
convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo. 

Art. 847 - Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da 
reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes. 

Art. 848- Terminada a defesa, seguir-se-á a instrução do processo, podendo o presidente, ex officio ou a 
requerimento de qualquer juiz temporário, interrogar os litigantes. 

§ 1°- Findo o interrogatório, poderá qualquer dos litigantes retirar-se, prosseguindo a instrução com o 
seu representante. 

§ 2<1 - Serão, a seguir, ouvidas as testemunhas, os peritos e os técnicos, se houver. 

Art. 849 - A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for possível, por motivo de força maior, 
concluí-la no mesmo dia, o juiz ou presidente marcará a sua continuação para a primeira desimpedida, 
independentemente de nova notificação. 

Art. 850- Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em prazo não excedente de 10 
(dez) minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou presidente renovará a proposta de conciliação, e não 
se realizando esta, será proferida a decisão. 

Parágrafo único - O Presidente da Junta, após propor a solução do dissídio, tomará os votos dos juízes 
classistas e, havendo divergência entre estes, poderá desempatar ou proferir decisão que melhor 
atenda ao cumprimento da lei e ao justo equilíbrio entre os votos divergentes e ao interesse social. 

Art. 851 -Os tramites de instrução e julgamento da reclamação serão resumidos em ata, de que constará, 
na íntegra, a decisão. 

§ 1°- Nos processos de exclusiva alçada das Juntas, será dispensável, a juízo do presidente, o resumo 
dos depoimentos, devendo constar da ata a conclusão do Tribunal quanto à matéria de fato. 

§ 2<1 - A ata será, pelo presidente ou juiz, junta ao processo, devidamente assinada, no prazo 
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contado da audiência de julgamento, e assinada pelos 
juízes classistas presentes à mesma audiência. 

Art. 852 - Da decisão serão os litigantes notificados, pessoalmente, ou por seu representante, na própria 
audiência. No c.a de revelia, a notificação far-se-á pela forma estabelecida no§ 1° do art. 841. 
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61SEÇÃOD-A 

DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo vigente na data 
do ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo. 

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em que é parte a 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional. 

Art. 852-B. Nas redamações enquadradas no procedimento sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor correspondente; 
11- não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação do nome e endereço do 
reclamado; 
111 - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias do seu 
ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, de acordo com o movimento 
judiciário da Junta de Conciliação e Julgamento. 

§ 1 Q O não atendimento, pelo redamante, do disposto nos incisos I e 11 deste artigo importará no 
arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. 

§ 2Q As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência 
de comur.ticação. 

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e julgadas em audiência única, sob a 
direção de juiz presidente ou substituto, que poderá ser convocado para atuar simultaneamente com o 
titular. 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem produzidas, 
considerado o ônus probatório de cada litigante, podendo limitar ou excluir as que considerar excessivas, 
impertinentes ou protelatórias, bem como para apreciá-las e dar especial valor às regras de experiência 
comum ou técnica. 

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens da conciliação e 
usará os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do litígio, em qualquer fase da 
audiência. 

Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos essenciais, as afirmações 
fundamentais das partes e as informações úteis à solução da causa trazidas pela prova testemunhal. 

Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que possam interferir no 
prosseguimento da audiência e do processo. As demais questões serão decididas na sentença. 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na ·audiência de instrução e julgamento, ainda que não 
requeridas previamente. 

§ 1Q Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á imediatamente a parte 
contrária, sem interrupção da audiência, salvo absoluta impossibilidade, a critério do juiz. 

§ 2Q As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e 
julgamento independentemente de intimação. 

§ 32 Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, deixar de 
comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá determinar sua imediata 
condução coercitiva. 

62 Acrescentado pela Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000. 
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§ 4º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, será deferida prova téalica, 
incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto da perícia e nomear perito. 

§ se (VETADO) 

§ 6º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias. 

§ 7º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do processo dar-se-aCMío prazo 
máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos autos pelo juiz da causa. 

Art. 852-1. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo dos fatos relevantes 
ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

§ 1º O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins 
sociais da lei e as exigências do bem comum. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que prolatada. 

SEÇÃOID 
DO INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE 

Art. 853 - Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra empregado garantido com 
estabilidade, o empregador apresentará reclamação por esaito à Junta ou Juízo de Direito, dentro de 30 
(trinta) dias, contados da data da suspensão do empregado. 

Art. 854 - o·· processo do inquérito perante a Junta ou Juízo obedecerá às normas estabelecidas no 
presente Capítulo, observadas as disposições desta Seção. 

Art. 855 - Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do empregado, o julgamento do inquérito 
pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução para pagamento dos salários devidos ao empregado, até a 
data da instauração do mesmo inquérito. 

CAPÍTULO IV 
DOS DISSÍDIOS COLETIVOS. 

SEÇÃO I 
DA INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA 

Art. 856 -A instância será instaurada mediante representação esaita ao Presidente do Tribunal. Poderá ser 
também instaurada por iniciativa do presidente, ou, ainda, a requerimento da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho, sempre que ocorrer suspensão do trabalho. 

Art. 857 - A representação para instaurar a instância em dissídio coletivo constitui prerrogativa das 
associações sindicais, excluídas as hipóteses aludidas no art. 856, quando ocorrer suspensão do trabalho. 

Parágrafo único - Quando não houver sindicato representativo da categoria econômica ou profissional, 
poderá a representação ser instaurada pelas federações correspondentes e, na falta destas, pelas 
confederações respectivas, no âmbito de sua representação. 

Art. 858 - A representação será apresentada em tantas vias quantos forem os reclamados e deverá conter:~ 

a) designação e qualificação dos reclamantes e dos reclamados e a natureza do 
estabelecimento ou do serviçO; ~ 

b) os motivos do dissídio e as bases da conciliação. 

Art. 859 - A representação dos sindicatos para instauração da instância fica SUbordinada à aprovaçio de 
assembléia,. da qual participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em primeira 

I 
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convocação, por maioria de 213 (dois terços) dos mesmos, ou, em segunda convocação, por 213 (dois 
terços) dos presentes. 

Parágrafo único - (Revogado pelo Decreto-Lei no 7.321 de 14-2-1945.) 

SEÇÃOD 
DA CONCILIAÇÃO E DO JULGAMENTO 

Art. 860 - Recebida e protocolada a representação, e estando na devida forma, o Presidente do Tribunal 
designará a audiência de conciliação, dentro do prazo de 10 (dez) dias, determinando a notificação dos 
dissidentes, com observância do disposto no art. 841. 

Parágrafo único - Quando a instância for instaurada ex officio, a audiência deverá ser rea~ dentro 
do prazo mais breve possível, após o reconhecimento do dissídio. 

Art. 861 - É facultado ao empregador fazer-se representar na audiência pelo gerente, ou por qualquer outro 
preposto que tenha conhecimento do dissídio, e por cujas declarações será sempre responsável. 

Art. 862 - Na audiência designada, comparecendo ambas as partes ou seus representantes, o Presidente 
do Tribunal as convidará para se pronunciarem sobre as bases da conciliação. Caso não sejam aceitas as 
bases propostas, o Presidente submeterá aos interessados a solução que lhe pareça capaz de resolver o 
dissídio. 

Art. 863 - Havendo acordo, o Presidente o submeterá à homologação do Tribunal na primeira sessão. 

Art. 864 - Não havendo acordo, ou não comparecendo ambas as partes ou uma delas, o presidente 
submeterá o processo a julgamento, depois de realizadas as diligências que entender necessárias e ouvida 
a Procuradoria. 

Art. 865 - Sempre que, no decorrer do dissídio, houver ameaça de perturbação da ordem, o presidente 
requisitará à autoridade competente as providências que se tomarem necessárias. 

Art. 866- Quando o dissídio ocorrer fora da sede do Tribunal, poderá o presidente, se julgar conveniente, 
delegar à autoridade local as atribuições de que tratam os arts. 860 e 862. Nesse caso, não havendo 
conciliação, a autoridade delegada encaminhará o processo ao Tribunal, fazendo exposição circunstanciada 
dos fatos e indicando a solução que lhe parecer conveniente. 

Art. 867- Da decisão do Tribunal serão notificadas as partes, ou seus representantes, em registrado postal, 
com franquia, fazendo-se, outrossim, a sua publicação no jomal oficial, para ciência dos demais 
interessados. 

Parágrafo único - A sentença normativa vigorará: 

a) a partir da data de sua publicação, quando ajuizado o dissídio após o prazo do art. 616, § 
3°, ou, quando não existir acordo, convenção ou sentença normativa em vigor, da data do 
ajuizamento; 

b) a partir do dia imediato ao termo final de vigência do acordo, convenção ou sentença 
normativa, quando ajuizado o dissídio no prazo do art. 616, § 3°. 

SEÇÃO li 
DA EXTENSÃO DAS DECISÕES 

Art. 868 - Em caso de dissídio coletivo que tenha por motivo novas condições de trabalho e no qual figure 
como parte apenas uma fração de empregados de uma empresa, poderá o Tribunal competente, na própria 
decisão, estender tais condições de trabalho, se julgar justo e conveniente, aos demais empregados da 
empresa que forem da mesma profissão dos dissidentes. 

Parágrafo único- O Tribunal fixará a data em que a decisão deve entrar em execução, bem como o 
prazo de sua vigência, o qual não poderá ser superior a 4 (quatro) anos. 

Art. 869. - A decisão sobre novas condições de trabalho poderá também ser estendida a todos os 
empregados da mesma categoria profissional compreendida na jurisdição do Tribunal: 
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a) por solicitação de 1 (um) ou mais empregadores, ou de qualquer sindicato destes; 

b) por solicitação de 1 (um) ou mais sindicatos de empregados; 

c) ex officio, pelo Tribunal que houver proferido a decisão; 

d) por solicitação da Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 870 - Para que a decisão possa ser estendida, na forma do artigo anterior, toma-se preciso que 314 
(três quartos) dos empregadores e 314 (três quartos) dos empregados, ou os respectivos sindicatos, 
concordem com a extensão da decisão. 

§ 1°- O Tribunal competente marcará prazo, não inferior a 30 (trinta) nem superior a 60 (sessenta) dias, 
a fim de que se manifestem os interessados. 

§ 2° - Ouvidos os interessados e a Procuradoria da Justiça do Trabalho, será o processo submetido ao 
julgamento do Tribunal. 

Art. 871 -Sempre que o Tribunal estender a decisão, marcará a data em que a extensão deva entrar em 
vigor. 

SEÇÃO IV 
DO CUMPRIMENTO DAS DECISÕES 

Art. 872- Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a decisão, seguir-se-á o seu cumprimento, sob as 
penas estabelecidas neste Título. 

Parágrafo único - Quando os empregadores deixarem de satisfazer o pagamento de salários, na 
conformidade da decisão proferida, poderão os empregados ou seus sindicatos, independentes de 
outorga de poderes de seus associados, juntando certidão de tal decisão, apresentar reclamação à 
Junta ou Juízo competente, observado o processo previsto no Capítulo 11 deste Título, sendo vedado, 
porém, questionar sobre a matéria de fato e de direito já apreciada na decisão. 

SEÇÃO V 
DA REVISÃO 

Art. 873 - Decorrido mais de 1 {um) ano de sua vigência, caberá revisão das decisões que fixarem 
condições de-trabalho, quando se tiverem modificado as circunstâncias que as ditaram, de modo que tais 
condições se hajam tomado injustas ou inaplicáveis. 

Art. 874- A revisão poderá ser promovida por iniciativa do Tribunal prolator, da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho, das associações sindicais ou de empregador ou empregadores interessados no cumprimento da 
decisão. 

Parágrafo único - Quando a revisão for promovida por iniciativa do Tribunal prolator ou da Procuradoria, 
as associações sindicais e o empregador ou empregadores interessados serão ouvidos no prazo de 30 
{trinta) dias. Quando promovida por uma das partes interessadas, serão as outras ouvidas também por 
igual prazo. 

Art. 875 - A revisão será julgada pelo Tribunal que tiver proferido a decisão, depois de ouvida a 
Procuradoria da Justiça do Trabalho. 
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CAPÍTULO V 
DA EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

63
Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito 

suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o 
Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação 
Prévia serão executados pela forma estabelecida neste Capítulo. 

64
Parágrafo único- Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de 

decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de 
~~. ~ ' 

Art. 877- É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado 
ou julgado originariamente o dissídio. 
65

Art. 8Tl -A. É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência 
para o processo de conhecimento relativo à matéria. 

Art. 878 - À execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou 
Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior. 

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser 
promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

66Art. 878-A. ,Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência 
Social , sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá 
ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. 

§ 1 o - Na llRuidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença tiquidanda nem discutir matéria 
pertinente àfausa principal 

§ 2°- Elaborada a conta e tomada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) 
dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob 
pena de predusão 
67§ 1°-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. 
68§ 1°-8. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, 
indusive da contribuição previdenciária incidente. 
69§ ~o Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxil iares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá 
à intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Socia l - INSS, por intermédio do órgão 
competente, para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão 

63 
Com redação dada pela Lei 9. 958, de 12 de janeiro de 2000 

Redação Anterior 

Art. 876 -As decisões passadas em julgado ou das quais- não tenha havido recurso com efe.rto s · 
d d _ . _ uspensrvo 

~os a?Jr os .. quan o nao cumprrdos, serao executados pela forma estabelecida neste Capítulo ' 
Paragrafo unrco acrescentado peta Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. · 

65 
Acrescentado pela Lei 9.958, de 12 de janeiro de 2000. 

66 
Art 878-A acrescentado pela Lei 10.035 de 25 de outubro de 2000 

~ ' . 

68 
§ 1 °-A acrescentado pela Lei 10.035, de 25 de o•Jtubro de 2000. 
§ 1°-B acrescentado pela Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000 

69 
§ 3o acrescentado peta Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. 
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10§ 4o A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na 

legislação previdenciária. 

SEÇÃO 11 
DO MANDADO E DA PENHORA 

71 Art. 880- O juiz ou presidente do tribunal , requerida a execução, mandará expedir mandado de citação ao 
executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações 
estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em dinheiro, incluídas as contribuições sociais devidas ao 
INSS, para que pague em quarenta e oito horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora .. 

§ 1 o - O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de acordo não cumprido. 

§ 2° - A citação será feita pelos oficiais de justiça. 

§ 3°- Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e oito) horas, não for 
encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na falta deste, afixado na sede da 
Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias. 

Art. 881 -No caso de pagamento da importância reclamada, será este feito perante o escrivão ou chefe de 
secretaria, lavrando-se termo de quitação, em 2 (duas) vias, assinadas pelo exeqüente, pelo executado e 

pelo mesmo escrivão ou chefe de secretaria, entregando-se . a segunda via ao executado e juntando-se a 
outra ao processo. 

Parágrafo único - Não estando presente o exeqüente, será depositada a importância, mediante guia, 
em estabelecimento oficial de crédito ou, em falta deste, em estabelecimento bancário idôneo. 

Art. · 882 - O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução mediante 
depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas processuais, ou nomeando bens à penhora, 
observada a ordem preferencial estabelecida no art. 655 do Código Processual Civil. 

Art. 883- Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos 
quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida dé "custas e juros de mora, sendo 
estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial. 

SEÇÃO fi 
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E DA SUA IMPUGNAÇÃO 

Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para apresentar 
embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação. 

§ 1 o - A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo, 
quitação __ ou prescrição da divida. 

§~-Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o Presidente do Tribunal, 
caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a produção das provas, ~ qual 
deverá realizar -se dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 3° - Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de liquidação, 
cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo. 

70 § 4o acrescentado pela Lei"10.035, _de 25 de outubro de 2000. 
71 Art. 880 com redação dada pela Le1 10.035, de 25 de outubro de 2000. 
Redação Anterior _ _ _ . _ _ _ 
Art. 880 - 0 Juiz ou Presidente do Tnbunal, requenda a execuçao, mandara expedir mandado de ataçao ao 
executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações 
estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em dinheiro, para que pague em 48 (quarenta e oito) 
horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora. 
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72§ 4°"' Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação apresentadas 
pelos credores trabalhista e previdenciário. · 

SEÇÃO IV 
DO JULGAMENTO E DOS TRÂMITES FINAIS DA EXECUÇÃO 

Art. 885 - Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa, o juiz ou presidente, conclusos os autos, 
proferirá sua decisão, dentro de 5 (cinco} dias, julgando subsistente ou insubsistente a penhora. 

Art. 886 - Se tiverem sido arroladas testemunhas, finda a sua inquirição em audiência, o escrivão ou 
secretário fará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, conclusos os autos ao juiz ou presidente, que proferirá 
sua decisão, na forma prevista no artigo anterior. 

§ 1°- Proferida a decisão, serão da mesma notificadas as partes interessadas, em registrado postal, 
com franquia. 

§ 2° - Julgada subsistente a penhora, o juiz ou presidente mandará proceder lodo à avaliação dos bens 
penhorados. 

Art. 887 - (Prejudicado pela Lei n° 5.442, de 24-5-1968.) 

Art. asa·- Concluída a avaliação, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da nomeação do avaliador, 
seguir-se-á a arrematação que será anunciada por edital afixado na sede do Juízo ou Tribunal e publicado 
no jomallocal, se houver, com a antecedência de 20 (vinte) dias. 

§ 1°- A arrematação far-se-á em dia, hora e lugar anunciados e os bens serão vendidos pelo maior 
lance, tendo o exeqüente preferência para a adjudicação. 

§~-O arrematante deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do seu 
valOr. 

§ 3° - Não havendo licitante, e não requerendo o exeqüente a adjudicação dos bens penhorados, 
poderão os mesmos ser vendidos por leiloeiro nomeado pelo juiz ou presidente. 

§ 4° - Se o arrematante, ou seu fiador, não pagar dentro de 24 (vinte e quatro} horas o preço da 
arrematação, perderá, em benefício da execução, o sinal de que trata o § ~ deste artigo, voltando à 
praça os bens executados. 

Art. 889 - Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo em que não 
contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a cobrança 
judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal. 
73Art. 889-A - Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes às· contr~buições sociais, serão 
efetuados nas agências locais da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil SA, por intermédio de 
documento de arrecadação da Previdência Social, dele se fazendo constar o número do processo. 

§ 1° Sendo concedido parcelamento do débito previdenciário perante o INSS o devedor deverá juntar 
aos autos documento comprobatório do referido ajuste, ficando suspensa a execução da respectiva 
contribuição previdenciária até final e integral cumprimento do parcelamento. 

§ ~As varas do trabalho encaminharão ao órgão competente do INSS, mensalmente, cópias das guias 
pertinentes aos recolhimentos efetivados nos autos, salvo se outro prazo for estabelecido em 
regulamento. 

72 
§ 4° com redação dada pela Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. 

Redação Anterior 
§ 4°- Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e a impugnação à liquidação. 
73 Art. 889-A acrescentado pela Lei 1 0.035, de 25 de outubro de 2000. 
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SEÇÃO V 
DA EXECUÇÃO POR PRESTAÇÕES SUCESSIVAS 

Art. 890 -A execução para pagamento de prestações sucessivas far-se-á com observância das nonnas 
constantes desta Seção, sem prejuízo das demais estabelecidas neste Capítulo. 

Art. 891 - Nas prestações sucessivas por tempo determinado, a execução pelo não-pagamento de uma 
prestação compreenderá as que lhe sucederem. 

Art. 892 - Tratando-se de prestações sucessivas por tempo indeterminado, a execução compreenderá 
inicialmente as prestações devidas até a data do ingresso na execução. 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos: 

I - embargos; 

11 - recurso ordinário; 

111 - recurso de revista; 

IV- agravo. 

§ 1° - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a 
apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva. 

§ 2" -A interposição de recurso para o Supremo Tribunal Federal não prejudicará a execução do 
julgado. 

Art. 894- Cabem embargos, no Tribunal Superior do Trabalho, para o Pleno, no prazo de 8 (oito) dias a 
contar da publicação da conclusão do acórdão: 

a) das decisões a que se referem as alíneas b e c do inciso I do art. 702; 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou que divergirem entre si, ou da 
decisão proferida pelo Tribunal Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância 
com súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. -Parágrafo único - Enquanto não forem nomeados e empossados os titulares dos novos cargos de juiz, 

criados nesta Lei e instaladas as Turmas, fica mantida a competência residual de cada Tribunal na sua 
atual composição e de seus presidentes, como definido na legislação vigente. 

Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior: 

a) das decisões definitivas das Juntas e Juízos no prazo de 8 (oito) dias; 

b) das decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em processos de sua competência 
originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais, quer nos dissídios coletivos. 

74§ 1° Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário: 

1- (VETADO) 

11 - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo o relator liberá-lo no 
prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo imediatamente em pauta 
para julga_mento, sem revisor; 

111 - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de julgamento, se 
este entender necessário o parecer, com registro na certidão; 

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a indicação suficiente do 
pro~sso e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for 
confinnada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, 
servirá de acórdão. 

74 Acrescentado pela Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000. 
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75§ 2° Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para o julgamento dos 
recursos O!dinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento 
sumaríssimo. 

Art. 896- Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões proferidas 
em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe houver dado 
outro Tribunal Regional, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo 
Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória em área 
territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, 
interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à 
Constituição Federal. 

§ 1°- O Recurso de Revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apresentado ao Presidente do 
Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão. 

§ ~ - Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em 
execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso 
de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal. 

§ 3° - Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à uniformização de sua 
jurisprudência, nos termos do Livro I, Título IX, Capítulo I do CPC, não servindo a súmula respectiva 
para ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista quando contrariar Súmula da Jurisprudência 
Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4° - A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se considerando como tal 
a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

§ 5° - Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Súmula . da Jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar segUimento ao Recurso de 
Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será denegado seguimento ao Recurso nas 
hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada e ilegitimidade de representação, cabendo a 
interposição de Agravo. 

76§ E)2 Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por 
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta 
da Constituição da República." 

77Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no·prazq_ de cinco dias, devendo 
seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado na 
certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição no julgado e manifesto 
equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. 

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento de qualquer das 
partes . 

. 
75 

Acrescentado pela Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000. 
76 Acrescentado pela Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000. 
n Acrescentado pela Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000. 
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78Art. 897- Cabe agravo, no praZo de 8 (oito) dias: 

.~) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; 

b) de instrumento, dos despad'los que denegarem a interposição de recursos. 

§ 1 o - O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, justificadamente, as matérias 
e os valores impugnados, permitida a execução imediata da parte remanescente até o final, nos 
próprios autos ou por carta de sentença. 

§ 2° - O agravo de instrumento interposto contra o despad'lo que não receber agravo de petição não 
suspende a execução da sentença. 
79§ 3° - Na hipótese da alínea a deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio tribunal, presidido pela 
autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do Trabalho de 1• Instância ou de Juiz de 
Direito, quando o julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal Regional a que estiver 
subordinado o prolator da sentença, observado o disposto no art. 679, a quem este remeterá as peças 
necessárias para o exame da matéria controvertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver 
sido determinada a extração de carta de sentença. 

§ 4° - Na hipótese da alínea b deste artigo, o agravo será julgado pelo Tribunal que seria competente 
para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada. 
80§ 5° - Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição: 

I - obrigatoriamente, com Cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das 
custas; .._... 
11 - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida. 

81 § 6° _o agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso principal, instruindo-a 
com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

82§ 7° - Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso principal, observando-se, 
se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 

83§ ao - Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições sociais, o juiz da execução 
determinará a extração de cópias das peças necessárias, que serão autuadas em apartado, conforme 
dispõe o§ 3°, parte final, e remetidas à instância superior para apreciação, após contraminuta. 

78 Parágrafos 5°,6° e 7° aaecentados pela Lei n° 9.756, de 17.12.98. 
79 § 3° com Redação dada pela Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. 
Redação Anterior: 
§ 3°- Na hipótese da alínea a deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio Tribunal, presidido pela 
autoridade recorrida salvo se tratar de decisão do Presidente da Junta ou do Juiz de Direito, quando o 
julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal Regional a que estiver subordinado o prolator da 
sentença, observado o disposto no art. 679 desta Consolidação, a quem este remeterá as peças 
necessárias para o exame da matéria controvertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver 
determinada a extração de carta de sentença. 
80 Acrecentados pela Lei no 9. 756, de H --de dezembro---1-998 
81 Acrecentados pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro 1998 
82 Acrecentados pela Lei n° 9. 756, de 17 de dezembro 1998 
13 Acrescentado pela Lei 10.035, de 25 de outubro de 2000. 
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Art. 898 - Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afete empresa de serviço público, ou, em 
qualquer caso, das proferidas em revisão, poderão recorrer, além dos interessados, o Presidente do 
Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo, salvo as 
exceções previstas neste Título, permitida a execução provisória até a penhora. 

§ 1°- Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor-de-referência regional, nos dissídios 
individuais, só será admitido o recurso, indusive o extraordinário, mediante prévio depósito da 
respectivã importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento 
imediato da importância do depósito, em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. 

§ Z' - Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá ao que for 
arbitrado para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vezes o valor-de
referência regional. 

§ 3°- (Revogado pela Lei n° 7.033, de 5-10-1982.) 

§ 4°- O depósito de que trata o§ 1° far-se-á na conta vinculada do empregado a que se refere o 
art. Z' da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicandcrse-lhe os preceitos dessa lei, observado, 
quanto ao respectivo levantamento, o disposto no§ 1°. 

§ 5° - Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos termos do art. Z' da 
Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à respectiva abertura, para efeito do 
disposto no § Z'. 

§ SO- Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o limite de 10 (dez) 
vezes o valor-de-referência regional, o depósito para fins de recurso será limitado a este valor. 

Art. 900 - Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas razões, em prazo igual ao 
que tiver o recorrente. 

Art. 901 - Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terão as partes vistas dos autos em cartório ou 
na secretaria. 

Parágrafo único - Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos procuradores das partes será 
permitido ter vista dos autos fora do cartório ou seaetaria. 

Art. 902- (Revogado pela Lei n° 7.033, de 5-10-1982.) 

CAPÍTUWVll 
DA APUCAÇÃO DAS PENALIDADES 

Art. 903 - As penalidades estabelecidas no Título anterior serão aplicadas pelo Juiz, ou Tribunal, que tiver 
de conhecer da desobediência, violação, recusa, falta ou coação, ex officio, ou mediante representação de 
qualquer interessado ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 904 -As sanções em que incorrerem as autoridades da Justiça do Trabalho serão aplicadas pela 
autoridade ou Tribunal imediatamente superior, conforme o caso, ex officio, ou med(ante representação de 
qualquer interessado ou da Procuradoria. 

Parágrafo único- (Prejudicado pelo art. 105 da CF de 1988.) 

Art. 905- Tomando conhecimento do fato imputado, o Juiz, ou Tribunal competente, mandará notificar o 
acusado, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, defesa por escrito. 

§ 1° - É facultado ao acusado, dentro do prazo estabelecido neste artigo, requerer a produção de 
testemunhas,( até ao máximo de 5 (cinco). Nesse caso, será marcada audiência para a inquirição . 

. ·. 
§ Z' - Findo' o prazo de defesa, o processo será imediatamente conduso para-julgamento, que deverá 
ser proferidb no prazo de 1 O (dez) dias. 
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Art. 906 - Da imposição das penalidades a que se refere este Capítulo, ·caberá recurso ordinário para o 
Tribunal Superior, no prazo de 10 (dez) dias, salvo se a imposição resultar de dissídio coletivo, caso em que 
o prazo será de 20 (vinte) dias. 

Art. 907 - Sempre que o infrator incorrer em pena criminal far -se-á remessa das peças necessárias à 
autoridade competente. 

Art. 908 - A Cobrança das multas estabelecidas neste Título será feita mediante executivo fiscal, perante o 
· Juiz competente para a cobrança de dívida ativa da Fazenda Pública Federal. 

Parágrafo único - A cobrança das multas será promovida, no Distrito Federal e nos Estados em que 
funcionarem os Tribunais Regionais, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nos demais Estados, 
·de acordo com o disposto no Decreto-Lei rf' 960, de 17 de dezembro de 1938. 

CAPÍTULOVIll 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 909 - A ordem dos processos no Tribunal Superior do Trabalho será regulada em seu regimento interno. 

Art. 91 O - Para os efeitos deste Título, equiparam-se aos serviços públicos os de utilidade pública, bem 
como os que forem prestados em armazéns de gêneros alimentícios, açougues, padarias, leiterias, 
farmácias, hospitais, minas, empresas de transportes e comunicações, bancos e estabelecimentos que 
interessem à segurança nacional. 

TÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 911 - Esta Consolidação entrará em vigor em 1 O de novembro de 1943. 

Art. 912- Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às relações iniciadas, mas não 
consumadas, antes da vigência desta Consolidação. · 

Art. 913 - O Ministro do Trabalho expedirá instruções, quadros, tabelas e modelos que se tornarem 
necessários à execução desta Consolidação. 

Parágrafo único- O Tribunal Superior do Trabalho adaptará o seu regimento interno e o dos Tribunais 
Regionais do Trabalho às normas contidas nesta Consolidação. 

Art. 914 - Continuarão em vigor os quadros, tabelas e modelos, aprovados em virtude de dispositivos não 
alterados pela presente Consolidação. 

Art. 915 - Não serão prejudicados os reanos interpostos com apoio em dispositivos alterados ou rujo 
prazo para interposição esteja em curso à data da vigência desta Consolidação. 

Art. 916- Os prazos de prescrição fixados pela presente Consolidação começarão a correr da data da 
vigência desta, quando menores do que os previstos pela legislação anterior. 

Art. 917 - O Ministro do Trabalho marcará prazo para adaptação dos atuais estabelecimentos às exigências 
contidas no Capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho". Compete ainda àquela autoridade fixar os 

prazos dentro dos quais, em cada Estado, entrará em vigor a obrigatoriedade do uso da Carteira da 
Trabalho a Previdência Social, para os atuais empregados. 

Parágrafo único - O Ministro do Trabalho fixará, para cada Estado e quando julgar conveniente, o início 
da vigência de parte ou de todos os dispositivos contidos no Capítulo "Da Segurança e da Medicina do 
Trabalho". 

Art. 918 - {Prejudicado pelo Oecretcrlei n° 72, de 21-11-1966.) 

Parágrafo único- (Prejudicado pelo Decreto-Lei n° 72, de 21-11-1966.) 
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Art. 919- Ao empregado bancário, admitido até a data da vigência da presente Lei, fica assegurado o direito 
à aquisição da estabilidade nos termos do art. 15 do Decreto n° 24.615, de 9 de juliio de 1934. 

Art. 920 - Enquanto não forem constituídas as confederações, ou, na falta destas, a representação de 
classes, econômicas ou profissionais, que derivar da indicação desses órgãos ou dos respectivos 
presidentes, será suprida por equivalente designação ou eleição realizada pelas correspondentes 
federações. 

Art. 921 - As empresas que não estiverem incluídas no enquadramento sindical em que trata o art. 577 
poderão firmar contratos coletivos de trábalho com os sindicatos representativos da respectiva categoria 
profissional. ·· 

Art. 922 - O disposto no art. 301 regerá somente as relações de empregos iniciadas depois da vigência 
desta Consolidação. 

Rio de Janeiro, 1° de maio de 1943; 1~ da Independência e 55° da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Alexandre Marcondes Filho 

DECRETO-LEI No 20, DE 14 DE SETEMBRO DE 1966 

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI NÚMERO 
5.107, DE 13 DE SETE:tvfBRO DE 1966, QUE CRIA O 
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições constantes do 
artigo 30 do Ato Institucional n° 2 e 

CONSIDERANDO que, na tramitação legislativa do Projeto de Lei de que 
resultou a criação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o iffiplemento do prazo 
estabelecido no artigo 5°, parágrafo 3° do Ato Institucional n° 2, obstou que a 
participação do Poder Legislativo se verificasse de modo mais amplo. 

CONSIDERANDO, ainda, que, sem prejuízo da celeridade com que o Poder 
Executivo desejou assegurar aos trabalhadores a garantia real e efetiva de seu tempo de 
serviço, essas conquistas podem ser aperfeiçoadas através da inclusão das iniciativas 
oriundas da tramitação legislativa. 

CONSIDERANDO, fmalmente que a conjugação dessas medidas, propostas 
pelos Podêres Executivo e Legislativo, tem a fmalidade precípua de conduzir à paz 
social, inseparável, esta, da própria segurança nacional, 
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DECRETA: 

Art 1°. Os artigos 1° a 5° e 8° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. I 0 
..••••••••••••••••••••••••.••••••..•••••••••••.••••••••••.•••.•••••• ••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

10 ...................... ....... ......................................................................................... .. 

20 ..................................... .......... ...................................................................... .. 

30 ....................................................................................................................... . 

4° O empregado que optar pelo regime desta le~ dentro do prazo 
estabelecido no 1 o e que não tenha movimentado a sua conta vinculada, poderá 
retratar-se desde que o faça no prazo de 365 dias a contar da opção, mediante 
declaração homologada pela Justiça do Trabalho, não se computando para efeito de 
contagem do tempo de serviço o período compreendido entre a opção e a retratação. 

5° Não poderá retratar-se da opção exercida o empregado que transacionar 
com o empregador o direito à indenização correspondente ao tempo de serviço anterior 
à opção. 

6° Na hipótese da retratação, o valor da conta vinculada do empregado 
relativo ao período da opção será transferido para a conta vinculada da emprêsa e 
individualizada nos têrmos do art. 2°." 

"Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei tôdas as emprêsas sujeitas à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 30 
(trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% 
(oito por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou 
não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT. 

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas a que se refere êste artigo 
serão abertas em estabelecimento bancário escolhido pelo empregador, dentre os para 
tanto autorizados pelo Banco Central da República do Brasil, em nome do empregado 
que houver optado pelo regime desta Lei, ou em nome da emprêsa, -em conta 
individualizada, com relação ao empregado não optante." 

"Art. 3° Os depósitos efetuados de acôrdo com o artigo 2° são sujeitos à 
correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiros da 
Habitação e capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4°. 

§ 1 o A correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta do 
Fundo a que se refere o artigo I 1. 
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§ 2° O montante das contas vinculadas decorrentes desta lei é garantido pelo 
Govêmo Federal, podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro 
especial para êsse ftm." 

"Art.4° ............................................................................................................... . 

1-....................................................................................................................... . 

II-...................................................................................................................... . 

111-.................................................................................................................... . 

IV-.................................................................................................................... . 

10 ....................................................................................................................... . 

/ 

a)-................... ·-~/.: .. ; .......................................................................................... . _ __../" 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato 
previsto no parágrafo único do artigo 443 da Consolidação das Leis do Traralho, ou de 
cessação de atividades de emprêsa, ou fOrça maior, ou ainda de culpa recíproca, a 
capitalização de juros prosseguirá sem qualquer solução de continuidade; 

c) ....................................................................................................................... . 

20 ....................................................................................................................... . 

"Art. 5° Verificando-se a mudança de emprêsa, a conta vinculada será 
transferida para estabelecimento bancário de escolha do novô empregador, obedecido 
o disposto no parágrafo único do art. 2°." 

"Art.8° ............................................................................................................... . 

I - No caso de rescisão sem-justa causa, pela emprêsa, comprovada pelo 
depósito a que se refere o artigo 6°, ou por declaração da emprêsa, ou reconhecida pela 
Justiça do Trabalho no de rescisão com justa causa pelo empregado, nos têrmos do art. 
483, da C.L.T., e nos casos de cessação de atividade da emprêsa, de término de 
contrato de trabalho de tempo estipulado, ou de aposentadoria concedida pela 
previdência social, a conta poderá ser livremente movimentada. 

11 - No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou pela emprêsa 
com justa causa, a conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência 
do Sindicato da categoria do empregado, ou na falta dêste com a do representante do 
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Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), nas seguintes situações, 
devidamente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou agropecuária, 
em que se haja estabelecido individualmente ou em sociedade; 

b) aquisição de moradia própria nos têrmos do art. 1 O desta lei; 
c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza autônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo feminino." 
Art 2° Fica incluído na Lei no 5.107, de 13 de setembro de 1966, o seguinte 

artigo, remunerados, onde couber, os dispositivos conseqüentes: 
"Art. 17. Os contratos de trabalho que contarem mais de 1 O (dez) anos, na 

data de publicação desta Lei, poderão ser rescindidos a qualquer tempo, por livre 
acôrdo entre as partes. E na ocorrência desta hipótese, o empregado receberá 
diretamente do empregador, a importância que convencionar como indenização. 

§ 1 o Se o empregado ror optante poderá movimentar livremente a conta 
vinculada depositada a partir da data da opção. 

§ 2° Para a validade do pedido de demissão é essencial o cumprimento das 
formalidades prescritas no artigo 500 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 3° A importância a ser convencionada na forma dêste artigo, mmca poderá 
ser inferior a 60% (sessenta por cento) do que resultar da multiplicação dos anos de 
serviço contados em dôbro, pelo maior salário mensal percebido pelo empregado na 
emprêsa". 

Art 3° Dê-se aos artigos 18, 19 e 20 da Lei no 5.107, de 13 de setembro de 
1966, a seguinte redação atendida a remuneração de que trata o artigo anterior: 

"Art. 19. A emprêsa que não realizar os depósitos previstos nesta lei, dentro 
dos prazos nela prescritos, responderá pela correção monetária e pela capitalização dos 
lucros na forma do art. 4°, sujeitando-se, ainda, excetuado a hipótese do art. 6° as 
multas estabelecidas na legislação do impôsto de renda." 

"Art. 20. Competirá a Previdência Social, por seus órgãos próprios a 
verificação de cumprimento do disposto nos artigos 2° e 6° desta lei, procedendo, em 
nome do Banco Nacional de Habitação, ao levantamento dos débitos porventura 
existentes e às respectivas cobranças administrativas e judicial, pela mesma forma e 
com os mesmos privilégios das contribuições devidas à Previdência Social. 

§ .. I o Por acôrdo entre o BNH e o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social será fiXada uma taxa não excedente a 1% (um por cento) sôbre os depósitos 
mensais como remuneração à Previdência Social pelos encargos que lhe são atribuídos 
neste artigo. 
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§ 2° No caso de cobrança judicial, ficará a emprêsa devedora obrigada, 
também, ao pagamento da taxa remuneratória de que trata o § 1 o das custas e das 
percentagens judiciais. 

§ 3° As importâncias cobradas pela Previdência Social na forma dêste artigo, 
serão diretamente depositadas no FGTS, deduzida, em favor daquela, a taxa 
remuneratória referida no § 1 o e obedecidas as demais prescrições da presente lei." 

"Art. 21. Independente do procedimento estabelecido no art. 19 poderá o 
próprio empregado ou seus dependentes ou por êles o seu Sindicato, nos casos 
previstos nos arts 8° e 9° acionar diretamente a emprêsa por intermédio da Justiça do 
Trabalho, para competi-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos têrmos 
desta lei, com as combinações do artigo 19. 

Parágrafo único. Da propositura da reclamação, será sempre notificado o 
órgão geral da entidade de Previdência Social a que fôr filiado o empregado, para fms 
de interêsse do FGTS. 

Art 4° São acrescentados à Lei no 5.107, de 13 de setembro de 1966, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. 29. Os depósitos em conta vinculada efetuados nos têrmos desta lei, 
constituirão despesas dedutíveis do lucro operacional das emprêsas e as importâncias 
levantadas a seu favor implicarão em receita tributável." 

"Art. 32. É facultado ao Sindicato da Categoria Profissional o direito de 
acompanhar o processamento dos atos que demandam interêsse do empregado ou de 
sua família, decorrentes da aplicação desta lei" . 

Art 5° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de setembro de 1966; 145° da Independência e 78° da República. 
H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 
L. G. do Nascimento e Silva 
Roberto Campos 

DECRETO-LEI No 86, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1966 

ALTERA O ART. 11 DA LEI N' 605, DE 5 DE 
JANEIRO DE 1949. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 9°, § 1°, do Ato Institucional número 4, de 7. de dezembro de 1966, 



147 

CONSIDERANDO os reflexos da paralisação do trabalho sôbre a economia 
e as fmanças do país, 

DECRETA: 

Art 1° O artigo 11 da Lei no 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a vigorar 
·com a seguinte redação: 

"Art. 11 - São feriados civis os declarados em lei federal. São feriados 
religiosos os dias de guarda declarados em lei municipal, de acôrdo com a tradição 
local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-feira da Paixão". 

Art 2° Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1966; 145° da Independência e 78° da 
República 

H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 
L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO-LEI No 194, DE 24 DE· FEVEREIRO DE 1967 

DISPÕE SÔBRE A APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, 
SÔBRE O FUNDO DE GARANTIA DE TEfill>O DE 
SERVIÇO ÀS ENTIDADES DE FINS 
FILANTRÓPICOS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 9°, parágrafo 2° do Ato Institucional n° 4, de 7 de dezembro de 1966, 

DECRETA: 

Art 1 o É facultado às entidades de fins filantrópicos, que se enquadrem no 
art. 1° da Lei n° 3.577, de 4 de julho de 1959, a dispensa de efetuar os depósitos 
bancários de que trata o art. 2° da Lei n° 5.107, de 13 da setembro-de 1966, na redação 
dada pelo Decreto-lei no 20, de 14 de setembro de 1966: 

I - com relação a todos os seus empregados; ou 
II - com relações aos seus empregados que não optarem pelo regime 

instituído nestes últimos diplomas legais citados. 
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Parágrafo único. A preferência por uma das hipóteses previstas no artigo é 
irretratável e deverá ser comunicada pela entidade interessada ao Banco Nacional da 
Habitação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação dêste Decreto-lei. 

Art 2° Nos casos de extinção ou rescisão do contrato de trabalho, inclusive 
no de aposentadoria concedida pela previdência social, referidos na citada Lei 5 .I 07, 
com as alterações nela introduzidas pelo aludido Decreto-lei n° 20, as mesmas 
entidades que tenham ficado isentas de depósitos, na forma do item I do artigo 1°, 
deverão pagar, diretamente ao seu empregado optante ou não optante com menos de 
um ano de serviço, quantia igual ao depósito bancária, com correção monetária e juros, 
a que o interessado faria jus nos têrmos dos mencionados diplomas legais. 

Parágrafo único. No caso de falecimento de empregado nas condições de que 
trata o artigo, idêntico pagamento será feito a seus dependentes. 

Art 3° Estende-se às entidades que tenham ficado isentas de depósitos 
apenas em relação aos seus empregados não optantes, na forma do item II do art. 1°, o 
disposto no art. 2°, se ocorrer a dispensa, sem justa causa, de empregado não optante 
com menos de um ano de serviço. 

Art 4° Para atender aos pagamentos de que tratam os arts. 2° e 3°, deverão as 
entidades que se valerem da faculdade referida no art. 1° manter, conforme o caso, 
registros individuais dos depósitos mensais devidos aos seus empregados optantes ou 
aos não optantes, com menos de um ano de serviço. 

Art 5° Salvo no que decorrer do estabelecido neste Decreto-lei, aplicam-se às 
entidades que se valerem da faculdade referida no art. 1 o as disposições da Lei no 
5.107, de 13 de setembro de 1966, com as alterações feitas pelo Decreto-lei n° 20, de 
14 de setembro de 1966, e da sua regulamentação. 

Art 6° Êste Decreto-lei tem vigência a partir de I o de janeiro de 1966, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 146° da Independência e 79° da República 
H. CASTELLO BRANCO 
Octavio Bulhões 
L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO-LEI No 300, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

DISPÕE SÔBRE AS PENALIDADES PELA FALTA DE 
PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 9° e seus parágrafos do Ato Institucional n° 4, de 7 de 
dezembro de 1966, 

CONSIDERANDO que a Lei n° 4.214, de 2 de março de 1963 (Estatuto do 
Trabalhador Rural) instituídora da hoje denominada contribuição sindical rural, apenas 
dispôs que o seu quantum , bem como o processo de arrecadação, distribuição e a 
aplicação da mencionada contribuição seriam regulados "no que couber" pelo disposto 
no Capítulo.JII, do Título V, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

CONSIDERANDO, portanto, que entre os dispositivos da CLT aplicáveis à 
contribuição sindical rural não se incluíram os concernentes às penalidades a que 
deverão estar sujeitos os infratores; · 

CONSIDERANDO, mais, que essa omissão toma inócua a fiscalização do 
cumprimento da lei, e pràticamente impossibilita a estabilidade financeira das 
entidades sindicais rurais; 

CONSIDERANDO, ainda, que a colaboração dessas entidades legalmente 
reconhecidas é imprescindível para a gradativa integração do meio rural no processo 
de desenvolvimento brasileiro e na elevação dos padrões de vida do nosso povo; 

CONSIDERANDO, afmal, que a inexistência de entidades sindicais 
reconhecidas adstritas à disposições legais vigentes, propicia o surgimento de 
associações espúrias, possíveis veículos de agitações no meio rural, como aconteceu 
no passado, com inevitáveis repercussões na segurança nacional 

DECRETA: 

Art 1 o Aplicam-se aos infratores das disposições legais e regulamentares, e 
das Instruções baixadas pelas autoridades competentes do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, atinentes à contribuição sindical rural, as penalidades previstas no 
artigo 598 da Consolidação das Leis Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei no 5.452, de 
1° de maio de 1943, atualizadas, em seu valor monetário, de acôrdo com o disposto no 
art. 9° da Lei 4.357, de 16 de julho de 1964 e no art. 1° do Decreto 57.146, de 1° de 
novembro de 1965. 

Art 2° A prova de quitação da contribuição sindical constitui documento 
indispensável à obtenção de empréstimos bancários por parte dos proprietários e 

arrendatários de terras, cumprindo aos gerentes de bancos fazer anotar o número das 
respectivas guias de recolhimento, atualizadas, na ficha cadastral do cliente. 

Parágrafo único. A efetivação de operações em desacôrdo com o disposto 
neste artigo sujeitará o banco às penalidades estatuídas no art. 1°. 
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Art 3° Êste decreto-lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146° da Independência e 79° da República. 
H. CASTELLO BRANCO 
Eduardo Augusto Bretas de Noronha 

DECRETO~ LEI No 563, DE 30 DE ABRIL DE 1969 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2° DO 
DECRETO-LEI N° 300, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1967, RELATIVO A OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
RURAL 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 
o § 1°, do artigo 2° do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Resolve: 

Art 1° O artigo 2° do Decreto-lei no 300, de 28 de fevereiro de 1967, passa a 
vigorar com a seguinte redação, suprimido o seu parágrafo único: 

"Art. 2° Aplicam-se à contribuição sindical as mesmas normas e princípios 
estabelecidos no artigo 37 e seu parágrafo único, da lei n° 4.829, de 5 de novembro de 
1965." 

Art 2° O presente Decreto-lei entra em vigor 150 dias após a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de abril de 1969; 148° da Independência e 81° da República. 
A. COSTA E SILVA 
Antônio Delfllll Netto 
Jarbas G. Passarinho 

DECRETO-LEI No 744, DE 6 E AGÔ§TO DE 1969 

ALTERA O ARTIGO 379 :O A CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO · TRABALHO, QUE DISPÕE SÔBRE O 
TRABALHO NOTURNO DA MULHER, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PRESIDENTE DA REPúBLICA , usando da atribuição que lhe confere 
o § 1 o do artigo 2° do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

Art 1° Passam a vigorar com nova redação os itens II e V do artigo 379 da 
Consolidagão-dasteisâo Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei número 5.452, de 1° de 
maio de 1943, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n° 229, de 28 de 
fevereiro de 1967, e ficam acrescentados a êsse mesmo artigo três itens e parágrafo 
único, como segue: 

"Art.379 .................................................................................................... . 

II - Em serviço de saúde e bem-estar; 

V - Que, não executando trabalho contínuo, ocupem cargo técnicos ou 
postos de direção, de gerência, de assessoramento ou de confiança; 

VI - Na industrialização de produtos perecíveis a curto prazo durante o 
período de safra quando ocorrer necessidade imperiosa de serviço, bem como nos 
demais casos em que o trabalho se fizer com matérias-primas ou matérias em 
elaboração suscetíveis de alteração rápida, quando necessário o trabalho noturno para 
salvá-las de perda inevitável; 

VII- Em caso de força maior (art. 501); 
VIII - Nos estabelecimentos bancários, nos casos e condições do artigo 1° e 

seus parágrafos do Decreto-lei no 546, de 18 de abril de 1969. 
Parágrafo único. Nas de hipóteses de que tratam os itens VI e VII o ·trabalho 

noturno dependera de: 
a) concordância prévia da empregada, não constituindo sua recusa justa 

causa para despedida; 
b) exame médico da empregada, nos têrmos do artigo 375; 
c) comunicação à autoridade regional do trabalho no prazo de quarenta e oito 

horas do início do período de trabalho noturno." 
Art 2° O disposto no artigo 3 79 da Consolidação das Leis do trabalho, com a 

redação dada por êste Decreto-lei, aplica-se também às atividades regidas pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n° 4.214, de 2 de março de 1963). 

Art 3° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de agôsto de 1969; 148° da Independência e 81 o da República. 
A. COSTA E SILVA 
Ivo Arzua Pereira 
Jarbas G. Passarinho 
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DECRETO-LEI No 766, DE 15 DE AGôSTO DE 1969 

ALTERA O ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS AO TRABALHO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando 4as atribuições que lhe 
confere o artigo 2° § I o do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

Art 1 o É alterada a redação ao § 1 o do artigo 4 77 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, acrescentando-se ao mesmo artigo, na redação dada pela Lei no 5.562, de 
12 de dezembro de 1968, dois parágrafo como segue: 

"§ 1 o O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 
trabalho firmado por empregado com mais de um ano de serviço só será válido quando 
feito com a assistência do respectivo sindicato ou perante a autoridade do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social ou da Justiça do Trabalho. 

4° O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 
homologação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, 
conforme acordem as partes salvo se o empregado fôr analfabeto, quando o pagamento 
somente poderá ser feito em dinheiro. 

§ 5° Qualquer compensação no pagamento de que trata o § 4° não podera 
exceder o equivalente a wn mês de remuneração do empregado." 

Art 2° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de agôsto de 1969; 148° da Independência e 81° da República. 
Ao COSTA E SILVA 
Jarbas G. Passarinho 

" DECRETO-LEI No 789, DE 26 DE AGOSTO DE 1969 

DISPÕE SÔBRE O ENQUADRAMENTO SINDICAL 
RURAL E SÔBRE O LANÇAMENTO E 
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
RURAL 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o§ 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968 

DECRETA: 

Art 1 o Para efeito de enquadramento sindical, considera-se: 
I- trabalhador rural: 
a) a pessoa fisica que presta serviços a empregador rural, mediante 

remuneração de qualquer espécie; 
b) quem, proprietário ou não, trabalhe, individualmente ou regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família 
indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, ainda que com a ajuda eventual de terceiros; 

II- empregador rural: 
a) a pessoa fisica ou jurídica que, tendo empregado, empreende a qualquer 

título atividade econômica rural; 
b) quem, mesmo em regime de economia familiar, e ainda que sem 

empregado, explora área que exceda o módulo rural ou outro limite que venha a ser 
fixado, para cada região, pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art 2° Em caso de dúvida na aplicação do disposto no artigo anterior, o 
trabalhador, o empregador ou a entidade sindical interessada poderão suscitá-la perante 
o Delegado Regional do Trabalho, que decidirá aptas as diligências necessárias e 
ouvida comissão permanente constituída do responsável pelo setor sindical da 
Delegacia, o qual a presidirá de um representante dos trabalhadores rurais e de um 
representante dos empregadores rurais, indicados pelas respectivas federações ou, em 
sua falta, pelas confederações pertinentes. 

§ 1° O trabalhador ou o empregador poderão, no curso do processo de que 
trata êste artigo, recolher a contribuição sindical à entidade a que entenderem ser 
devida ou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social (Conta Emprêgo e Salário), 
fazendo-se posteriormente o estômo, compensação ou repasse cabível. 

§ 2° Da decisão do Delegado Regional do Trabalho caberá recurso para o 
Ministro do Trabalho e Previdência Social, no prazo de quinze dias. -Art 3° A partir da publicação dêste decreto-lei, o Ministério do Trabalho e 
Previdência Social somente reconhecerá para a mesma base territorial, um sindicato de 
trabalhadores rurais e outra de empregadores rurais, sem especificação de profissão ou 
de atividade, ressalvado às entidades já reconhecidas o direito à representação 
constante da respectiva carta si,ndical. 

Art 4° A partir do exercício de 1970, caberá ao Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA) proceder ao lançamento e cobrança da contribuição sindical 
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devida pelos integrantes das categorias profissionais e econômicas da agricultura, 
obedecido o disposto no artigo 5° dêste decreto-lei e no artigo 1° da Lei no 4.755, de 18 
de agôsto de 1965. 

Parágrafo único. Em pagamer:to dos serviços e despesas relativos aos 
encargos decorrentes dêste artigo, caberão ao IBRA quinze por cento das importâncias 
arrecadadas, que lhe serão creditadas diretamente pelo órgão arrecadador. 

Art 5° A contribuição devida às entidades sindicais da categoria profissional 
será lançada e cobrada dos empregadores rurais, tomando-se por base um dia do 
salário-mínimo regional por módulo e fração contidos no imóvel rural objeto do 
lançamento. 

Parágrafo único. A contribuição nos têrmos dêste artigo será devida sem 
prejuízo da obrigação do recolhimento, pelo empregador na mesma ocasião, da 
contribuição referente aos demais empregados, se fôr o caso, na forma dos artigos 582 
e 602 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 
1943). 

Art 6° A contribuição sindical de que trata êste decreto-lei será paga 
juntamente com o impôsto territorial rural do imóvel a que se referir. 

Art 7° As guias de lançamento da contribuição sindical, emitidas pelo ffiRA 
na forma dêste decreto-lei, constituem documento hábil para a cobrança judicial da 
dívida, na forma do artigo 606 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. O recolhimento amigável ou judicial das contribuições 
sindicais em atraso somente poderá ser feito diretamente no órgão arrecadador, que 
providenciará as transferências e créditos na forma dos artigos 8° e 9° dêste decreto-lei. 

Art 8° O produto da arrecadação da contribuição sindical, depois de 
deduzida a percentagem de que trata o parágrafo único do artigo 4°, será transferido 
diretamente, pela agência bancária centralizadora da arrecadação, até o décimo dia útil 
do mês seguinte ao do recebimento, obedecida a seguinte distribuição: 

I - vinte por cento para a conta do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social (Conta Emprêgo e Salário); 

II - sessenta por cento para a conta do sindicato da categoria correspondente 
com jurisdição na área de localização do imóvel rural a que se referir a contribuição; 

III - quinze por cento para a conta da federação respectiva; 
IV - cinco por cento para a conta da confederação respectiva; 

§ 1 o As transferências previstas neste artigo serão feitas para a conta
corrente das entidades credoras na agência do Banco do Brasil. 

§ 2° Se não existir agência local do Banco do Brasil, as transferência serão 
feitas para a conta-corrente no estabelecimento bancário aprovado pelo Delegado 
Regional do Trabalho, obedecido o disposto no Decreto-lei n° 151, de 9 de fevereiro 
de 1967. 
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§ 3° Se não existir entidade representativa ou coordenadora das categorias 
respectivas com jurisdição na área de localização do imóver rural que se trata, será 
observado o disposto no artigo 591 e seus parágrafos da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art 9° Aplicam-se aos infratores dêste Decreto-lei as penalidades previstas 
no artigo 598 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art 10. Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência Social dirimir as 
dúvidas referentes ao lançamento, recolhimento e distribuição da contribuição sindical 
de que trata êste decreto-lei, expedindo, para êsse efeito, as normas que se fizerem 
necessárias e podendo estabelecer o processo previsto no artigo 2° e avocar a seu 
exame e decisão os casos pendentes. 

Art 11. A contribuição rural devida até a data da publicação dêste decreto-lei 
até a data da publicação dêste decreto-lei poderá ser recolhida sem multa até 31 de 
dezembro de 1969 nas condições que forem estabelecidas pelo Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Art 12. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de agôsto de 1969; 148° da Independência e 81 o da República. 
A. COSTA E SILVA 
Jarbas G. Passarinho 

DECRETO-LEI No 903, DE 30 DE SETEMBRO DE 1969 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2° DO 
DECRETO-LEI N° 771, DE 19 DE AGÔSTO DE 1969, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA;no EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando da atribuição que lhes confere o artigo 1° do 
Ato Institucional n° 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1 o do artigo 2° do 
Ato Institucional no 5 de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETAM: 

Art 1° O artigo 2° do Decreto-lei no 771, de 19 de agôsto de 1969, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 2° Nas entidades em que até o dia 20 de agôsto do corrente ano não se 
tenha iniciado, em primeira convocação, o processo eleitoral de votação, ficam 
prorrogados para 3 (três) anos os mandatos referidos nos artigos 515, letra" b ", e 538, 
§§ loe4o. 

Art 2° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de setembro de 1969; 148° da Independência e 81 o da República 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEW ALD 
AURéLIO DE LYRA TA V ARES 
MáRCIO DE SOUZA E MELLO 
JARBAS G. PASSARINHO 

DECRETO-LEI N. 910-DE 30 DE ~OVEMBRO DE 1938 

Dispõe sobre a duração e condições do trabalho em empresas 
jornal·ísticas 

O Presidente de República: 
Considerando que as med1das de proteção ao trahalhador, no que 

dizEm respeito ao horário e às condições de trabalho, já atingiram a 
m::uoria dos empregados, por meio de legislação especial; 

Considerando que, entretanto, esse regime de proteção ainda não 
~e exíende de um modo geral aos que dedicam suas atividades às 
empresas jornalísticas; 

Considerando que esses trabalhadores intelectuais são merecedo
re.:; do amparo do Estado, tanto mais quando este deve à Imprensa 
valiosa colaboracão na obra de progresso nacional e no engrandeci
mento do Brasil; e. finalmente, 

Usando da faculdade que lhe confer-e o art. 180 da Constituicão, 
decreta: 

CAPíTULO I 

DOS ESTAm:LECIMENTOS E PESSOAS 

Art. U Os dispositivos do presente decreto-lei se aplicam aos 
· ·lU~-!, nas empresas JOrnalísticas, prestem 5ervic;os como jornalistas, 

revisores, fotógrafos, ou na ilustração, com as exceções nele pre
vistas. 

§ 1·" Entende-se como Jornalista o trabalhador intelectual cuja 
função ~te extende desde a busca de informações até à redação de no
tícias e artigos e à organização, orientação e direção desse tra
baiho. 



§ 2.° Cons:deram-~e empresas jornalísticas, para os fins deste 
decreto-lei, aquelas que têm a ~eu cargo a edição de jornais, reviSitas, 
boie>tins e periódicos. ou a distribuição de noticiário, e, ainda, as de 
raàiodifusão em sua5 secções destinadas à transmi&são de no tícias e 
comentários. 

Art. 2.0 Não se compreendem no regime deste decreto-lei: 
a) os empregados de escritório e de portaria aos quais &e aplica, 

em matéria de duração do trabalho, o disposto no decret.o n. 22. (}33, 
d~ 29 de outubro de 1932; 

b) os gráficos sujeitos ao regime do decreto n. 21.364, de 4 de 
maio de 193'2; 

c) os empregados de estabelecimentos de natureza pública ou 
paraestatal. 

CAPíTULO li 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

A.rt. 3.0 A duração normal do trabalho dos emprep.dos com
preendi-do~ neste decreto-lei não deverá exceder de clneo horas, 
tanto de dia como à noite. 

Art. 4.0 Poderá a duraç5o normal do trabalho ser elevada a sete 
iloras, mediante acordo escrito, em que se estipule aumento de orde
nado, corrt:~pond&nte 110 exe.esso au tempo de trabalho, (; em que .se 
fixe um intervalo destinado a repouso ou a refeição. 

Paréagrafo únieo. Para atender a motivm de força maior, poder a 
,., empregado prestar serviços por mais tempo do que aquele permi
tido, neste decreto-lei. Em tais casos, porem, o excesso deve ser co
municado à Inspetoria do Departamento Nacional do Trabalho, ou 
às Inspetorias Regionais, do Ministério do Trabalbo, Indústria e Co
mércio, dentro de einco dias, com a indicação expres?a dos seGs mo
tivos. 

Art. 5.0 .A5 hora::; de servico extraordinário, quer as pres~ 
em virtude de acordo, quer as que derivem das causas previstas no 
parágrafo único do artigo anterior, não poderão ser remuneradas 
\'Om quantia inferior à que resultar do quociente da divisão da im
portância do salário mensal por 150 (cento e cineoenta), para os 
"'l(lnsalistas, e do salário diário por 5 (cinco), para os diaristas, 
ac1-escida de, pelo menos, 2'5 % (vinte e cinco por cento) . 

Art. 6°. Os disositivos dos arts. SO, 4° e ·5° não se .aplicam 
3queles que exercem as funcões de redator-chefe, secretário, sub
-e.lretário, chefe e sub-chefe de revisão, chefe de oficina de ilustra~ão 
r; chefe de portaria. 

Parágrafo único. Não se aplicam. do mesmo modo, os artigos 
3°, 4°, e 5" aos que se ocuparem unicamente em serviços externos. 

Art. 7.0 A cada seis dias de trabalho efetivo corresponderá um 
rii:l de àescanso obrigatório. que coincidirá com o domingo, saivo 
~cordo escrito em contrário, no qual será expressamente estipulado o 
d.ia em que se deve ver1ficar o descanso. 

Art. 8.0 Em seguida a cada período diário · de trabalho haverá 
um intervalo mínimo de dez horas, destinado ao repouso. 

Art. 9.0 Será computado como de trabalho efetivo o tempo em 
que o empregado estiver à disposição do empregaàor. 
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CAPíTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO 

. .\rt. 10. Para o.::; efeitos da fiscalização da execução do ·,)re.;ente 
d<.;creto-iei, os empregadores são obrigados ao seguinte: -

a) manter afixado em lugar visível de cada secção atingjda por 
esí.e decreto-lei um quadro discriminativo do horário de cada empre
gado quP. nela trabalhe, devendo o mesmo conter a indica~;:io, quando 
t~i ocorra, de se tratar de empregado em serviço externo; 

b) manter um livro, ou relógio, de ponto, em que se consignem 
as horas de entrada, descanso e saída do pessoal em serviço interno 
ou a presença do de servico externo quando a Bla obrigado; 

c) manter um livro de reg isto em que sejam anotados os dado:; 
refP.rentes aos empregados relativamente à sua identidade, registo e 
carteira profissional. admissão, condioões de trabalho, férias e obri
gações das leis de acidenf.oes, nacionalização e seguros sociais. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional do Trabalho expe
ctirá os necessários modelos do quadro, livros de ponto e registo de 
que trata este artigo. 

Art. H. A fiscalização dos dispositivos deste decreto-lei oom
p?te não só ao Departamento Nacional do Trabalho e Inspetorias 
Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, por seus 
urgiios competentes. como ai-nda' aos sindicatos profissionais, na forma 
do deeret.o n. 22 . 300, de 4 d~ janeiro de 1933. 

\ 

\ 
\ 

CAPiTULO IV 

DO EXERCÍCIO DA PRbFISSÃO JORNALÍSTICA 

Art. 12. Somente poderão ser admitidos ao serviço das empresas 
jornalísticas como jornalistas, locutores, revisores e fotógrafos os que 
exibirem prova de sua inscrição no Registo da Profissão _ Jornalís
tica. a cargo do Serviço de Identificação Profissional do Departa
mento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, e das Inspetorias 
Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Es
tados e Território do Acre. 

Art. 13. Para o registo de que trata o artigo anterior, deve a 
requerente exibir os seguintes documentos : 

a) prova de nacionalidade brasileira; 
b) folha corrida; 
c) prova de que não responde a processo ou não sofreu conde

nação por crime contra a segurança nacional; 
d) carteira profissional. 
§ 1.• Aos profissionais devidamente registados será feita a ne

cessária declaração na carteira profissional. 
§ 2.• Aos novos empregados será concedido o prazo de 60 din~ 

para a apresentação da carteira profissional, fazendo-se o regist:) 
condicionado a essa apresentação e expedindo-~e um certificado· pro
visório ·para aquele período. 

§ 3.• Para os empregados das empresas jornalísticas que editem 
publicações ou mantenham noticiário em língua estrangeira, será dis
pensavel a pro-va da alínea a deste artigo, mantidas porém, com re
lação a essas empresas. as exigências da legislação vigente sobre 
nacionalização do trabalho e atividade de estrangeiros. 



§ 4.0 Salvo em se tratando de empregado de empresas a que alude 
o parágrafo anterior, não se concederá registo àqueles que preste~ 
_;,erviços remunerados a países estrangeiros l)ll a empresas consb
tuidas com maioria de capital estrangeiro. 

CAPíTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 14. A infração de qualquer dispositivo deste decreto-lei 
será punida com multa de 100$000 (cem mil r~is). a f :o00$000. (um 
conto de réis), elevada ao dobro em caso de remcidência e aplicada. 
no Distrito Federal. pelo diretor do Departamento Nacional do Tra
balho e, nos Estados e Território do Acre, pelos Inspetores Regio
nais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. A penalidade será sempre aplicada no grau 
máximo: · 

a) si se apurar o emprego de artifício, ou simulação, para frau-
dar a aplicação deste decreto; . 

b) si for admitido ao serviço jornalista não registado na form~ 
do art. 12. · 

Art. 15. O recurso de decisão que impuser penalidade e a co
branca das multas regulam-se pelo disposto no decreto n. 22.131. 
de 23 de novembro de 1932. c a lav-ratura dos autos de infração pelo 
decreto n. 22.300. de -t de janeiro de 1933. 

GAPtTULO VI 

::>ISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. · 16. Continuam P.m vigo~. para todos os empregados em 
Pmnresa~ jornalf~t!ca~. c:em embar!!n da di~t.;~dfl ~st1lbelffida no ea-
pftulo I deste decreto-lei, os dispositivos referentes a férias, previ
dência social. acidentes de trabalho e moléstias profissionais, nacio
nalização, estabilidade e quantos mais, em matéria de proteção P. 
assistência ao trabalhador ou de previdência social, a eles se referem 
de modo especial, ou de modo geral se aplicam ao comércio e à in
dústria. 

Art. 17. O Governo Federal. de acordo com os-.Governos Esta
duais, promoverá a criação (i e escolas de preparação ·ao jornalismo. 
destinadas à formação dos profissionais da imprensa. 

Parágrafo único. Criadas as escolas, de que trata este artigo, a 
inscrição no Registo da Profissão Jornalística só se fará, para o.:: 
novos profissionais, em face dos diplomas do curso feito ou exames 
prestados em tais escolas. 

Art. 18. Instalado o Registo da Profissão Jornalística, será es
tabelecido o prazo de 120 dias Dara a inscrição daqueles que já se 
encontrem no exercício da pro!'i~são. 

Art. 19. Serão nulos de pleno direito quaisquer acordos desti
nados a burlar os dispositivos de5te decreto-lei. sendo vedado ao~ 
empregadorPs rehaixar salários por motivo de sua vigência. 

Art. 20. Não haverá incompatibilidade entre o exercício de 
qualquer função remunerada. ainda que· pública. e o de atividade 
jornalística, sendo permitida a acumulação de proventos de aposnn
ta~o;ia ou pen~ão d_ecorrentes de contribuição paga para as in::ti
tmcoes de preY1dênc1a social a que estejam sujeitas tais profissõ~~
até ao máximo de 2:000$000. observadas as disposições do. deerato
lei n. 819. de 17 de outubro de i 938. 

Art. 21. A empresa jornalística que deixar de pagar pontual
mente. e na forma acordada. os salários devidos a seus emoregadcs 

159 



160 

terá suspenso o seu funcionamento, até que se efetue o pagamento 
devido. 

§ Lo Para ns efeitos do cumprimento deste artigo. deverão os 
prejudicados rec 1amar contra a falta de pagamento perante a auto
ridade romnetent~. e. proferida a condenação. riesde que a empre:::a 
não a cumpra. on. Pm caso rle recurso, não deposite o Yalor da inde
nização. a autorir!ade que proferir a condenação oficiará à aúlori
dade jurliriária competente para a matrícula. 

~ 2.0 Em i~ual pena de su:::pensão incorrerá a empresa que dei
::'t'ar de recolher as contribuições deYidas às instituições de previ-
dência social. , 

§ 3.0 É considerado privilegiado. com precedência sobre os de
mais. n créditO dos empre~ados resultante de salários ou férias de
vidos. hem as~im o dP instituições de previdência social pelas con
tribuicões que lhes couberem. 

§ 4.0 r.onsid-era-sP como justa causa para a retirada do empre
~ado. dando-lhP dirPito a reclamar as indenizações legais. o atrazo 
no pa~amPnto de salários devidos. 

Art. 22. O nresente riecreto-leí entrará em vigor 60 dias depCtis 
tie :::na publiraçf\o. e d~ntro desse nrazo expedirá n Departamento 
~acionai do Trabalho o:; m'Jdelo~ de que trata o art. 10, parágrafo 
~~00. . 

Art. 23. Revogam-se a! disposições em contrário . 
• !tio ne J:ml"iro. 30 de novembro de 1938. H7° da Independência 

e 50" da República. 

GETULIO V AR'lAS. 
I 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI No 915, DE 7 DE OUTUBRO DE 1969 

-
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 224 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lli-es confere o artigo 1 o do 
Ato Institucional no 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o§ 1° do artigo 2° do 
Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETAM: 

Art 1 o O caput do artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos e casas 
bancárias será de seis -horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, 

. perfazendo um total de trinta horas de trabalho por semana" 
Art 2° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de outubro de I 969; 148° da Independência e 81 o da República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEW ALD 
AURéLIO DE LYRA TAVARES 
MáRCIO DE SOUZA E MELLO 
IARBAS G. PASSARINHO 

DECRETO-LEI No 1.031, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969"' 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 132 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, l>O EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1° do 
Ato Institucional n° 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o§ 1° do artigo 2° 
do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETAM: 

Art 1° É acrescido um parágrafo ao artigo 132 da Consolidação das Leis do 
trabalho, com a redação a seguir, passando seu atual parágrafo único a § 1°: 

"§ 2° o sábado não será considerado dia útil para efeito de ferias dos 
empregados que trabalhem em regime de cinco dias por semana." 

Art 2° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 I de outubro de 1969; 148° da Independência e 81 o da República 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEW ALD 
AURéLIO DE LYRA TAVARES 
MáRCIO DE SOUZA E MELLO 
JARBAS G. PASSARINHO 
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DECRETO-LEI No 1.107, DE 18 DE JUNHO DE 1970 

REGULA A DESTINAÇÃO DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA AO DESEMPREGADO EM CASOS 
EXCEPCIONAIS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO a situação excepcional provocada pela sêca no Nordeste 
do País; 

CONSIDERANDO que é dever do Govêrno Federal amparar a população 
das regiões atingidas pelo flagelo, 

DECRETA: 

Art 1° O artigo 5° da Lei no 4.923, de 23 de dezembro de 1965, fica 
acrescido de um parágrafo com a seguinte redação: 

"Art.5° ............................................................................................................... . 
1 o ....•.........•...•......•••.....••......... : ................•...•••••.•••••••..•....•.....•....••.••....•.....•...•.... 

20 .................................................................................................................... ... . 
3o .............. ................. ··:.~ ~.:.······ ......................................................... ................... . 
40 ........................................................... ····························································· 
5° Nos casos de emergência ou de grave situação social, poderá o Fundo de 

Assistência ao Desempregado, a que se refere o artigo 6° e mediante expressa 
autorização do Ministro do Trabalho e Previdência Social, prestar ajuda fmanceira a 
trabalhadores desempregados, na hipótese da impossibilidade do seu reemprêgo 
imediato." 

Art 2° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de junho de 1970; 149° da Independência e 82° da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Júlio Barata 
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DECRETO-LEI No 1.149, DE 28 DE JANEIRO DE 1971 

ESTABELECE CONDIÇÕES PARA A FILIAÇÃO DE 
ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS A 
ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando na atribuição que lhe confere 
o Artigo 55. item I, da Constituição e tendo em vista o disposto no Artigo 89, item VI, 
também da Constituição, e Artigo 6°, item VII, do Decreto-lei no 1.135 de 3 de 
dezembro de 1970, 

DECRETA: 

Art 1 o As entidades sindicais brasileiras de qualquer grau, reconhecidas nos 
têrmos da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 
1943), não poderão filiar-se a organizações internacionais, nem com elas celebrar 
convênios, ou manter relações, sem prévia licença do Presidente da República, ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional. 

Art 2° As entidades sindicais estrangeiras ou internacionais só poderão ter 
sede, agências, filiais ou representações no País, após prévia licença do Presidente da 
República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional. 

Art 3° A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional é o órgão 
incumbido do exame, quanto ao aspecto, de Segurança Nacional, dos processos 
referentes à concessão das licenças de que tratam os artigos 1 o e 2° dêste decreto-lei. 

Art 4 o O Poder Executivo regulamentará o presente decreto-lei, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art 5° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de janeiro de 1971; 150° da Independência e 83° da República 

EMíLIO G. MÉDICI 
Júlio Barata 
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DECRETO-LEI N. 1.262- DE 10 DE MAIO DE 1939 

Dispõe sobre o registo profissiona.i dos jonwlistas já no exercicio da 
profissão e dá outras providêttcias · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. iSu da Constituição, e 

Considerando que, para melhor execução do Decreto-Lei n. 910, 
de 30 de novembro de 1938, convem resguardar a situação daquele~ 
que. pelo exercício da profissão jornalisÜca desde mais de dez anos, 
já adquiriram estabilidade em seu emprego, facilitando-se-lhes a 
inscrição a que alude o art. 12 do mesmo Decreto-Lei; 

Considerando, ainda, que, em relação aos jo:-nalistas estrangeirOB 
que desde longo tempo militam na imprensa .brasileira, o prazo da 
12.0 dia~ fixado no citado Decreto-Lei não lhes possibilita promove
rem a.s medidas necessárias à sua naturalização; 

Considerando, tambem, a conveniência de permitir aos jorna
listas brasileiros o exercício de atividades em agências noticiosas ou 
jornais rublicados no estrangeiro; 

Decz·eta: 
Art. f.0 O registo dos jornalistas que, na data da publicação do 

Decreto-Lei n. 9f0, de 30 de novembro de i 938, já se achavam no 
exercício da sua atividade profissional poderá ser efetivado nos ter
mos do art. 18 do mesmo Decreto-Lei, e independentemente das exi
gên~ias contidas nas alíneas b e c do art. 13 e no § 4° do mesmo 
artigo, uma vez que os interessados provem estar nesse exercício 
desde mais de dez anos. 

§ 1.0 Os jornalistas estrangeiros a quem o disposto neste artigo 
venha a aproveitar, e não compreendidos no parágrafo 3° do art. 13 
do Decreto-Lei n. 910. de 30 de novembro de 1938, terão o prazo de 
dois ano!' para naturalizar-se, contado.s da data tio presente Decreto
Lei, fazendo-se-lhes o registo provisório, que se tornará definitivo, 
si provada. dentro daquele prazo, a naturalização. 

§ 2.• Para o efeito deste artigo não será concedido registo a jor
nali.st3. estrangeiro sem a prova da sua permanência legal no país. 

Art. 2.• Aos jornalistas que trabalhem para agên~ias noticiosas 
estrangeiras ou como correspondentes de jornais estrangeiros só será 
pexmitido o registo mediante prévia autorização da autoridade com
petente. 

Art. 3.° Ficam revogados o § 4° do art. 13 e os §§ .f 0 c 2• do 
art. 21 do Decreto-Lei n. 910, de 30 de novembro de 1938. 

Rio de Janeiro, tO de maio de 1939; uso da Independência e 51• 
da República. 

GETULIO V ABGAS. 

Waldemar Falcão. 

Franc#co Campo•. 



DECRETO-LEI N. 1. 341 - nE 12 nE .ruNHo oE t93v 

Prorroga o prazo para o registro dos jornalista.~ pro{issiono.is P. dá 
outra providências. 

O Presidente da República : 
Consi-derando que o Decreto-Lei n. 1.262, de 10 de maio de 

1939. publicado no Diário Oficial de 12 do mesmo mês. e pelo qual 
foram introduzidas modificaçõe~ no registro do~ jornalistas, permi
tindo a inscrição provisória dos profissionais estrangeiros, nas con
dições ali estipuladas. e dos brasileiros que já exerçam suas ativi
dades para agências rotieiosas estrangeiras ou como correspondentes 
de jornais publi-cados no exterior. antecedeu apenas de trê:5 semanas 
a extincão do prazo de 120 dias, findo para a inscrição dos ,i orna
listas no Distrito Federal; 

Considerando, tambem. que os diretores-proprietários de jor
nais não obtiveram sr1a inscrição. pela circunstância de não poderem 
exibir carteira profissional. que, na conformidade do art. 1• do De
ereto n. 22.035. de 29 de outubro de 1932, só é fornecida aos em .. 
pregados, e 

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Comtituição: 
decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado por 30 dias, no Distr.ito Federal. o 
pra_zo fixado pelo art. 18 do Decreto-Lei n. 910,_ de 30 de novembro 
de 1938, para a inscrição dos jornalistas que já se encontrem no 
~xercício da profissão . 

Art. 2.0 O regi.Bto dos diretores-proprietários de jornais ~erá 
feito, no Distrito Federal e nos Estados, independentemente da exi
gencia constante do ar~. 13, alinea d, do Decreto-Lei n. ~10. de 30 de 
novembro de 1938. 

§ 1.0 A prova de profissão, apresentada pelo diTetor-proprie .. 
t.ário juntamente com os demais documentos exigidos, consistirá em 
urna certidão, fornecida, nos Estados e· Território do Acre, pelas 
Juntas Comerciais ou Cartórios e, no Distrito Federal, peia Secç§o 
competente do Departamento Nacional da Indústria e Coméroio, do 
Ministério do Trabalh0. Indústria e Comércio. 

§ 2.0 Aos diretores-proprietários regularmente imcrito!: será 
fornecido um certificado. do qual deverão constar o Jivro e a folha 
em que houver sido feito o registro. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de eua 
public&ção . 

Rio de Janeiro. 12 de junho de 1939, H8° da Independência ~ 
50" da República. · 

GBTULIO VARGAS. 

W aldemar F.alcão. 
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DECRETO-LEI :K. 1.395 -DE 29 DE JUNHO DE 1939 

Fixa em. oito horas a dura{:ão do tral}alho normal efetivo das equi
pagens das embarcações da Mm·inha Mercante Nacional. 

O Pre$ident.e da República, usando da faculdade que lhe confere 
c art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Será de oito horas, por dia civil, a duração do trabalho 
r:.ormal efet·ivo de todo o pessoal de bordo das embarcações mercan
tes nacionais, exceto nos casos previstos neste decreto-lei. 

~ r.o Consider·a-se trabalho efetiYo todo o tempo ~em que o tri
J•ulante se mantiver, por Clrdem superior, ou segundo o regülamento 
de )Jorào. no serviço que lhe couber na embarcação. 

§ !?.o Entre as ho1·a~ O e 24 àe cada dia civil, o tripulante po
~lcrá ser conservado em ~n posto durante oito horas, quer de modo 
contínuo. qaer dP modo intermitt?nte. 

. § 3.o A exigêncin do sPrviço contínuo ou intermitente ficará ao 
critério do Comandante ê. nest~ últimli caso, nunca por período m~
!JOr que uma hora . 

~ .~.0 Os serviros u" cyaartos nas máquinas. passadiço, vigilân
d'.l e outro~ que. consoante· parecer médico. possam prejudicar a sa.u
dE.· do tripulante serfto executado~ por períodos não maiores e com 
jntcrvalo:!- niio menores ae quatro horas. · 

Art. 2.'' Todo o temoo ele serviço efetivo, excedente de oito ho
!'as, ocupad(• na forma dÔ artigo anterior, será considerado de traba
lho extraordinár·io, sujeito à compensação a que se refere o art. 3°, 
exceto si ~e tratar df> trJ.b&lho executado: · 

o) em virtude. de :nesponsabilidade pessoal do tripulante e no de
~empenho de funções de direção, sendo consideradas como tais todas 
aquelas que a bordo se ncham comP-tidas a um único indivíàuo com 
responsabilidade exclusiYa e pessoal; 

b) nã-Iminência de perigo. para salvaguardt> ou defesa da em
barcação, dos passageiros. ou da carga. a juizo exclusivo do Coman
dante ou do respon~avel pt:la ::;eguranca de bordo: 

c) por motJYO i.le mar.obrn..; ou faina~- gerais que reclamem a 
pre~ença. em seus po~ to!' . .:l,' toao o pessoal de bordo: 

d) na navegação lacmire e fluvial, quanào se destine ao abas· 
tecimento do navio ou cmbarca('ão. de eomhu:::tível (' rancho. ou oor 
efeito das contingencia!" ch. natureza da naveg-açflO, na transpo~i(:f,v 
de passos ou pontos difí::-f'lis. inclüsivt- opf'!raçües d~ alívio ou ~ t·an~
bordo de cargn, para otd tncão di.• calado menor para cs.'_;~'- : I'<1nspo
si~ão. 

§ f. 0 O trabalho exN'l.ltrtdo :10::: doming0:: ~ fc:·indo;:: ;::r!:'á consi
derado extraordinário. sal,·:) si :=:t• dl?stinar: 

a) ao serviço de CJU<ti·i "" ,. vigililnciu. mr.vinwnLação das máqui
nas e aparelhos de bordo, !imp~zn ,. hil!if'~;r> da rmbarcação, .preparo 
de alimentação (fa E'QUiJHl~!"n: ,, do,.: p:l:::::..;.;eiro5. serviço pessoal de:;
tes e. bem assim. 3.r•:- so::ot~:'l'('" d·: n1·gi>ncin ao navio ou ao pes!'oal; 

b) ao fim da naYe~açüo 011 d:1,.: mnnob:·a,.: para <t en::·nda ou 
.ss.ida de portos. atracação. rit:::n t 1 ·a e~u_:J o. embarquP ou de:-:embarqu ~~ de 
carga e de passageiros 

§ 2." Não excederá de trinta hora:: semanais o srn·h1 "Xtr·n-
-:!rdinário Drestado para tráfegt. nos porto.::. · 

Art. 3.0 As horas de tranalho extraordinário :.if'rãü ·~nm~>ens:'l
dn.s. segundo ·a conwmiência <~L· servieo. por descan.-;o. em neríodo 
t.Quivalente, no dia seguinte ou no ~ubsequentE>. dentro da.:: .i•• traba
lh•.1 normal. ou no fim da Yiag,_·m. ou pelo pag-ament.o de um ~alário 
··c · ::~e~ pond en t P. 

:Parágrafo único. .-\..• hor·:; .. ex traordinárias de t.rah,llh(J :.:i! o in
ri,vi-=íveis. romputand•,-;::• n fra6in rl~? hora como hora in~·~i!'::. 



/~!·t. 4.0 Em ~ncL-1 t-mbnrcatiio h:n-erá. para obser,"'"àJ: ::::! do prt'·· 
~~nlt' d~cret.o-leL um 1l\TO. ~m qne serão anotadas a.-: horD.:-: extracn·
timária~ de trabalho ;il? enda tripulante. e outro. do qual conslarno. 
rJr>vidnment~ cu·cuns! ;lncindas. a;; trans~essõe:: dos m;~~mo;, l.t·i
iiUlantes. 

Parás:rrafo linico. 0:: livro . .: de que trata este art.ig~ ohP.d~cerãn 
!! modelos organizados pelo Ministério do Trabalho. Indú:.:tria e Co
JnPrcio. ;;erão escriturado~ em dia pelo Comandante da embarcacão 
~ ficam ::u.ieitos à5 forma!idadPs instituidas velo Decreto n. 22. 489 
df> 22 dl." feYereiro de 1933. 

Art. 5.0 Qualquer tripulante que se julgue preju.ücaclo por 
t.:·!'dem emanada de Sl<pcrim· hie:·arquico poderá interpor !'ecur.,;o. em 
: ~·.·.n!o-3. perante a D~~ . egac~a di.i Trabnlho Marítimo, po1· intermédw 
c:•• respectl\'O Comand:n.te. L.• qual d<:!verá encaminhá-lu dentro d~ 
~inco di~~- contados dü seu 1·ec·eüimento, com a resp13cLva infor·
'11<ição. 

Arl. G." :\. exec •1\.':o do p:·esente decreto-lei não poderá oca
~;(.'~la!' a reJuç~üo do .~ ~c.!ário:: e soldadas. ::endo nulo!' de p!e.no direito 
qu:1i.3que'- c: C'Ol'dc•:- . convençõe~ ou e5tipulações feitos contra Jispo· 
,sj,;õe:: dele constante::. 

Art. /.' A mo.b~e.::·vànc>! d:1s di:;;posiçõe.s do presen:e dee!·t~lo
'~: sujeit::1 o:-: inlratore .~ a mnlta-3 de 2008000 (duzento.s :11; 1 !'éts ) a 
:_. : (100B00(1 (cmco cor:iL•:: de :·éi:::). elevadas ao dobro :.a~ reinei-

~ 1.0 J.~ multa~ serão imposta~ pe!as Delegacia~ J-:' Trabalho 
:',l::rítimo i:l vista rio.~ at:to.s de mfração. lavrados nos ter~~~~:: do j)e
~reto n. 2:2.300. de 'i. de janeiro de Hl33. 

§ 2.0 O proces::o da~ multa:: e, bem assim, os reS!J!~etivos re
Ctir.S0-3 obedecerão às !'orma~ f'4atuida.s pelo Decreto n. :!2. 131. de 
2::~ de novembro de 1932. 

Art. 8.0 Serão e:::;:.•edido.s. por intermédio dos Minist;~i"O:- 'i::t ~,fa
l'mha e do Trabalho. ~ndústrb e Comércio, dentro de SP.:-õ~r.nta dias, 
·:ontado:: da publica(;üo do p!·~sente decreto-lei, os· res;'Jlamentns e 
imtru~ões necessários à sua execução. 

Art. t1.° Ficam :·rvogada: as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2Y de junho de 1939:· 118° ãa Ind~u,.ndfmcia e 
51" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldema.r Falcão. 

Henrique .A. Guilltem. 

DECRETO-LEI :'\. i. 40.? - DE 5 DE JULHO DE 1939 

Reyu.l.a a as.wciação em sindicato 

O Presidente da R!!públiia, mando da atribuição que !he confere o 
180 da Constit.mção, decreta: 

CAPíTULO I 

DAS ASSOCIAÇÕES PROFISSIO~AIS E DOS SINDICAT0S 

Art.: 1.• E lícita ::: associação, para fim de estudo. def~.sa e t'O
ordenaçao dos seus interesses profissionais, de todos o.: que, como 

167 



168 
empregadore~, empre,gados ou trabalhadores por conta p ··ópriJ., inte
le~lUais. técnicos ou manuais, >::xerçam a mesma profissão, ou pro
.fJssões similares ou cune:xas. 

Art. 2.0 Somente as associações profissionais constituida:: para 
.os fms do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 48 po
derão ser reconhecida ... como sindicatos e investidas nas prt'•rrogaliv!l.! 
definidas nesta lei. 

Art. 3.0 São prerrogativa.~ dos sindicatos: 

a) representa:-. perante a~ autoridades administraitvas e .ludi
ciária.s, os interesses d'l. profissão e os interesses individUl!~ dos asso
ciados, relativos à atividade profissional; 

b) fundar e mante~ agên~1as df' colocação; 
c! firmar contralos col~tinJs de rrabalho; 
d) eleger ou designar os repre5entantes da profissão; 
e) coiaborar com o Estado. como orgãos técnicos ~ consultivos 

no estudo e solução dJ<: problemas que se relacionam com a profissão; 
f) Impor contribuições a todos aqueles que participam das pro

fissões ou categorias : epre5entada.s. 
Parágr:J.fo ún:co. A~ n!'~·"cJa','Ões profissionai~, regi~tr:ldu.s nos ter

;nos do art. 48. poderão representar, perante as autoridade~ adminis
trativas e judiciária~ . os interesses individuais dos associado:= re!ati
vus à .sua atividade profissional, sendo-lhes tambem ~:xten::iva~ a: 
::.rerroga tivas contidas nas alíneas b e e deste artigo. 

Art. 4: São deYere:. dos sindicatos: 
a) · colaborar com os poderes públicos no desenvolvi:nento da 

solidariedade das profissões: 
b) promove:- a fundação de cooperativa~ de consumo e de cré-: 

d!to; 
c) manter ::ervi·~o~ de ass:::tência judiciária para os as~aciados · 
dj fundar e mantt?r e::::(.ia!-, €'specialmente de aprendizagem, 

.a..:spitai:: e outra~ in.s~JtuiÇ"ões de assistência social: 
e 1 promover a e'mciliação nos dissídlo:: de trabalho. 

CAPíTULO li 

DO RECOXHLCll\lENTO E DA l!'YESTIDt:'RA SI~DICAL 

Art. 5.0 As associações profissionais deverão satisfaze!' os se
guintes requisitos par& ser reconhecidas como sindicatos: 

a) reunião de um terço, no mínimo. de empresa.; lega!menle 
<·onstituidas, sob a forma individual ou de sociedade, si ~e trntar de 
a;j~Ociação de emprega,iores: o~ de um terco dos que ~xercem a pro
fi~ão. si se tratar tie ussociaçãu de empregados ou de r.rabaihndores 
por conta própria ou !le profissão liberal; 

b) duração não <:':xcedente de dois anos para o manda~o da di
.·etor1a; 

c) exercício do cargo de presidente por brasileiro n!lto, e dos 
demais cargos de a&miui::tracão e representação por brasileiro~; 

Parágrafo únicO. O :Minist:·o do Trabalho, Indústria e Comércio 
poàerá, e~c-epc-ronalmente. reconhecer como sindicato a ass·)ciacão cujc 
r.úmero dt! soc1os seJa inferior ao terço a que se refere :. a1ínea a 

Art. 6.• :!'\ão será reconhecido mais de um sindicato para cada 
profissão. 

Art. 7.0 O~ c::indicatos pod2rão ser distritais, muni~tpais, inter
municipais, estadua•s ~ interestaduais. Excepcionalmente. e atendem
do às peculiaridades de determinadas profissões, o Minist.ro do 'l'ra-



balho, Indúsh ia e Comércio poderá autorizar a formação de sindicatos 
nacionais. . r f.• O Ministro co Trabalho, Indústria e Comércio. na carta de 
l:econhecimento, delimitará a base territorial do sindicato. 

§ 2.o Dentro da base territorial que lhe for determinado é fa
cultado ao sindicato 1nst1tuir de:egac1as ou ~eccões para me.hor pro
teção dos assoc~ados P da categoria profissional represe'1:adH. 

Art. 8.• O pedido de re~onhecimento será dirigido ao Ministro 
do Tra.balho. Indústria e Comércio. instruido com exempt:il' ou cópiu 
autenticada dos estatutos da associação. 

§ i. • Os estatuto<; deverã0 conter: 

a) a denominaçã0 e a sede da associação; 
b) a categoria profissional representada; 
c,; a afirmação d~ que a a~sociação agirá como orgã.J de colabo

racão com os poderes j.Júblicos e a5 demais associações n.J sentido da 
soDdarieaadt: da::. J.lrOíissões e d:l sua ~ubordinaç·ão aos in-teresses na
ciOnais; 

dj as atribuições. o proce.:-::.o de es:::olha e os casos d~ perda de 
mandato dos administradores. observadas a.:: disposições desta iei; 

e; o processo da substitUição provisória do~ adm.ni;;traaore~ 
destitUI<los: 

f) o modo de constituição e administração do patrimt.\nio social: 
c aestino que lhe será dado no caso de dis5oluc:ão; 

g) a~ condições t>m que se dissolvera a associação; 
§ 2." O processo ae reconhecimento será regulado ~!n :nstruções 

baixada.E peio !\linist~o do Tranalho, Indústria e Comérc:::>. 

Art. 9." A investidura sindical será conferida sempre à associa
cão profissional mais r·~>present.atlva, a juizo do Ministro ào Trabalho 
Indústria e Comércio, constitu;ndo elementos para essa apremação 
entre outros: 

a) o número de ~ócios: 
b) os serviço5 s0ciais fundados e mantido~; 
c; o valor do patrimônio. 
§ 1.• Reconhecida como amdicato a associação profi3i!ion~l. ser

lhE-á expedida carta ae reconhecimento. assinada pelo .\linist:-o do 
T!·abalho. lndú~tria e t...omércio. 

§ ~-· · O recL'nhecimento investe a associação nas prer .·n~ntiva.s de 
art. s• e a obriga aos deveres do art. 4•. cujo inadimpl~a·ento a su
jeitará às sanções de;ta I e~. 

Art. 10. São coadições para o funcionamento do sindicato: 
a) abstenção de qualquer propaganda de doutrinas ~ncompatí

·vels com as in~tituiçõ«.>..:: e os interesses da ~ação, bem zumo de can
didaturas a cargos elet;vos estranhos ao sindicato 

b) proibição de exercício àe cargo eletivo cumulativamenlt.! com 
o de emprego remunerado pelo sindicato; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos. 

CAPlTULO III 

DA •\DMINISTRAÇÃo DO SINDICATO 

Art. f f. A admir.istraçâ•J do sindicato será exerci-ia por uma 
diJ etoria comtituida, t·fl máxim~J. de sete, e, no mínimo. je trê.5 mem
bros, eleitos pela assembléia geral . 

Parágrafo único. A di!'etoria elegerá. dentre 0~ seus membros, c 
pt·e.sidente do sindicat.o. 
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Art. 12. Cada S!ndicato terá um conselho fiscal de três mem

bros eleitos pela assembléia geral. 
Parágrafo único. A competência do conselho fiscal é !imitada à 

fiscalização da gestão financeira do sindicato . 
Art. 13. Serão r.~madas sempre por' escrutínio sec!·e~o as deli

berações da assembléi-1 geral concernentes aos seguintes a,;.;untos: 

a) eleição para rargos d~=! administração, conselho fiscal e re
;H·esentação profissional; 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; 
c) aplicação ao patrimônio; 

· d ) julgamento d!::: atos da diretoria relativos a penalidades im
postas aos associados. 

Art. 14 . :E: vedad~ a pessoas estranhas ao sindicato qualquer in
terferência na sua admmistração ou nos seus serviços. 

§ 1.0 Estão excluídos de-ssa proibição: 
a) os delegados do Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio, 

r.specialmente designados pelo Ministro ou por quem o represent~; 
b) os que como empregados exerçam cargos no sindicat.o, me

diant~ autorização da assembléia geral. 
~ 2.0 ~ão podem ser empregados de sindicato o .~ que estiverem 

nas condições previstas nas alíneas a, b e c do art. 19. 

Art. 15. Perderá os direitos de ~ócio o ::indicalizado que. por 
qualquer motivo. deixar o exercício da profissão, e.xcet.o nos casos 
de aposentadoria. invalidez, falta de trabalho ou prestação de serviço 
militar obrigatório. 1\este:i; dois últimos casos. ficará isento da :on
tribuiçfto, não podendo, entretanto, exercer cargo de adminislra4;ão. 

Art.. i 6. Na sede de cada sindicat.o haverá um livro de registo, 
autenticado pelo funcionário competente do Ministério do Trab:liho. 
Indústria e Comércio. e do qual deverão constar: 

a) tratando-se de sindicato de empregadores. a firma. individual 
ou coletiva, ou a denominação das empresas e sua sede. bem como o 
nomf:. idade. estado civil. nacionalidade e residência dos respectivos 
só.cios ou administradores; 

b) tratando-se de sindicato de empregados ou de trabalhadt:·res 
po:· conta própria, intelectuais. téc-nico~ ou manuais. além do nome. 
idade. estado civil. nacionaliàade, profissão e re'5Idência de cada as;;o
ciado. o estabelecimento ou o lugar onde exerce sua atividad•e, o 
número e a série <ta respectiva carteira profissionai e o número da 
inscrição na instituicão de previdência social a que pertencer. 

Art. fi. Ocorrendo dissídio ou circunstância que perturbe o 
funcionamento do sindicat.o. o .Ministro do Trabalho. Indústria e Co
mércio poderá nele intervir, por intermédio de delegado com atri
buições para admini-strar a associação e executar ou propôr as 
medi<fas necessárias para normalizar-lhe o funcionamento. 

CAPlTGLO IY 

DAS ELEIÇÕES SINDIGAIS 

Ar:. 18. Sfto condições para o exr:rcicw de d1reilo de volo. como 
para u invt>stidura em car~o <!t> administracão ou represent~ção 
prorisswnal: 



o.) ter o associado mais de sei:: meses de inscrição no quadro 
social ~· ma i :O de dois anos de exercício da profissã·o na base terri-
torial do sindicato: · 

IJ ) se:· ma1or de 18 anos; 
c) estnr uo gozo dos direitos sindieais. 

Ar~. 1ü. ::\ão podem ser eleitos para cargos administrativos ou 
de representação profissiOnal: 

a) os que profes.sarem ideologia-s incompatíveis com as insti
tuições ou os int.eresses da Nacao; 

b) os que não tiYerem aprovadas as suas contas de exercício ~m 
cargo de adrninistraçào, 

c) os q::;e 110uverern lesado o patrimônio de qualquer assoe; 'lÇào 
profi-ssional: 

rl) os que nao est.JVerP.m, desde dois anns antes. pelo menos. no 
exercício etetivo da prGfissão dentro da base territorial do sindicato, 
ou em representação profissional; 

e) os que tiverem má c-onduta, devidamenl.e comprovaaa. 
Parágraío um co. :e vedada a reeleição, para o período imediato. 

de quaiquer membro da administração ou do conselho fiscal. 
Art. 20. 1\as eleiçõe-s para cargos de administração e do conselho 

fiscal serão considerados eleito::: o~ candidatos que obtivtrem maioria 
absoluta de votos em relação ao total dos associadus eleitore:;. 

~ 1.0 ~ão concorrendo a pnmeira convocação maioria absoluta 
de elritor-es. ou não oNencio nenllum do~ candidatos e-ssa maio!·ia. 
proceder-~to-á a nova eonvceac;ão p<:r·u dia po:'t enor. sendo então ~on
siaerados eleitos os candidato~ que obliYe:-em maioria dos eleit.ores 
presentes. · 

§ 2: Semp:·e que julgar connnientf.'. o Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio dt>s1gnará o:; pre~identes da~ secções dei
torah. 

f 3.~ O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expeuirá 
instrucões regulando n pror.esso das eleicões. 

Art: 21. l"enhuma diretoria será empossada sem que a respect.iva 
eleição seja aprovada pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

Art. 22. Quando, para o exercí~io de mandato. tiver o a.ssociado 
de se afastar do seu trabalho. podi?rá ser-lhe arbitraàa peln a::~em
bléia geral uma grat.ificnc_:ão nunca excedente da importância ú.: sua 
remuneração na profissão respectiva. 

C.A.PiTCLO Y 

DAS .~SSOCIAÇÕES SINDICAIS DE GRAU SUPERIUJ\ 

.\rl. 23. Constituem associações sindicai-s de grau superior as 
federaç-ões e confederaç-ões organizadas nos termos desta lei. 

Art .. 24. É facultado aos smdicatos. quando em número não in
ferior a cinco e representando um grupo de profissões idênticas, si-
milares ou conexas, organizarem-se em federat;:ão. · 

§ 1.0 As federacões serão constituídas por Estados, podendo o 
Ministro do Trabalho. Indústria e Comércio autorizar a conslitmcão 
de federações interf\Staduais ou nacionais. 

~ 2.0 É permitido a qualquer federação. para o fim de lhes eo
ordenar os interesses, agrupar os sindicato3 de determinado m1mi
dpio ou região a ela filiados; mas a união não tera direito àe re
presentação dás profissões agrupa-das. 

Art. 25. As confederações organizar--se-ão com o mínimo de 
três federações e terão seàe na Capit.al àa República. 
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~ L" A~ confedcrac:õe::: formadas por federações de sindi,.~atos 

de> empregadores àenominar-se-ão: Confederaçãu !\-aciOnai de Indús
tria. Confederação Nacionai de Comércio. Confederação 'Nacwna1 de 
Transportes Marítimo:: e Aéreos. Confederação !'acionai de Trans
porte-s Terrestres. Confederação ?\acionai de Comunicações e Pl!bli
ridade, Confederação :\aciOnai das Empresas de Crédito, e Cocfe
ãeração N aciOnai de Educação e Cultura. 

§ 2.0 As confederações formadas por f'ederações de sindlCé.itos 
de empregados terão a denominação de: Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria. Confederação Nacional do~ Trabalhadores 
no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Trans
portes Marítimo-s e Aéreos. Confederação Nacional do~ Trabalhadores 
em Transportes Terrestres. Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Comunicações e Publicidade, Confederação Nacwnal dos Trnba
Jhadores nas Empresas de Crédilo e Confederação ~acionai dos Tra
balhadore.:: em Estabelecimentos à~! Educação e Cultura. 

§ 3.0 Denominar-se-á Confederação :\aciOnai das Pro!issõe:: Li
berais a reunião das respectrvns fedcraçües. • 

~ 4.0 As associações sindicais de grau superior da Agriculiura 
e Pecuária serão organizadas na conformidade do que dispuzer a lei 
que regular a sindicalização dessas profissões. 

Art.. 26. O Presidente da República. quando o juigar conveniente, 
aos interesses da organização sindtcal ou eorJjorativa, podera orót>nar 
que se organizem em federação os smdicato:: de determinada nro
fissüo ou determinado grupo de prnfi~sõe~; cabendo-lhe igual poder 
para . a organização de confederações. 

Parágrafo único. O ato que institui:· a federação ou confederacão 
estabelecerá as condições segundo as quais deverá ser a mesma or
ganizada e administrada. bem como u u:llureza e a exten.:ão dos seus 
poàeres sobre os sindicatos ou as fedel·ações component-es. · 
A-- Art. 27. O pedido de reconhecimento de uma federação ou con-
1'e<.leracão será dirigido a.o Ministro do Trabalho. Indústria e Co
mércio. acompanhado de um exemplar dos respectivos estatuto~ e 
de cópias autenticadas das ata:: da as~embléia de caàa sindicato ou 
federação que autorizar a filmção . 

~ i .o A organiza-cão das federações e confederações obedeced 
às exigências contidas na~ alíneas b e c do arl. 5o. 

§ ~·0 • A carla de reconhecimento da!' 1'ederações será expedida 
pelo l\hmstro do Trabalho, lnàú::'tna e Comércio. 

§ 3.o O reconhecimento das confeàeraçõe-~ será feito por decreto 
do Pre.sident.e da República. 

> 
Art. 28. A administração das federações e confederações será 

exercida pelos seguinte~ orgão~: 
a) diretoria; 
h) conselho de representantes . 
§ 1.0 A diretoria será constitv :da. no máximo, de cinco mem

bros, eleitos pelo conselho dos rep· ~sentantes, com mandato por dois _ 
anos. 

§ 2.0 O presidente da .. .,u"'~ a.ção ou confederação será escolhido, 
dent.re os seus membros, pela diretoria. 

~ 3.o O conselho dos representantes será formado pelas delega
ções ~dos sindicatos ou das federações filiadas .. constituída cada dele
gação de dois membros, com mandato por dois anos. 

Art. 29. Para a constituição e administração das federações se
rão observr.das. no que for aplicavel. as disposições dos capítulos II 
e ru da presente lei. 



CAPtTCLO YI 

DOS DIREITOS DOS PROFISSlONAJS E DOS SINDICALIZADOS 

Art.. yO . . A todo. pr:ofissional, des~E·. que sa~isf~ça as exigenci~s 
·desta lei, ass1gte o direito de ser admitido no smd1cato da respectl
\·a profigsão; salYo o caso de falta de Idoneidade, devidamente com
provada. com recurso ;~ar:; o Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

ArL 31. Os que exercerem determinada atividade profissional 
em localidade onde não n<:ja sindicato da respectiva profissão, ou de 
profissão similar ou conexa, poderão filiar-se a sindicato de pro
fissão idêntica. similar ou conexa existente na localidade mais pró
xima. 

Art. 32. De todo ato lesivo de direitos ou contrário a esta lei, 
emanado da diretoria, do Conselho ou da Assembléia geral de asso
ciação sindical, poderá qualquer associado ou profissional recorrer, 
dentro de 30 dias, para a autoridade competente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 33. O empregadc eleito para cargo de administraÇão sin
dical ou representação profissional não poderá, por motivo de ser
viço, ser impedido ào exercício das suas funções, nem transferido 
sem causa justificada, a juizo do .Ministério do Trabalho. Indústria 
P Comércio, para lugar ou mistér que lhe dificulte ou torne impos
sível o desempenho da comissão ou do mandato. 

~ 1 ° O empregado perderá o mandato si a transferência for por 
ele solicitada, ou voluntariamente aceii:l. 

§ ~.° Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimen
to do empregado 0'-1 cláusula contratual, o tempo em que o empre
gado se ausentar do trabalho no desempenho das fun0ões a que se 
refere esle artigo .. 

Art. 34. O empregadcr que despedir. suspender on rebaixar de 
categoria o empregado, ot:. lht~ reduzir o ~alário, para impedir que 
c. mesmo se associe a sindicato. org-amze associação sindical ou exer
ca os direitos inerente5 à condiÇão de sindicalizado fica sujeito à 
penalidade previstn no a!'l 43. alínea a. sem preJuízo da !'eparação 
a que tiver direito o empre~rado. 

Art. 35. Fica assegurada aos cmpregaJo~ sindicalizados prefe
rêncin. em igm:ldadl! de c0ncliçõe5. p;tra a admisgão nos trabalhos de 
empresas que explorem gerviços públi-cos ou mantenham contratos 
com os podere:= púbiicos. 

Art. 3õ. Qg empre~~!C:ore:: ficam qbrigados a descontar na folha 
de pagamento dos seus empregados as contribuições por estes devi
das ao sindicato. 

Art. 37. As empresas ~u institui(.'ões sindicalizadas é assegura
da preferência, em iguai<lade de condições, nas concorrências para ex
ploração de serviços públic.os, bem como nas concorrências para for
necimento às reparti coes federais, estaduais e municipais. 

CAPiTULO VII 

GEST-~0 FINANCEIR.~ DO SINDICATO E SUA FISCALIZAÇÃO DA 

Art. 38. Constituem o patrimônio das associações sindicais: 
ai as contribuições dos que participarem da profissão ou cate

goria. nos termos da alínea f) do art. 3°; 
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b) a~ contribuições do;: associados, na fórma- · estapelecida nos 

estat.ulos ou pela::; assembléia~ gera1s; 
c) os bens e vawre:" r.dqui:·idos e a::: l'enda;: produzidas pelos 

mesmo~; 

d) as doações e legados; ] 
e) ns multas e outr[l::; r~ndas eventuais. 
Parágrafo únieo. O rr odo da determinação da taxa das contri

buiçõe~. u que se refere a alínea a, bem como o processo de paga
mento e cobrança destas contribuições e de organiz~wão - das listas 
dos contribuintes serão estabelecidos em regulamento es-pecial. 

Art. 39. Os bens e J:endas dos sindicatos, federações e confede
rações só poderão ter :>.plicação na fórma preYista na lei e nos es
tatutos. 

Parágrafo único. Os títulos de renda e bens imóveis das asso
ciações não serão alienado:: sem autorização do Ministro do Trabalho, 
Ir.dústria e Comércio. 

Art. 40. Os sindicatos, feàeraçõe"- é confederacões submeterão 
anualmente à aprovação do Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio seu orçamento de receita e despesa. 

§ 1.0 Desse orçamenlrt constará umr. percentagem para a cons
tituição do fundo de reserva. destinado a garantir as responsabili
dades da associação pela;: multas e pela execução de contratos cole
tivos; cabendo ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, fixar, 
para cada as5o~iação, a taxa dessa percentagem. 

§ :!.0 Desde que a~ condições financeiras da associação o per
mitam. o :Ministro do Trabalho. Indústria e Comt!rcio poderá orde
Ear qur seja incluída no respectivo orçamento uma dotação destina
da a atender ao custêio de- serviços dr assistência e ensino técnico
profissional dos associados. ou. si se tratar de associação de empre
gadores, dos empregados dos associados. 

§ 3.0 Poderá ser cassada a cart.a. de reconhecimento do sindica
to que, por deficiência de receita, ·nüo se achar em condições finan
ceiras que o habilitem i1 exercer a~ suas funções. 

Art. 41. Os sindicatos. as federações e as confederacõe·s envia
rão ao Ministério do Trabalho. Indúst.ri~. e Comércio. at~ o dia 31 
de mar('o de cada ano, o relatório do ano anterior. Desse relatório 
deverão constar as alterat;õ«:>s d0 quadro de sócio5 e o balanço do 
exercício financeiro. 

Art. 42. O~ at.o5 que importem malversação ou delapidacão do 
patrimônio das associaçõE>;: sindicaü: ficam equiparado~ ao~ crimes 
contra n economw popul~r I" serão julgados e punido5 na confor
midadt:> dos nrl:;. 2° r ·5o elo Decret.o 1.. 869. de 18 dP novembro de 
193B. 

C}.PfTULO VIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 43. As infra~õe~ ai:l disposto nesta lei serão punidas. se
gunào Q seu ~arater e a sun gr<widade. com as seguintes penali
dades: 

a) multa de 100$000 trem mil réis) a 5:000$ (cinco contos de 
réis), dobrada na reincidência; 

b) suspensão de diret0res por prazo não superior a trinta dias ; 
c:• destituição de diretores QU c!e membros de conselhos; 
t1; fechawento do ~intiicato, federação ou confederação por pra

zo nunca superior a seis meses: 
c} cassa tão d[l car~a ele reconhecimento . 



:Parágrafo único. _-\ imposirf!o de prnalidades aos administrado
r e.::: IJÜO cxclm~ a aplicacfc à<t~ que este artigo prevê para a asso
ciarão. 

--~rL . 4-i. De~~ituicla :} dii·0f(Jri: ' na hipótese da alínea c do artigo 
anterior·. o l\Iinistro do Trabalho. Indústria e Comércio nomeará um 
delegado para admini~trar a a~~ociação e procede!". dentro uo prazo 
de 9ü dias. em assembléia . geral por ele convocada e presidida, à 
eleição dos novw diretores. 

Ar~. 45. A pena de ca~srrçüo da carta de reconhecimento será 
imposta à associação sindical: 

a) que deixar de satisfazer as condições de constituição e fun
cionamento estabelecidas ne.sta lei; 

b ) que se· recusar ao cumprimento do c. to do Presidente da Re
pública, no uf':o da faculdade c~nferida pelo art. 26; 

c) que não obedecer às normas emanadas das autoridade-5 cor
porativas competentes ou às diretrizes da política econômica dita
das pelo Presidente da República, ou criar obstáculos à .sua execução. 

Art. 46 . A cassação da carta de reconhecimento da associacão 
sindical não importará o cancelament.o do seu registo, nem. conse
quentemente, a sua dissolução, quP H processará de acordo cem as 
disposições de lei que regulam a dissolução das associações civí.:;. 

Parágrafo único. !\o caso de dissolução, por se achar a associa
ção incursa nas leis que definem crimes cont.ra a personalidade inter
nacional, a estrutura e a segurança do Estado e a ordem política e 
social. os seu~ bens. pagas as dívida~ decorrentes das su~ responsa
bilidade.::, serão incorporad~ ao patrimônio da União c aplicados em 
obras de assistência social. 

Art. 47. As penalidade-3. de que trata o art. 43, serão impostas: 
r.) a.s das alínea~ a e b, pelo Diretor do Departamento Nacional 

do Trabalho. com recurso para o Ministro de Estado; 
b) as demais, pelo Ministro de Estado. 
§ 1! Quando se tratar de associações de grau superior, as pena

lidades serão impostas pelo Ministro de Estado, salvo se a pena fm· 
de cassação da carta de reconhecimento de confederação, caso em que 
a pena será imp0€ta pelo Presidente da República. 

§ 2.0 Nenhuma pena ~rá imposla sem que seja assegurada de
fesa ao acusado . 

CAPtT"GLO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 48. Fica criado. no Departamento !\acionai do Tra!Jalhu e 
nas Inspetorias Regionui~ do Ministério do Trabalho. Indústria e Co
mércio, o registo das associações profissionais . Somente depoi5 do 
registo as associações dessa natureza adquirirão personalidade ju
rídica. 

§ f.o Ao registo serão admitida:; exclusivamente as associaçÕE:Iii 
profissionais cujo.s sócios exerçam atividade lícita. 

§ 2.0 O registo das as-sociações far-se-á mediante requari
mento, acompanhado de cópia autenticada doe estatutos e da deda-
ração do número de sócios, do patrimônio e dos servicos ·sociais or
ganizados. 

§ 3. 0 As alterações dos esta tu tos da~ associações profissionait' não 
entrarão em vigor sem aprovação do .Ministro do Trabalho, lndú:3tria 
e Comércio. 
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§ 4. 0 2\" enhum ato à e defesa profi~sional será permitido :A a.s::;o
ciação não registada na forma deste art1go, não podenào ser conhe
cido qualquer pedido seu. ou representação. 

Art. 49. 1\ão se reputará transmis;:;ão de bem."· pa:riJ __ efeitos fl::.
cais, a incorporação do p<!trimônio de uma associação profissional ao 
de associac:ão sindical. ou de associações .sindicais entre E;. 

Art. 50. A denominação "sindicato" é privativa da~ a5sociações 
profissionais de primei r o gráu, reconhecidas na forma desta lei. 

Art. 51. Constituído o Conselho da Economia Nacionai, os pro
cessos de reconhecimento de associações profissionais, d~;>pois de in
formados pelos orgãos competentes do Ministério do Trabalho, lnàús
tria e Comércio e antes de serem submetidos ao despacho final do Mi
nistro de Estado, serão encaminhados àquele Conselho para o efeito do 
art. 61, alínea g. da Constituição. 

Art. 52. Os sindicatos e as assoriações de gráu superio~ rtro
nhecidos nos termos desta lei não poderão fazer parte d·~ or·ganizac;ões 
internacionais. 

Art. 53. Não poàE>m sindicalizar-se os servidores do Estado e os 
das instituições paraest ata ie. _ 

Art. 5-í. O 1\Iini~tério do Traball-to. Indústria e Comfircio "lrga
nizará, para os fins da presente le i, o quadro das atividaàes e pro
fissões. 

Art. 55. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução 
desta lei serão resolvidos pelo .Ministro do Trabalho, Indústria c Co
mércio. 

CAPíTULO X 

DISPOSI(~ÕES 'ffi.-\:'\SITÓRI.-\S 

Art. 50. 0:: ~indicnto.:; ,_, as::ocia~:õe:; de gráu ~uperiot·. recouh~ci
dos no.;; termo~ do dt:•creto n. :!-1.6!3-L de 1~ de julho d,~ 1931, poderão 
promoYer. no prazo (!c• !'eis me~es. a ~ma adaptação às ,:ondi~~õe:; fixa
das nesta lei, segundo as instruções do Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio e de acordo com o quadro organizado na forma do 
urt. 54. 

Art. 5i. Havendo mais de uma a;,sociação constituida de. acordo 
com o Decreto n. 24.694. de 12 de .iulho de 1934. em determinada pro
fissão ou d!:'terminado grupo de profissões, prevalecerá o reconheci
mento daquela qnE fôr mais representativtt na forma do art. 9° . 

. Parágrafo único. As associa<;ões que não forem reeonhe!?ida:: em 
-virtude deste art 1~0 não perderão a sua personalidade jurídica, desde 
que efetuem o rP.gisf ro de que trata o art. 48. 

Art. 58. E~ la lei não se aplica às atividades profissionai~ relati
vas à agricultura e à pecuária. 

Art. 5P. A presente lei entra em vigor na data dE' sua publi
cação. 

Rio dP. .Ta.neiro. 5 de julho de 1939 : us·· da Tnàependênria P. 

sto da República. 

GETULIO V .4.RGAS~ 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI No 1.432, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1975 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI No 5.107, DE 13 
DE SETEMBRO DE 1966, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o item II, do artigo 55, da Constituição, 

DECRETA: 

Art I o O artigo 6°, o item I do artigo 8°, e o artigo 19 dã Lei no 5 .I 07, de 13 
de setembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte da empresa, 
sem justa causa, ficará esta obrigada a pagar diretamente ao empregado optante os 
valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente 
anterior, que ainda não houver sido recolhido ao Banco Depositário, além da 
importância igual a I 0% (dez por cento) desses valores e do montante dos depósitos da 
correção monetária e dos juros capitalizados na sua conta vinculada, correspondentes 
ao período de trabalho na empresa 

§ 1 o Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força inaior, 
reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata este artigo será de 5% 
(cinco por cento), obrigada a empresa aos demais pagamentos nele previstos. 

§ 2° As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo de 
quitação de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto nos parágrafos do 
artigo 477 da CLT, e eximirão a empresa exclusivamente quanto aos valores 
discriminados". 

''Art.8° .............................................................................................................. . 
I - Rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa causa, provada esta pelo 

pagamento dos valores a que se refere o artigo 6° ou por declaração da empresa, ou 
ainda por decisão da Justiça do Trabalho, seja por justa causa nos termos do artigo 483 
da CLT, seja por cessação da atividade da empresa ou pelo término do contrato de 
trabalho por prazo estipulado, ou ainda no caso de aposentadoria concedida pela 
previdência social, a conta poderá ser livremente movimentada." 
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"Art. 19. A empresa que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no 
prazo a que se refere o artigo 2°, responderá pela correção monetária e pela 
capitalização dos juros, na forma do artigo 4° e ficará sujeita, ainda, às multas 
estabelecidas na legislação do imposto de renda, bem como às obrigações e sanções 
previstas no Decreto-lei no 368, de 19 de dezembro de 1968." 

Art 2° O Poder Executivo expedirá os atos necessários às modificações da 
sistemática operacional do FGTS, no que se refere ao recolhimento dos depósitos por 
parte das empresas, à manutenção das contas individuais-e ao átendimento dos saques. 

1 o Sem prejuízo das modificações previstas neste artigo, ficam mantidas as 
disposições da legislação em vigor relativas aos direitos dos empregados e obrigações 
das empresas tais como, as taxas de juros, a correção monetária, as condições de 
saques, a periodicidade dos recolhimentos e de capitalização. 

2° A nova sistemática deverá levar em conta o aproveitamento de 
informações disponíveis, já existentes em outros setores da administração, de modo a 
reduzir custos operacionais, a uniformizar procedimentos e a simplificar rotinas, por 
parte das empresas ou dos serviços públicos envolvidos. 

3° As modificações serão feitas gradativamente, observadas as 
peculiaridades dos órgãos interessados, inclusive da rede bancária. 

Art 3° Este Dect:eto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1975; 154° da Independência e 87° da República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 
Maurício Rangel Reis 
L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO-LEI N. i . 57' 4 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1939 

Prorroga o pra::o para o 'f'egúto dos jornalistas profissionais 
nos Estados e Território do Acre 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Fica prorrogado, por 30 dias, nos Estados e Território 
do Acre, o prazo fixado pelo art. 18 do Decreto-lei n. 91ú,_ de 30 de 
novembro de. 1938, para a inscrição dos jornalistas que Já se en
contrem no exercício da profissão. 



~rt._ 2. • O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
pubhcaçao. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1939, H8• da Independência 
e 51 • da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1. 698 - DE 23 DE OUTUBRo· DE 1939 

Dispõe sobre o registo do jornalista não profissional, para efeitos 
declaratórios dessa qualiliade 

O Presidente da República, usando da atribuição que !he con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aqueles . que, sem carater profissional, exercerB.m ativi
dades jornalísticas, visando fins culturais, científicos ou reli~iosos. 
poderão promover sua inscrição como jornalistas, no forma c!este de
creto-lei. 

Art. 2.• As repartições competentes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio manterão, para os fins do artigo anterior, um 
registo especial, anexo ao dos jornalistas profissionais, nele ~nscre
vendo os que satisfaçam os requisitos das alíneas a, b e c, do art. 13 
d~ Decreto-lei n. 9 i O, de 30 de novembro de 1938, e aprP.scntem 
prova do exercício de atividade jornalística não profissional, o que 
P!J~erá ser f~i~o por meio de atestado de associação cultural, ct~n
lifica ou rehgwsa idônea. 

~a~ágrafo único. O pedido de registo será submetido a despacho 
d~ Mmistro que, em cada caso, apreciará o valor da prova ofere
Cida. 

Art. 3.0 O registo de que trata este decreto-lei tem car!:lter pu
ramente declaratório e não implica no reconhecimento de direitos 
que decorrem do exercício remunerado e profissional do jornalismo. 

A.rt. 4.0 Excetuam-se do disposto no artigo anterior os favorc;;s 
da alínea c do art. 7• do regulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 3. 590, de H de janeiro de 1939, substituída a carteira profis
sional pelo certificado de registo concedido pela repartição compe
tente . 

.Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de su:l 
publicação. 

Art. 6.• Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 23 de outubro de 1939, 118° da Independência ~ 

51• da República. · 

Walclemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 1. 969 - D.S 18 DE JANEIRO DE 1940 

Prorroga o prazo fixado no art. 56 do decreto-lei n. 1 . 402, de 5 de 
julho de 1939, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe ·confere 
o ari. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O prazo de que trata o art. 56 do decreto-lei n. 1. 402, 
de :5 de julho de 1939, fica prorrogado por seis meses, contados da 
data da publicação das instruções e do quadro que forem expedidos 
na conformidade do artigo citado. 

Art. 2.0 Salvo em casos especiais, a juizo tio Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, considera-se prorrogado até à posse dos 
novos orgãos diretores e fiscais eleitos na conformidade das instru
cões que forem expedidas para execução do decreto-lei n. 1.402, de 
5 de juiho àc 1939, o mandato das diretorias e conselhos fiscais dos 
sindicatos de empregadores c dos sindicatos de trabalhadores por 
conta própria, ou de profissões liberais, .e o das comissões executivas 
dos sindicatos de empregados ou operários, bem como o das adminis
trações das associações sindicais de grau superior, que hajam sido 
reconhecidos sob o regime do decreto n. 24.694, de 12 de julho de 
1934, e cujo prazo haja terminado ou venha a terminar antes ·da 
adaptação aos preceitos do decreto-lei citado. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de J~neiro, 18 de janeiro de i 940, 1 f 9.0 da Independência e 
~2.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECilETO-LEJ N. ~.028- DE 22 DE FEVEREIRO DE 19-lO 

Jnst f.lftP o Registo Profissional dos Pro{esso1'es e Auxiliares da .4.dmi
nistraçún Escolar, dispõe sobre as condiçúe~: de trabal Jw dos 
empregados em estabelecimentos particulares dP. ensino e dá 
ou! 1'0..." providências. 

O Preaident.e da República, UBando da faculdade que--lhe confere 
o art. 180 da ConsUtuic.ão, decreta:_ 

CAPíTULO I 

00 REGYSTO PROFISSION.\L DOS PROFESSORES E At:X I L lARES DA 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

.. Art. 1.6 O exercício remunerado do magistério rm e~taheleci
mentoi particulares de ensino_____exig.irá, além das condiçües àe habili
tação estabelecida~ pela competente legislação, o regisi.o na rapar
Lição própria <.lo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 



§ 1.° Far-se-á o registo de qu~ trata este artigo uma vez que o 
intereSõado apresente os documentos··· seguintes : . 

a) certificado de habilitacão para o exercício do magisté!'io, expe
dido pelo Ministério da Educação e Saud~, ou pela competente auto
ridad~ estadual ou municipal; 

'') carteira de identidade; 
c) folha corrida; 
d) atestado, firmado por pessoa idônea, de que não r<.>sponde n 

processo nem sofreu condenação por crime de natureza infamante; 
e) atestado de .que não sofre de doença contagiosa, passado por 

autoridade sanitária competente. 
§ !.0 Dos t)Strangeiros serão exigidos, além dos documentos indi

cados nas alíneas a, c, d e e do parágrafo anterior, estes outros: 
a) carteira de identidade de estrangeiro; 
b) atestado de bons antecedentes, passado por autoridade poli-

cial competente. . 
§ 3.o Tratando-se de membros de congregação religiosa. será 

ài~pensada -a apresentação dos documentos indicados, nas alínea-s c 
e d do § L 0 , e, quando estrangeiros, será o documento refrrido na 
alíiws b do ~ :?.0 suhstit~Iido por atestado do hi!'PO diore~~no Ni ele 
autoridade equiYalente. 

Art. 2.8 Estão sujeitos à obrigacão do r{'gisto no Ministério do 
TrabalhG. Indústria e Comércio os auxiliareB" da administração esco
lar dos estabelecimentos particulares de ensino. 

§ 1.0 Para que ie efetue o ·regi&to de que trata -este artigo, 
deve!'ão os auxiliares da administração escolar apresentar os documen
tos mencionados nas alfneru:; b, c, d e e do § 1.0 do artigo ant-erior e, 
se .exigiYe.l, o certificado de habilitação, expedido pela competente 
autoridade do ensino. 

§ !.o Dos estrangeiros serão exigidos os documentos de que trata 
o § 2.• eo arligo anterior ; 

~ 3.o Aos !'eliginso~ enquadrados neste artigo aplica-H> o dis
pOISto ne § 3.0 do artigo anterior. 

Art. a.o Da earteir:1 profissional, expedida pelo Ministério do 
TrabaHw, Indústria e Comércio, constarão a declaração do registo c o · 
seu número. e sem ela ninguem poderá ser admitido, como professor 
ou como auxiliar da administração escolar, '8. prestar servi~o remu
nerade nos estabelecimentos particulares de ensino. 

CAPtTI~O II 

DAS OONDIÇÕES DE TRABALHO DOS PROFESSORES 

Art. 4.0 Não poderá o professor \:iar por dia mais de seis aula·s. 
Parágrafo único. Após o decurso de. três aulas consecutivas, 

será assegurad·o ·ao professor o período de noventa minutos pelo 
menos, para descanso ou refeição. , 

Art. 5.0 Dos ·professores não se exigirá, aos domingos a regên-
cia de aulas nem o trabalho em exames. ' 

Art. 6.0 A z:emuneração d~s professores será fixada ·pelo núme:·u 
de aulas semanais, na conformidade do.s horários. . 
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§ 1.o O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para 
este deito cada mês constituído de quatro semanas e mei-a. 

§ 2.0 Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos 
professores. a importância corre5pondente ao número de aulas a que 
tiverem faltado. 

§ 3.0 Xão serão descontadas. no decursc de nov-e dias. ns faltas 
Yerificadas por motiYo de gala ou de luto ein consequênciu de fale
cimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou de filho. 

Art.~-1~~ Semp~ que <> estabelecimento de ensino tiver necessi- . 
dade de 1illmentar <fnúmél'O de an1às marcáao ·n-mtboiáríõs, remune_. 
rará o professor, findo cada mês, com uma importância complementar 
correspondente ao número de aulas e:xceclentes. · · 

Art. 8.0 No período de exames e no de férias, será paga men
salmente . aos profes-sores remuneração cor:-espondente à quantia a, 
e!es assegurada, na conformidade dos horários, durante o período 
de aulas. 

§ 1.0 Não se exigirá doo professores, no período de exames, a 
pre~tarão de mais de oito boras de trabalho diário, salvo mediante 
o pagamento complementar de cada hora excedente pelo preço corres
pondente ao de uma; aula. 

§ 2.0 No período de férias·, não se poderá exigir dos professores 
outro seryiço senão o relacionado com a realização de exames. 

Art. 9.0 Não será permitido o funcionamento do estabelecimento 
particular .de ensino que._ não remunere condignamente os seus pro
fessores, _gy__não. lhes pague _pontualmente a remuneração de cada mês. 

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Educação e Saud<· 
fixar os crítériOB para a determinação da condigna rcmuneraciio 
dr.Yida aos professores, bem como assegurar a execução do preceito 
rst abelecido no presente artigo. 

CAPíTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. iO. Os estabel~cimentos particulares de ensino, para o 
deito da fiscalização da execução do presente decreto-lei, são obri
gados a manter afixado na secretaria, em lugar Yisivel, o quadro 
de- seu corpo docente, do qual conste o nome de cada profes::;or, o 
número de seu registo e o de sua carteira profi~Ssional e o llorário 
respecth·o. · 

Parágrafo único. Cadà estabelecimento deverá 'POSSUir. ~seri
t.urado em dia .. um livro de registo ,do qual constem os dados• refe
I·t>nt P-s aos professores. quanto à sua identidade, registo. r arteira 
profissional. data de admissão, condições de trabalho, e qu3isquer 
outras anotações que por lei devam ser feitas·, bem como s dnta 
de sua saída quando deixarem o estabelecimento. 

Art. 11. .·\ fJ~talizaç:;i,ü da ext:rw;;iú> Oú pre~ente dec.r8tt:·-iei. 
salvo o dispc•.:::to nn seu art. 9.0 . rrü .. ::·j à~ autoridadP~ fiscai~ do 
Ministério do Tralllllho. Indú:::tria r Cun11.!rcio t' aos geu:: funcionários 
em geral. ob~cr\·ado ·o proceESso do DL·crelu n. :.?:2-.300. de 4 de 
janeiro dt• 1 H33. 



Art. 1:?. :\ infração de qualquer do~ ctispo.sitiYos do pr0sente 
decreto-lei sujeita o infrator à mulla de 100$0 (cem mil réb ) n 
1:000.80 ( Ulll conto de réis ). aplicada p ._.!o Diretor do D(•partamen~ o 
:!\acionai do Trabalho, no Distrito Federal, e pelos Inspetores Hegio
nais do :\Iini~tério do Trabalhll. Indú~tria e Comércio nos Estndo:; e 
Território do Acre. 

parügTafo único. A penalidade :=:er~í. aplicada no máximo. 
a ) sr.• se apurar o f'nllH't. .... g:o rl f· artifíci t'. ULi :-imulac;ão, para frau

dar a aplicação deste decreto-lei; 
b) se se tratar de reincidência; 
c} St' st.· Yerificar a admissão de -professor ou de auxiliar da 

administração escolar, não registado na forma deste decreto-lei. 

Art. 13. O rccu'l·-so da decisão que impuser penalidade c n 
cobran~a das multas r<'gulam-sp Jll'i" di~po:-:to 110 d<'creto n. :?2 .131, 
de 23 de noYembro de 193:2. no qtH' fur apiicúYPI, não s(•ndo, porém, 
admitido recurso sem prévio depósito do valur da multa. 

CAP1TrLO Y 

DISPOSIÇÕE;:: GERAI~ E T!t"\::'\::;ITÓTUAS 

Art. 14. Continuam em Yigor, p:-tra os emr.~regados em estabe
lecimentos part.iculare:; de cmino. ~cjam JH·orc::st,re:: ou auxiliares 
da admini::traç:fio ~scolar, uns P outrv:::. }JUra e~tc efeito. 0quipu.rndos 
aos cornerciáriM. todos o~ preceitL',:; àa l<'g-i~Ja,:ãu de protec;ã0 e a~sis
tênci:t a0~ t:·:1halhaóore::: e dt> }.Jn•Yid ( n;::i:, :;uci~L ; . cxcc·tutndo-sf' o~ que 
implícita ou (' XI,Jil· it::un, _·n~P c·· didnn1 ""lL o,. fi;, Jli'('~L'Ill+- d·:-rreto-let 

§ 1.0 A duraç-ão rlc) traktll!., 1!u~ auxilian·:: da adndnistração 
escolar será objeto dt> rrgulauH·nt a<.,·ü., t'"'i'l'i' i;t!. dPYI'iJI.lL' o <..:iovêrno 
t:.xpedir o ner-c.s.sái·io regulamento. 

§ 2.0 Aos empregado:-: de ~l'creta!·ia aplica-se o disposto no 
decreto-lei n. 45:.?. de 2G de nwiu (i,_. 1 ~J~;~. 

Art. 15. Serão nulo::: quaisquer ato;: ou aeordo~ d(>~tinados n 
fraudar os dispositivos· dest-e decreto-lei ou a ilidir sua aplicacão, 
sendo n·dad .. o l'l'ilaixamenlu (.] ... ~;da~ · it• ."' }Jur· Ilwti\' tl dt• ,:-:ua ~·x·-'CU<;ão. 

Art. 1G. Fica marcado ü J:Jrazc, J,. dez mcs(•s, (·ontadL'=' th.i ins
talatão do respectivo regi~to. para qu·~ (•~ professoi·es (! uuxiliares 
da admini:.:trac;ão (•:::r<,Jal', em ~·::· ·, !,_., ..... .:~·! Ut'Jll ~ Ilt'i.'i.':O!=:.í.r·ia ilJ..:crição. 

~ ~.0 I1d~ p!·df(·::.:~o! · t·.~· <J~l!· 1 ~1 ·11\•.!.i.!l t!·· l;;t.u:iu id'~'I~t:lc: ~~..:t. · j~ se 
a.chaYam n<• t>xercício efetivo· da J .. rol i~:-õi'tn hú ma i:.: de dez a nus r:(·rão 
exi~irio=- a1Wr1as o:: documento~ iudJ.:adi.•:- L:1~ alínt·a~ u, & t: f do 
§ 1.0 do art. 1.0 deste decret.o-](·i. 

.S ~ .0 Tral.anwnlo igual ao àu }i:l!'<igr:tfL' anterior h•rão o:; nuxi
liare.s d~t arlmini~trac;üo eseoia::· 1:1n t'tlii•li~:l"•l::'~ idêntic'a-s, ~:tlyo quunln 
ao dorum('n!J, Ja alínc>a o c:h1 d!~·!·. • ~ 1.0 . quf· Stlllll'llk :::erá (.·Xigivcl 
dos qut:· for~m C''-'t! · :mg€'iro~. 
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..:\rt. 1i. O Hegisü• 1-'1·o f1~5ional dos Profecs5o~·e, f: _-\u:ciliart>~ 
da Admini~tração Escolar terá início sessent.a dias após a publicação 
do presente decreto-lei, e ness~ prazo o Ministro do TrabaH10. Indús
tria e Comércio expedirá instruções para a instalai;ão dol; sen·i~·os 
necessários. 

Art. 18. O presente decreto-lei entrará em ·vigor na data de 
sua puLlicaç;ão, ficando réYOgadas a6 dispo5ições em cõntrário. 

Ri o de .Taneiro, 22 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República . 

GETCLlO VARGAS 

Gustavo Capa.nemo. 
Valdemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.308- DE i3·DE JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre a duração do trabalho em quaisquer atividades priva
das, salvo aquelas subordinadas a regime especial declarado em lei 
e dá outras providéncias. 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe eonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

DA DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO 

Art. 1.0 A duração normal do trabalho, para os empregados em 
qualquer atividade privada, com as exclusões deste decreto-lei, não 
excederá de oito horas diárias, desde que a lei não fixe expressa
mente outro limite. 

Ar L. 2.0 A dur·ação normal d._.l trabalho poàer~t ~c-:· acrescida de 
hora5 suplementares, em número nüo excedeme àc dua:;. mediante 
acordo escrito entre- empregador e empregado ou mediante contrato 
colet.iYo de trabalho. 

§ 1.0 Do acordo ou do coittrato deverá, r,onstar, obrigatoriamente. 
a importância da remuneração da hora suplementar, que será 
superior à da hora normal, cabendo ao Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, quando se torne necessário, fixar o mínimo do 
acréscimo. 

§ 2.0 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por fôrça 
de acôrdo ou contrato coletivo, o excesso de horas em um din for 
compensado pela correspondente diminuiçüo em outro dia, de maneira 
que rrão exceda o horário normal na semana. 

Art.. 1.2. Em qualquer trabalho contínuo, euja duração excedo. 
de seis horas, é obrigatória. a concessão de um intervalo para re
pouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo 
acordo escr.ito ou contrato coletivo em contrário~ não poderá exce
der de duas horas. 



§ 1.0 Não excedendo de seis horas o trabalho, será, entretanto, 
obrigatório um intervalo de quinze minutos quando a duração ultra
passar quatro horas. 

§ 2.0 Os intervalos de descanso n'ão serão computados na duração 
do trabalho. 

···················································································································· 

DECRETO-LEI N. 2 .~b- DE 29 DE JUNHO DE 1940 

9á nova redação ao parágrafo único do a:rt. i9 .e.'·"fLLS arts. 25, 31 e 48 
do decreto-lei n. 1 . 402, de 5 de julh.o de 1939 

O Pre.sidente da República : 

Considerando que é aconselhavel a modificação de alguns dis
ositivos do Decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de 19.39, no sentido 

de melhor adaptá-los. às condicões da organização econômica e pro
fissional do pais, e 

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
deereta: 

Art. 1. 0 O parágrafo único do art. 19 e os arts. 25, 31 e 48.do 
Decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de f 939, passam a ter a seg'Úinte 
redação: · 

- Art. 19. Parágrafo único. É vedada a reeleição, para o pe
ríodo imediato, . de qualquer membro da diretoria e do conselho .fiscal 
dos sindicatos de empregados e de trabalhado.ras por conta própria .. 

. Igual proibicão se observará em relação ao terço dos membr05 da:·di-
retoria e do conselho fiscal, nos sindicatos de empregadores ·e de pro
fissões liberais . 

- Art. 25. ~ confederações organizar-se-ão com o mínimo ae 
tres ·federações e terão sede na Capital da República. 

§ 1. o As confederações form2das por federações de sindie.atu$ ae 
.empregadores denominar-se-ão: Confederação Nacional de Im~li§.t;~ 
Confederação Nacional de Comércio, Confederação .Nacional de:~~ 
portes Marítimos· e Aéreos, Confederação Naeional de Transpm t3S::~-: 
restres, Confederação Nacional de Comunicações' e Publicidade, ,Coi.i~ 
federação Nacional das Emp·resas de Crédito e Confederação Nacio~· 
de Educação e Cultura. · 

§ 2. o As confederações formadas por federações de siniiicatos de 
empregados terão a denominação · de: Confederação Nacional dos Tra- . 
balhadores na Indústria, Confederação Nacional dos Trabalhadores no 
Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
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Marítimos e Aéreos Confederação Nacional dos Trabalh~dores em~ 
Transpo·rtes Terrest~es, Confederação Nac-;'mal dos Trabalhadores em ~· 
Comunicações e Publicidade, ConfBderação Nacional -dos Trabalhadore~ · 
nas Empresas de Crédito e Confederação Nacional dos Trabalhadore_s~;:
em E-stabelecimentos de Educação e Cultura. · ; . =~ ·;::;;):2:tii 

§ 3. • Denominar~se':"'à Confederação Nacional das ·profisso~&:.:~1:t:1~ 
·berals a reunião .das .respectivas federaçõ~. . . _ . _ ':,',~:-:{.~~?-~ 

§ 4. • As federaçõE*; de sindicatos de prof~ss~es hbera1s poiie~i/· 
ser organizadas independe-ntemente do grupo básico da _Confederac~o;;~, 
sempre que a:s respectiv~s profissões se achBm submetidas, por di~~ .~~ 
posição de lei, a um único regulamento. · . · ;·.~ 

§ 5. o As aS8ociac;ões sindicais de g:r-~u superior da :\gricultu~ .!:~~:~ 
Pecuária serão organizadas na conform~da!le do que dispuse-r a. le~Ai 
que regular a sindicalização dess3AS profissoes . · ... 

- Art.: 3L .. Os ·_qu~. exercerem det.erminad~ ~Uvidade profi~~~:i 
nal onde nao haJa smd1cato da respectiva prof1ssao, ou de profiSsa9i~ 
~~ilar, ou conexa, poderão filiar-se a sindicato de profissão idênt~~-~ 
similar, ?u conexa, existente na localidade ?lais ~róxima. . .. . ;;t\~\~~j{~~ 

Pará~afo 'tinico. O di_spost.o neste_ artigo se ·aplic~ aos sindiCjl~ 
em relaçao às suas respectivas federaçoes, na conformidade do quadro~~}~ 
a que se refere o art. 54. :· ·.~ > 

· ...... ~~::i: .~~~~~~·~~~~ 

- Art. 48. Fica- cri.ado, no Departamento Nacional-· do 'rrabalhi);:~~~ 
e nas Inspetorias do Ministério do Trabalho, Indústria e · Comérpio. ~2:3~~i~ 

registo das_ associações profissionais~\·.Somente depois deste registo 
a~ assoc1açoes deêta natureza poderão .. ;gyzar da.s prerrogativas conce
didas pelo presente Decreto-lei. 

§_ f: o São obrigadas ao registo todas _as associações profissionais 
eonstitu~das por at~vidades ou profissões idênti~s, similares, ou co
nexas, em conformidade com o quaC:ro das atividades e profissões, a 
que se refere o -art. 54 e nos termos do decreto que o ruprovar. 

§ 2. -o O registo ~as associações fa,r:-se-à ~edidnte requerimento, 
acompanhado de cópia autenticada dos :.,.estatutos ·e da declaração do 
número de sócios, .do patrimônio e d~:·:~~rv.iços. sociais organizados. 

§ a .. • As. alterações dos estatutos':;~:a~s::&:ss·ociações profissionais 
não entrarão em vigor sem aprova«;ão do Ministro do Trabalho In-
dústria e. Comércio. ' 

Art. 2. o Ficam revogadas as disp06ições em contrário . 

. Rio de: Jeneiro, 29 de junho de · t-949/' .tt9o .da Independência e 
52• . da Rel)@llc;t:. <~ 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 



DEGRETO-LEI !\. 2.37"i -DE 8 DE JuLHo nr: 1940 

Dispõe sobre o pagamento e a arrecadação das contribuições devida~ 
aos sindicatos pelos que participem das categorias económicas 
ou profissionais rep1·esentadas pelas referidas entidades 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As contribuições devidas aos sindicatos pelos que par
ticipem das categorias · econômicas ou profissionais representada.; 
pelas reteridas entida.des, consoante as alíneas a do art. 38 e f do 
art. 30 do decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de 1939 (2), serão, sob a 
deP()mmação de ··imposto sindical", paga~ e arrecadadas peia forma 
esta})elecida ne:::te decreto-lei. 

Art. 2.0 O imposto sindical é devido, por todos aqueles que par
ticiparem de uma detP-rminada categoria econômica ou profissional, 
em favor da a.ssociação profissional legalmente reconhecida como 
sil;.Jicato representativo da mesma categoria. 

Art. 3.0 O imposto sindical será pago de uma só vez, anualmente, 
e consistirá: 

a) na importância correspondente à remuneração de um dia 
de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a forma da 
~eferida remuneração; 

b) para os empregadores, numa importância fixa, proporcional 
ao capital registado da respectiva firma ou empresa, eooforme a 
s€guinte tabela: 
Capital até 1 O: 000$0 ........•.... .•....•..... ......... 
Capital de mais de 10~000$0 até 50:000$0 ..• . .... 
Capital de mais de 50:000$0 até 100:000$0 ....... . 
Capital de mai-s de 100:000$0 até 250:000$0 ....... . 
Capital de mais de 250:000$0 até 500 :000$0 .....•.. 
Capital de mais de 500 :000$0 até 1. 000 :000$0 ....... . 
Capital superior a 1. 000 :000$0 .......... ......... ... .. 

20$0, 
ô0$0, 

100$0, 
250$0, 
300$(}1 
500$(), 

i :000$0; 

c) para os trabalhadores por oonta própria, numa importância 
va·riavel de dez mil réis (10$0) a cem mil réis (100$0), fixada na 
forma do art. 5°. 

Parágrafo único . Ficam equiparados aos trabalhadores por 
conta própria, para os efeitos deste decreto-lei, os trabalhadores au
tónomos e os profissionais liberai6. 

Art. 4.• Os empregador~s são obrigados a descontar na folha de 
pagamento de seus empregados, relativa ao mês de marco de cada 
ano, o imposto sindical por estes devido aos respectivos sindicatos. 

~ 1.° Considera-se um dia de trabalho, para o efeito do desconto· 
Rrevisto neste artigo, combinado com a alfnea a do artigo anterior: 

I, a importância equivalente a 1130 um trigésimo do salário 
ajustado entre o -empregador e o empregado, ee este for mensalista; 

li, a importância equivalente a uma diária ou a oito horas de 
trabalho normal, se <> pagamento ao empregado for, respectivamente, 
feito por dia ou por hora; 

m. a importância equivalente a f/30. (um trigésimo) da quantia 
percebida no mês anterior, se a remuneração for paga por tarefa., 
empreitada ou comissão. 

§ .::.• Quando o salário for·-pago em ut.ilidades, ou nos casos em 
que o empr.:!gado receba habitualmente gorget.a~ ou gratificações de 
terceiros, o imposto sindical corresponderá a 1/30 (um trigésimo) 
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da importáncia -que tiver servido de base, no mês de janeiro, para 
a contribuição do empregado ao respectivo Instituto ou Caixa de 
Aposentadoria e Pensões. 

Art. 5.0 A fixação do imposto sindical devido pelos tr.~balhadores 
por conta própria far-se-á mediante proposta elaborada pelos ·res
pectivos .smdieatm e aprovada pelo DepartamP;nto Nacwnal do Tra
balho, no Distrito :Federal, e pelas Delegacias Regionais do Trabalho, 
nos Estados e no Território do Acre, na forma das instruções que 
expedJJ· o ~1:nist1·o üu Trabalho. Indústria e Comércio. 

Art. 6.~ ~erYtrá dP base para o pagament.o do Imposto sindicai 
pelo::: trabalhadores por conta própria a lista de contribuintes or
gamzaaa pews respeci, ,.,.." ~inmcato.s. de conformidade com m:::truções 
do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. i." c,::: protJssJOnais linerais poderão .optar pelo paJramento 
de imposto sindical unicamente aos sindicatos das respectivas ca
tegorias. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, à vista da manifestação do 
contribuinte e da exibição da .Pl!OVa de quitação do imposto, dada 
por sindicato . de profissionais liberais, o empregador ~eixará de 
ef.etuar, no salário do contribuinte, o desconto a que se I~efere o 
art. 4•. 

Art. s.• O recolhimento do imposto sindical descontado pelos 
empregadores aos respectivos empregados será efetuado no mês de 
abril de cada ano, diretamente. ao smdica.to a cuja categoria per
tencerem, ou aos estabelecimentos bancários pelo mesmo sindicato 
indicados, observadas as instruções do Ministro do Traba.lho, Indústria 
e Comércio. 

Art. 9.• O pagamento do imposto sindical pelos trabalhadores 
'POr conta própria rea !izar-se-á no mês de janeiro de cada ano. 
na forma do artigo anterior. 

Art. 10. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirA 
-o empre<;ador a apresentação da prova de quitação do imposto 
sindical. 

Art. U. A infração de qualquer das disposi(.ões deste decreto
lei sujeitará os responsáveis· à multa de dez mil réis (10$0) a cinco 
oontos de réis (5 :()00$0)~ elevada ao dobro na reincidência, e imposta 
pela Inspetoria do Trabalho do Departamento Nacwnat do Trabalh\l, 
no Distrito Federal. ou pelos Delegados Regionais do Trabalbo, nos 
Estados e no Território do Aore. 

§ 1.• Da decisão que Impuser a multa caberá recurso para o 
Diretor do Depart.amento Nacional do Trabalho, no prazo de trinta 
dias. contado~ da notificação da deeisio. 

§ 2.0 O recurso só terá efeito suspensivo se o infrator depositar 
previamente a importância da muJta ou apresentar fiança do sin
dicato. 

Art. 12. A fiscalização do imposto sindical cabe à Inspetoria 
dC' Trabalho do Departamento Nacional do Trabalho e às Delegacias 
Regionais do Trabalho. sendo facultado às associações sindicais 
reprP.sent.ar aos aludidos orgãos acerca. de qualquer inobservância 
de dispositivos deste decreto-lei. 

Art. 13. O~ empre~aaore3 .SÚL• om·Igado~ . prestn:- ao5 encarrt:>
sr1dP, cu fJ:::caiizacão ü' esc1arecm1eui '-'-~ nece5~ár1o::: ao dt-5cmpt'nho 
de sua missão e a· exibÍr·-lhes. quan(i•.J exigidos. na parte reiatiYa ac 
pagamento de empregado~. 05 seu~ h\T05. folhas de pag-amento e 
oulros document.05 comprobatóriO~ àes:o.e pagamento, soli pen.a, alem 
da multa cabivel. de exibição .Jucllciai. 



Art. 14. O pagamento •jo 1mpo~to smdieal pelos empregad-:,.res 
efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano. ou. par:> v!; que v0nham 
a estabelecer-s€ após aquele mês, na ocasião em q--~ requs1ram às 
repartições competentes o registo ou, a licença para seu funciona
mento, e será feito diretament€ aos cofres do sindicato respectivo 
ou, mediante guia de recolhimento, ao estabelecimento bancário 
mt11rndr· PI'IO me:::nw sindicato. 

_ ~ ! .~ A~ rpnarti(.'õ~~ t"el1!'!'n~. e~trr'~·1ai:: e tnunicipais não con
c~rJprru; J·egistr nn iir.Pur:; pu1·,; íunn•.Jil<imento. micial ou em r·e
noYacil,. ~0::. estabeiecimento::: c!·: emnreg:adore:- crU'' não e:-:ibam a 
q l ;:' ,;;.,-,L, cto imposto 5Jndica~. cesae qut> existr:.. na wcaliaaüe, sm
d!cato regularmente reconheeido das respectivas categorias de pro
dução. 

§ 2.0 Para ~-efeitos do que mspõe o § 1° deste artigo, o sin
dicato que haja recebido a carta de reconhecimento deverá fazer a 
competente comunicacão às repartiçõe~ arrecadadora-s federai~. es
t-aduais e municipais. dando ciência da categoria econômica por ele 
repr·esentada. 

Art. 15. Da importância anual da arrecada~ão do imposto sin
dical será deduzida, em favor das associações profissionais de grau 
superioz·. a ,ercentagem de 20 % (vinte por· cento). na forma que 
estabelecer o Ministro do Trabalho. Indústria e Comércio. 

Art. 16. A cobrança do imp~t.o sindical só será iniciada. em 
cada categoria econômica ou profissional, depois da expedição da 
carta de reconhecimento_ do respectivo sindicato, de acordo com o 
Decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de f 939 ( 3). 

Art. 17. Compete ao Mimstro do Trabalho. Indústria e Comércio 
resolver as dúvidas que se suscitarem na execução deste Decreto-lei. 

Art. f8. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
nublicação. 

Art.. t9. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio t1e Janeairo. 8 de julho de 1940. 119" da Independência e 

52• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 381 - DE 9 DE JULHO DE 1940 

.Aprova o quadro das atividades e profissões, para o Registo dtu 
Associações Profissionais e o enquadramento sindical, e dispõe 
sobre a constituição dos sindicatos e das associações sindicais 
de grau superior 

O Presidente da República: 

Considerando que o art. 56 do mesmo decreto-lei subordina ao 
.sua integral execução, a orgamzação sistemática de todas as ativi
dades e profissões praticaaas no país; 

(") Publicado no Diário Oficial de 11 de julho de 194. O. - RETI
FICAÇÃO - No art. 1°, entre as palavras "Consignação I" e "do atual 
orçamento", acrescente-se "da verba 2, Material,". 
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-considerando que o .decreto-lei n. L 402, de 5 de julho de 1939, 
dá ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo art. 54, a 
meumbência de organizar o quadro dessas atividades e profissões, 
para os efeitos de sua sindicalização; 

Considerando quP o art. 56 do mesmo Decreto-lei subordina ao 
referido quadro das atividades e profissões o reconhecimento dos 
atuais sindicatos. c.on~t.itmdos de acordo com o decreto n. 24.694, 
de 12 de julho de 1934, e 

Usan'do da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o quadro das atividades e profissões, que 
a este acompanha, assinado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, para o:: efeitos do decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de 
1939. 

Art. 2.0 Os sindicatoõ: constituir-se-ão, normalmente, por cate
~oria:: econômicas 011 profissionals. homogênea~. na conformidade 
da e::;pPc-ifiL'ariio constante do quadro àa~ atividade~ e profissões a 
qu~ ::-.·. re1 er\· ~· aniê-.:: anteriu:·. o-..: segunàeo t-E sundiYisõe:: que. sob 
proposta da Comissão do knqm:.dramento Sindical, de que trata o ar
tigo 8°, fQram criadas pelo Ministro do Trabalho. Indústria e Co
mércio. 

Parágrafo único. Quando os exercentes de quaisquer atividades 
ou profissões se C.onstitn:;·em, seja pelo seu número reduzido, seja 
pela natureza mesma de.-;sas atividades ou profissões, seja pelas afi
nidade~ existentes entre eias, err. condições tais que não se possam 
sindicalizar efieientemente pelo critério da homogeneidade de cate
goria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de categoria~ si
milares ou conexas, entendendo-se como tais as que se acham com
preendidas nos limites de cada grupo constante do quadro das ativi
dades e profissões. 

Art. 3 ° Qualquer das atividades ou profi~s;ões agrupadas na for
ma do parágrafo único do artigo anterior poderá dissociar-se do sin
àicato principal, formando um sindicato específico, desde que o novo 
sindicato. a juizo da Corr.Jssão do Enquadramento Sindical, ofereça 
possibilidade de vida associativa regular e de ação sindical eficiente • 

.. .... .... .. ... ... ...... .. .. .. .... ...... ...... .. ······ ........................................... ········ .......... . 

....... ..... ... ....... ········ ······ .......... ········ .................. ·········· .............. ······ ········ .... . 

DECRETO-LEI No 2.408, DE 5 DE JANEIRO DE 1988 

RESTABELECE A VIGÊNCIA DO ART. 12 DA LEI 
N° 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966, DANDO
LHE NOVA REDAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, item II, da Constituição. 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica estabelecida a vigência do art. 12 da Lei no 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, com a seguinte redação: 

"Art. 12. A gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, far-se-á segundo programa elaborado e normas 
gerais expedidas pelo Conselho Curador do FGTS, vinculado ao Ministério da 
Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente." 

Art. 2° O Conselho Curador do FGTS terá a seguinte constituição: 
I - um representante do Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio 

Ambiente, que o presidirá; 
II - um representante da Secretaria de Planejamento e Coordenação da 

Presidência da República; 
III - um representante do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante do Ministério do Trabalho; 
V - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
VI- o Presidente da Caixa Econômica Federal- CEF; 
VII - três representantes de categorias econômicas, eleitos, pelo período de 

dois anos, por suas confederações; 
VIII - três representantes de categorias profissionais, eleitos, pelo período de 

dois anos, por suas confederações; 
IX - um representante dos Governos Estaduais designado pelo Ministro da 

Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, com mandato de dois anos; 
X - um representante dos Governos Municipais designado pelo Ministro da 

Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, com mandato de dois anos. 
§ 1° Os membros do Conselho Curador do FGTS terão suplentes que serão 

indicados na forma dos seus respectivos titulares. 
§ 2° Os membros titulares do Conselho Curador do FGT~ e seus respectivos 

suplentes serão designados pelo Ministro da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente. 
§ 3o As decisões do Conselho Curador do FGTS serão tomadas mediante 

aprovação de, pelo menos, sete dos seus membros. 
§ 4o O Presidente do Conselho Curador do FGTS terá voto de qualidade. 
§ 5o Os membros do Conselho Curador do FGTS perceberão, por sessão a 

que comparecerem, até o máximo de quatro por mês, gratificação equivalente a um 
salário mínimo de referência 
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Art. 3° Ao Conselho Curador do FGTS compete: 
I- estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de recursos do FGTS 

em consonância com a política de desenvolvimento urbano traçada pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU; 

li - estabelecer as normas gerais sobre o FGTS, a serem executadas pefa 
Caixa Econômica Federal- CEF; 

III - expedir atos normativos relativos à gestão e à alocação dos recursos do 
FGTS; 

IV - acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos 
recursos do FGTS; 

V - acompanhar e avaliar o desempenho dos programas realizados com 
recursos do FGTS; 

VI - aprovar o orçamento do FGTS; 
VII- pronunciar-se sobre as contas relativas à gestão do FGTS, antes do seu 

encaminhamento aos órgãos de controle interno para os fms legais; 
VIII - adotar as providências cabíveis para a correção de fatos e atos da CEF 

que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das fmalidades da entidade, no que 
conceme aos recursos do FGTS; 

IX - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas 
ao FGTS, nas matérias de sua competência; 

X - aprovar seu regimento interno. 
Art. 4° À Caixa Econômica Federal, como órgão gestor do FGTS, compete: 
I -praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as 

diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; 
II- submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as 

contas relativas à gestão do Fundo; 
m -proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele 

requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições. 
Art. SC O Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente dará apoio 

técnico e administrativo ao Conselho Curador do FGTS, provendo todos os meios 
indispensáveis ao exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições. 

Art. 6° A CEF será o agente centralizado da arrecadação de recurSõS"" do 
FGTS e integra a sua rede arrecadadora. 

Art. 7° Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8° revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de janeiro de 1988; 167° da Independência e 100° da República. 

JOSÉ SARNEY 
Prisco Viana 



DECRETO-LEI :\. 2..500 -DE 19 DE AGOSTO DE 19Ml 

Acrescenta novo parágrafo ao art. 12 do decreto-hei n. 2.308, de i3 
de junho de 1940, e dá nova redação aos §§ 1• e 2• de seu art. 13 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio e usando .. (ia atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição decreta: · 

Art. 1. • Ao art. 12 do decreto-lei n. 2.308, de 13 de junho de 
1940, acrescente-se novo parágrafo, do teor seguinte : § 3. • O limi
te mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser redu
zido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio quando, 
ouvido o Serviço de Alimentação da Previdência Social, se verificar 
que o estabeleciment'o atende .integralmente às exigências do decre
to-lei n. L 238, de 2 de maio de 1939 • 

..:n;... ::." 0.:: s~ l ' e ::v uu al- ~. 13 do decreto~ei n . .:.:.30b, ae 13 
de junho de 1940, passam a ter a seguinte redação : § · 1. o A hora 
do trabalho noturno será computada como de 52 mmutos e 30 se
gundos. § 2. • Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o 
trabalho executado entre as 22 lloras de um dia e as 5 horas do dia 
segamte. 

Árt. 3. o O presente decreto-lei entrará em vigor juntamente com 
o decreto-lei n. 2. 308, de 13 de jun!ho de 19-40, revogadas as dis
posições em contrário . 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1940., H9° da Independência e 
52o da República. 

GETULio VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEJ N. 3.035 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1941 

Prorroga, até 31 de março de 194f, o prazo para que os sindicatos 
requeiram a sua adaptação ao regime instituído pelo decreto-lei 
número 1.402, de 5 de julho de 1939, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuieão que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado, até 31 de março de 1941, o prazo es
tabelecido no art. 1.0 do decreto-lei n. 1. 969, de 18 de janeiro de 
1940, par:l que os sindicatos possam requerer não só a sua adap
tação mas tarr.bem a ratificação do respectivo reconhecimento, de 
acordo com o regime instituído pelo decreto-lei n. 1. 402, de 5 de 
julho de 1939. 

§ f.O As atuais Federações e Confederação reconhecidas na con
formidade do decret.o n. 24.694, de 12 de julho de t 934, podP-ri.o 
pleitear a ratificacão de seu reconhecimento depois da adaptação e 
reconhecimento das entidades sindicais que lhes forem filiadas, ob
servando-se o disposto no decreto-lei número 2.381, de 9 de julho 
de 1940 e as Instruções expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, na portaria ministerial n. SCm-337, de 31 de Julho 
d•J 1940. 
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§ 2.0 Findo o prazo flxado nest.P. 8.rtigo, os 9.indicatos reconhe
cidos segundo .o decreto n. 24.694, de 12 de julho de 1934, perderão 
essa qualidade, aoont.ecendo o mesmo em relação à sua . personali
dade jurídica, se não forem registados de acordo com o artigo "'8 
do decreto-lei n. 1.402, de !5 de julho de 1939, conforme a redacão 
dada pelo decreto-lei n, 2. 353, de 29 de junho de .1940. 

Art. 2.o Fica estabelecido que durante o ano de 1941 o des
conto, o recolhimento ou o pagamento do imposto sindical, na forma 
-do disposto no uecreto-lei n. 2.377, de 8 de julho de 1940, serão efe
tuados, em cada categoria er.onômica ou profissional, dentro de trinta 
dias após a expedição da carta de reconhecimento do respectivo sin~ 
dica to representativo. 

Art. 3.0 o pr~$ente decreto-lei entrará em vigor na data de sul' 
publicacã'), revogadas as disposições em contrtrlo. 

Rio de Janeiro, 10 de fpvereiro de 1941, 120.0 da Independêu~ia 
e 63.0 da Repúblic-a. · 

GE!I'ULIO v .ARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 3.037- DE 10 DE FEVEREIRO DE 1941 

Fiza Cl:8 taxas a que es~ão sujeitlU tU c~u~de. reconhecimentf' tlo1 
nndicatos e associações sindicait.~íli;~..:.m~ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 As cartas de reconhecimento dos sindicatos e associa
.ções sindicais de grau superior, expedidas · nos termos do decreto
lei n. 1.402, de 5 de julho de 1939, ficam eujeitas ao pagamento 
das seguintes taxas: 

a) de 200$0 ,.(duzentos mil réis), pela carta de reconhecimento 
-de Sindicato; 

b) de 500$0 (quinhentos mil réis), pela carta de reconheci
mento de Federação; 

c) de 1 :000$0 (um conto de réis), pela carta de reconhecimento 
de Confederação: 

Art. 2.0 As taxas a que se refere o. artigo anterior .serão pagas .. 
em selo. 

Parágrafo único. O pagamento ·daS taxas 1:1e qu~ trata Q PI'e-:.....: 
sente decreto-lei será acre-scjdo do selo de. Ed.ueação e Saude. · 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 O de fevereiro de 19H, f20.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V .ARGAS. 

WtZldemar Falcão. 

L:· U: 'SÕW.Ja: ·Coltti 



DECRETO-LEI !'i. 3.193 - DE 14 DE ABRIL DE 1941 
Alte1·a a redacão do art. 4.0 do decreto-lei n. 2. {)2S, de .:.:~ de 

· fevereiro de 1940. · 
O Presidente da República. usando da atribuição que lhe conferE.> 

c. arL. 180 àa Consíitui(:ão, decreta: 

Art. 1.0 C' art. .1,0 do ·de<lreto-lei n. 2. 028. de :!::? de ··feYereiro 
de 1940, passa a ter a s~guintc redação: · 

".1'\.um mesmo estabelecimento. de ensino, não poderá o 
professor dar-, por· dia. mais de quatro aulas consecutivas, 
nem mais de seis, intercaladas". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em yigor na data de sua 
publicação, reYogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, H de abril de 19-11 120.0 dn Independen~ia (· 
1}3.0 da Hepública. ' 

GETULIO YARGAS. 

Gustavo Capanema. 
lValdema1· Falcã!'. 

DECRETO-LEI 1\. 3.209- DE 26 DE ABRIL DE f941 

Prorroua o pra:.o para a natttralização de jornalistas cst1·angeirtts 

O Presidente àa Repúbli<la, usando da atribuição ._que lhe co!lfere 
o art. f80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até fO de maio de 194.2 o prazo 
ooncP.dido, no art. 1.0 , § 1.0 , do decreto-iei n. L 262, de f O de maio 
de f939, pa·ra a naturalização dos jornalistas estrangeiros a que se 
refere o mesmo dispositivo. 

Rio de Janeiro,- 26 de abril de t 94.1, .• i20.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

Francilco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3. 616 - DE 13 SETEMBRO DE f94.1 

Dispõe sobre a proteção do trabalho do menor e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição 'que -lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 
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CAPíTULO I 

DAS COXDIÇÕES GERAIS DO TRABALHO E D.\ SUA Dt:RAÇ.~O 

Art. 1.0 O trabalho do menor de 18 anos reger-se-á por este de
creto-lei, exceto nos casos seguintes: 

a) nos serviços domésticos, assim considerados os concernentes 
às atividades normais da vida familiar; 

b) no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente 
pessoas da família do menor e asteja este sob a direção de pai, mãe 
ou tutor. 

Parágrafo único. Nas atividades rurais os dispositivos do pre
sente decreto-lei serão aplicados naquilo em que couberem e da 
acordo com a regulamentação especial que for expedida. com exce
cão das atividades que, pelo modo ou técnica de execução, tenham 
caracter industrial, às quais se aplicam desde logo o disposto neste 
decreto-lei. 

Art. 2.0 :t proibido o trabalho ao menor de 1.4 anos. 

Parágrafo único. Não estão compreendidos nesta proibição os 
alunos, ou internados. nas instituições que ministrem exclusiva
mente ensino profissiOnal e nas de caracter beneficente, ou disci
plinar, submetidas à fiscalização oficial. 

Art. 3.0 A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas 
disposições legais relativas à duração do trabalho em geral, com ns 
restrições estabelecidas neste decreto-lei. 

Art. 4.0 Quando o menor de t8 anos for empregado em mais de 
um estabelecimento, as horas de trabalho em cada um serão tota
lizadas. 

Art. 5.0 Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo. 
quer à!vidido em dois turno.:;. lHlverá um intervalo de repouso. nãÓ 
inferior a onze horas . .. 

Art.. 6.0 É vedado prorrogar· a durnçüJ nm·mal do trabalho do.:; 
menore,- de 18 anos. salvo, excepcionalmente: 

a! quando, por motivo de força maior, que nã-o possa ser im
peàiào ou previsto. o trabalho do menor for imprescindível ao fun
cionamento normal do estabelecimento; 

b: _quando. em circunstâncias part !cularmente graves. o int~
res::e publ1co o exigir; 

c) quando ~e tr::ltar de pr·evenü· a perda de matérias prima;.; cú 
de substâncias perecíveis. · 

Art. 7.0 Aos menoJ_'es de 18 anos não será pc>rmitidCl o trabalho: 
a) nos locais e serviços constantes do quadro anexo: 
&;· em locais. ou serYic:o8. prejudiciais à sua mora!idad~~. 
~ 1.° Consiàerar-se-á prejudicwl à moralidaàe do menot· o tra

balho: 

_a) prestad~, de qu~iquer modo. em tP<ltro.s àe reYistas. cinema.-::, 
cass1r!os, cabares, dancmgs, cnfe:;-concer·tos e estabelecimento.:; ami
logos: 

b i em empresas circense.s. em funções de a~robatn., saltimbanco. 
ginasta t> outras semelhantes; · 



c) de produção, compos1çuo. entrega. ou venda de escritos, im
pressos. cart.azes. desenhos, gravura:>. p :nturas. emblemas. imagens e 
quaisquer outros objetos que possam, a juizn da autoridade com
pei.entc. ofender nos bons costumes ou à moralidade pública: 

á , relativo nos ob.iet.os referidos m: alínea nnte;:ior qur> possa 
ser considerado. vela sua natureza. prejudici~!l · u mo~·~Jidacl•! elo 
meno:- : 

e )· consistente na venda, a varejo. d~? bebidas ak.o6ijca:". 

~ ::?.0 O trabalho exercidCl na .' ruas. praças e outros logTadouros 
dependerá de prévia autorização do Juiz de Menores. ao qual cabe ve
l:Ülcar se a ocüpatão do mel!OI' r ina;.::pensaYd i.! prúprw subsistên
~ia ou ü d•: ~eus pais. avós ou irmãos e s1~ àess<.:. ocupação não J.IO
de~·á advu· pre,1uizo à moralidade do menor. 

~ 3.0 l\as localidadE's em que cxi::tirem. oficialmentr reconheci
cidas, instituições destmadas ao amparo dos menores jornaleit·o::. :;.': 
ao.s menores que se encontrem sob o r.•atrocínio dessas entidades s~rá 
outorgada a autorização de trabalilo a que alude o parügr·afo anterior. 

Art. R 0 O Juiz de l\1enores poderá nutori:;::u·. ao n1<mor P.ntre 16 
P. 18 anos. o trabalho a Que se refere a alínea a elo § 1.0 . orlo artigo an
teriol· : 

Q.) desde Que a representação tenhn fim educati\·o ou a peça. 
ato. ou cena. de que 11articipe, r.ão possa ofender o !'r.u pudor on a 
sua moralidade: · 

lJ) desde que ~e certifique ser a ocupac:ão do menor mdispen
savel à própria subsistência ou à de st;u:-: pais. aYó~·. ou L·mão.s e 
I! 5o advir nenhum prcjuizo à moralidade do menor. 

Art. 9.o Yerificado pela autoridade competente Que o trabalho 
Pxecut.ado pelo menor é prejudicial à sua saúde. ao seu descnvolvi·
mento físico ou à sua moralidade. poderá ela obrigá-lo a abandonar 
(j serviço, respeitada a hipótese do artigo 2:l. 

Art. f O. Para maior segurança do trabalho e garantia da saude 
dos menores, a autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhe gozem 
os- períodos de repouso nos locais de trabaiho. 

Art. i 1 . O ministro do Trabalho. Indústria e Comércio poderá 
dertogar qualquer proibição decorrente do quadro a Que ~e nüer~ 
a alínea a do art. 7.0 , quando se certificar' haver desaparecido, par
cial ou totalmente. o carater perigoso, ou imalubre. que determinot~ 
a proibição. · -

CAPíTULO li 

DA ADMISSÃO E!\I EMPREGO E DA CARTEIR.oo\ DE TRABALHO DO MENOR 
Art.. 12. Fica instituída a Carteira de Trabalho do Menor para 

todos o:- menores de 18 anos, sem àistincão de sexo, empregados em 
P.mpresa~. ou estabelecimentos. de fins econômieos t naqueles que 
lhes forem equiparados. 

Parágrafo único. A carleira obedecerá ao modelo que o Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comércio adotar e será emitida, no 
Distrito Federal. pelo Departamento :Nacional do Trabalho tl, no~ 
Ef:tados, pela~ Delegarias Regionais do referido Ministériu. 

Art. 13. Os menores de 18 ano~ só poderão ser aàmitidos, como 
empregados, nas empresas, ou estabelecimentos, de fin.s econômicos 
e naqueles que lhes forem equiparados, quando possuidores da car
teira a que se refere o artigo anterior, salvo a hipótese do art. 19. 
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Art. 14. A em1ssao da carteira será feita n pedido fio menor. 
mediante a exibição dos seguintes documentos: 

a) rertidão de idade, ou documento legal que a substitua: 
b) autorização do pai, mãi, ou re.sponsaYel legal; 
c) autorização do .Juiz de Menore:: nos casos du art. -s.o; 
d) atestado médico de capacidade física e mental; 
e) atestado de vacinação; 
f) prova de saber ler, escrever e contar; 
o) declaração do empregador, da qual conste a função que ira 

exercer o menor na empresa; 
h) duas fotografias de frente, com as dimensõe:. de O,m4 x O,m3. 
Parágrafo único. Os documentos exigidos por este arligo serüo 

isentos de selo e ·os indicados nas alíneas a a g, passados gratuita
mente. Salvante a hipótese do art. 19, serão todos arquivados na re
partição emissora da carteira e ronstituirão o prontuário do menor. 

Art. 15 .. Os atestados de capacidade física e mental e de vaci
nação, referidos no artigo a:n.terior. serão pas-sados pelas autoridade:: 
federais, estaduais, ou municipais, competentes e, na falta destas, 
por médico designado pela autoridade fist·al do trabalho. 

Parágrafo único. O atestado de capacidade física e mental de
,·erá ser revalidado bienalmente. 

Art. 16. A prova de saber ler, e::crever e contar, a que se re
fere a alínea e do art. 14, será feita mediante certificado de con
ciusão de curso primário. Na falta deste. a autoridade incumbida de 
'\·erificar a validade dos documentos submeterá o menor, ou mandará 
submetê-lo por pessoa idônea, a exame elementar. que . constará de 
leitura de quinze linhas, com explicação de sentido, de um ditado, 
nunca excedente de dez linhas, e cálculo sobre as quatro operações 
tundamentais da aritmética. Verificada a alfabetização do menor, 
f:erá emitida a carteira. 

§ 1.0 Se o menor for analfabeto ou não estiver devidamente 
alfabetizado, a carteira só será emitida, pe4o prazo -de um ano, me
diante a apreseiitação de um certificado, ou atestado. de matrícula 
e frequênc.ia em escola primária. · 

§ · 2.0 A autoridade fiscalizadora, na hipótese do parágrafo an
terior, poderá renovar o prazo nele fixado. cabendo~lhe, em caso de 
não !:enovar tal prazo, cessar a carteira expedida . 

§ 3.0 Dispensar-se-á a prova de saber ler, escrever e contar, se 
nã.) houyer escola primária dentro do raio de dois quilômetros da 
sede do estabelecimento em que trabalhe o menor e nã.o ocorrer a 
hipótese urevista no art. 24. Instalada que seja a escola, proceder-

-se-á comô nos parágrafos anteriores. 
Art. 17. A carteira permanecerá em poder do empregador. en

quanto o menor estiver a seu serviço, e deverá, ser exibida à autori
dade fiscalizadora, quando esta o exigir. 

Art. 18. A carteira será emitida mediante o pagamento, como 
emolumentos, de 2$0 (dois mil réis) em estampilhas federais e de 
$2 (duzentos réis) do selo de · Educação e Saude, inutilizados pelo 
Departamento Nacional do Trabalho. 

Par~grafo único. l\'o caso e expedição do nova carteira, por 
l11tltivo de rasura, emenda. ou extravio, da primeira, por parte do 
menor, ser-lhe-á cobrada a taxa de 5$0 (cinco mil réis) em estam
pilha :!'ederal, inutilizada pelo Departamento Nacional do Trabalho. 



Art. 19. Nas localidades em que não houver serviço de em1ssao 
de carteiras poderão os empregados admitir menores como empre
gado~, independentemente de apresentação da carteira, desde que 
cxJ11am os documentos referidos nas alíneas a. d. e e f do art. 14. 
ES51!5 documentos ficarão em poder do empregador e. instalado o 
:1iervico de emissão de carteiras, serão entregues à repartição emissora, 
para o::; efeito.s do parágrafo único, parte final do referido artigo. 

Art. 20. O empregador não poderá fazer outras anotações na 
carteira de trabalho do menor alem das referentes ao salário, data 
da admissão, férias e saída. 

CAPíTULO III 

DAS OBR.IGAÇÕS E DEVERES DOS RESPONSAVEIS LEGAIS DE MENORES 
E DOS SEUS EMPREGADORES 

Art. 21. É dever dos responsaveis legais de menores, pais, mães. 
ou toutores. afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente 
o seu tempo de estudo. reduzam o tempo de repouso necessário à sua 
saude e constituição física, ou prejudiquem a sua educação moral. 

Arl. 22. Os empregadores de menore-s de f8 anos são obrigados 
a velar pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos 
bons costumes e da decêcencia pública, bem como das regras de higiene 
e seguranta do trabalho. 

Ar-t. 23. É dever do empregador. na hipótese do art. 9.0 , propor
cionar ao menor todas a~ facilidades para mudar de servi co . 

.:\.rt. 24. O empreg<tdor, cuja empresa ou estabelecimento ocupar 
mer:ore:;, será obrigado a conceder-lhe:: o tempo que for necessário 
para a frequência às aulas. 

Art. .25. Os empregadores serão obrigados: 
a) a enviar anualmente às repartiçõeE competentes do Minis

tério d ·J Trubalho. Indústria e Comércio. d.e 1 de }1ovembro a 31 de 
ciezembro. uma relação, em dua.s vias. de todos o.s empregados me
r.ores, de acordo com o modelo que vier a ser expedido pelo mesmo 
Ministério; 

b) a afixar em lugar visível, e com caracteres facilmente legíveis, 
o quadro do horário e as disposições deste decreto-lei. 
.. Parágrafo único. A relação a que se refere a alínea a levará, na 
1.a via, o selo federal de 1$0 (um mil réis). 

CAPíTULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 26. Os infratores do presente decreto-lei serão punidos com 
2 multa de 50$0 (cinquenta mil réis) a 200SO (duzentos mil réis), 

, aplicada tantas vezes quantos forem os menores . empregado8 em de:::i
cordo com a lei. não podendo, todavia, a soma das multas exceder 
de 2:000$0 (dois contos de réis). , 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas serão ele
vadas ao dobro. não podendo. entretanto, a soma das multas exceder 
c~ 4:00080 (quatro contos de réis ) . 

\ Art. 27. A aplicação da multa não eximirá o inf~ator da respon
sabilidade em que incorrer por infra~üo das leis penais. 

I 
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Art. 28. ~o caso de infração do ar L. 20, o empregador ficará 
~ujeito à multa de 50$0 (dnquenta mii réi.:) e ao pagamento de nova 
carteira. 

Art. 29. O médico que se recusar a passat• os atestados de que 
trata o art. 15 incorrerá na multa de 50$0 (cinquenta mil réis;, rio
brada na reincidência. 

Art. 30. O responsavel legal do menor empregado, que infringir 
aispositivo deste decreto-lei, ou deixar de cumprir os deveres que 
nele lhe são impostos, ou concorrer. na hipóte5~ oo § 2.o do art. t6. 
para que o menor não complete a sua alfabetização, poderá. alem da 
multa, em que incorrer, ser destituiào do pátrio poder ou da tutela. 

Parágrafo único. Perderá o pátrio poder ou será destituido d11 
tutela, alem da multa em que incorrer. o pai. mãe', ou tutor, qn~ con
correr. por ação ou omissão. para que o menor trabalhe nas ativid<>li•·,; 
prevista no § 1.0 do art. 7 .o. 

Art. 31. São competentes para impor as penalidades prevista!' 
neste decreto-lei: 

a) no Di~trito Federal, a autoridade à qual caiba a chefia dos 
eervicos de fiscalização a cargo do Departamento Nacional do Tra
talho; 

b) nos Estados e Território do Acre, os Delegados Regionais do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ou os funcionárws pot· 
des designados para tal fim. 

Parágrafo único. O processo, na verificação das infrações, bem 
como na aplicação e cobrança das multa~. será o mesmo previsto no 
decreto.,.lei n. 2.308, de 13 de junho de 1940, observaàas as dispo::ições 
desle artigo. 

C_\P1TVLO V 

DA FIECALISAÇÃO 

Art. 32. Compete. no Distrito Federal. ao Departamento Nacio
nal do Trabalho e, nos Estados e Território do Acr~,. às Delegacias 
Rt-gionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. ou aos 
11mcicnário.:; que exerçam funções delegadas, a fiscaiizaç.ão e execução 
do presente decreto-lei. 

Art. 33 •. As autoridades que, nos termos do artigo anterior. exer
cerem a fiscalização terão livre acesso a todas as dependéncius dos 
estabelecimentos sujeitos ao regime do presenle decerto-lei, sendo os 
empregadore~. ou seus prepostos, obrigados a prestar-lhes os esclare
cimentos necessários, afim de assegurar a fiel observância <la lei. 

CAPíTULO VI 

DISPOSIÇÕES t1ERAIS E TRANSITÓRIA!:> 

Art. 34. Serão nulos de pleno direito quaisquer a~orclo~ dt>;:ti
nado~ a hurlnr os dispositivos deste decreto-lei, sendo, aindn. vedado 
aos emprfêadores rebaixar salários por motivo de sua vigência. 

Art. 35. O quadro a que se refere a alínpa a do art. :· .0 será 
rrvisto bienaimenle. por p1·oposta do lJepni'tm.nento :\'aciona! elo Trn
balh<.•, e qualquer alterac,:ão ~erü submclida à aprovação ào l,linistro 
do Trabalho, Indústria . e Comércio. 



Art. 36. Ao::: menores já empregados na data da publicação deste 
df':-r:c>to-lei é fixado o prazo de 12 meses, a contar des.so data, para a 
observância dos dispositivos nele consignado.s. 

Art. 37. As dúvidas suscitadn.s nn execução deste decreto-lP-i e 
os c~so:; omissos serão resol..-ido:: nelo Ministro do Trabalho. Indústria 
e ComérciO. que expedirá a.s instruções e os modelos que se tornarem 
neer::~ários à sua execução. 

Art. 38. O presente decreto-lei entrará em vigor cento e vinte 
dias após a sua publicação. 

Ari. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1941, 120.0 da Independencia e 
53.o da RE>pública. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 
Francisco Campos. 

Quadro a que se referem os a:rts. 7.0 , alinea "a", e 35 do decreto-lei 
n. 3.616, de 13 de setembro de 1934 

Serviços perigosos ou insalubres 

1 - Trabalho com chumbo e seus compostos . 
. 2 - Trabalho com mercúrio e seu:S compostos. 
3 - Trabalho com fósforo e seus compostos. 
4 - Trabalho com cromo e seus compostos. 
5 - Trabalho com arsênico e seus compostos. 
ü - Trabalho com benzeno e seus homólogos e derivados. 
7 - Trabalho com hidrocarburetos. 
8 - Trabalho com sult'ureto de carbono. 
9 - Trabalho com rádium, raio X e corpos radioativos. 

10 - Trabalho com alcatrão, breu, betume, óleos minerais, para
finas e seus compostos. 

H - Operações industriais que desprendam poeiras de sílica livre. 
12 - operações em que se deem exalações de fluor, cloro, bromo e 

seus derivados tóxicos. 
13 - :Manipulação ou transporte de produtos oriundos de animais 

car.l'>unculosos. 
14 - Fabricação e manipulação de gases tóxicos. 
15 - Fabricação e manipulação de ácidos fosfórico, acético, azó-

tico, salítico, sulfúrico e clorídrico. 
1ü - l•'abricação de colódio, celuloide e produtos nitrados análogos. 
17 - Fabricação de potassa e soda. 
1 ~ - Fabr·icação e transporte de explosivos. 
19 - Afiação de instrumentos B pecas metálicas em rebolo ou a es

meril. 
20 - :Manutenção, condução e vigilância de linhas de alta tensão, 

aparelhos e máquinas elétricas em certas condições perigosas. 
21 - Limpeza de máquinas ou motores em movimento. 
22 - Trabalho com serras circulares. 
23 - Trabalhos pre.stados no período compreendido entre as 22 

horas e as 5 horas . 
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Locais perf.gosos e insalf!.bre_s 

1 Subterrâneos e minerações em subsolo. 
2 - Ambientes com frio, calor ou humidade excessivos. 
3 - .Atmost'eras comprimidas ou rarefeitas. 
4 - Galerias ou tanques de esgotos. 
5 - Cortumes (trabalho de escarnagem) . 
6 - Matadouros. 
i - Construções públicas ou particulares. 
8 -- Pedreiras. 
9 - Locais onde haja livre desprendimento de poeiras, tais como 

o:: de trabalho~ da~ batedeiras das fia~ões de algodão; fabrica
ção ele cal. ir.cl_u ::iye Q serviço dlli. furn_os_; _í:_antaria,_ preparação 
ili1 ra.scalho; cerâmica; trabalhos na lixa da~ fábricas ·de cha
péus de feltro; fábricas de bolõe:1 e de ouirog artefatos de 
nacar. de chifre ou de osso; fábl'icas de cimento; colchoarias; 
fábricas de cortiças. de cristais. de esmaltes. de estopas, de 
g~!sso, de louças; preparo e trabalho com matérias minerais 
en1 geral; operações de separação dos trapos e farrapos para 
a fabricação de papel; peleterias, preparação de plumas; fá
bricas de porcelanas e de produtos químicos. 

iO - Locais em que se desprendem vapores nocivos, tais como os 
das dü:tilações e depósitos de álcool; fábricas de artefatos de 
borracha; fábricas de cerveja; tinturarias das fábricas de cha
Jléus de feltro; fábricas de couros envernizados; preparações 
de <'rinas e plumas; oficinas de qouração, prateação e nique
lagem; fábricas de esmaltes, galvanizações de ferro : frigorífi
co::; usinas de gás de iluminação; fábricas de :papei.S __ pintados; 
peleterias: fábricas de produtos químicos, de sabão; manipula
tão e fabrica~ão de tabaco; tinturarias; lavanderias; fábricas 
de vernizes. de vidros e cristais; fundições de cinco; matança 
e esquartejamento de animais. 

DEQ8.ET().J;;EI 1-J. 4.040- DB t9 DE .JANEIRO 'DE i942 
-

Dispõe sobre o recurso "e:e-olficio" dos Delegados Regionais do Tra
balho nos processos de multas 

O Presidente da República, considerando os -·. benefícjos ve
rificados, em matéria de proteção ao trabalho, com a adoçio do cri
tério uniforme estabelecido pelo decreto n. 22.131, de 23 de novem
bro de 1932, no tocante a multas e interposição de recursos; 

Considerando que as vantagens de tal critério não devem ater-se 
a medidas de carater estritamente processual, mas sim favorecer 
mais rigoroso exame das questões ventiladas nos processos de infra
ção, propiciando a interpretação harmoniosa dos textos legais, por 
parte das autoridades competentes; 

Considerando que para o alcance desse objetivo é necessário in
tensificar o controle exercido pela autoridade incumbida da superior 
orientação do serviço de proteçãQ ao trabalho; 

Decreta;. . 
Art. t.o De· todas as decisões que proferirem em ·processos de 

infração da lei reguladora do trabalho e que impliquem arquivamento 
destes, deverão os Delegados Regionais recorrer ez-officio para o Di
retor do Departamento Nacional do Trabalho. 



Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. 
Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1942, 121.0 da -Independência 
e 5.1. 0 da R~ública. 

GB'I'ULIO. V .ARGAS. 

A~zaruJre Jlarctmde• FfU&o. 

DECRETO-LEI N. 4. 298 - DE 14 DE MAIO DE 1942 

DittJJÕe sobre o recolhimento e aplicação çlo imposto sindical e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando áa atribuição que lhe confere o ar
tigo !80 da Constituição, -decreta: 

Art. 1.0 O recolhimento e a aplicação do imposto sl.ndical, cie que trata 
o decreto-lei n. 2 .377, àe 8 de julho de 1940, serão reguhsdos pela forma 
que estabelece o presente decreto-lei, 

DO RECOLHIMENTO 

Art. 2.0 O imposto sindical devido pelos empregadores, pelos empre
gados e pelos trabalhadores por conta própria, será recolhido, nos meses fi:zados 
pelo decreto-lei n. 2 3i7, de 8 cie ju!ho àe 1940, ao Banco do Brasil e, na 
falta áeste, aos estabelecimentos bandrios nacionais, indicados pelo Delegado 
Regicnal do Ministério do Trabalhe, Inãústria e Comércio, nas localidades 
onde funcionarem os respecti\'os sindicatos, ou na mais próxima no caso de 
aí não exisitirem . · 

§ 1,0 Em se tratando de empregador ou trabalhador por conta própria, 
o ci.e:pósito será feito diretame!lte pelo contribuinte. 

§ 2.0 Em se tratando de imposto sindical devido pelos empregados, sua 
arrecadação, feita na forma do art. 4.0 do decreto-lei n. 2 .377, de 8 de julho 
de !940. seri depositadõ. ciir~tamente pelo empregador respectivo. 

§ 3.0 Os estabeleci!r.entos bancário~ aciffia menci::on:~àos fornecerão 
recii>c. e::1 duas vias, aos respectivos depositantes. 

~ 4.0 Os empregadores :re;neterão aoô simiicatos ele empregacos, der.trc 
de o:~o dias, e comprovante ão clep6:;i·.:0 cio imposto clevlcio per s~us em
p;egacios bem como a relação nominal ri·:~ contribuintes, cie coniormiciaá'e 
co:::1 o modelo em anexe. 

i:' ~.0 0:; ernpregaóore:; e: os j:rabainadores por conta própria remeterü~1 
ao& :re~pectivos sinàicatc~ ;; segundc via cie sua quitação com o imposto sin
ciicE·:. 

§ 6.0 Na falta de sindicato. a comprovação será enviada ao orgão a que 
cc-.:ber o imposto sindical. 

A..-1:. 3.0 Os estabelecimentos bancários previstos no artigo anterior . abri
rão uma conta corrente especial, com juros, cio imposto sindical, em nome de 
cacia um dos sindicatos de empregaciores. empregados, trabalhadores autô
nomos e profissionais liberais, reconhecidos pelo Ministério do Trabalho, 
l:r:ciústria e Comércio, (!Ue para essé fir.::. os cientificará das seguintes ocor
rência~ relativas u instituicilo :;in~ i cal: ;c::::.nhecimento, fechamento do sin· 
dícato, cancelamento ou cassação da carta de reconhecimento, eleição, sus
pensão e destituição àe diretore~ de sim:ic&tc . 
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~ 1.0 As retiradas na conta c~rrente esoecial de imoosto sindical só 
serão : ad::r:itidas mediante cheque assinado pel~ tesoureiro cla associação siil
dic:al e 'risado pelo respectivo presiáente. 

§ 2.o Os aludidos estabelecimentos bancários remeterão, anualmente, em 
dezembro, ao Departamentc. Nacional do Trabalho, o extrato da conta cor
rente especial do imposto sindical de cacle sindicato . 

Art. 4.0 Da importânciE anual da arrecadação do impoSto sindical será 
deduzida, em favor das associações sindicais de grau superior, a percentagem· 
de 20 %, cabendo 15 % à Federação a que se acharem filiados os Sindicatos 
e os restantes 5 % à respectiva Confederação. 

~ 1.0 As aludiáas percentagens serão pagai! diretamente pelo Sindicato 
à!: correspondente~ Federação e Confederação, legal.n:ente reconhecidas, de
vence o pagamento ser feito até 3& dias após a data d1:1 arrecadação do 
imposto sináica! . 

~ 2.':> Inexistindo FederaçãiJ legalmente reconhecida, a percentageT:" de 
20 c;-; será pagc: integralmente à Confederação relativa ac-, ::nes:::1o ramo -pr.:-
fissional ou económicc.. 

~ 3.0 Na falta àe as~ociaçées sindicais de grau superior, os Sindica~os 
depositarão a percentagem que àquelas caberia na conta especiel a qu.: 
se refere o a~. 5.0 

Art. 5.0 D:.s importâncias recolhidas de acordo corn o art . 2.0 , os es:a
belecimentos bancários ali referidos transferirão a uma conta especial, 
denominada "Fundo Sociai Sindical'', 20 % do imposto sindical relativo a 
cada si!!dicato. 

_ A:-t. 6.0 As empres'is ou os indivíduos, integrantes de categorias <...ço
nômicas ou profissionais, que n5.o se tenham constituído em dndicato, devem. 
obrigatoriamente, contribuir com a importância correspondente ao imposto 
síndica! para a Federação representativa do grupo dentro do qual estive~ 
incluída a respectiva categoria. de acordo com o plano do enquadrarne:tto 
sindical aprovaáo pelo decreto-lei n. 2 . .381, cie 9 de julho à e 1940. Neste 
case, ci~s importâncias arrecadadas, 20 o/c serão deóuzidc> em favor cia 
respectiva Confedera!;ão e 20 % para o "Fundo Social Sindical". 

§ 1.0 Operar-se-á da mes..ona forma quando não existir Federação, ca
bendo o imposto à Confederação representativa do correspondente grupo, 
d1. qual 20 cro serão cledu::idos para o "Fundo Social Sindical". 

§ 2.0 Na hipótese à . não hs,•er Sindicato nem associação de grat; su
perior, o imposto do respectivo grupo será recolhido, ·totalmente, em bvor 
do "Fundo Social Sindic~l ... 

DA APLICAÇÃO 

Art. 7.0 O imposto sindical, feitas as deduções de que tratam os •r
tigos 4 .0 e 5.0 , será ap!i.c&án pel-::>s sindicatos: 

I. De empregadores: 

a) em serviços de a~sistê~cia técnica e judiciária; 
b) na realização de estudos econômicos e financeiro~; 
c) em bibliotecas; 
d) em meciiàes de diYuigeção comercial e industriai nc país e n~ e!õ

trangeiro, bern come em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a p:."o
dução ~mcional; 

e) nss despesas decorrentes dos encargos criados pelo presente decre
to-lei. 

II . De empregado~: 

a) em agências de colocação, na forma das instruções que forem ~~
didas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Ccmércio; 

b) na assistência à maternidade: 
e) em assistência médica e dentária; 



d) em assistência ;udiciário.; 
e) em escolas de alfabetizPção e prevocacionais; 
I) em cooperativas de crédito e de consumo; 
') em colônias de férias; 
h) em bibliotecas; 
i) em finalidades esportivas; 
j) r.as despesas decorrentes dos encargos criados pele presente d.e

cret~lei. 

III De Profissionais liberais: 

a) em bibliotecas especializada~; 
b) em congressos e conferêncies; 
c) em est-.1dos C'ientíficos; 
d) em assi!:tência médica e dentária; 
e) em auxílios de viagem; 
I) em cooperativas de consumo; 
1,) e:n bolsas àe estudo; 
h) em prêmios anuais científicos; 
i) nas <iespesas decorrentes dcs et&c<!:gos criados pelo presente de

.creto-lei . 

IV. De trabalhadores autônomo<:: 

a) na assistência à maternidade; 
b) em assistência n1éáica e dentária: 
c) em assistência judiciária; 
d) em escolas de alfabetização: 
e) em cocperc:tivas de créditc e de cor.~umo: 
I) em colônial: de féria!:; 
t) em bibliotecas; 
h) em finalidades espor!ivas; 
i ) nas despesas decOTTentes dos encargos criados pelo presente decreto-lai. 

Parágrafo único. A aplicação do imposto sindical prevista neste artigo, 
respeitados os seus objetivos, ficará a critério de cada Sindicato que. para 
tal fim atenderá sempre às peculiaridades da respectiva categoria, sendo fa
cultado à Comissão de Imposto Sindical, instituída por este decreto-lei, baixar 
instruções e respeito. 

Art. 8.0 . As percentagens atribuídas às associações sindicais de grau su
perior serão aplicadas de conformidade com o que dispuzerem os respectivos 
Conselhos de Representantes . 

Art. 9.0 O "Fundo Social Sindical" s~rá gerido e aplicado pela Comissão 
do Imposto Sindical em objetivos que atendam aos interesses gerais da .Jr
ganização sindical nacional . 

DA COMISSÃO DO IMPOSTO SINDICAL (C. I. S. ) 

Art. 10. Fica instituída a Comissão do Imposto Sindical, com sede no 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, que funcionará sob a presidên
cia do respectivo Ministro e será constituida: 

a) de um representante do Ministério da Educação e Saude, designado 
pelo respectivo titular; 

b) de um representante do Departamento Nacional do ;rrabalho e de 
um dos Serviços de Contabilidade do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, designados pelo respectivo Ministro; 

e) de um representante dos profissionais liberais, de dois dos emprega
dores e de dois dos empregados, eleitos pelos presidentes das respectivas 
coDfederações; 

d) de duas pessoas de conhecimentos especializados em assuntos de Di
reito Social, designadas livremente pelo Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio. · 
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Parágrafo único. O Presidente da Comissão do Imposto Sindical se~ 
subltituido, em suas faltas e impedimentos, pelo membro por ele designado, 
previamente. 

Art. 11. Compete à Comissão do Imposto Sindic:al: 

a) 1erir o "Fundo Social Sindical" criado pelo presente decreto-lei; 

b) organizar o plano sistemático da aplicação do "Fundo Social Sin· 
dica!"; 

c) fiscalizar a aplicação do imposto sindical, expedindo normas que ae 
íizere!!l necessárias; 

d) baixar as instruções óe que trata o parágrafo único do art. 7.0 : 

e) resolver a;:; dúvidas suscitadas nc. cumprimento de!:t~· decr~to-Jei. 

Art. 12. É facultado à Comissão do Imposto Sindical solicitar, sempre 
que julgar necessário, a audiência de orgãos técnicos especializado:;. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 13 . A fiscalização do recolhimento do imposto sindical cabe à In!o
petoria do Trabalho do Departamento Nacional do Trabalho e às Delegacia! 

_Regionais do Trabalho, sendo facultado às associações sindicais representar aos 
aludidos orgãos acerca de qualquer inobservância de dispositivos deste de
creto-lei. 

A~. 14. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregad06 da 
fiscalização, os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua miSllláo e a 
exibir-lhes, quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados. 
os seus livros, folhas de pagamento e outros documentos comprobatórios desses 
pagamentos, sob pena da multa cabível. 

Art. 15 . Os trabalhadores por conta própria são igualmente obrigados 
a prestar aos encarregados da fiscalização o;; esclarecimentos qu~ lhes forem 
solicitados, inclusive exibição de quitação do imposto sindical. 

Art. 16. Sem prejuizo da ação criminal e das penalidades previstas 
no art. 43, do decreto-lei n. 1.402, de S de julho de 1939, serão aplicadas 
multas de lOSO ~ 10:000SO, pelas infrações deste decreto-lei, impostas, no 
Distrito Federal, pelo diretor do Departamento Nacional do Trabalho e, . no:~ 
Estados e no Território do Acre, pelos Delegados Regionais do Trabalho. 

~ 1.0 A gracleção óa multa atenóerá à natureza da infração e às condiçõe;:: 
sociais e econômicas do infrator . 

~ 2.0 Da decisão que impuzer mult~, caberá recurso pa:-a o Minittro dç· 
Traballio. Indústria e Comércio, no prazo de trinta dias, contados da notifica
ção da decisão. 

§ 3.0 Sem prova de depósito prévio do valor da multa, nenhu.,-n recurso 
será admitido. 

Art. 1 i . Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na su~
pensão do exarcicio profissional, até a necessária quitação, e será aplicada 
pelos orgãos p(tblicos o·u autárquicos disciplinadores das respecti\•as profis
sões, mediante comunicaçiio das autoridades fiscalizadoras. 

Art. 18. Os sindicatos deverão apresentar, em janeiro de cada ano, ac 
Departamento Nacional óo Trabalho uma demonstração especial e comprovada 
do emp:-ego do imposto sindical arrecadado no ano anterior. a se:- homologadu, 
&pós os necessários estuóos desse Departamento, pela Comissão do Imposto 
Sindical. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. As associações sindicais são obrigadas a promover a publicação 
de eàitais concernentes ao recolhimento do imposto sindical durante três dias, 
nos jornais de maior circulação local e dez dias antes da data fiuda pan 
depósito bancário. 

Art. 20. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado 
ao desconto do imposto sindical serão descontados no primeiro mês subR· 
quente ao do reinício do trabalho . 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que 
forem admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anterior
mente nem apresentando a respectiva quitação. 

Art. 21. No caso do trabalhador por conta própria exercer, alem da ati· 
vidade inerente a essa condição, quaiquer emprego relacionado com a mesma 
atividade, recolherá 50% (cinquenta por cento) do imposto devido como tra
balhador por conta própria, cabendo ao seu empregador, mediante prévia 
ciência, descontar apenas 50% (cinquenta por cento) da quota devida como 
empregado. 

Art. 22. Para os fins deste decreto-lei, as empresas atribuirão parte do 
respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, na proporção das cor
respondentes operações econôn.Jcas. do que darão ciência ao Departamento 
Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, e às Delegacias Regionais do Mi· 
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e no Território do 
Acre, ccn:forme a localio:::àe da sede da ern;m~:;a, caiJencic, na última hipótese, 
aos Delegados remeter . cópia dessa comunicação do Departamento Nacional do 
Trahalho. 

ti 1.0 Não é devida, porem, a referida distribuição, em relação às · sucur
sais, filiais ou agências que estiverem localizadas na base do território sindical 
do estabelecimento principal, desde que integrem a mesma atividade eco
nômica. 

§ 2.0 Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem 
que nenhuma delas seja preponderante. cada uma dessas atividades será en
corporada à respectiva categoria econômica, sendo o imposto sindical devido 
ao sindicato representativo da mesm::! categ-ori::o e proc~denóc-sc em relação 
às correspondentes sucursais. agências ou filiais, na forma do presente artigo. 

~ 3.0 Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade 
do produto, operação cu objetivo final. p&ra cuja obtenção todas as demais 
atividades convirjam, exclusivamente, em regime de conexão funcional. 

Art. 23. As entidacJes sindicais são obrigadas s possuir um livro Diário. 
devidamente rubricado, afim de nele ser registado todo o movimento financei
ro referente ao imposto sindical. 

Parágrafo único. Enquanto não for criado serviço de assistência e con
trole da gestão financeira das entidades sindicais. e rubrica do livro Diário pro
cessar-se-á, respectivamente, no Distrito Federal, pelo Departamento Nacional 
do Trabalho, e, nos Estados e no Te:Titóri:> do Acre, pelas Delegacias Re
gionais ou repartições este.duais autorizadas em virtude do convênio celebrado 
com o g~verno federal. 

Art. 24 . É considerada como áocumer.t::; essencial ao comparecimento 
às concorrências pública~ ou administrativas, para o fornecimento às reparti
ções paraestatais ou autárquicas. a prova da quitação do imposto sindical. 

Art. 25. As repamções federais. esteduais ou municipais, não concede
rão registo ou licença para funcionamento ou renovação de atividade, aos 



208 

estabelecimentos de empregadores e aos escritórios ou congêneres dos trabalha
dores por conta própria, sem que sejam exibidas provas de quitação do im
posto sindical. 

Parágrafo único. Não é devida a exibição da prova de quitação, para os 
fiDI deste artigo, em se tratando do empregador ou trabalhador por conta 
pr6pria que inicia a sua atividade. 

An. 26. As dúvidas suscitadas 110 cumprimento deste decreto-lei serão r<:
solvidas pela Comissão do Imposto Sindical. que expedirá. outrossim, as ins
truções (!Ue se tomarem necessárias í: sua exe:ução . 

Art . 2i . Os casos omissos serão resolviâvs pelo Minis!?O do Trabalh•.::, 
Indústria e Comércio. 

Art. 28. O presente decr-e~ •. -!ei entrará em vigor na data d~ sua publica
ção, revogadas ali disposições e~'· contrário. 

Rio de Janeiro. 14 de maio de 1942, 121.0 c!a Independência e 54.0 da 
Re?ública. 

GETULio VARGAS. 

Alezanàre Ml!rcondes Filho. 

i-" asco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Cost.a . 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaláo Aranha. 

Apolonio Salles . 

Gustal'O Capanema. 

] . P. SalAaclo Filhc:. 
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DECRETO-LEI N. 4 .35i - DE 4 DE .TUNHO DE 1942 

Mantem, por 120 dias, o re4isto profissional dos iorne.listas estran~eiros e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que.> lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica mantido, por 120 dias, a contar da data da publicação 
deste decreto-lei, o registo provisório de jornalistas estrangeiros a que se 
ref~re o § 1.0 do art. 1.0 do decreto-lei n. 1. 262, de 10 de maio de 1939. 

Art. 2.0 Se, decorrido este prazo, o titular do registo provisório não 
apresentar prova de sua naturalização ou de a ter requerido na devida form::~, 

··terá seu registo definitivamente cancelado. 

Art. 3.0 Ao jornalista estrangeiro que apresentar a prova de naturaliza
ção será concedido registo definitivo, preenchidas as demais formalidades le 
gais, ao que se limitar à prova de a~resent2çáo de requerimento será mar.
tido o registci provisório até a decisão . 

Parágrafo único. Será registado definitivamente, nos termos deste at
tigo, o jornalista que obtiver deferimento no seu pedido de naturalização, 
e cancelado, o registo àquele que o não conseguir. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1942, 121.0 da Independência e 54.~ d" 
República. 

•GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filhc . 

DECRETO-LEI N. 4.637 - DE 31 DE AGOSTO DE 1942 

Etltabelece normas especiais a serem observadas pelas entidades sindicais 
enquanto durar o estado de 'uerra e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, combinado com o art. 2.0 da Lei Constitucional 
n. 5, de 10 de março de 1942, decreta: 

Art. 1.0 As entidades sindicais de qualquer grau, e quer sejam repre
sentativas de categorias econômicas, de categorias profissionais ou de pro
fissões liberais, na conformidade do postulado estatutário previsto na . alínea 
c do § 1.0 do art. 8.0 do decreto-lei n. 1.402, óe 5 de julho de 1939, co
laborarão, permanentemente, com os poderes públicos, enquanto durar o 
Estado de Guerra: 

"'t.._ 

a) no desenvolvimento da conciência cívica nacional pela realização de 
canferêDCias para os 1"3Sp8Ctivos uaociados e pela celebração dos episódios 
glori01011 da pátria; 

b) DO estudo dos problemas intereuando a economia nacional e di
retamente relacionada& com u categorias ou profisaões representadas; 

c) uoe plaDos de mobilização econômica, coligindo e arquivando infor
mações com o devido 8iciJo, afim de aerem utilizadas pelas autoridades com
petente.; 



d) ua divulgação de instruções e na efetivação de manobras e opera
~ões conc:ementes à defesa passiva anti-aérea; 

e) Da propaganda do Serviço Militar e na divulgação de editais, a
pedido. pelas autoridades competentes, relativos à convocação das reservas 
e à mobiliz8ção du forças armadas. 

Art. 2.o As aaembléiaa gerais ou as .reumoes dos comelhos de l'eJX'8-
aentantes daa entidades aindicaia 8Ó Mráo permitidas quando da petição 
com que forem requeridas àa autoridades competentes do MiDiatério do 
Trabalho, lDdúmia e Comércio conatarem, de modo esplícito, os fins da 
reapectiva convocação. 

DECRETO-LEI N. ·~. 639 - DE 31 ·DE AGOSTO DE 1942 

Facultú a prorrogação da duração norm.U elo trélbalf.o nas empresas que m
teressem à produr:ão e à deíesa nacional e d~ outras prc:"..idéncias 

O Presidente ca Repúblic.::. usando da atribuição que lht:· confere o ar
tigo 180 àa Constituição, 

Considerando que o estsdo àe beligerãncia em que se encontra o Brasil 
impõe à produção o má.~imo de seu rendimento a-fim-de que possam ser 
atendidas e3 neces!:idaà.as internas de consumo bem como as que interessam 
à defesa nacional; 

Considerando que, em face da grave situação a que a Nação foi levada 
pela ação de inimigos externos se impõe a todas as classes sua quota de 
sacrifício para ·atendimento dos superiores interesses do país; 

Considerando que o trabalhador brasileiro jamais regateou à Pátria sua 
--colaboração eficiente e dedicada e que nos momentos mais graves tem de
rnonstndo sua estreita solidariedede com o Governo; 

Considerando que dos próprios trabalhadores teem partido patrióticos t• 

nobi;itantes apelos para qt:e lhes seja facultada a prestação de serviços por 
tempo maior ào que aquelz permitido na lei, em indústrias e empresas que 
intere~am à produção e à defesa nacional, decreta: 

Art. 1.0 Mediante prévia autorização do Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio poderá ser permitido, nas empresas de serviços públicos ou que 
interessem à produção e à defesa nacional, o trabalho com a duração ncrmai 
de dez horas. 

Parágrafo 1.0 O trabalho nas horas que Jccederem de oito será remune
rado com salário acrescido pelo menos de 20% sobre a remuneração das 
horas nonnsis . 

Parágrafo 2.0 Nas atividades insalubres quaisquer autorizações para pror
rogação normal do trabalho oté um m:lrimo de dez horas serão precedidas de 
auáiência das autoridades e:7l matéria de hi;io~e cio trabalho. 

Parágrafo 3.0 Ocorrenào necessidade imperiosa, · poderá a duração do tra
b&lho exceder do limite fixado nesta lei. seja para fazer face a motivo cie 
força maior. seja para atender à realização ou conclusão de servi~or. insdiavei:
cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, ficando as empresas ou 
empregadore:;, em tais casos,. sujeito:; <.os deveres a que se referem os pará
grafos 1.0 e 2.0 do art. 4.'' c!o decrete-lei n. 2.30E, de 13 de j,..nho de 1940. 

Art. 2.0 Nas empresas de serviços públicos ou que interessem à pro
dução e à defesa nacional. mediante prévia autorização do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. poderá ser facultado o trabalho contínuo. 
assegurando-se aos empregados, entretanto, o descanso semanal mediante es
c~la de revesamento. 

Art . 3.° Ficam mantidos. no que não contrariem o presente decreto-lei, 
os dispositivos de decreto-lei n. 2. 308, de 14 de junho de 1940. 
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Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publica· 
cão.. revogadas as disposições em contrário. 

Rio àe janeiro. 31 cie agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 4. 689 - DE 15 DE s:::TEMB~O DE 1942 

Reaula condições para organizaçZo e Í:.mcionamento cie associações civís de em
pre~adcres com intuito de coordenar ativic!ades econômicas e dá outras 

providências 

O Presidente da República, 
Considerando que as associacõec; em sindicato são orgãos técnicos consul

tivos e colaboradores do Estad~; representam, legalmente, os interesses da 
profissão; e, sob pena ãe cassação das cartas de reconhecimento, estão obri
gadas a obedecer às diretrizes da política econômica, ditadas peio Presidente 
da República (art. 3.0 , letras a e e 45, letra c, do decreto-lei n. 1. 402, de 
5-7-939): 

Consiàe:-a:ndo que. apezar disso, e tenáo em vista os interesses da defesa 
nacional e as prerrogativas co pode:- pú~lico, durante o estado de guerra, o 

-decreto-lei n . 4.63i, de 31-8-942, àeterminou qt:e as entidades sindicais re
presentativas de categorias econô::nicas O<.! cie c<.1tegorias profissionais, não 
se poderão filiar a qu:alque:- movimento, mesmo de carater cívico. sem prévio 
consentimento do Ministro ão Trabalho, Indústria e Comércio, obrigou.:.as a 
atender, prontamente, as requisições referentes à mobilização econômica; es
tabeleceu que os sindicatos de empregadores deve:-ão denunciar e eliminar 
ãos seus quadros sociais os responsaveis pela alta de preços ou açambarca
mento de produtos; e, em relação aos súditos dos paises inimigos, suspendeu, 
na vida sindical, os direitos eleitorais, o comparecimento às assembléias e 
a própria frequência à sede social (arts. 1.0 , 3.0 , 8.0 e 10); 

Considerando que, se os interesses da defesa nacional ditaram essas 
novas normas a orgãos legais que constituem o elemento básico da ordem 
econômica estatÚida peia próp>ia Constituição Federal, esses mesmos int~
resses, durante o estacio de guerra, não podem permitir, sem prévia autori
zação do mesmo Ministro áo Trabalho, Indústria e ·Comércio, a organização 
de associações civís de empregadores. destinadas a conjugar ou coordenar ati
vidade:; ou interesses econômico>.. sob pena àe se conceder ou se àesobriga:
associações não fiscalizada!; e seus associados que sejam súàitos do inimigo, 
daquilo que se proibe ou se impõe aos orgãos que se enccntnam na esfera 
do Estado e são seus legítimos colaooradores, decreta: 

Art. 1.0 Durante o estado de guerra, e sob ss penas das leis em vigor, 
nenhuma associação civil de empregadores, com o intuito de conjug:J.:- ou 
coordenar atividades ou interesses econômicos, poderá ser organizada ou fun
dada sem prévia autorização do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. As associações idênticas às referidas neste artigo, or
ganizadas ou fundadas após o decreto-lei n . .c::-.166, àe 11 de março de 1942, 
só poderão continuar funcicn:ancio depois de obtida a autorização. 

Art. 2.0 O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá as 
instruções que julgue necessárias ao cumprim~nto do dispost-o nesta lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor · na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 15 de setembro àe 1942. 121.0 da Independência e 54.•' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre }}1arcondes Filizo. 



~----------------------------------------------------213 
DECRETO-LEI Jli. 4. 884 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

Regula a duração normal do trab3lho dos empregados em serviços auriliares 
nos bancos e nss casas bancárias 

O Presidente da República, usando da atribuiçãc que lhe confere o 
art . 180 da Constituição, de<.:reta: 

Art. 1." A duração normal do trabalho dos empregados em serviços de 
portaria e de limpeza, tais como poneü os, telefonistas, contínuos e serven
tes, dos bancos e casas bancárias, é regulada pelos dispositivos gerais, sobre 
duração do trabalho, estabelecidos no aecreto-lei n. 2 . 308, de 13 de junho 
de 1940. 

Art. 2.0 C presente decreto-lei entra em vigor na d au:. de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrário. 

Rio dt Janeiro, 29 de cutubro ae 1942, 121.0 de: Independência e 54.0 

d~< República. 
GF.TULIO v ARGAS. 

Ale:cendre Marcondes Filh o. 

DECRETO-LEI N. 5. 022 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1942 

Restabelece o regime de duração normal do trab31ho nos b ::.ncos e casas 
bancárias, suspenso por iorça da crise de transporte 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e, 

Considerando que a atual situsção de emergência que o P"àís atravessa, 
em face do estado ãe guerra, vem provocando um desenvolvimento extraor
dinário àas atividades bancárias, impondo aos respectivos estabelecim ent os a 
prorrogação do trabalho, tanto mais reclamada quanto se tem verificado claros 
nos quadros do seu funcionalismo em virtude da convocação para o serviço 
militar; 

Considerando que a essa prorrogação . se opÕe o restrito horário estabe
lecido no decreto-lei n. 4. 328, de 23 de maio de 1942, expedido sob a pre
mência das düiculdades de transporte, de alguma forma, agora, com pen
sadas; 

Considerando, outrossim, que adotado tal regime de p!'orrogação do ho
rano, por um imperativo legal de Higiene de Trabalho, é indispensavel a íi
xação de um intervalo, para repouso ou alimenta~ão, de uma hora , no _mí
nimo; 

Considerando, finalmente, que saiientada a exigência da. referida pror
rogação pelo Banco do Brasil e por outros estabelecimentos bancários na
cionais, urge a deterrninação de um regime comum que corresponda a o ritmo 
unüorme de interdependência da atividade das referidas empresas; 

Resolve: 

Art. 1.° Fica restabelecido o regime de duração normal do trabalho dos 
empregados em bancos e casas bancárias, estatuído no decreto n. 23. 322, de 3 
de novembro de 1933 e no decreto-lei n. 4. 884, de 29 de outubro de 1942. 

Art . 2.0 A prorrogação da duração normal de trabalho, observado o li
mite máximo de oito horas a que se refere o decreto n. 23. 322, de 3 de no
vembro de 1939, será processada e remunerada independent ement e de 
acordo ou de contrato coletivo de trabalho se for provado o interesse da de
fesa nacional e mediante autorização do Min istro do Trabalho, Indústria e 
Comércio - na conformidade do disposto no decreto-lei n. 4. 639, de 31 de 
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agosto de 1942, obedecendo-se, nos demais casos, às normas que, sobre pror
rogação de horário, preceitua o decreto-lei n. 2. 308, de 13 de junho de 1940. 

Art. 3.° Fica revogado o decreto-lei n. 4.328, de 23 de maio de 1942. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.;' 
da República. 

G ETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 226 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1943 

Prorroga o prazo para o pagamento do imposto sindical 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conÍere o ar
tigo 180 da Constituição e 

Considerando que, no corrente exercício, se iniciará o regime de justiça 
tributária estabelecido para o pagamento do imposto ·sindical pelo decreto-lei 
n. 4.298, de 14 de maio de 1942; 

Considerando que o referido regime exigiu amplas p;-ovidâncías para a 
generalizada exa~ão desse imposto, entre as quais a da impressão de guias 
de recolhimento, sendo que as relativas ao Fundo Social Sindical deverão ser 
distribuídas pelo Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio, em todo o 
território nacional, aos estabelecimentos bancários. nos qué:is será feito o re
colhimento ou depósito das importâncias correspondentes ao mesmo imposto; 

Decreta: 
Art. 1.° Fica prorrogado, no presente exerc1c1o, até 28 de fevereiro do 

corrente ano, o prazo estabelecido no decreto-lei n. 2 . 3 77. de 8 de julho de 
1940, combinado com o decreto-lei n. 4.298, de 14 de maio de 1942, para 
o pagamento do imposto sindical devido pelos empregadore~, agentes Otl 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais. 
Art. 2 .0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e SS.c> 

ca República . 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 242 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1943 

Dis~ sobre a erigência da prova de sindicalização para Iins de representação 
ou de gozo de isenções 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

.Art. 1.0 E' ezigida a qualidade de sindicalli:ado para o uercício de qual
quer função representativa de classe ou categoria econômica interessadas, em 
orgão oficial de deliberação coletiva, bem como para o gozo de favores ou 
ieenções tributárias, salvo em se tratando de atividades não econômicas. 



Art. 2.0 Antes de posse ou ezercício das funções a que alude o artigo 
anterior ou de conceuão dos favores, será iDdi8p8DUvel comprovar a ain
dicahzação, ou oferecer prova, mediante certidão negativa de autoridade com
petente em matéria . de trabalho, de que não eziste no local onde a atividade 
é ezercida, associação sindical devidamente organizada. 

Art. 3.0 E' concedido o prazo de seis meses a partir da vigência deste 
decreto-lei para a apresentação das provas a que alude o art. 2.0 para aqueles 
já no exercício de função representativa, e que não hajam feito antes tal 
comprovação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em C()ntrário. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alez:andre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 30-1- - DE 4 DE !>·:iARÇO DE 1943 

Prorro~a o prazo para o pagamento do impozto sindical quando devido ao 
Fundo Sccid Sindica! 

O Presidente da República, usando da atribuição que . Íhe confere o 
art. 180 da Constituição t 

Considerando oue az ãificuldades na execucão das providências indispen· 
saveis ao recolhim~nto d0 imposto sindical, impediram fosse generalizada
mente efetuado esse recolhimento no prazo devido, tal como preceituado nos 
decreto-leis 2. 3 77, de 8 à e julho da 1940 e 4. 298, cie 14 de maio de 1942: 

Decreta: 

.. Art. 1.° Fica prorrogado, no presente exercício, até 31 de março o prazo 
para o recolhimento cio imposto sindical. nos casos em que esse tributo for 
devido peios empregadores, agentes ou trabalhadores e.utôno:ncs e p:-ofissionais 
liberais. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará ern vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposi~ões ern contrário . 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

o~ca:- Saraiva. 

DECRETO-LEI N. 5 .44::! - DE 30 DE ABlUL DE 1943 

Di:;pÕ~ scb:-e o retisto de professores no i\Iini=tério do Tr<Jbalho, Indústria 
e Comércio 

O Pre::!d~ntc da República, usz.ndo dél ~tribuição que lhe confere o artigo 
180 ela Constituição e, 

C::msiderand ... q~e peio decreto-lei n. 3.085, áe 3 de março de 1941 foi 
restabeleciáo o registo provisório dos professores de ensino superior, secun
dário. prúfis~iona!. comercial e pri:nário, registo esse c;ue habilita ao exercício 
da profü:são de professor; 
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Considerandc. entretanto, que o el:ercicto dessa profissão ficou condicio
nado ao registo no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, dentro de 
um prazo que Sd esgotou por força do decreto-lei n. 4.077,.de 2 de fevereiro 
de 1942; 

Considerando que não é admissivel seja impedido o exercício de uma 
profissão aos que se encontrem para a mesma habilitados. decreta: 

Art. 1.° Fica permitido, sem restrição de prazo, no Ministério do Tra
balho, Indústrie e Comércio, o registo dos professores e auxiliares ãe admi
nistração escolar a todos os que exibirem os documentos de habilitação mgi-
cios JY.)lo decreto-lei n. 2. 028, de 22 de fevereiro de 1940 . · 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará e::n vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 12.2.0 da Independência c 55.0 da 
República . 

GETU!.IO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5. 977 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Altera a tabela do salário mínimo e dá outras providências 

O Presidente da República,· considerando o que expõe o Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio e usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O salário mínimo, instituído pelo decreto-lei n. 2 • 162, de 1 
de maio de 1940. será pago na conformidade da tabela que acompanha o 
presente decreto-lei e que vigorará pelo prazo de três anos. 

Art. 2.0 É aplicável à execução e fiscalização do presente decreto-lei, 
·no que lhes concernir, o que dispõe o decreto-lei n. 2 .162, de l de maio 
de 1940. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de dezembro 
de 1943. 

Art. 4.0 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
S5.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 



DECRETO-LEI N. 5. 978 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Altera a tabela do salário adicional para a indústria e dá outras providências 

O Presidente da República, considerando o que expõe o M inistro do Tra
balho, Indústria e Comércio e usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decret&: 

Art. 1.0 O salário adicional para a indústria, instituído pelo decreto
lei n. 5 . 4 73, de 11 de maio de 1943, será pago na conformidade da tabela 
que acompanha o presente · decreto-lei e que vigorará pelo prazo de três 
&DOS. 

Parágrafo único. É extensivo a todo empregado adulto, sem distinção 
de sexo, por dia normal de trabalho, que, sob qualquer forma de remune
ração, trabalhe em emprêsa ou orgar.ização de transporte ou comunicação, 
inclusive as de caráter urbano. 

Art. 2.0 É aplicável à execução e fiscalização do presente decreto-lei, 
no que lhes concernir, o que dispõem o decreto-lei n. 2 .162, de 1 de maio 
de 1940, e o decreto-lei n. 5 .473, de 11 de maio de 1943. 

Art . 3. 0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de dezembro 
de 1943. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 9i9 '- DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Institue o salário de compe!'lsação e áá outras providência$ 

O Presidente da República , considerando o que expõe o Ministro d~ 
Trabalho, Indústria e Comércio e usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 c.a Constituição, decreta: 

"Art. 1.° Fica instituído, em todo o país, o salário de compensação e 
que tem direito, pelo serviço p restado, todo trabalhador adulto, sem distin
ção de sexo, por dia normal de trabalho, que, sob qualquer forma, perceba 
remuneracão, cujo valor se ache compreendido entre o salário mínimo, ex
clusive ....::_ como limite inferior - e o dôbro do salário mínimo em vigor na 
respectiva zona ou região - como limite su?erior·•. 

. "ParágraÍo único. Quando se tratr:r cif' remuneracão prevista pelas !!t: 
belas a qüe se reie:re o a rt. 1.0 cio decreto-lei r . . 5 . 97E.;. ci~ 1.0 àe novembro 
d;1943, ato que alterou o salário aàicional para a indústria, o limite inferior 
será igual ao valor que as anteriores a elas estabeleçam para a respectiva 
zona ou região" . 

Art. 2.0 O salário de compensação será pago na conformidade das 
tabelas que acompanham o presente decreto-lei e vigorará enquanto per
durar a situzção criada pelo estadc de guerra . 

Art. 3.0 Para o menor de 18 anos:, o salário de compensação, respei
tada a proporcionalidade com o que vigorar para o empregado adulto local, 

f será pago sôbre a base uniforme de 50% (cinqüenta por cento). 
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Art. 4.0 A aplicação do !:alário de compensação não poderá, em caso 
algun:., ser causa determinante de redução de ,;alário, gratificação, bonifi
cação ou percentagem percebido pelo empregado. 

Ar'. 5.0 Os infratores do presente decreto-lei serão passíveis de multa 
de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros~ a Cr$ 2 . 000,00 (dois mil cruzeiros), 
elevada ao dobro em caso de reincidêncis . 

Art. 6.0 As dúvidas suscitadas na execução do presente decreto-lei, 
ouvido o Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, serão resolvidas 
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 1.0 É aplicável à ezeeução e fiscalização do presente decreto-lei, 
nc- que lhes concernir, o que dispõe o decreto-lei n. 2. 162, de 1 de maio 
de 1940. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de dezembro 
de 1943. 

P.rt. 9.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 de. Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alezandre Marcondes Filbo. 

DECRETO-LEI N. 6. 223 - DE 22 DE JANEIRO DE 1944 

Manda computar os .. abonos" para eleito do cálculo do salário de compensação 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que. lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta_: 

Art. 1.0 São computados para a formação dos aalários fizados pelo• 
decretos-leis ns. 5.977, 5.978 e 5.979, todos de 10 de novembro de 1943, 
os "abonos" ou os aumentos efetivos que, por iniciativa própria, tenham os 
empregadores concedido a seus empregados no transcurso do período de 1 de 
-maio a 10 de novembro do referido ano. 

Art. ·2.0 Para os efeitos do cômputo a que se refere o artigo 1.0 , aão 
"abonos" os aumentos de salário concedidos nos têrmos do decreto-lei n. 3.813, 
de 10 de novembro de 1941, cujo prazo de vigência foi prorrogado pelo decre
tõ-lei n. 4.356, de 4 de julho de 1942. 

~. 3.0 As gratificações, bonificaçóel ou percentagens pagas aos em
pregados não serão computadas para o efeito do cálculo e a majoração doa 
salários, decorrente dos decretos-leis ns. 5.977, 5.978 e 5.979, os quais não 
serão causa para a redução ou supreuão de tais gratificações, bonificações ou 
percentagens. 

Art. 4.0 Os aalários, f"IDdoa pelos decretos-leis ns. 5.917, 5.978 e 
5.979, todos de 10 de novembro de 1943, são, respeitados os pruos de vi
gência, incorporados à remuneração dos emprepdos para a plenitude dos efei
tos. lecais, inclusive os dnc:ontoe previstos pera ~oe descontos f"IDdos na leciàa-
ção de aaistência e previdência .-ocial. . 

Art~ 5.0 Nas emprêsas mjeitas ao iegime do decreto n. 20.465, de 31 
de outubro de 1931, tôda a importância agora incorporada efetivamente ao 
IÜário será destinada, no primeiro mêl, à respectiva Caixa de Aposentadoria 
e Pensões. nos têrmoa Jda legislação vigente. 
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Art. 6.0 A aplicação do presente decreto-lei não será causa para a de
volução de diferença de salários porventura pagos a empregados, a partir de 
10 de novembro de 1943. 

---:-]Ut. r.o- Opresénte decretO::.lei entrar& em -vigor na . data da sua · j)Ublf.
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 22 de janeiro de 1944, 123.0 da Independência e 56.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS • 

.Alezandre MarCQndes Filho. 

DEÇRET0-~1 N.0 7, 037 ~-~ 10 DE NOVEMBRO DE 1944 

·.Dispõe eôbre a remrmeração ·mínima dos que trabal~ em atividades 
jornalísticas e dá outras providências 

O Presidente ela República,. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A remuneração devida àqueles que trabalham em emprêsas 
jornalísticas, nes atividades classificadas por êste decreto-lei, não será inferior 
aos níveis mínimos previstos nas tabelas que o acompanham. 

Art. 2.° Consideram-se emprêsas jornalísticas aquelas cujas ativida
des consistem na edição de jornais, revistas, b oletins, periódicos ou na dis
tribuição de noticiário. 

Parágrafo imico. Para os efeitos dêste decreto-lei, equiparam-se às em
prêsas jornalÍsticas as seções ou serviços de outras emprêsas nos .quais ee 
aerçam as atividades mencionadas neste artigo, bem como as de radiodifusão 
. e as de propaganda comercial, em suas seções destinadas à redação de notí
cias, comentário ou publicidade. 

Art. 3.° Considera-se jornalista aquêle cuja função compreende a busca 
ou documentação de informações, a redação de matéria a ser publicada, a or
ganU:ação, orientação ou direção dêsses trabalhos. 

Parágrafo único. Entendem-se como atividades complementares do jor
nalismo aquelas enumeradas no art. 4.0, alínea c dêste decreto-lei. 

Art. 4.0 Para os f'ms dêste decreto-!ei, as funções desempenhada• pelos 
jornalistas serão a111im danificadas : 

a) função em corrJssão: - direto!;', redator-chefe, secretário, subsecretário, 
chefe de reportagem e chefe de revisão; 

b) funções permanentes : - redator, redator au%iliar, noticiarista, re
porter, reporter de setor e reporter auxiliar; 

c) funções de auxiliares da redação: - revisor, ilustrador ou desenhista, 
Iotógrafo e arquivista. 

An. 5.0 Além das funções especificadas no artigo anterior·· e que cor
respondem à própria denominação, considera-se : 

a) redator aquêle que, além das incumbências de redação comum, tem 
o encargo de redigir matéria de crítica ou orientação através de editoriais ou 
crônicas; 

b) redator-auxiliar aquêle que tem o encargo de redigir matéria de ca
ráter informativo que contenha apreciações ou comentários ; 
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c) noticiarista aquêle que, coadjuvando nos trabalhos com uns de reda
.. ção, tem o encargo de redigir informações, desprovidas de apreciações ou co
mentários; 

d ) reporter aqu~le que tem o encargo de cofb~r, segundo determinação 
que receba, notícias ou informações, preparando-as para publicação ; 

e) reporter de setor aquêle que tem o encargo de colhêr notícias cou in
formações sôbre assuntos. pré-determinados, preparando-as para publicação; 

I ) reporter amliar aquêle que -tem o encargo de colhêr e transmitir 
n otícias ou informações, segundo determinação que receba ou conforme de
signação prévia . 

Art. 6.0 Não se compreende no regime dêste decreto-lei aquêle que, 
como colaborador e sem caráter de emprêgo, ezerça o jornalismo. 

Art. 7.0 Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão 
de jornalista e o de qualquer função remunerada, ainda que pública . 

Art. 8.0 Quando a prestação de serviços a determinada emprêsa se fizer 
com redução da duração normal do trabalho o salário • será pago na base da 
hora normal. 

Art. 9.0 Se o trabalho fôr prestado a mais de uma emprêsa jornalística, 
no mesmo horário, o ajuste do salário será de valor nunca inferior a 50 % 
(cinqüenta por cento) do nível mínimo fizado pelo presente decreto-lei, para 
a correspondente função. 

Art. 10. O salário do jornalista que· trabalhar em revista, boletim ou 
periódico de .circulação semanal, quinzenal ou mensal, desde que o serviço 
efetivo não ezceda a três dias úteis de trabalho, por semana, será pago na base 
de 50% (cinqüenta por cento) do nível mínimo f"aado para a respectiva 
função. 

Art. 11. O jornalista, designado para servir fora da cidade ou vila em 
que tenha sede a emprêsa que o emprega, perceberá, respeitado o designativo 
da função, salário equivalente ao respectivo nível mínimo que vigore na loca
Jidade em que passe a trabalhar, proibida a redução do salário no caso de 
transferência de localidade, realizada nos têrmos da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Art. 12. Para os efeitos do presente decreto-lei, as localidades do ter
ritório nacional são classificadas nas ~tes categorias : 

1.• Rio de Janeiro e São Paulo; 

2.• 

3.• 

4.• 

5.• 

Pôrto Alegre, Santos, Belo Honz' onte, S alvador, Recife 

Curitiba, Juiz de Fora, Niterói, Fortaleza e Manáus; 

As qt:e contem 50 . 000 ou 

e Belém ; 

As que contem me nos que 
6.8 As que contem me 

mais habitantes ; 

50. 000 e mais que 

10 000 habitantes. 

10. 000 habitantes ; 
nos que 

P arágrafo único. O Mini"tro do Trab r , . 
diante provocação dos st'ndJ'cat~ ~no, Industna e Comércio. me-

. os representativos d · . 
E: OUVIdo o Serviço de Estatística da Pre . • . as categonas mte~essadas 
dendo aos índices de padrão de vid d t VId_encla e Traba!ho, podere, ateu
vidas na classüicação das localid d a, - e e.Inunar as al~eraçoes que julgar de-

a es, preVIsta neste artigo. 



Art. 13. Para velar pela reestruturação dos quadros de jornalistas, atra
vés da revisão dos lançamentos ou declarações que figurem na carteira pro. 
fissional. ajustando-os ao presente decreto-lei, o Ministro do Trabalho, lDdús
tria e Comércio designará uma comissão especial, de caráter transitório, com
posta de. um represt:ontante do Serviço de Estatistica da Previdência e Tra
balho, de um do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Rio de Janeiro 
e de um do Sindicato das Emprêsa!t Proprietárias de Jornais e Revistas do 
Rio de Janeiro, sob a presidência do primeiro. 

Art. 14. A execução e a fiscalização das disposi;ões do present e de
creto-lei. o valor · das multas, sua eplicação, seus recursos e sua cobrança, 
s egulem-seo pelo disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, em relação 
ao salário mínimo, e pelo que estatui o Decreto-lei n.0 2 .162, de 1.o de maio 
de 1940. 

Art. 15. A aplicação do presente decreto-!ei não poderá ser motivo de 
re:iução de salário, ·nem prejudicará situações de direito adquirido. 

Art. 16. As tabelas que &companham o presente decreto-lei vigorarão 
pelo prazo da três (3) anos, suscetível de prorrogaçãc por igual período. 

Parágrafo único. A alteração das tabeles atenderá, no que couber, ao 
prescrito pela Consolidação das Leis do Trabalho em re:ação ao sa!ário mínimo. 

Art. 17. As dúvidas suscitadas na execução do presente decreto-!ei serão 
resolvidas pelo Msnistro do Trabalho, Indústria e Comércio, ot:vido o Serviço 
de Estatística e Previdência do T rabalho. 

Art. 18. O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua publica
ção no Diário Oficial, exceto quanto ao pagamento de salários, os quais somente 
'igorarão a partir de 1.0 de dezembro de 1944, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1944, 123.0 da Independência e 56.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alezandre Marcondea Filho. 

DECRETO-LEI N.0 7.038 - DE 10 D~ NOVEMBRO DE 1944 

DispÕe sôbre a Bindicalização rural 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer-e· • 
art. 180 da Constituição, decreta : 

CAPíTULO I 

DA ASSOCIAçÃO SINDICAL DAS CLASSES RURAJS 

Art. 1.0 E' lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordeu. 
ção de seus interêsses econômicos ou profissionais, de todos os que, como em
pregadores ou empregados, exerçam atividades ou profissão rural. 
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§ 1.0 Os sindicatos rurais serão organizados nonnalmente reunindo ezer
centes de atividades ou p rofissões idênticas, similares ou conexas, podendo e 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio pennitir, excepcionalmente, a 
organização de entidades congregando exercentes de atividades ou profissões 
rurais diferentes, comprovada a impossibilidade de serem organizadas enti
dades especificas. 

§ 2.0 Consid~-se exercente de atividade econômica düerenciada o em
. p regador rural cujt.~ volume econômico de produção especializada seja superiOl' 
a 50 % da produção total . 

~ 3.0 Estahelecida a diferenciação de atividade dos empregadores ~ 
derão seus empregados congregar-se em entidade profissional de categoria espe
cífica paralela . 

. Art. 2.0 E xerce profissão rural, eomo empregador ou como empregado, 
que explora estabelecimento rural ou l)resta-lhe serviços como dirigente, par
ceiro, auxiliar, empreiteiro, colono, agregado ou as' alaria do. 

§ 1.0 São empregadores rurais as pessoas físicas ou jurídicas, proprie
tários ou arrendatários, os que exploram atividade rural, na lavoura, na pe
cuária ou nas indústrias rurais, p or conta própria, utilizando-se do trabalho 
alheio ou não, seja em economia individual, coletiva ou de família. 

§ 2.0 São empregados rurais, trabalhadores ou operários rurais aqueles 
que se dedicam prdfissionalmente à s atividades rurais, em economia indivi
dual, coletiva ou de família, na lavoura, na pecuária ou nas indústrias rurais, 
com o fito de ganho e por conta de outrem. 

Art. 3.0 São prerrogativas dos sindicatos: 

a) representar perante as autoridades administrativas e judiciais os iD
t erêsses gerais das categorias · ou profissões para que foram constituídos, 
ou os interêsses individuais dos associados relativos à atividade ou profissão 
exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger os representantes das categorias ou profissões Que representar 

na base territorial; 
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no 

estudo e solução dos ·p roblemas que se relacionem com as categorias ou pro
fissões representadas; 

e) impor. contribuições a todos aqueles que participem das categorias 
ou profissões rurais representadas; 

I) promover a coordenação de seus associados para a realização de 
seguro grupal de acidentes do trabalho; 

Art. 4.o São deveres dos sindicatos : 

a) colaborar com os p oderes públicos no desenvolvimento da solidarie-
dade social; 

b) manter serviços de assistência para seus associados ; 
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
d) promover a criação de cooperativas para as categorias representadaa; 
e) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais. 

CAPíTULO n 
DO RECONHECIMENTO E INVESTIDURA SINDICAL 

Art . 5.0 Os sindicatos rurais deverão atender aos seguintes requisitos : 

a ) reuoião de um número de associados que ·assegure possibilidade de 
vida e organização da entidade ; 



b) duração não excedente de três anos para o mandato da diretoria; 
c) exercício do cargo de presidf'nte por brasileiro nato, e dos demait 

-cargos de administração e representação por brasileiros. 

Art. 6.0 O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministro do 
Trabalho. Indústria e Comércio, instruído com exemplar ou cópia autenticada 
-dos estatutos da entidade . 

§ 1. 0 Os estatutO!> deverão conter : 

a) denominação e sede da entidade; 
b) atividades econômicas ou profissões cuja representação é requerida; 
c) afirmação de que a entidade agirá como órgão de colabo:-ação com 

os poderes púb!icos e as demais associações no sentido da solidariedade 
social e da subordinação dos interêsses econômicos ou profissionais ao interêsse 
nac1onal; 

d) as atribuições, o processo eleitoral e o das votações, os casos de 
perda de mandato e de substituição dos arlminisfradores; 

e) o modo de constituição e . administração do patrimônio social e o 
destino que lhe s-erá dado, no caso de dissolução; 

f) as condições em que se dissolverá o sindicato. 

~ 2.0 O processo de reconhecimento será regulado em instruções e:q>e
didás pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 7.0 Reconhecido o sindicado rural, ser-lhe-á expedida carta de re
conhecimento. assi:r.a·:ia pe!o 1!-liinistro do Trabalho, Indústria e Comércio. na 
qual será especificao~ a representação das atividades ou profissões conferida 
-e menciona :!a a base territorial outorgada . 

CAPÍTULO III 

DAS ASSOCIAÇÕES SINDICAIS DE GRAU SUPERIOR 

Art. 8.0 . Constituem associações de grau superior as Federações e llS 

Confederações, organizadas nos termos desta lei. 

§ 1.0 Poderão se organizar em Federação sindicatos em número não i~r 
ferior a cinco, preferencialmente ezercendo atividades ou profissões ruraia 
idênticas, similares ou conezas. · 

§ 2.0 A Confederação Nacional da Agricultura será constituída de, pelo
menos, três federações, havendo uma Confederação de empregados e outra 
de empregadores. 

§ 3.0 A carta de reconhecimento das Federações será exPerlida pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio, nela sendo especificada a coorde
nação das atividades ou profissões conferida e mencionada a base territoria! 
outorgada. · · 

§ 4.0 O reconhecimento de Confederação será feito por decreto do Pre
sidente da República. 

Art. 9.0 O Presidente da República, quando julgar conveniente aos in
terêsses da organização constitucional do país, poderá ordenar que se or,a
nizem em federações os sindicados de determinadas atividades ou profissões, 
cabendo-lhe igual poder para a organização da Confederação. 

§ 1.0 O ato que instituir a federação ou confederação estabelecerá as 
·· condições segundo as quais deverá ser a mesma organizada e administrada, 

bem como a natureza e a extensão dos seus poderes sôbre os sindicatos ou 
as federações componentes. 

§ 2.0 Pertencem às federações rurais, devidainente reconhecidas nos ter
mos dêste decreto-lei. as prerrogativas do art. 58 da Constituição Federal, 
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reservadas à respectiva Confederação a coordenação e orientação de suas ati
vidade~ econômicas e profissionais. 

Art. 10. Quando não ocorram motivos especiais, a juízo do Ministro do
Trabalho, Indústria e Comércio, será de rigor a base municipal para os sin
dicatos rurais, a estadual para as federações, liendo de base nacional a Con
federação. 

CAPíTULO IV 

DA GESTÃO PINANCEIRA DO SINDICATO E SUA FISCALIZAÇÃO 

Art. 11. Constituem patrimônio das Associações sindicais rurais : 

a) as contribuições dos associados, na fonna estabelecida nos Estatu- / 
tos ou pelas assembléias gerais; 

b) os bens e valores adquiridos e as- rendas produzidas pelos mesmos;. 

c) as doações e legados; 
d) as multas e outras rendas eventuais. 

Art. 12 . As rendas dos sindicatos, federações e da Cotlfederação só po
derão ter aplicação na forma prevista na lei e nos estatutos. 

§ 1.0 A alienação do patrimônio deverá ser autorizada pela assembléia 
geral e só será feita depois dessa deliberação homologada pelo Ministro do . 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 13 . Os sindicatos, federações e a Confederação, submeterão, até 30 
de junho de cada ano, à aprovação do Ministro do Trabalho, Indústria e Co- · 
mércio, na forma das instruções que e%pedir, seu orçamento de receita e des
pesa para o próximo ano financeiro, que coincidirá com o ano legal. 

Art. 14. Os atos que importem malversação ou delapidação do patri
mônio das associações sindicais, ficam equiparados aos crimes contra a ec:o
DOmia popular e aerão julgados ·e punidos na conformidade· dos artigos 2.0 

• 6.0 do Decreto-lei n.0 869, de 18 de. DOVembro de 1938, e leia ~ 

CAPíTULO V 

DisPOSIÇÕES GElWS 

Art. 15. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio ezpedirá U. 
truções regulando· a organi%ação da administração das entidades sindicais 
rurais, assim como aprovará o estatuto padrão a que as ~me~ obedecerão, 
ressalvadas as respectivas peculiaridades. 

Art. 16. ·Na sede de cada sindicato haverá um livro de registro, autaD
ticado por funcionário competente do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Co~ércio, do qual deverá constar: 

a) tratando-se de sindicato de empregadores, o nome do proprietário 
rural, a idade, o estado civil, a nacionalidade, a residência e a denominação 
da propriedade, assim como êsses mesmos dados, tratando-se de propriedade 
dé emprêsa ou 80ciedade, relativos aos respectivoe diretores, bem como a in
tlicação da séde e de qual o diretor ou representante da emprêsa ou eoc:i• 
dade que a representará na entidade; 

b) tratando-se de sindicato de empregados, além do nome, idade, .,: 
. tado civil, nacionalidade, profissão ou função e residência de cada anociado.. 

o estabelecimento ou lugar onde eserce a sua profissão ou função, o número 
e eérie da 1'8Spectiva carteira profiasi~, se a possuir. 



Art. 17. Ocorrendo dissídio ou circunstâncias que perturbem o funcio-
uamento da entidade, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá 
Dela intervir,' por intermédio de delegado, com atribuições para administração 
da associação e ezecutar u medidas necessárias para normalUar-lhe o funcio
uamento. 

Art. 18. As infrações ao disposto nesta lei, além das demais penalidades 
previstas, serão punidas, segundo seu caráter e gravidade, com as seguintes 
penalidades: 

a) multa de Cr$ 50,00 a Cr$ 100,00, paga em dôbro nas reincidênciaa, 
até o múimo de Cr$ 2.000,00; 

b) suspensão de diretores por prazo até 30 dias; 
c) destituição de diretores ou ele membros do conselho; 
d) fechamento da entidade, por prazo até seis meses; 
c) cassação da carta de reconhecimento. 

Art. 19. As penalidades de que trata o artigo anterior serão impostas: 

a) as das alíneas a e b pelo Diretor Geral do Departamento Nacional 
do Trabalho, com recurso para o MiniJtro 'de Estado. 

b) as demais pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 1.0 Quando se tratar de associações de grau superior, as penalidades 
eerão impostas pelo Ministro de ·Estado, salvo se a pena for da caiaação da 
carta de reconhecimento da Confederação, caso em que a pena será imposta 
pélo Presidente da República. 

§ 2.0 Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada defesa ao 
ac:uaacio. . I 

art. 20. O Presidente da República, mediante proposta do Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio ouvido o Ministério da Agricultura, fun
dado em razões de utilidade pública, poderá conceder, por decreto, às aao
c:iações civís constituídas para a defesa e coordenação de interênes econômicoa 
e profiaionaia, a prerrogàtiva da alípea d do lll'tigo 3.0 do Capítulo I, leiD 
prejuiso de outras delepções que julgue conveuieate outmcar. 

Parágrafo Úllico. A iniciativa da medida acima prevista poderá ser ez«
cida também pelo Ministro da Agricultura, ouvido o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

Art. 21. Não se reputará transmissão de bens, para efeitos fiscais, a 
incorporação do patrimônio de uma associação profissional ao da entidade 
sindical ou das entidades sindicais entre si. 

Art. 22 . A denorr.inação "Síndicato" é privativa das associações profis
sionais de primeiro grau, reconhecidas na forma desta lei. 

Art. 23 . As ezpressões "Federação" e "Confederação", seguidas da de
signação da atividade ou profissão rural respectiva, constituem denominaçôes 
privativas das entldades sindicais rurais de grau superior. 

Art. 24. Constituído o Conselho de Economia Nacional, os processos de 
reconhecimento . de associações profissionais da agricultura, depois de infor· 
mados, respectivamente, pelos Ministérios do Trabalho, Indústria e Comércio, 
e da Agricultura, e antes de aerem submetidos em despacho final ao Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio, ~o encaminhados àquele Conse
lho, para o efeito do artigo 61. alínea ~~ da Constituição. 

Art. 25 . ·Às entidades sindicais, sendo-lhe peculiar e essencial a atri
buição representativa e coordenadora das correspondentes categorias ou pro
fissôes, é vedado, direta ou indiretamente, o ezercício de atividade econômica. 

Art. 26. As entidades sindicais reconhecidas nos têrmos dêste Decreto
lei não poderão fazer parte de organ.izaçôes internacionais. 

Art. 2 7. As cartas de reconhecimento dos sindicatos e associações sin
dicais de grau superior, rurais, ezpedidas n~ têrmos dêste capítulo, ficam
sujeitas ao pagamento das seguintes taxas: 
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a) de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) · pela carta de reconhecimento de 
sindicatos de émpregados, e Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), de empregadores 
rurais; 

b) de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) pela carta de reconhecimento de fede
ração de empregados, e Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), de empregadores 
rurais; 

c) de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), pela carta de reconhecimento de 
confederação de empregados, e CrS 400,00 (quatrocentos cruzeiros), de em
pregadores rurais. 

Art. 28. As taxas a que se refere o artigo anterior, serão pagas em sêlo. 
Parágrafo único. O pagamento das ta%as de que trata o presente capí

tulo será acrescido de sêlo de Educação e Saúde. 

CAPíTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comé~cio expedirá as 
instruções que se tornem necessárias para a execução do presente Decreto-lei, 
assim como decidirá sôbre as dúvidas suscitadas ou omissões. 

Art. 30 . O presente Decreto-lei entrará em vigor à data da sua publi- . 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1944, 123.0 da Independência l' 56.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

Alezandre Marcondes Filho 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N.O 7. 211 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1944 

Diapõe sôbre a idade para o eJCercício de atividades na .mineração do ~ão, 
durante o estado de perra 

O Presidente da República, usando da atribuiçãÓ que lhe confere o ar
ii&o 180 da Constituição, -dec::reta: 

Art. 1.0 Durante a vigência do. estado ·de guerra, o limite mínimo de 
id4de para o trab~o nas minas de carvão é fizado em 18 anos, para os tühos 
de .mineiros, devend~ ser atendidas as condições de robustez física dos tra
balhadores para a fiiação de suas funções. 

Art. 2.0 Aos m~ores de 16 anos, filhos de mineiros, e que já tenham 
completado o curso eséolar primário, é permitido o trabalho em serviços au
siliares, durante o dia, na superfície da mina. 

Art. 3.0 O present~Decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação revogadas as disposições em contrário. 

\ 
Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1944, 123.0 da Independência e 56.• 

da . República. 
\ 
\ 

GETULIO VARGAS. 

Alezasdre Maretmdu Filho. 



DECRETO-LEI N.o 8.305 - DE 6" 
DE DEZEMBRO DE 1945 

Suprime dispositivo · ela. Ccm.soliàação 
da.s Leis ® TrabGlho. 
o Presidente da República., usando 

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Con.sider.a.ndo que, pela Lei cons
titucional n.0 14, de 17 de novembro 
de 1945, foi extinto o Tribunal de 
Segurança Nacional, deoreta: 

Art. 1.0 • Fica suprimida para. a 
habilitação ao registro da profissão 
jomalistica, a que se refere o artigo 
310 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1 de maio d~ 1943, a 
exigência contida na alinea c do ar
tigo · 311 da mesma Constituição. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data 'de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrirto. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 
1945; 124." da Independência e 57.0

· 

da República. 
Jost Lnm.w:s. 
R. Carneiro de 1Mendonça~ 

DECRETO-LEI N.0 9 .144- DE 8 DE 
ABRIL DE 1946 

Altera a redação do art. 13. do Decre
to-lei n.0 7 .037, de 10 de Novemb10 
de 1944, e dá outras providências. 

O Presidente da Repú!:lica, consi
derando o que lhe expõe o Ministro elo 
Trabalho, Indústria e Comérc1o e 
usando da atribuição que lhe confe!'e 
o art. 180 da Constituição, decre~a: 

Art. 1.0 O artigo 13 do Decreto-lei 
n.0 7 .037, de 10 de Novembro de 1944, 
,Passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 13. Para velar pela ref's
truturação dos quadros de jorna
listas, atraves da revisão dos lan
çamentos ou declarações que cons
tem da carteira profissional. aju-;
tando-os ao presente Decreto· lt>i, 
o Ministro do Trabalho. Indú.itna. 
e Comércio designará uma com:.s-

são especiàl, composta de um re~ 
presenta.nte do Serviço de Estn tis
tlca da Previdência e Trabalno, 
um do Sindicatq. dos Jornalistas 
Profissionais do· Rio de Janeiro 
e um do Sindicato das Empresas 
Proprietárias de Jornais e Revistas 
do Rio de Janeiro, sob a presidên
cia do primeiro. 

§ 1.0 A duração do mandato será 
de um biênio. verificando-se a 
perda se ocorrerem três faltas CC'!l

secutivas, sem motivo justificadc.. 

§ 2.0 No caso de uma das partes, 
reclamante ou reclamada, não 
concordar com a . decisão proteri
da, interpondo recurso. a comts
são especial. por seu presidente, 
efetuará. dentro do prazo que ~~
tabelecer. nunca superior a tr;nLa. 
dias. a anotação na carteira pro
fissional, encaminhando o procas
so à Justiça do Trabalho". 

Art. 2.0 O presente Decreto-lei m
trarã em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de Atril de 1946, 
125." da. Independência e 58.0 da Re· 
pública. 

.... ~ICO G. DUTRA. 

Otacilio N egrão de Lima.. 

DECRETO-LEI N.0 9.269 - DE 20 
DE MAIO DE 1946 

Dispõe sõbTe a vigência do Decreto
lei n.0 7 .211, de 29 de Dezembro 
de 1944. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o 'l.r
tigo 180 da Constituição, e conside
rando que ainda. persistem os moti"os 
de ordem econômica que justificaram 
a expedição do Decreto-lei n.0 7 .211, 
de 2~ de Dezembro de 1944, decreta: 

Artigo único. O Decreto-lei núme
ro 7. 211, de 29 de Dezembro de 1944, 
continuará a vigorar pelo prazo de 
um ano, a contar da data da publi· 
cação do presente Decreto-lei. 
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Rio de Janeiro, 20 de Maio de 1946, 
125.1) da Independência e 58. o da Re
pilohca. 

Etnaco G. DlmtA. 

Octacilio N e grão de Lima. 

DECRETO-LEI N.0 9.615- DE :::o DE 
AGOSTO DE 1946 

Dá nova redacão ao art. 594 ãa Con
solidação das Leis do Trabalho · 

O Presidente da República, usandt 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

A:'t . 1. o o e.rt. 594, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 594. O "Fundo Social 
Sindical" será gerido · e aplicado 
pela Comissão do Impôsto Sindical 
em objetivos que atendam aos in
terêsses gerais da organização sin
dical nacional ou à assistência 
social aos trabalhadores." · 

Art. 2.o O presente Decreto-lei entra 
em vigor à data de sua publicaçio, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de Agôsto de 
1946, 125.0 da Independência e 58.0 da 
República. 

EURico G. Dtr:rRA. 
Octacilio Negrão de Limct. 

DECRETO-LEI N.0 9.852 - DE 13 
DE SETEMBRO DE 1946 

Altera disposição da Consolidação das 
Leis do Trabalho relativa ao direito 
a férias: 

O Presidente . da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 131 da Consolidação 
das Leis do Trabalho passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 131 As férias serão sempre .go
zadas ao decurso dos doze meses se
guintes à .data em que às mesmas ti
ver o empregado feito jus. 

Parágrafo único. O Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, me
diante requerimento de entidade sin
dical representativa; poderá permitir 
a acumulaÇão de, , no máximo, três 
períodos de férias, ·tendo em vista pe
culiaridades regionais ou pro!issio!la.is 
justificativas dessa medida. 

Art. 2.0 ~ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em -contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de Setembro àe 
1946, 125.0 da Independência e 58.0 da. 
República. 

EURICO G. DUTRA. 

Otacílio Negrão de Lima. 

LEI ?'i. 62 -DE 5 DE JUNHO DE 1935 

A8segura ao empregado dd industria ou dO commercio ttmã 
indem.nização quando não e:cista p1•azo estipulado para a 
terminação do respectivo contracto de trabalho e quaNto 
for_ desp~didõ_ sem Justa causa, e. dá putr~ · prõvidenc!!U 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:~ 

Faço saber que o Poder Legi.slatiyo _decreta e eu san·-
ccmno a seguinte lei: . 

Art. 1, o E' asseg-urado ao empregado da industria ou do 
commercio, não existindo prazo eStlipulado ~a!I'a ~ termi
naoão do respectivo contraeto de trabalho, e quando fôr des
pedid? sem _jus~a causa, o dire-jto de haver do empregador 
uma md.emmzaçao paga na ba-se do maior ordenado que tenha 
percebido na mesma empresa. ,-



Paragrapho unico. Para os effeitos da presente lei, niõ 
se admittem di$tincções relativamente á especie de emprego 
e á condição do trabalhador, nem entre o trabalho manual, 
intellectual ~u technico, e os profissionaes respectivos • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI ~\. 90 - D!:: :21 DE ~\GOSTO DE i935 

[)!spo~ ~º-bre. Q prazo para o registro dos chimicos 

Q .Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Poder Legi~latiYo decreta e eu san

cciono a seguinte lei: 
Al'l. 1.0 O prazo de mn anrb e~tabeleciclo no paragraphu 

F:egund:J d•, nrtigo primcir0 ,: ,, <iN'!'f'[0 numero 2-1.693, de 12 
cie julho de H)3-i, para o rC'gi~lro n:~ rcpartiçüo competente ciü ~ 
profissionaes u que esse diE•positi,-o se refere, será contado 
da data da publicação do regulamento npproyaclo pelo decreto 
n. 57, de 20 clr feYereiro de 1935, terminando assim em 23 de 
fevereiro de 1936. 

Art. 2.0 ReYogam-se a~ di~po~ições em contrario. 
Rio de Jnneiro, 27 de agosto de 1935, :114° da Independen

cia e n~ da Republica. 
GETULIO VARG.:\t· 

Auamem non Magalhães. 

l..El N. 222 - DE 10 DE JULHO DE 1936 

M odi{ica o art. 3o do decreto n. 23.103, de 19 de agosto de 
1933 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Poder Legislativo dec~eta e eu sanc

ciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 O art. 3o do decreto n. 23.103, de 19 de agosto 

de 1933, passa a ter o texto seguinte: 
.. Art. 3.• As disposições deste decreto não. se applicam 

aos interessados dos estabelecimentos, que não receberem 
salario fixo approximado do mínimo commum na regiãJ, 
nem aos representantes que tenham estabelecimento ou fir
ma commercial autonoma ou com economia propria. 

"§ f.• Entende--se como não recebendo salario fixo, ap. 
proximado do minimo commum na região, aquelle trabalha
dor cujo salario fixado por tempo, ou por tarefa, não alcance 
oitenta por cento (80 o/o) do salario commummente pago na 
mesma região por trabalho analogo ao seu. 
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§ 2.• Os interessados do.s estabelecimentos, que não ti

verem a SU!l quota parte de interesse assegurada por do
cumento habil, não perderüo seu direito ás férias, qualquer 
que seja o snlario recebido. 

§ 3.0 Os interessados e os representantes que não gozan: 
férias remuneradas, nos termos deste · artigo, poderão entre
tanto gozar as mesmas férias que os demais, excluída qual
quer remuneração. Para este effeito, descontar- se-á, das 
quotas-partes de lucros ou de interesse, a porcentagem c·or-
respondente ao tempo de férias." · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de julho de 1936, H5° da lndepen

dencia e 4&- cta Republica . 

LEI N.0 816- DE 9 DE SE'l'EMBRO DE 194g 

Dá nova redação aos artigos 132 e l::i4 
do Decreto-lei n.0 5.452, de · 1.u de 
maio de 1943. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congres~o Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os artigos 132 e 134 do De· 
creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passam a ter esta redação: 

"Art. 132. Os empregados terão di
reito a férias, depois de cada período 
de doze meses, a que alude o art1go 
130, na seguinte proporção: 

a) vinte dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador du
rante os doze meses e não tenham 
dado mais de ~eis faltas ao serviço, 
justificadas ou não, nesse periodo; 

õ) auinze dias úteis, aos que ti
verem ·ficado à disposição do empre
gador durante os doze meses; 

c) onz.e dias úteis; aos que tiverem 
ficado à disposição do emp?-"egador por 
mais de duzentos dias: 

GETULIO V ARBAB. 

Agamemnon Magalh~• • 
.' 

d) sete dias úteis, ~ qu-e tiverem 
ficado à disposiçálo~ empregador 
menos de duzentos e mais de cento e 
cinqüenta dias. 

Parágrago único. E' veda-do descon
tar. no período de férias, as faltas ao 
ierviço do empregado''. 

"Art. 134. 
a) •..••••.•••••.•••.•••••....•.•.•• 
Õ) 
C) 

........................... • ..... . 

................................. 
d) o tempo de suspensão por motivo 

de inquérito administrativo, quando o 
mesmo fôr julgado improcedente; 
e) a ausência na hipótese do artigo 
473 e seus parágrafos; 

f) os dias em que, por conveniência 
da. emprêsa, não tenha havido traba
lho. excetuada a hipótese da alínea c, 
do artigo 133". 

Art. 2.0 Revogam-se as . disposições 
em contrário. • 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 
1949; 128.0 da Independência e .Sl.0 da 
República. 

EURICO G. Du'1'U 

Honório MonteirO 
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LEI No 1.646, DE 16 DE JULHO DE 1952 

CONCEDE LICENÇA ÀS ENf:IDADES SINDICAIS
BRASIT..,EJRAS, DE 2° E . 3° GRAUS PARA QUE SE 
FILIEM À CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DAS ORGANIZAÇÕES SINDICAIS LIVRES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o É concedida licença às entidades sindicais brasileiras, de segundo e 
terceiro graus, para que se filiem à Confederação Internacional das Organizações 
Sindicais Li-vres. 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1952; 131° da Independência e 64° da 
República. 

GETúLIO VARGAS 
Osvaldo Carijó de Castro 

LEI No 2.802, DE 18 DE JUNHO DE 1956 

.. 

MODIFICA O ART. 565 DO DECRETO-LEI 
NÚMERO 9.502, DE 23 DE JULHO DE 1946 
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: -

Art 1° O art. 565 do Decreto-lei no 9.502, de 23 de julho de 1946 
(Consolidação das Leis do Trabalho), passa a ter a seguinte redação: 
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"Art. 565. As entidades sindicais reconhecidas nos têrmos desta lei não 
poderão filiar-se a organizações internacionais, nem com elas manter relações, sem 
prévia licença concedida por decreto do Presidente da República." 

Art 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1956; 135° da fudependência e 68° da 
República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Parsifal Barroso 

LEI N. 0 3.C22 - DE 19 DE DE~!BRO 
DE 1956 

Modifica a alínea c do art. 580 do De
creto-lei n.0 5.452, de 1 de maio de 
1%3 <Consolidação das Leis do Tra
balho). 

o Presidente da República: 
F2ço sab·er que o Congresso N::tcio

nal dec:~ta e eu sanciono a se!ruinte 
Lcl: -

Art. 1. o P•3.Ssa a ter a seguinte re
dação a alinea c do art. 580 do De
creto-lei n.... 5. 452, de 1 de maio de 
1943: 

"Jl..rt. 5 80 o •••••••••••••••••••••••• 

c) para os empr-egadores será co
brado o impôst:) sindical, a ser pago 
anualmente, de acórdo com a segUinte 
tabela: 

Cr$ 
C.3.pital até 10.000,(}() . .• • . . • • • • 100,00 
De 1<l.<l01,iJ() até 50.000.0·0 . . . • . 200,00 
De 50 001.00 até 100.<lOO,OO • • . • 300,00 
De 100.001,00 até 200.00·0,00 . • . 400,00 
De mais d-e 200.001,{!() em cada 

20Q.OO·O,OO ou fração . . . . . . . 50,00 
não podendo o impôsto ex-
ceder de crs 2{)0.000,()0 <du-
z-entos mil cruzeiros) qua-l-
quer que seja o capital". 
Art. 2. o Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revog-adas 
as disposições· em contrário. · 

Rio de Janeiro em 19 de dezembro 
de 1956; 135. 0 da' Independência e 68. o 

da República. 
JUSCELINO KUBITSCHEK. 

Parsifal Barroso. 

José Maria Alkmim. 

LEI N9 4.140 - DE 21 DE SETE!.tBRO DE 1962 

il.Ztera. as alínea.s iJ e c do ariigo 530 do Decreto-lei número 5. 452, de 19 de 
m!!io de 1943 (Consolidação das Leis do TrabC!lho>, e dá cutras p1·o
vidências. 

O P!"esidente d·3. República: 
Faço saber que o congresso Na:::onal ctec!·eta e e'..l sanc1cno a se

guinte Lei: 
Art. 19 As alíneas "b" e "c" do a:tigo 580 da Consolldação das !..els 

do T:·abalho. aprc·.'ad.a pelo Decreto-lei número 5.452, de 19 . ..de maio de 
1943, pe.ssam a ter a seguinte redação: 

\ 
I 

.f, I 



Artigo 530 ..... .. .... . ....... . ... . . · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
b) para os agentes ou t~abi!llladores ~utono::nos e P:lr~ os pror.sslO

nais liberais, numa. i::npor~â:~;;ia variável de 4'7c. \quatro por ce~:no -l ate 
10% (dez por cento) do maior salário minimo mensal v1gente n~ P·.:tis. 
fixada na forma do artigo 583; 

c) para os empregadores, nums importância :,:roporcional ao caplt~! 
de. respectiva· firma ou emprêsa, conforme a seguinte ta!::>el:?.. progres~!va : 

Discrimiflaçáo 

Capital até "i O (cir..qüei:.ta) ve::es o salário mí-
nimo fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ..... . .... . 

Sõbre a parte do capital excedente de 50 (c~nqüent?.J 
vêzes o saiário minir!!o fiscal e até 1. CCD (m!l.l 
vêzes ............ . ....... .. ..... · · · · · · · · · · · · · · · · 

Sôbre a parte do c-:1;;ital excedentê de 1. OOG (mil) 
\·êzes o salário m!nimo fiscal e até 50 . O·GD (Cin-
qüenta mil) vêzes ............... ... .. .. ..... . .. . 

Sôbre a parte do capit-:11 excedente de 50.000 tcrn
qüenta mm vêzes o salário mi.t1imo fis:::.al e até 
5-üO.OOO <quinhentas mil) v-êzes, limite máximo 
para o cálculo do impõsto .................... . . . 

.?ercentage!n 

0.5 'õ do c2p!r.~11 

U . l'.~· dO C·:tp!!31 

O,ü3 ':-;: ao capii:a! 

O.<Jl% ao cap1:a!. 

Art. 29 Ficam acrescent.ados ao mes:r:1o art. 5eo da Consolla;a.çao das 
Leis do Trabalho os seguintes parágrafos: 

Parágrafo 1<? É fix·sda em 1/25 <um vinte e cinco avos) do salário ml
nímo fiscal :::. t:ontribuiçáo mínima deYida. pelos empregadores, indepen
dentemente do capital social da emprêsa. 

Parágrafo 29 Para efeito de cálculo do impôsto prev1sto na tabela 
constante da alínea "c". considerra-se-:í salarro mínimo tlSc::ll o ma1or 
salá-io-!ninimo mensal vigente no P-aís. an-ectonC1ando par~ Cr$ l. 000,00. 
<mil cruzeiros> a fração porventura existente. 

Parágrafo 3C? Os agentes ou trabalhadores autônomos organizados em 
emprêsa, com capital registraci'o. recolherão o imposto aos respectivos sin
dicatos, de acõrdo com a tabela constn.nte da alínea "c". 

Art . 39 No exercício de 1962. o Impôsto Sindical dev-erá ser a,.."!'ecad::tao 
de acó:do com as alterações constantes da presente lei. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de setembro de 1962; 1419 da Inãependencia e 749 da Re-
pública. 

JoÃo GoüLART 
Hermes Lima 
João Pinnet.ro Neto 
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LEI No 4.654, DE 2 DE JUNHO DE 1965 

ALTERA OS ARTS. 180 E 223, DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS - DO TRABALHO-, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI No 5.452, DE 1° 
DE MAIO DE 1943, QUE ADOTAM :MEDIDAS 
OBRIGATÓRIAS PARA DIMINUIR A FADIGA DOS 
EMPREGADOS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. Art 1° Os arts. 180 e 223, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 180. Para evitar a fadiga, será obrigatória a colocação de asse11tos nos 
locais de trabalho, ajustáveis à altura da pessoa e à natureza da função exercida, 
destinados a serem utilizados pelos empregados. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Previdência Social promoverá a 
expedição das normas necessárias à adaptação e aplicação do disposto neste artigo às 
diferentes categorias de empregados". 

"Art. 223. As infrações ao disposto no presente Capítulo serão punidas com 
multa de Cr$50 (cinqüenta cruzeiros) a Cr$5.000

1 

(cinco mil cruzeiros), aplicadas, no 
Distrito Federal, . . . . VETADO . . .. e, nos Estados e Territórios, pelas autoridades 
regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§lu A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 
a) se ficar apurado o emprêgo de artificio ou simulação para fraudar a 

aplicação dos dispositivos dêste Capítulo; 
b) nos casos de reincidência. 
§ 2° Nos casos de infração ao disposto no art. 180, a multa será de Cr$2.000 

(dois mil cruzeiros). 
§ 3° O processo, na reverificá"ção das infrações, bem como na aplicação e 

/ 
cobrança das multas será o p~e\risto no Título "Do Proces~o de Multas 
Administrativas", observadas as disposições dêste artigo". 

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 2 de junho de 1965; 144° da Independência e 77° da República. 

H. CASTELO BRANCO 
Arnaldo Sussekind 
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LElN° 4.755, DE 18 DE AGOSTO DE 1965 

DISPÕE SÔBRE A FORMA DE FIXAÇÃO DO 
IMPÔSTO SINDICAL DEVIDO PELOS 
ESTABELECIMENTOS RURAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Para efeito de cobrança do impôsto sindical dos empregadores rurais 
não organizados sob a forma de sociedade com capital registrado, entender-se-á como 
capital o valor adotado para lançamento do impôsto territorial das terras do imóvel 
explorado, aplicando-se sôbre estes as percentagens da tabela progressiva de que trata 
o art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n° 5.452, 
de 1 de maio de 1943, e modificado pelo art. 1° da Lei n° 4.140 de 21 de setembro de 
1962, ressalvado o disposto no art. 16 da Lei n° 4.589, de 1 I de dezembro de I 964. 

Art 2° Os empregadores rurais nas condições do artigo anterior poderão 
recolher o impôsto sindical do corrente exercício, sem multa, até 60 (sessenta) dias 
após a vigência desta Lei. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de agôsto de I965; 144° da Independência e 77° da República. 
H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Gouveia de Bulhões 

LEI No 5.381, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1968 

ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ART. 86 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° 
DEMAIODE 1943 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art 1° Ficam acrescentados ao art. 86 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, os parágrafos 2° e 3°, 
seguintes, transformando-se em parágrafo I o o Parágrafo único: 

"§ 2° Enquanto não se verificarem as circunstâncias mencionadas neste 
artigo, vigorará nos municípios que se criarem o salário-mínimo fixado para os 
municípios de que tenham sido desmembrados. 

§ 3° No caso de novos municípios formados pelo desmembramento de mais 
de um município, vigorará nêles, até que se verifiquem as referidas circunstâncias, o 
maior salário-mínimo estabelecido para os municípios que lhes deram origem." 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de fevereiro de 1968; 147° da Independência e 80° da República. 
A. COSTA E SILVA 
Jarbas Passarinho 
Hélio Beltrão 

LEI No 5.406, DE 9 DE ABRIL DE 1968 \ 

REVIGORA, POR 30 (TRINTA) DIAS, DISPOSITIVO 
DO DECRETO-LEI N' 194, DE 24 DE FEVEREIRO 
DE 1967, QUE DISPÕE SÔBRE A APLICAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO SÔBRE O FUNDO DE GARANTIA 
DE TEMPO DE SERVIÇO ÀS ENTIDADES DE FINS 
FILANTRÓPICOS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art I o Fica revigorada por 30 (trinta) dias a vigência do parágrafo único do 
art. I 0 do Decreto-lei número 194, de 24 de fevereiro de 196 7, que dispõe sôbre a 
aplicação da legislação sôbre o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço às entidades 
de fms filantrópicos. 



Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

\ 
\ 

Brasíli~ 9 de abril de 1968~ 147° da Independência e 80° da República. 
A. COSTA E SILVA 
Jarbas G. Passarinho 
Afonso A. Lima 

LEI No 5.705, DE 21 DE SETEMBRO DE 1971 
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ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI N' 5.107, DE 13 DE 
SETE:MBRO DE 1966, E DÁ OUlRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O artigo 4° da Lei ~o 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto-lei n° 20, de 14 de setembro de I 966, passa a 
vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos I o e 2°. 

"Art. 4° A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2° far
se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano." 

Art 2° Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data 
da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2° da 
Lei no 5 .I 07, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo 
Decreto-lei no 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 
progressão: 

· I- 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na 
mesma emprêsa~ 

11 - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na 
mesma emprêsa~ 

Ill - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 
emprêsa~ 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 
emprêsa, em diante. 
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Parágrafo único. No caso de mudança de emprês~ a capitalização dos juros 
passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ~no. 

Art 3° O Banco Nacional da Habitação (BNH) poderá autorizar, 
independentemente do disposto no art. 1 O e parágrafos da Lei no 5.1 07, de 13 de 
setembro de 1966, que o empregado optante pelo regime do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) utilize a sua conta vinculada para amortização total ou 
parcial, de dívida contraída para aquisição de moradia própria, pelo Sistema Financeiro 
da Habitação. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo somente poderá ser 
concedida wna vez e no período de 1° de outubro de 1971 a 30 de setembro de 1972, 
cabendo ao BNH baixar as instruções necessárias a efetivação do saque nãConta 
vinculada do empregado. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de setembro de 1971; 150° da Independência e 83° da República 
EMíLIO G. MéDICI 
Antonio Delfim Netto 
Júlio Barata 
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 

LEI -No 5.737, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1971 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO§ 1° DO ARTIGO 5° DA 
LEI ~ 4.923, DE 23 DE DEZEl\fBRO DE 1965, QUE 
INSTITUI O CADASTRO PERMANENTE DAS 
ADMISSÕES E DISPENSAS DE EMPREGADOS, 
ESTABELECE :MEDIDAS CONTRA O 
DESEMPRÊGO E DE ASSISTÊNCIA AOS 
DESEMPREGADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art 1° O§ 1° do artigo 5° da Lei no 4.923, de 23 de dezembro de 1965, que 
institui o cadastro permanente de admissões e dispensas de empregados, estabelece 
medidas contra o desemprego e de assistência aos desempregados e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.5° ............................................................................................................... . 
1 o A assistência a que se refere êste artigo será prestada pelas Delegacias 

Regionais do Trabalho e consistit:á num auxílio em dinheiro, não excedente de 80% 
(oitenta por cento) do salário-mínimo local devido, até o prazo máximo de 6 (seis) 
tneses, a partir do mês seguinte àquele a que corresponder o número de meses 
computados no cálculo da indenização paga na forma da legislação trabalhista, 
observadas as bases que forem estabelecidas no regulamento, dentro das possibilidades 
do Fundo de que trata o artigo 6°." 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 22 de novembro de 1971; 150° da Independência e 83° da 
República. 

EMíLIO G. MéDICI 
Júlio Barata 

LEI No 5.801, DE 11 DE SETEMBRO DE 1972 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 131 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° 
DE MAIO DE 1943. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art I o O parágrafo único do artigo 13 I da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943, passa a constituir 
o 1 o do referido artigo. 

Art 2° Fica incluído no artigo 131 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei número 5.452, de 1° de maio de 1943, o§ 2°, com a seguinte 
redação: 
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"§ 2° Nas mesmas condições e atendidos os mesmos requisitos do parágrafo 
anterior, caberá ao dirigente do órgão ao qual pertençam empregados não 
sindicalizáveis formular a solicitação ao Ministro do Trabalho e Previdência Social." 

Art 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1972; 151° da Independência e 84° da República. 
EMíLIO G. MéDICI 
Júlio Barata 

LEI No 5.819, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1972 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 576, DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI No 5.452, DE 1° 
DE MAIO DE 1943. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O caput do artigo 576, da Consolidação das ·Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 576. A Comissão do Enquadramento Sindical será constituída pelo 
Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que a presidirá, e pelos 
seguintes membros: 

I - 2 (dois) representantes do Departamento Nacional do Trabalho; 
li- 1 (um) representante do Departemento Nacional de Mão-de-Obra; 
III- 1 (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do Ministério 

da Indústria e do Comércio; 
IV - 1 (um) representante do Instituto Nacional M Colonização e Reforma 

Agrária, do Ministério da Agricultura; 
V- 1 (um) representante do Ministério dos Transportes; 
VI - 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e 
VII- 2 (dois) representantes das categorias profissionais." 



241 

Art 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as · 
disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1972; 151 o da Independência e 84° da República 
EMÍLIO G. MÉDICI 
Mário David Andreazza 
L. F. Cirne Lima 
Júlio Barata 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 

LEI No 5.911, DE 27 DE AGOSTO DE 1973 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 3°, DO ARTIGO 543, 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI No 5.452, DE 1° 
DE MAIO DE 1943. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O § 3°, do artigo 543, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
-aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 3° É vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do 
momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, 
caso seja eleito inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave 
devidamente apurada nos termos desta Consolidação" 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 27 de agosto de 1973; 152° da Independência e 85° da República 
EMíLIO G. MéDICI 
Júlio Barata 
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LEI No 5.958, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 

DISPÕE SOBRE A RETROATIVIDADE DA OPÇÃO 
PELO REGIME DO FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO, CRIADO PELA LEI No 5.107, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído 
pela Lei n° -5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos retroativos a 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se 
posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1 o O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham 
optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.1 07, retroagindo os 
efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2° Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos 
de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1973; 152° da Independência e 85° da 
República. 

EMíLIO G. MéDICI 
Júlio Barata 
José Costa Cavalcanti 

LEI No 6.128, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1974 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 
566 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO PARA ASSEGURAR A 
SINDICALIZAÇÃO DOS .. EMPREGADOS DE 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art 1 o Acrescente-se ao artigo 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, o seguinte parágràfo único: 

"Art.566 .... ···· ········ ...................................................................... ················· ..... . 
Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante deste artigo os 

empregados de sociedades de economia mista." 
Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1974; 153° da Independência e 86° da República. 
ERNESTO GEISEL 
·Arnaldo Prieto 

LEI No 6.211, DE 18 DE JUNHO DE 1975 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 139 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 1RABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1 
DE MAIO DE 1943. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o É acrescentado um parágrafo, que será o 2°, ao artigo 139 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei número 5.452, de 1 de 
maio de 1943, com a redação seguinte, remunerando-se o único existente. 

"Art. 139- ........ .. ..... ....................................................................................... . 
lo- ....... .................... .... .................... ............................. ···································· 
2°- O empregado-estudante, menor de 18 anos, terá direito a fazer coincidir 

suas férias com as férias-escolares, se assim o desejar."-
Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brasília, 18 de junho de 1975; 154° da Independência e 8~ da República. 
ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 
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LEI No 6.675, DE 09 DE JULHO DE 1979. 

DISPÕE SOBRE A DURAÇÃO DE MANDATOS 
DOS REPRESENTANTES CLASSISTAS NO 
CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O§ 1°., do art. 12, da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. ······ ·············· ······ ··· .. ................................................... ....................... . 
1 o Os representantes dos Ministérios serão designados pelos respectivos 

Ministros; os das categorias, eleitos pelo período de três anos, cada um, pelas 
respectivas Confederações em conjWlto." 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 9 de julho de 1979; 158° da Independência e 91° da República. 
JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Murillo Macêdo 

LEI No 6o765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ~ 5.107, DE 13 
DE SETEMBRO DE 1 966, PERMITINDO QUE O 
EMPREGADO OPTANTE PELO FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS -
UTILIZE SUA CONTA ·viNCULADA PARA 
PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DA CASA 
PRÓPRIA. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o - A alínea b , inciso II, do art. 8° e o caput do art. 1 O da Lei n° 5.1 07, 
de 13 de setembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. go- ················································································ ; ................. , ..... . 
I-················································································ ................................... . 
II- ················································································ .................................. . 
b - aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas prestações, nos 

termos do art. 1 O desta Lei . 
. .. .. .. . . . .. .. . .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. . ... .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. . . .. .. . ... .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. . .. .. . . .. . . . . .. . .. .. .. . . . . . . . . .. . .. . . . . .. 
Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim de aquisição de moradia 

própria e pagamento das respectivas prestações, é assegurada ao empregado que 
completar, depois da vigência desta Lei, cinco anos de trabalho sob o regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, de acordo com as disposições da Lei n° 4.380, de 21 
de agosto de 1964, e de conformidade com as instruções expedidas pelo Banco 
Nacional da Habitação - BNH." 

Art zo No prazo de sessenta dias, o Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei. 

Art 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158° da Independência e 91° da 
República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Murillo Macêdo 
Mário David Andreazza 

LEI No 6.911, DE 27 DE MAIO DE 1981. 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 13 DA LEI 
No 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966, QUE 
CRIA O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



246 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Ao art. 13 da Lei n° 5. 107, de 13 de setembro de 1966, que cria o · 
Fundo de Garantia do Tempo de Sexviço e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 5° - Nos empréstimos concedidos a pessoa jurídica de direito público, 
empresa pública ou sociedade de economia mista, poderá ser dispensada, a critério do 
BNH, a prestação de garantia real." 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de maio de 1981; 160° da Independência e 93° da República. 
JOãO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

LEI No 6.919, DE 02 DE JUNHO DE 1981. 

FACULTA A EXTENSÃO DO REGllvfE DO FUNDO 
DE GARANTIA DO TE?vfPO DE SERVIÇO A 
DIRETORES NÃO EMPREGADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o As empresas sujeitas ao regime da legislação trabalhista poderão 
estender a seus diretores não ernprr;gaclos o regime do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.). 

§ I o As empresas que exercerem a faculdade prevista neste artigo ficarão 
obrigadas a depositar, até o último dia de expediente bancário do I o (primeiro) 
decêndio de cada mês, em nome de cada um dos Diretores abrangidos pela decisão, 
importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida no 
mês anterior, aplicando-se, no que não contrariar esta Lei, o disposto na Lei n° 5.1 07, 
de 13 de setembro-de 1966. 

* § 1° com redação dada pela Lei n° 7. 794 de 1010711989. 
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§ 2° - O disposto neste artigo se aplica às sociedades comerciais e civis, às 
empresas públicas e sociedades de economia mista, às associações e fundações, 
inclusive as instituídas ou mantidas pelo Poder Público, bem como as autarquias em 
regime especial relativamente a seus diretores não empregados. 

§ 3° A aplicação desta Lei às empresas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e autarquias em regime 
especial que possuem diretores não empregados fica sujeita a normas e diretrizes 
expedidas pelo Poder Executivo. 

Art 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se diretor aquele que exerça, 
cargo de administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, independentemente 
da denominação do cargo. 

Art 3° Ao deixar o cargo por término do mandato sem que haja reeleição ou 
por deliberação de órgão ou da autoridade competente, o diretor poderá movimentar 
livremente a sua conta vinculada. 

Art 4° Se o diretor deixar o cargo por sua iniciativa, a conta vinculada 
poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, nas seguintes situações: 

I - aposentadoria concedida pela previdência social; 
TI - necessidade grave e premente, pessoal ou familiar, por motivo de 

doença; 

III - aquisição de moradia própria, observado o disposto no artigo I O da Lei 
n° 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

IV - aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou agropecuária, 
em que se haja estabelecido; 

V - aquisição de equipamento destinado ao exercício de atividade autônoma. 
Parágrafo único - Mesmo sem deixar o cargo, o diretor poderá utilizar a sua 

conta vinculada na ocorrência das hipóteses previstas nos itens li e III deste artigo. 
Art 5° Na ocorrência de falecimento do diretor, aplicar-se-á ao valor da sua 

conta o disposto na Lei n° 6.858, de 24 de novembro de 1980. 
Art 6° - No caso de o diretor ser destituído do cargo por motivo justo, a 

parcela da sua conta vinculada correspondente à correção monetária e aos juros 
capitalizados reverterá a favor do F.G. T.S. 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese de que trata este artigo, o valor dos 
depósitos somente poderá ser utilizado nos casos previstos nos artigos 4° e 5° desta 

.Lei. 
Art 7° O disposto nesta Lei não implica em criação ou alteração de 

quaisquer direitos ou deveres decorrentes da relação existente entre a entidade e o 
diretor, salvo quanto ao nela expressamente previsto. 
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Art 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 02 de junho de 1981; 160° da Independência e 93° da República. 
JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

LEI No 7 .. 238, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984. 

DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DA CORREÇÃO 
AUTOMÁTICA SEMESTRAL DOS SALÁRIOS, DE 
ACORDO COM O ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS 
AO CONSUMIDOR INPC, E REVOGA 
DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N° 2.065, DE 26 
DE OUTIJBRO DE 1983 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

Art 1 o O valor monetário dos salários será corrigido semestralmente, de 
acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, variando o fator de 
aplicação na forma desta Lei. 

Art 2° A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e 
cumulativamente, observados os seguintes critérios: 

I até 3 (três) vezes o valor do salário mínimo, multiplicando-se o salário 
ajustado por um fator correspondente a 1.0 (uma unidade) da variação semestral do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 

li - acima de 3 (três) salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso 
anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,8 (oito décimos). 

§ I 0 
...; Para os fms deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrido nos seis meses 
anteriores. 

§ 2° - O Poder Executivo colocará à disposição da Justiç~ do Trabalho e das 
entidades sindicais os elementos básicos utilizados para a fixação do Índice Nacional 
· -<: I.·~-;( 3 ao Consumidor - INPC . 

. . .. . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. ............ .... .. . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . .. . . .. .. . . .. ···~·· ........ . 
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LEI No 7.449, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985o 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO O 
ART. 566 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI No 
5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943, ASSEGURANDO O 
DIREITO DE SINDICALIZAÇÃO AOS 
EMPREGADOS DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 

Q PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O parágrafo único do art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.566 .................. ................................... ........ ..... .................. ....... .. ........ ....... . 
Parágrafo único - Excluem-se da proibição constante deste artigo os 

empregados das sociedades de economia mista, da Caixa Econômica Federal e das 
fundações criadas ou mantidas pelo Poder Público da União, dos Estados e 
Municípios." 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 3° do 

Decreto-lei n° 266, de 28 de fevereiro de 1967. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164° da Independência e 97° da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 
Almir Pazzianotto 

\ 
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LEI No 7.794, DE 10 DE JlTl..,HO DE 1989 

ALTERA A LEI~ 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 
1966, QUE CRIOU O FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO, E A LEI N° 6.919, DE 2 DE 
JUNHO DE 1981, QUE FACULTA A EXTENSÃO DO 
REGIME DO FGTS AOS DIRETORES NÃO 
EfviPREGADOS 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória n° 72, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, 
Presidente qo Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o O art. 2° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° Para os fms previstos nesta lei, todas as empresas sujeitas à CLT 
ficam obrigadas a depositar, até o último dia de expediente bancário do primeiro 
decêndio de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 
8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada 
empregado, optante ou não, incluídas as parcelas de que tratam os arts. 457 e 45& da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Gratificação de Natal a que se refere a 
Lei n° 4.090, de I3 de julho de I962, com as modificações da Lei n° 4. 749, de 12 de 
agosto de 1965. 

P ' .c.·· " aragratO uni CO ........................................................................................... . 

Art. 2° O § 1° do art. 1° da Lei no 6.9I9, de 2 de junho de 198I, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 ••••····························•••••••••••································································ 
§ I o As empresas que exercerem a faculdade prevista· neste artigo ficarão 

obrigadas a depositar, até o último dia de expediente bancário do primeiro decêndio de 
cada tnês, em nome de cada um dos Diretores abrangidos pela decisão, importância 
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida no mês anterior, 
aplicando-se, no que não contrariar esta Lei, o disposto na Lei n° 5.I07, de I3 de 
setembro de 1966." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 1 O de julho de 1989; 16&0 da Independência e I O I 0 da 

República 
NELSON CARNEIRO 
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LEI No 8.865, DE 29 DE MARÇO DE 1994 

REVOGA OS ITENS VI E VIII DO ART. 530 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço s~er que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I o São revogados os itens VI e VIII do art. 530 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I 0 de maio de 1943. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Á!Í· 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

I 
I 

Brasília, 1 29 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 
ITAMAR FRANCO 
W alter B.arelli 

I 
' 

DECH.ETO 1\. 2 3. 1 03 - DE 19 DE AGOSTO DE 1933 

Regúla a concessão de fé·rias aos empregados ern estabeleci
mentos comerciais e bancarios e em instituicões de assis-
tencià privada · 

O Chefe do Govêrno Provisorio da República dos Estados 
Unidos do Brasil, na conformidade do art. 1 o do decreto nú
mero 19.398. de 11 de novembro de 1930, resolve que a con
cessão de férias aos empregados em estabelecimentos comer
ciais e bancarias e em insti tuicões de as.sistencia privada 
seja regulada pêlas disposições seguintes; 

CAPITULO I 

DOS EMPREGADOS 

Art. 1. o Os empregados ein estabelecimentos comerciais 
e bancarias, em iilstituicões de assistencia privada, .beín corrto 
em secções comere !ais de estabelecimentos industriais, terão 
direito, anualmente, ao goso de qúinze dias úteis de férias, 
sem prejuizo dos respectivos ordenados, vencimentos, diarias, 
percentagens, comissões ou gratificações. 
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.Art. 2.6 São considerados empregados nos estabeleclmen
tos a que se r~fere o artigo anterior todos aqriêles que, sem 
P.:xeeção de classe, trabalham nos aludidos estabelecimentos ou 
por conta dêstes, percebendo remuneração por mê!, quinzena, 
semana, dia, hora ou. ainda, por comissão. uma vez que e:x:er
cam a sua atividade para um s6 estabelecimento e estejam 
subordinados a horario ou fiscalização. 

Paragrafo unico. Consideram-se igualmente empregado~. 
nas condições dêste artigo. os que, embora exercendo a sua 
atividade nos refe;·idos esíábelecimentos. não percebam re
muneração diréta dos mesmos ou só a percebam em parte. 

Art. 3.0 As di~posições dêste decreto não se aplicam aos 
interessados dos e5tabelecimentos, quando o forem p·or do
cumento hábil. nem aos respectivos viajantes e N!presentan
te!. 

CAPíTULO IT 

D.'- DUR.-\Ç.~O, ÉPOC:\ E REGTRTRO DA~ FÉRIAS 

.-'1.rt. 4.o O direito ás férias (. adquiri·rlo depois dP doz~ 
n:-êse.s, se:m intf'rrupção, dE> tra·balho no .ine-smo -e.:;t.abeleri
m.ento. 

§ f.o Verifh!a-~e a inte-l'rupcão, para o-~ -ef.rit.o:: dn prt>
senft' decreto, quando <> em.pregad<>: 

a) retir.ar-se do e.sta.belf:'ri.ment.o r rião for rPadmitido no 
serviço dentro rios s.e&S-enta dias ~ubs.equent .es á snída.; 

b) permanecer em goso ore ·liren-ra, .sem perda de re.m.u
neração, por mais d.e trinta dias; 

c) deixar de trabalhar sem peNia d-e remuneração, iPOr 
m:otivo de paralização dos serviços do estabelecimento du
J·anie m:ais de st..-ssenta dias. 

§ 2. 0 A interr·upção, para que possa .produzir -e.feito ,I.egal, 
d-everá ser regist:rada na carteira jprofissi-onal do empregado 
cu no respectiva .livro doe :rr..a.trícuH1. 

·~ 3. u Não se 'V·erifica a interrupçã.O nos casos de mudança 
ou alter-ação de .firma, .a ,que se .refere :o art. 28. 

§ 4.0 A ausência do empr-egado vor motivo tle acidenJfJe 
no trabalho não se considera ·interrupção, ;para os €feitos 
des·ta lei. · 

§ 5.~ No oaso oo sorteio par.a o .serviço miütar, será co-m
putado, rpara os efeitos d.êste dec~ o tempo de trabalho a·n
terior ao sorteio, desde ·que o empregado sorteado se apr-esente 
n<> .estabelecimento dentro do 'Pr~zo de noventa di,as, oortt.ado 
da data em que se verificar a resp:ectiYa baixa . 

.. Art. 5. o As féri:as serão sempre gosad,as no decurso dos 
dbz.t~ mês-es seguintes á data em qU-e ás ·mesmas () empregado 
i'iz·e:r jús, não ,se ;pe:r:mitindo, -etn hipotese alglUila, a acumu
l-ação de p.er.io·jos de férias. 



ATt. 6. 0 As ;faltas verificadas dentro do período de doze 
mê-s-es .a que alude o art. 4.0 e nãO oous.ad:a.os ,por doenÇ"a:S ou 
outro motivo de força mai-or pod-erão ser descontadas das fé
rias. 

Art. 7. 0 Não serão descontados das férias os dias em que, 
por conveni·encia do estabelecimento, não tiv~r haYido trahal·ho, 
€Xcéto no caso da alinea. C do § f 0

; do árt. 4°. 
Art. 8.0 As férias serão coneedidas de urr:a. v.ez. 
§ Lo Sóm~nte em casos excépcionnis Sê!rão as .férias con

C·edidia.s •em dois períodos, um d{}5 quai·s não pod·erá ser inf.e·rior 
a sete dias. 

§ 2. o Aos menores doe 18 -e aos ·mai-ores de 50 anos de idade 
as féri.a;g os,erão sempre concedida-s de Uiiili3. só vez. 

Art. 9.0 A Bpoca da .concessão-das férialS s-erá a que m·el·hor 
consulte os i;nteresses do .est.ahelecirr..ento, observado o d·is
posto n.o art. s•. 

Art. 1 O. Não será permitido aO. eiiJ.Pregado trabalhar du
ra,nte o ;periodó da:s férias. 

Parágrafo .furico. A ·inifracão do dispos·to neste aTtigo i·m
porta a perda do d'ir.eito ~5· fér.ia.s .oo ;'{H~·r~do imed!a~. 

Art. 11 . A. concessao das fêr_1as será participada, por 
escrito, ao éínpregado, com áht~édênêíã, no minimo, de 
oito dias. Dessa participação o interessado dará recibo. 

A.rt. 12. A concessão das fériás ~rã registada na car
teira profissional do empregatlo -e no lhTo de matrícula do 
estabE·lecimento. 

CAPiTtJtO Iti 

DA REMUNERAÇÃO Dt:TR.ÁNTE AS FÉRIAS 

Art. f3. A importancia a ser paga, relativa ao período 
das férias, correspo:ijderá a quinze dias . de trabalho, para os 
diaristas, é a meio mês, para os rli~hsâlistas. 

~ 1.0 No calculo da importancia a que se refere êste ar
tigo será computado tão sómente o or denado, vencimento, 
diaria, comissão, p~rcentagem ou gratificação. 

§ :2. 0 No casn de comissãü on percentagem, serú toma<lã 
por base a média diaria percebida pelo empregado nos doze 
meses que lhe derem direito a férias. 

§ 3.0 A remPneracão dos empregados a que se refere o 
paragrufo único de art. 2~ não poderá, para os efeitos dês te 
artigo, ser infericl' a 100$ (cem mil réis), ainda que õs re~
pectivos orjenados on salarws, com exclusão de quaisquer 
outras vantagens pecuniaria~, não atinjam 200$ (duzentos 
mil réis) mensa;s. 

Art. 14. O pagamento da importancia de que trata o 
artigo anterior será feito até á vespera do dia em que o em-
pregado deverá entral' no goso das férias. · 
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_ Paragrn.fo único. O empregado, ao receber a quantia. 
corre~,pondente á;-:; fE'ri::ls a que tiver direito, assinará, para 
rassalva do empregador, um recibo em que d~rá quitação da 
importancia recebida, com indicação do inicio e termo dns 
mesmas férias. 

CAPITULO IV 

Arf.. 15. O cmpr~gador que deixar de conceder as fé
rms na fórma do disposto no .art. 5° no empregado que ás 
mesmas tiver feito jüs, ficará obrigado a pagar a ês~e em
pregueio umn importanr ia correspondente ao dobro das fé
ria:; não concecli~las. 

Art. 1 G. Ao cinpregado que deixar o serviço do e~ta
belecimento, vollmtariamentc ou n~10, será paga a indenizn
cão a que tiver direito, dêsde que haja trabalhado no d~
curso do decimo ~egundo mês. 

Art. 17.. Toda reclamarão relativa n não r.oncessão de 
férias deverá ser dirigida á "autoridade competente, pelo in
teressado ou pelo sindicato a que estiver associado, dentro 
de um ano após o termino do prazo estabelecido no art. 5°. 
~oh pl:'na de prescrição. 

Art. 18. As reelama.ções sôbre a não .eonc-t>ssão dP ft~ria::. 
deverão ser instruidas .com .a .carteira p.rafissional do int.ere.s
:;ado, COnsoante~ {) dispost-o no art. 25! 'dO decreto TI. :?:2. 035. 
rlr ~f) de. -outubro de 1932. 

Art. 19. E' ·licito .ao~ m-enores de 21 anos, i.ndeprndentr
mente dP :assist.enc:ia do~ ;pais ou tuto.re~. apresentar ns sua.-: 
reclam-ações contra. .o não curr.,primento .dest.e de-creto ou re
corr-er. para ê:;s~ ifm, ao .patr.ocinio da autoridade rnmpetent-0. 

CAPíTULO~ 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 20. A fiscalização da observanc.i.-a oo presente de
creto ·será -ex-ercida. no Dist.ricto Federal. ipe-lo Departa!I!llento 
!\'acionai do Traba1•ho -e, nos Esotados e oo Terri·tor:io do Acre, 
p-elas Inspecto'i"ias .Regionais do 1\finisteri{) do Trabalho, In
dústria e Comércio. 

Paragrafo único. Nas localidades onde nã-o houver re
pres-enta-nt-es e:J .Ministerio ·do Trabalho, Indústria oe Comércio 
a fisca.Jização ~erá ex-ercida pelas Coletorirus Federais. 

Art. 21. Au.; .funcionarios •encarregados da fi·scalização in
e11Il1De: 



a) exa1minar os livros e demaiiss documentos com;pobra
torí.Qs do eump.rinvento das leis -60Ciai&; 

b) -efetuar as diligencias necessar.ias á fiel . .execução dos 
di~positivos déste decreto; 

c) comunica~· á auto:rjdade con1petente qualquer illfracão 
das disposições dêste decreto. 

Art. 22. Sem .prejuízo da fisea;Hzacã.o -esta•belecida no ar
tig·o 20, :poderã~ os sindicatos de clasBe, por :intermedio dos 
seus delegados -cu representantes, devi<iarrr.en.te autorizados, 
n~rificar a -existencia de infrações do jp'r-esent-e decreto, la
\Tando o I'Cspectivo termo e :rernetendo-o á autoridade cDm
p.etent.e, paTa ·O.s devidos fins. 

·§ 1. o Es·s~ termo deverá conter a indicação ;precisa do 
fáto, -data .e hora. de sua verii'icacão .e· .o .nome 'e loc.al do es
tabelecimento ~ ·será assinado pek> v-ertf.icwnte e .mais duas tes
te.munha.s, ·com designação da reside·ncia, naci.onalidaQ.e .e fun
t.:ãD dos ·signat.a!'ios. 

§ 2:· .Aos <iel.egado.s ou rep.r.esentant.e.::; de sindicatos. a 
que êste artig·o se re.fer-e, t.~ apliea.v.el o que dispõem os ar
ti:g<J.s 4" -e 5° do .à·ecre lo n. 22. 3.00, de 4 d-e. janeiro de 1933. 

Art. 2:3. A autoridade competente, .Je :posse da .comuni
t:ac;ão dD h~cl!l ou .Uo ·Wl'n1o de v.er:ificação -estaobe.Iecidu no 
a1·t. 2~ • . 1wt.iJicará o e•mp1·-eg.ador, por telegtraana, carta regis
trada ou edital, quando necessario, para que comprove no !Prazo 
üe quinz·e dias, D cumprim-ento da ·J:ei. 

Pa.rél@raf.o ú11ico. No caso dO. empregador deixar de aten
der á notificação, decr'eto do p.ra.zo legal, a autoridad-e compe
tente manda::rá 1avraT {) •termo de rev.eHa -e o i-ntimará a inde
nizar o .e:tll'l)regado ou os emp.r~ados, dentro do ;prazo de oito 
dias, d-e acôrdo -crm:· o dispos-to ·no .art. 16. 

Art. 24. .Si, .no prazo de oito dias, não fôr :pag-a a im
v-ort.ancia cur.t·e-s.vondente á indenização deYida, a autoridade 
competente ·mandará Iav.rar um. termo de -i·ntimaçã.o, do qual 
deixará cópia ·no:; autos . .ficando o infrator obrigado a reco
lher á repartição federal arrecadadora local a referida im
portancia, acrescida da multa prevista no art. 25. 

Paragrafo único. Observar-se-á identico processo quando 
se tratar das reclamações a que ' alude o art. i 7. 
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CAPITULO VI 

DAS PENALIDADES 

Art. ~5. As infrações dos dispositivos do presente de
c.reto serão punidas, segundo a natureza da infração, com 'i 
multa de 50i000 (cincoenta mil réis) a 1:000$000 (um conto 
de réis), elevada ao dobro na reincidencia. 

Art. 26. Os recursos das decisões profer~das e a cobrançfl 
executiva das multas obedecerão ao di$POSto :10 decreto nú
mero 22.131, de 23 de novembro de 1932. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. No caso de blencia do empregador. será incluida 
no crédito privilegiado do empregado a importancia relativa 
ás férias que não haja gozado. 

Art. 28. A firma que se constituir como sucessora de 
outra, assumindo-lhe o ativo e o passivo, ou sofrer simple5J· 
mente alteração de nome ficará responsavel pela concessão 
das férias a que tiverem feito jús os empregados da firma 
extinta ou modificada. 

J 

Art. 29. Fica;:rí isentos do impc.·~to do sê lo quaisquer re
cursos, petições~ documentos relati\"OS á execução dêste de-
creto. \ 

Art. 30. O presente decreto entrará em vigor na data d~!. 
sua publicaçãp, a partir da qual terá início a concessão d~ 
férias aos empregados que já contarem doze meses de ser-

• r 
VIÇO. 

Art. 31.1 Ficam revogadas as disposições constantes do 
reJUlamei).to aprovado p~lo decr~to n. 17. 496. de 30 de ou
tubro de 1926, e do decreto n. 19 . 808, de 28 de março de 
i931, no .que se referir -á concessão de férias aos empregado:; 
em estabelecimentos comerciais e bancarios e em instituições 
de assistencia privada. 

Rio de Janeiro, t9 de agosto de 1933, 112° da Indepen
dencia e 45° da R~pública. 

GETULIO v ~GAS • 
. · \ 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

Oswaldo A.1"anha. 
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DECRETO-LEI No 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CNIL 
BRASILEIRO. 

Art. 1 o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País 45 
(quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1 o Nos Estados estrangeiros, _? obrigatoriedade da lei brasileira, quando 
admitida, se inicia 3 (três) meses depois de oficialmente publicada. 

§ 2° A vigência das leis, que os governos estaduais elaborem por autorização 
do Governo Federal, depende da aprovação deste e começará no prazo que a 
legislação estadual ftxar. 

* Esta norma, elaborada sob o regime constitucional de 1937, já não tem 
aplicação desde a Constituição de 1946. 

§ 3° Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 
destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a 
correr da nova publicação. 

§ 4° As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 

Art. 2° Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que 
outra a modifique ou revogue. 

§ 1 o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 
quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior. 

§ 2° A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3° Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a 
lei revogadora perdido a vigência. 

DECRETO-LEI No 771, DE 19 DE AGÔSTO DE 1969 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 515, LETRA 
"B" E DO ARTIGO 538, § 1° E 4°, DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o § 1 o do artigo 2° do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968 

DECRETA: 

Art 1° O artigo 515, letra b e o artigo 538, § 1° e § 4° da Consolidação das 
Leis do Trabalho passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 515 ....................................................................................................... . 

b) duração de três anos para o mandato da diretoria". 
"Artigo 538 .................................................................................................... . 

1° A diretoria será constituída no mínimo de 3 (três) membros e de 3 (três) 
membros se comporá o Conselho Fiscal os quais serão eleitos pelo Conselho de 
Representantes com mandato por 3 (três) anos. 

4° O Conselho de Representantes será formado pelas delegações dos 
sindicatos ou das federações filiadas, constituída cada delegação de 2 (dois) membros 
com mandato por 3 (três) anos, cabendo um voto a cada delegação". 

Art 2° Nas entidades em que não se tenham realizado eleições até esta data, 
ficam prorrogados para 3 (três) anos os mandatos referidos nos artigos 515, letra b e 
538, § 1° e § 4°. 

Art 3° ·A redução das delegações previstas no artigo 538, § 4° só terá 
vigência depois de cumpridos os mandatos dos atuais delegados. 

Art 4° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de agôsto de 1969~ 148° da Independência e 81° da República. 
A. COSTA E Sll.-VA 
Jarbas G. Passarinho 

DECRETO-LEI No 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
JORNALISTA. 
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OS l\flNISTROS DA MARINHA DE GUERRA," DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3° do 
Ato Institucional n° 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1 o do artigo 2° 
do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETAM: 

Art. 1 o O exercício da profissão de jornalista é livre, em todo o território 
nacional, aos que satisfizerem as condições estabelecidas .neste Decreto-Lei. 

Art. 4° O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão 
regional competente do Ministério do Trabalho de Previdência Social que se fará 
mediante a apresentação de: 

I - prova de nacionalidade brasileira; 
II- folha corrida; 
III -carteira profissional; 
IV - declaração de cumprimento de estágio em empresa jornalística; 
V - diploma de curso superior de jornalismo, oficial ou reconhecido, 

registrado no Ministério da Educação e Cultura ou em instituição por este 
credenciada, para as funções relacionadas de "a" a "g", no art. 6. 

§ 1 o O estágio de que trata o item IV será disciplinado em regulamento, 
devendo compreender período de trabalho não inferior a um ano precedido de 
registro no mesmo órgão a que se refere este artigo. 

§ 2° O aluno do último ano de curso de jornalismo poderá ser contratado 
como estagiário, na forma do parágrafo anterior em qualquer das funções enumeradas 
no art. 6. 

§ 3° O regulamento disporá ainda sobre o registro especial de: 
a) colaborador, assim entendido aquele que exerça, habitual e 

remuneradamente, atividade jornalística, sem relação de emprego; 
b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam 

com as do art. 2; 
c) provisionados na forma do art. 12. 

§ 4° O registro de que tratam as alíneas "a" e "b" do parágrafo anterior não 
implica o reconhecimento de quaisquer direitos que decorram da condição de 
empregado, nem, no caso da alínea "b", os resultantes do exercício privado e 
autônomo da profissão . 
.•...................••..•....•...........................•...•......•.................................•...•••....•••... 
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Art. 7° Não haverá incompatibilidade entre o exerctcto da profissão de 
jornalista e o de qualquer outra função remunerada, ainda que pública, respeitada a 
proibição de acumular cargos e as demais restrições de lei. 

·•··••········•·•···•······················••·•···········••·····•··•···.············•··•····••·········•·•·············· 

Art. 13. A fiscalização do cumprimento dos preceitos deste Decreto-Lei se 
fará na forma do art. 626 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo 
aplicável aos infratores multa variável de uma a dez vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País. 

Parágrafo único. Aos Sindicatos de Jornalistas incumbe representar às 
autoridades competentes acerca do exercício irregular da profissão . 

.................................................. ................................................................................................... 

LEI No 6.386, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1976 

ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o A Consolidação das Leis do Trabalho passa a dispor, nos seus Artigos 
549 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549. A receita dos sindicatos, federações e confederações só poderá ter 
aplicação na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas as 
disposições··estabelecidas na lei e nos seus estatutos. 

§ 1 o Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, ficam as 
entidades sindicais obrigadas a realizar avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal 
ou pele Banco Nacional da Habitação ou, ainda, por qualquer outra organização 
legalmente habilitada a tal fim. 

§ 2° Os bens imóveis das entidades sindicais não serão alienados s,em a 
prévia autorização das respectivas assembléias gerais, reunidas com a presenÇa da 
maioria absoluta dos associados com direito a voto ou dos Conselhos Cle 
Representantes com a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 3° Caso não seja obtido o quorum estabelecido no parágrafo anterior, a 
matéria poderá ser decidida em nova assembléia geral, reunida com qualquer ~úmero 
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de associados com direito a voto, após o transcurso de 10 (dez) dias da primeira 
convocação. 

§ 4° Nas hipóteses previstas no § 2° e 3° a decisão somente terá validade se 
adotada pelo mínimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto. 

§ 5° Da deliberação da assembléia geral, concernente à alienação de bens 
imóveis, caberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do 
Trabalho, com efeito suspensivo. 

§ 6° A venda do imóvel será efetuada pela diretoria da entidade, após a 
decisão da Assembléia Geral ou do Conselho de Representantes, mediante 
concorrência pública, com edital publicado no Diário oficial da União e na imprensa 
diária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua realização. 

§ 7° Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos bens 
imóveis adquiridos serão consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das 
entidades sindicais. 

DECRETO-LEI No 1.535, DE 13 DE ABRIL DE 1977 

ALTERA O CAPÍTULO IV DO TÍTULO II DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
RELATIVO A FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
§ I o do artigo 2° do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo em vista 
o artigo ·182 da Constituição e o disposto no Ato Complementar n° I 02, de I de abril 
de 1977, 

DECRETA: 

Art 1 o O Capítulo IV do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei número 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"CAPÍTIJLO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

Seção I 

Do Direito a Férias e da sua Duração 

Art. 129. Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 
férias, sem prejuízo da remuneração. 

Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de 
trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I- 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 
(cinco) vezes~ 

Il - 24 (vinte e quatro) dias corridos quando houver tido 6 (seis) a 14 
(quatorze) faltas~ 

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 
(vinte e três) faltas~ 

IV- 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 
(trinta e duas) faltas. 

§ 1 o É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao 
servtço. 

§ 2° O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo 
de serviço. 

Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo 
anterior, a ausência do empregado: 

I - nos casos referidos no art. 4 73 ~ 
li - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de 

maternidade ou aborto não criminoso, observados os requisitos para percepção do 
salário-maternidade custeado pela Previdência Social~ 

III - por motivo de acidente do trabalho ou de incapacidade que propicie 
concessão de auxílio-doença pela Previdência Social, excetuada a hipótese do inciso 
IV do art. 133~ 

IV - justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver 
determinado o desconto do correspondente salário~ 

v.- durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo 
ou de prisão preventiva, quanto for impronunciado ou absorvido; e 

VI -nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do inciso 
III do art. 13 3. 
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Art. 132. O tempo de trabalho anterior a apresentação do empregado para 
serviço militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde que ele 
compareça ao estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se verificar 
a respectiva baixa. 

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período 
aquisitivo: 

I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias 
subseqüentes à sua saída; 

II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 
30 (trinta) dias; 

ill - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) 
dias em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho 
ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. 

§ 1 o A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

§ 2° Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, 
após o implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao 
serviço. 

Seção 11 

Da Concessão e da Época das Férias 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só 
período nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido 
o direito. 

§ 1 o Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em dois 
períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. 

§ 2° Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos 
de idade, as férias serão sempre concedidas de uma só vez. 

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito ao empregado, 
com antecedência de, no mínimo, 1 O (dez) dias, cabendo a este assinar a respectiva 
notificação. 

§ J o O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao 
empregador sua CTPS, para que nela seja anotada a respectiva concessão. 

§ 2° A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas 
de registro dos empregados. 

Art. 136. A época da concessão das férias será a que melhor consulte os 
interesses do empregador. 
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§ 1° Os membros de uma família, que trabalharem no mesmo 
estabelecimento ou empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período, se assim o 
desejarem e se disto não resultar prejuízo para o serviço. 

§ 2° O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer 
coincidir suas férias com as férias escolares. 

Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o 
art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração. 

§ 1 o Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as 
férias, o empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da 
época de gozo das mesmas. 

§ 2° A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário
mínimo da região, devida ao empregado até que seja cumprida. 

§ 3° Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão 
local do Ministério do Trabalho, para fins de aplicação da multa de caráter 
administrativo. 

Art. 138. Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviço, a outro 
empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho 
regularmente mantido com aquele. 

Seçãoill 

Das Férias Coletivas 

Art. 139. Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os empregados de 
uma empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da empresa. 

§ 1 o As férias poderão ser gozadas em dois períodos anuais, desde que 
nenhum deles seja inferior a 10 (dez) dias corridos. 

§ 2° Para os fms previstos neste artigo, o empregador comunicará ao órgão 
local do Ministério do Trabalho, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as 
datas de início e fim das férias, precisando quais os estabelecimentos ou setores 
abrangidos pela medida. 

§ 3° Em igual prazo o empregador enviará cópia da aludida comunicação aos 
sindicatos representativos da respectiva categoria profissionaL e providenciará a 
afixação de .. aviso nos locais de trabalho. 

Art. 140. Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses gozarão, 
na oportunidade, férias proporcionais, iniciando-se, então, novo período aquisitivo. 

Art. 141. Quando o número de empregados contemplados com as férias 
coletivas for superior a 300 (trezentos), a empresa poderá promover, ·mediante 
carimbo, as anotações· de que trata o art. 13 5, § 1 o. 
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§ 1 o O carimbo, cujo modelo será aprovado pelo Ministério do Trabalho, 
dispensará a referência ao período aquisitivo a que correspondem, para cada 
empregado, as férias concedidas. 

§ 2° Adotado o procedimento indicado neste artigo, caberá, à empresa 
fornecer ao empregado cópia visada do recibo correspondente à quitação mencionada 
no parágrafo único do art. 145. 

§ 3° Quando da cessação do contrato de trabalho, o empregador anotará na 
CTPS as datas dos períodos aquisitivos correspondentes às férias coletivas gozadas 
pelo empregado. · 

Seção IV 

Da Remuneração e do Abono de Férias 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe 
for devida na data da sua concessão. 

§ 1° Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis apurar-se-á a 
média do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das 
férias. 

§ 2° Quando o salário for pago por tarefa tomar-se-á por base a média da 
produção no período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da 
remuneração da tarefa na data da concessão das férias. 

§ 3° Quando o salário for pago· por porcentagem, comissão ou viagem, 
apurar-se-á a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à 
concessão das férias. 

§ 4° A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a 
anotação na CTPS. 

§ 5° Os . adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou 
perigoso serão computados no salário que servirá de base ao cá.Iculo da remuneração 
das férias. 

§ 6° Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o 
mesmo adicional do período aquisitivo ou quando o valor deste não tiver sido 
uniforme, será computada a média duodecimal recebida naquele período após a 
atualização das importâncias pagas, mediante incidência dos percentuais dos 
reajustamentos salariais supervenientes. 

Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de 
férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria 
devida nos dias correspondentes. 

§ 1 o O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do 
término do período aquisitivo. 
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§ 2° Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este arti@G 
deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregados, e o sindicato representativo 
da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a 
concessão do abono. 

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o 
concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, 
de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do 
salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do 
trabalho e da previdência social. 

Art. 145. O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do 
abono referido no art. 143, serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do 
respectivo período. 

Parágrafo único - O empregado dará quitação do pagamento com indicação 
do início e do termo das férias. 

Seção V 

Dos Efeitos da Cessação do Contrato de Trabalho 

Art. 146. Na cessação do contrato de trabalho qualquer que seja a sua causa, 
será devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, 
correspondente ao período de férias, cujo direito tenha adquirido. 

Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses 
de serviço, o empregado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá direito 
à remuneração relativa ao período incompleto de-férias, de acordo com o art.l'rõ, na 
proporção de 1112 (um doze avos) por mês de servrço ou fração superior a 14 
(quatorze) dias. 

Art. 147. O empregado que for despedido sem justa causa, ou cujo contrato 
de trabalho se extinguir em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses 
de serviço, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de 
conformidade com o dispo.sto no artigo anterior. 

Art. 148. A remuneração das férias, ainda quando devida-após a cessação do 
contrato de trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos do art. 449. 

Seção VI 

Do Início da Prescrição 

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar a concessão das férias ou o 
pagamento -da respectiva remuneração é contada do término do prazo mencionado no 
art. 134 ou se for o caso, da cessação do contrato de trabalho. 
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Art. 150. O tripulante que, por determinação do armador, for transferido para 
o serviço de outro, terá computado, para o efeito de gozo de férias, o tempo de serviço 
prestado ao primeiro, ficando obrigado a concedê-las o armador em cujo serviço ele se 
encontra na época de gozá-las. 

§ 1 o As férias poderão ser concedidas a pedido dos interessados e com 
aquiescência do armador, parceladamente, nos portos de escala de grande estadia do 
navio, aos tripulantes ali residentes. 

§ 2° Será considerada grande estadia a permanência no porto por prazo 
excedente de seis dias. 

§ 3° Os embarcadiços, para gozarem férias nas condições deste artigo, 
deverão pedi-las por escrito, ao armador antes do início da viagem, porto de registro 
ou armação. 

§ 4° O tripulante, ao terminar as férias, apresentar-se-á ao armador, que 
deverá designá-lo para qualquer de suas embarcações ou o adir a algum dos seus 
serviços terrestres, respeitada, a condição pessoal e a remuneração. 

§ 5° Em caso de necessidade, determinada pelo interesse público, e 
comprovada pela autoridade competente, poderá o armador ordenar a suspensão das 
férias já iniciadas ou a iniciar-se, ressalvado ao tripulante o direito ao respectivo gozo 
posteriormente. 

§ 6° O Delegado do Trabalho Marítimo poderá autorizar a acumulação de 2 
(dois) períodos de férias do marítimo mediante requerimento justificado: 

I) do sindicato, quando se tratar de sindicalizado; e 
11) da empresa quando o empregado não for sindicalizado. 
Art. 151. Enquanto não se criar um tipo especial de caderneta profissional 

para os marítimos as férias serão anotadas pela Capitania do Porto na caderneta-
matrícula do tripulante, na página das observações. -

I 
Art. 152. A remuneração do tripulante no gozo de férias será acrescida da 

importância correspondente à etapa que estiver vencendo. 

Seção VIII 

Das PenalidaCJes 

Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a multa 
de no mínimo 2 (duas) até 20 (vinte) vezes o valor de referência previsto no artigo 2°, 
parágrafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, calculada a razão de um valor 
de referência, por empregado em situação irregular. 
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Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência ·a 
fiscalização ou emprego de artifício e simulação com o objetivo de fraudar a lei a 
multa será aplicada em seu valor máximo." 

Art 2° O Poder Executivo expedirá nova regulamentação à Lei n° 5.085, de 
27 de agosto de 1966, com a finalidade de ajustá-la às alterações decorrentes deste 
Decreto-lei. 

Art 3° O presente Decreto-lei entrará em vigor no dia 1° de maio de 1977. 
Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de abril de 1977; 156° da Independência e 89° da República. 
ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 

LEI No 5.107, DE 13· DE SETEMBRO DE 1966. 
(Revogada pela lei n° 7.839, de 12 de outubro de 1989) 

CRIA O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte 
Lei, aprovada pelo CONGRESSO NACIONAL, nos têrmos do artigo . 5°, do Ato 
Institucional n° 2, de 27 de outubro de 1965: 

Art 1 o Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os Capítulos V e 
VII o Título N da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurado, porém· aos 
e_mpregados o direito de optarem pelo regime instituído na presénte Lei. 

§ 1° O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados da vigência desta Lei para os atuais empregados, e da data da admissão ao 
emprêgo quanto aos admitidos a partir daquela vigência. 

§ 2° A preferência do emprego pelo regime desta Lei deve ser manifestada 
em declaração escrita, e, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como 
no respectivo livro ou ficha de registro. 

§ 3° Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos 
no § 1°, poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça dQ 
Trabalho, observando-se o disposto no Art. 16. 
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Art 2° · Para os fms previstos nesta Lei, tôdas as emprêsas sujeitas à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas .a depositar, até o dia 20 
(vinte) de cada mês, ~m co~ta . bancária vinculada, importância correspondente a 8% 
(oito por cento) da remuneração para no mês anterior a cada empregado, optante ou 
não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT. 

Parágrafo úniço. As contas bancárias vinculadas aludidas neste artigo serão 
abertas em nome do empregado que houver optado pelo regime desta Lei, ou em nome 
da emprêsa, mas em conta individualizada, com relação ao empregado não optante. 

LEI N° 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 
(Revogada pela lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990) 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ãrt. 1° O Fundo de Garantia do Tempo de\ Serviço- FGTS, instituído pela 
Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei. 

Art. 12. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da 
promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à. estabilidade no 
emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT. 

1° O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 
1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos 
dispositivos constantes dos artigos n°s 477, 478 e 497 da CLT. 

'2° O tempq de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado 
entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% da indenização 
prevista. 

3° É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da 
indenização relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta 
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vinculada do trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei para o 
pagamento de salário, o valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, 
no que couber, todas as disposições desta Lei. 

4° Os trabalhadores poderão, a qualquer momento optar pelo FGTS com 
efeito retroativo a 1° de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior 
àquela 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei 
D0 5.107, de 13 de setembro de 1966, e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 12 de outubro de 1989; 168° da Independência e 101° da República 

ANTÔNIOPAESDEANDRADE 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
Dorothea Werneck 
João Alves Filho 
João Batista de Abreu 

LEI No 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ . OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 15. Para os fms previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam 
obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária vinculada, a 
importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no 
mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam 
os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n° 4.090, de 
13 de julho de 1962, com as modificações da Lei n° 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ 1 o Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica de 
direito privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, Indireta ou 
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Fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por 
legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou 
tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a 
que eventualmente venha obrigar-se. 

§ 2° Considera-se trabalhador toda pessoa fisica que prestar serviços a 
empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os 
autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 

§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 
forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 4° Considera-se rem~eração as retiradas de diretores não empregados, 
quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do 
contrato de trabalho de que trata o art. 16. 

* § 4° acrescido pela Lei n° 9. 711, de 2011111998. 
§ 5° O depósito de que trata o "caput" deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do 
trabalho. 

*§5° acrescido pela Lei n° 9. 711, de 2011111998. 
§ 6° Não se incluem na remuneração, para os fms desta Lei, as parcelas 

elencadas no§ 9° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 
* § 6° acrescid()_pela Lei n° 9. 711, de 2011111998. 

§ 7° Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o "caput" 
deste artigo reduzida para dois por cento. 

*§r acrescido pela Lei n° 10.097, de 19/1212000 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 
trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores 
sujeitos ao regime do FGTS. 

Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previstos em 
lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada 
nas seguintes situações: 

I .. - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

*Inciso I com redação dada pela Lei no 9.491, de 0910911997 
11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou . ainda 
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falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências 
implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da 
empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

III- aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para 

esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a 
concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do 
saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará 
judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou 
arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de fmanciamento 
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde 
que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; . 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do 
montante da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 
financiamento imobiliário, observadas . ~ --~ndições estabelecidas pelo Conselho 
Curador, dentre elas a de que o fmanciamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 
interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação fmanciável nas condições vigentes para o SFH. 
VIII - quando o. trabalhador permanecer três anos iriinterruptos, a partir de 1 o 

de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado 
a partir do mês de aniversário do titular da conta; · 

*Inciso VIll com redação dada pela Lei n° 8.678, de I31071I993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional. 

XI - quando o trabalhadQr ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna 

*Inciso XI acrescido pela Lei n° 8.922, de 2510711994. 
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, . regidos pela 
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% 
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

§ 1 o A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 assegurará 
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta 
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de 
juros e atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a 
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio frnanceiro do 
FGTS. 

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador 
só poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de 
outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo 
Conselho Curador. 

§ 5° O pagamento da retirada ·após o período previsto em regulamento, 
implicará atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, 
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a 
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, 
de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatizaçãoTesde 
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6° com redação dada pela Lei n° 9.635, de 1510511998 

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, 
os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser 
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei 
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7° com redação dada pela Lei n° 9. 635, de 1510511998 

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e 
o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.491, de 0910911997. 

§- 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão 
optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

* § 9° acrescido pela Lei n° 9.491, de 09109/1997. 
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§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos 
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza 

* § 10. acrescido pela Lei n°9.491, de 0910911997 . 
§ 11. O montante das -aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará 

limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei n° 9.491, de 0910911997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será 

permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de 
Fundos Mútuos de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei n° 9.491, de 0910911997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
· * § 13. acrescido pela Lei n° 9. 491, de 0910911997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos 
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei no 9.491, de 0910911997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base 
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1 o e 2° do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei n° 9.491, de 0910911997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, 
durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco 
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro 
de1976. " · 

* § 16 com redação dada pela Lei n° 9. 635, de 1510511998. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n° 
7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 11 de maio de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Antonio Magri 
Margarida Procópio 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA No 2075-37, DF; 22 DE MARÇO DE 2001 
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MEDIDA PROVISÓRIA No 2.075-37, DE 22 DE MARÇO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 
DA HABITAÇÃO- SFH, ALTERA AS LEIS N°s 4.380, 
DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO 
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 9º ................................................................................................... . 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1 º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, 
direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor 
do beneficio seja concedido mediante redução no valor das prestações a 
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do 
FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de 
desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de 
recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização 
própria" (NR) 

"Art. 20. ···································································································· 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e 
de força maior; 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas 
operações fmnadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o 
adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o 
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um 
fmanciamento nas condições do SFH. 
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§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da · conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave 
moléstia comprovada por perícia médic~ quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fnn. ·: (NR) 
"Art.· 23 . .... .. .. ... ..... .... .. ... ........ ... ........ ......... ........ ;.· .................. ............. ...... . 

§ Iº ···· ·· ···· ··· ············ ···· ······ ············ ······ ·· ····· ··· ··· ···· ····· ··· ······························ 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem 
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o 
§ 6º do art. 4 77 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
........................................... ....... ... ...... .................. ... ... .... .. ............... "(NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das 
contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo 
agente operador na respectiva conta do trabalhador. " (NR) 
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, 
no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza 
cautelar ou preventiv~ nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 
461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou 
movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 2.075-36, de 22 de fevereiro de 2001. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Ficam revogados o§ 1° do art. 9° e o art. 14 da Lei n° 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, o art. 23 da Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Brasíli~ 22 de março de 2001; 180º da Independência e 113º da República 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

LEI No 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 

DISPÕE SOBRE NORMAS DE DIREITO 
PROCESSUAL DO 1RABALHO, ALTERA 
DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO, DISCIPLINA A CONCESSÃO E 
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PRESTAÇÃO DE ASSIS1ÊNCIA·~JUDICIÁRIA NA 
JUSTIÇA DO 1RABALHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Nos processos perante a Justiça do Trabalho, observar-se-ão os 
princípios estabelecidos nesta lei. 

Art. 2° Nos dissídios individuais, proposta a conciliação, e não havendo 
acordo, o Presidente da Junta ou o Juiz, antes de passar à instrução da causa, fixar
lhe-á o valor para a determinação da alçada, se este for indeterminado no pedido. 

§ 1 o Em audiência, ao aduzir razões fmais, poderá qualquer das partes, 
impugnar o valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir revisão da decisão, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente do Tribunal Regional. 

§ 2° O pedido de revisão, que não terá efeito suspensivo deverá ser instruído 
com a petição inicial e a Ata da Audiência, em cópia autenticada pela Secretaria da 
Junta, e será julgado em 48 (quarenta e oito) horas, a partir do seu recebimento pelo 
Presidente do Tribunal Regional. 

§ 3° Quando o valor fixado para a causa, na forma deste artigo, não exceder 
de 2 (duas) vezes o salário-mínimo vigente na sede do Juízo, será dispensável o 
resumo dos depoimentos, devendo constar da Ata a conclusão da Junta quanto à 
matéria de fato. 

§ 4° Salvo se versarem sobre matéria constitucional, nenhum recurso caberá 
das sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior, 
considerado, para esse fim, o valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação. 

* § 4° com redação dada pela Lei n° 7.402, de 0511111985. 

Art. 10. O art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, alterado pela Lei 
no 5.562, de 12 de dezembro de 1968, e pelo Decreto-Lei no 766, de 15 de agosto de 
1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo 
estipulado para a terminação do respectivo contrato, e quando não haja 
ele dado motivo para cessação das relações de trabalho, o direito de 
haver do empregador uma indenização, paga na base da maior 
remuneração que tenha percebido na mesma empresa. 
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§ 1 o O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão de 
contrato de trabalho, finnado por empregado com mais de 1 (um) ano 
de serviço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo 
Sindicato ou perante a aut0!idade do Ministério do Trabalho. 
§ 2° O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a 
natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu 
valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas 
parcelas. 
§ 3° Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos 
neste artigo, a assistência será prestada pelo representante do 
Ministério Público ou, onde houver, pelo Defensor Público e, na falta 
ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 
§ 4° O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 
homologação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em 
cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se o empregado for 
analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em dinheiro. 
§ 5° Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo 
anterior não poderá exceder o equivalente a 1 (um) mês de 
remuneração do empregado." 

LEI No 7.430, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 224 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° 
DE MAIO DE 1943 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O caput do art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n°"5.452, de 1° de maio de 1943, mantidos os seus parágrafos, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 224- A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas 
bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas continuas nos dias úteis, 
com exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por 
semana." 

Art 2° Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 1987. 
Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o parágrafo 

único do art. 2° do Decreto-lei n° 266, de 28 de fevereiro de 1967, o art. 3° do Decreto
lei n° 943, de 13 de outubro de 1969, e a Lei n° 6.718, de 12 de novembro de 1979. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1985; 164° da Independência e 97° da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
João Batista de Abreu 
Almir Pazzianotto 

LEI No 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
1RABALHO, ATUALIZA OS VALORES DAS 
MULTAS TRABALHISTAS, AMPLIA SUA 
APLICAÇÃO, INSTITUI ·O .PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA FEDERAL DE 
INSPEÇÃO DO TRABALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Q PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943 (CLT), passa a vigorar com as seguintesalterações: 

"Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdência Social conterá os seguintes 
elementos: 

I - número, série, data da emissão ou Número de Identificação do 
Trabalhador- NIT; 

II - uma fotografia tamanho 3 X 4 centímetros; 
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m -impressão digital; 
IV - qualificação e assinatura; 
V - decreto de naturalização ou documento de identidade de estrangeiro, 

quando for o caso; 
VI- especificação do documento que tiver servido de base para a emissão; 
VII - comprovante de inscrição no Programa de Integração Social - PIS ou 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, quando se tratar de 
emissão de segunda via" 

"Art. 29. A Carteira do Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente 
apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o 
prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a 
remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema 
manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho. 

§ 10 ....................................................................... ····················-······················· 
2° As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: 
a) na data-base; 
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; 
c) no caso de rescisão contratual; ou 
d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. 
§ 3° A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo 

acarretará a lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que deverá, de 
oficio, comunicar a falta de anotação ao órgão competente, para o fim de instaurar o 
processo de anotação." . 

"Art. 41. Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o 
registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema 
eletrônico, confonne instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. Além da qualificação civil ou profissional de , cada 
trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, 
duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstância \que 
interessem à proteção do trabalhador." \ 

"Art. 42. Os documentos de que trata o art. 41 serão autenticados pelas 
Delegacias Regionais do Trabalho, por outros órgãos autorizados ou pelo Fiscal do 
Trabalho, vedada a cobrança de qualquer emolumento." 

"Art. 74. ················································································ ....................... . 

1 o ........••.........•••••...•........•.••.•....•....•.•........................ ••.........••••••.••......•..•••••.•..• 

2° Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 
anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, 
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conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver 
pré-assinalação do período de repouso. 

§ 30 ................................................................................................................ " 
"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com multas 

de valor igual a 160 BTN por empregado em situação irregular. 
Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à 

fiscalização, emprego de artificio ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa 
será aplicada em dobro." 

Art. 13. Revogam-se o parágrafo único do art. 16, os artigos 18, 19, 27, 28, 
43, 44, 324, 374, 375, 378, 379, 380, 387, 418 e 446 da CLT e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168° da Independência e I O 1 o da República. 
JOSÉ SARNEY 
Dorothea Werneck 

LEI No 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE1990 

REGULA O PROGRAMA DO SEGURO
DESEMPREGO, O ABONO SALARIAL, INSTITUI O 
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR- FAT, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I 

Art. 1 o Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 
tratam o inciso II do art. 7, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição 
Federal, bem como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT. 

Art. 2° O Programa de Seguro-Desemprego tem por fmalidade: 
I - prover assistência fmanceira temporária ao trabalhador desempregado em 

yirtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; 
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li - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, 
ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. 

*Artigo com redação dada pela Lei n° 8.900, de 2710811994 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA No 2076-35, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
............................................... .......................... ......................... . -............ .. .......................... . 

:MEDIDA PROVISÓRIA ~ 2.076-35, DE 27 DE MARÇO DE 2001. 

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO - CLT, PARA DISPOR SOBRE O 
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A SUSPENSÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO E O 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL, MODIFICA AS "tEIS·-Nº5 4.923, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965, 6.321, DE 14 DE 
ABRIL DE 1976, 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1977, 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990, E 9.601, 
DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. r' Acrescentem-se os seguintes arts. 2° -A, 2° -B, 3° -A, r' -A, ao -A, ao -B e ao-
C à Lei n° 7.998, de 1990: 

"Art. 2°-A. Para efeito do disposto no inciso 11 do art. 2°, fica instituída a 
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver 
com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 
empregador, em conformidade com o . disposto em convenção ou 
acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2° -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário 
pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, 
e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro
Desemprego, farão jus a três parcelas do beneficio, correspondente 
cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 



§ 1 o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 
contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro
Desemprego. 

§ 2° o benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas 
nas localidades de domicílio do beneficiado. 

§ 3° Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador- CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das 
demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que 
trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao 
qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites 
de comprometimento dos recursos do FAT" (NR) 

"Art. 3° -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas 
e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 
qualificação profissional, nos termos do art. 2° -A desta Lei, bem como 
os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 
relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à 
dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7° -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. ao -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retomo ao trabalho; 

11 - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação; 

111 - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 
de qualificação profissional; 

IV- por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. ao -8. Na hipótese prevista no § 5° do art. 476-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 
parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo
lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro
Desemprego." (NR) 

"Art. a0-C. Para . efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o 
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art. 476-A da Cl T, para o cálculo dos períodos de que tratam os 
incisos I e 11 do art. 3° desta lei." (NR) 

........... · ........................................................................................................................... ' 

LEI No 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965 

INSTITUI O CADASTRO PERMANENTE 
DAS ADMISSÕES E DISPENSAS DE 
E:MPREGADOS, ESTABELECE :MEDIDAS 
CONTRA O DESEMPREGO E DE 
ASSISTÊNCIA AOS DESEMPREGADOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

·····················•························••··········•··········•·•·•··••••···········••··•·······••••·•···•···•··• 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, de acordo com o 
disposto nos artigos seguintes e na forma que for estabelecida em regulamento, um 
plano de assistência aos trabalhadores que, após 120 (cento e vinte) dias consecutivos 
de serviço na mesma empresa, se encontrarem desempregados ou venham a se 
desempregar, por dispensa sem justa causa ou por fechamento total ou parcial da 
empresa. 

§ 1 o A assistênçia a que se refere este artigo será prestada pelas Delegacias 
Regionais do Trabalho e consistirá num auxílio em dinheiro, não excedente de 80% 
(oitenta por cento) do salário-mínimo local devido, até o prazo máximo de 6 (seis) 
meses, a partir do mês seguinte àquele a que corresponder o número de meses 
computados no cálculo da indenização paga na forma da legislação trabalhista, 
observadas as bases que forem estabelecidas no regulamento, dentro das 
possibilidades do Fundo de que trata o art.6. 

* § 1 com redação dada pela Lei n° 5. 737 de 2211111971. 
§ 2° Será motivo de cancelamento do pagamento do auxílio a recusa, por 

parte do desempregado, de outro emprego apropriado ou de readmissão, na hipótese 
prevista no art.3 na empresa de que tiver sido dispensado. 
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§ 3° O auxilio a que se refere o § 1° não é acumulável com o salário nem 
com quaisquer dos beneficios concedidos pela Previdência Social, não sendo, 
outrossim, devido quando o trabalhador tiver renda própria de qualquer natureza que 
lhe-assegure a subsistência 

§ 4° É condição essencial à percepção do auxílio a que se refere o § 1° o 
registro do desempregado no órgão competente, conforme estabelecer o regulamento 
desta Lei. 

§5° Nos casos de emergência ou de grave situação social, poderá o Fundo 
de Assistência ao Desempregado, a que se refere o art. 6 e mediante expressa 
autorização do Ministro do Trabalho e Previdência Social, prestar ajuda fmanceira a 
trabalhadores desempregados, na hipótese da impossibilidade do s~u reemprego 
imediato. 

* § 5 acrescido pelo Decreto-Lei no 1.107 de 1810611970 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . .. .. . . . . .. . . .. .. . . . . . . . . . . .. .. .. .. ...... .. . . .. .. .. f ................................... . 

LEI No 7.543, DE 2 DE OUTUBRO DE 1986 

ALTERA A REDAÇÃO DO§ 3° I?O ARTIGO 543 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, 
APROVADA PELO DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° 
DE MAIO DE 1943, ESTENDENDO A 
ESTABILIDADE AO EMPREGADO ASSOCIADO 
INVESTIDO EM CARGO DE DIREÇÃO DE 
ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e e~ sanciono a seguinte lei: 

Art 1 o O § 3° do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.543 .................................................................................................... . 

Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a 
partir do momento do registro de sua candidatura a cãrgo de direção ou 
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representação de entidade sindical ou de associação profiSsional, até 1 
(um) ano após o fmal do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como 
suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos 
desta Consolidação." 

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de outubro de 1986; 165° da Independência e 98° da República. 

JOSÉ SARNEY 
Almir Pazzianotto Pinto 

LEI No 4.589, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1964 

EXTINGUE A COMISSÃO DO IMPÔSTO 
SINDICAL, A COMISSÃO TÉCNICA DE 
ORIENTAÇÃO SINDICAL, CRIA ÓRGÃOS NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
'. ' 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITIJLO I 
INTRODUÇÃO 

Art 1° São extintas a Comissão do Imposto Sindical e a Comissão Técnica 
de Orientação Sindical e feitas, na estrutura administrativa do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e nas atribuições dos seus órgãos, as alterações constantes desta 

. L~i. 

Art 2° São criados o Departamento Nacional de Emprêgo e Salário, o 
Conselho Superior do Trabalho Marítimo e as Delegacias Regionais do Trabalho do 
Distrito Federal e do Estado da Guanabara, e transformada a atual Divisão de Higiene 
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e Segurança do Trabalho, do Departamento Nacional do Trabalho, em Departamento 
Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho. 

Parágrafo único. Os órgãos ora criados ou transformados terão a organização 
fixada nos respectivos Regimentos, consoante as atribuições gerais estabelecidas nesta 
Lei . 
. . . . . . .. . . .. . . .. .. . .. .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. .. . . .. .. . . .. . . . .. .. . . . . .. . . .. .. .. . . .. .. ... .. .. .. . .. .. . . . . .. . . .. .. . .. .. . .. ... . .. . . .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. . .. ..... ..... . 
. . . . . . . .. .. . . . · ............................................................................................................................. ......... ......... . 

LEI No 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE FERIADOS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o São feriados civis: 
I - os declarados em lei federal; 
II - a data magna do Estado fixada em lei estadual. 
II_I - 'os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do 

Município, fixados em lei municipal. 
*Inciso I!! acrescido pela Lei n° 9.335, de !OI/ 211996 

Art. 2° São. feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, 
de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a 
Sexta-Feira da Paixão. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 11 da 
Lei n° 605, de 5 de janeiro de 1949. 

Brasília, 12 de setembro de 1995; 174° da Independência e 107° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 
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LEI No 605, D}: 5 DE JANEIRO DE 'l949 

DISPÕE SÔBRE O REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO E O PAGAMENTO DE ,SALÁRIO 
NOS DIAS FERIADOS CIVIS E RELIGIOSOS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de 
vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites . das 
exigências técnicas das emprêsas, nos feriados civis e religiosos, de acôrdo com a 
tradição local. 

Art 2° Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os 
trabalhadores rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou 
forma semelhante de participação na produção. 

Art 3° O regime desta Lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma, 
trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária ou entidade 
congênere. A remuneração do repouso obrigatório, neste caso, consistirá no acréscimo 
de um sexto (1/6) calculado sôbre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador 
e paga juntamente com os mesmos. 

Art. 11. (Revogado pela Lei n° 9.093, de 12/09/1995) . 

. . . . . . .. . . ... . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ..... . . . . . . .. .. . . . . . . .......... .. . . . .. .. .. . 

' .· .. 

DECRETO-LEI No 1.166, DE 15 DE ABRIL· DE 1971 

DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO E 
CONTRIBUIÇÃO.SINDICAL RURAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuiÇão que lhe confere 
o artigo 55, item II, da Constituição, 
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DECRETA: 

Art. 1 o Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos 
arts. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
considera-se: 

*Artigo, "caput" com redação dada pela Lei n°9.701, de 1711111998. 
I - trabalhador rural: 
a) a pessoa fisica que presta serviço a empregador rural mediante 

remuneração de qualquer espécie; 
b) quem, proprietário ou não, trabalhe Uidividualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, 
indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, ainda que com ajuda eventual de terceiros; 

*Inciso! com .redaçãodadapelaLei n°9.701, de 17/ll/1998. 

li - empresário ou empregador rural: 
a) a pessoa fisica ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer 

título, atividade econômica ·rural; · 
b) que~ propri;etário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de 

economia familiar, 'eXJ>fore- jmóvel rural que llie absorva toda força de trabalho e lhe 
garanta a subsistência e· progresso social e econômico em área superior a dois 
módulos rurais da respectivà região; 

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas 
áreas seja superior a dois módulos rurais da respectiva região. 

· *Inciso 11 com redação dada pela Lei n° 9. 701, de 1711111998. 

Arts.2° e 3° (Revogados pela Lei n° 9.649, de 27/05/1998). 

Art. 4° Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), proceder ao lançamento e cobrança da contribuição sindical devida ~los 
integrantes das categoriaS profissionais e econômicas da agricultura, na conformidade 
do disposto no presente Decreto-lei. 

§ 1 o Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos empregadores 
rurais, organizados em empresas ou frrmas, a contribuição sindical será lançada e 
cobrada proporcionalmente ao capital social, e para os não organizados dessa forma, 
entender-se-á como capital o valor adotado para o lançamento do imposto territorial 
do imóvel explorado, fixado pelo INCRA, aplicando-se, em ambos os casos, as 
percentagens previstas no art. 580, letra "c", da Consolidaçãô-.das -Leis do Trabalho. 

§ 2° A contribuição devida às entidades sindicais da categoria profissional 
será lançada e cobrada dos empregadores rurais e por estes descontada dos 
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respectivos salários tomando-se por base um dia de salário mínimo regional, pelo 
número máximo de assalariados que trabalhem nas épocas de maiores serviços, 
conforme declarado no cadastramento do imóveL 

§-3° A contribuição dos trabalhadores referidos no item I, letra "b", do art. I 
será lançada na forma do disposto no art. 580, letra "b", da Consolidação dasLeis do 
Trabalho- e recolhida diretamente-pelo devedor, incidindo, porém, a contribuição 
apenas sobre um imóvel. 

§ 4° Em pagamento dos serviços e reembolso de despesa, relativos aos 
encargos decorrentes deste artigo, caberão ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), 15% (quinze por cento) das importâncias arrecadadas, 
que lhe serão creditadas diretamente pelo órgão arrecadador. 

LEI No 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 
ESTABILIZAÇÃO ECONÔMJCA E O SISTEMA 
MONETÁRIO NACIONAL, INSTITUI A UNIDADE 
REAL DE VALOR (URV) .E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída a Unidade Real de Valor (URV), dotada de curso legal 
para servir exclusivamente como padrão de valor monetário, de acordo com o disposto 
nesta lei. 

§ 1 o A URV, juntamente com o Cruzeiro Real, integra o Sistema Monetário 
Nacional, continuando o Cruzeiro Real a ser utilizado como meio de pagamento 
dotado de poder liberatório, de conformidade com o disposto no art.· 3°. 

§ 2° A URV, no dia 1° de março de 1994, corresponde a CR$ 647,50 
(seiscentos e quarenta e sete cruzeiros reais e cinqüenta centavos). 
••••••••••••u•••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• ••••••••••••• •••••• •••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ) ••••••••••••••••••• 
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Art. 19. Os salários dos trabalhadores em geral são convertidos em UR V no 
dia 1° de março de 1994, observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e 
dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 
equivalente em UR V na data do efetivo pagamento, de acordo com o Anexo I desta 
Lei; e 

11 - Extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso 
anterior. 

§ 1 o Sem prejuízo do direito do trabalhador à respectiva percepção, não 
serão computados para fms do disposto nos incisos I e li do "caput" deste artigo: 

a) o décimo-terceiro salário ou gratificação equivalente; 
b) as parcelas de natureza não habitual; 
c) o abono de férias; 
d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salário; 
e) as parcelas remuneratórias decorrentes de comissão, cuja base de cálculo 

não esteja convertida em URV. 

§ 2° As parcelas percentuais referidas na alínea "d" do parágrafo antenor 
serão aplicadas após a conversão do salário em URV. 

§ 3° As parcelas referidas na alínea "e" do § 1° serão apuradas de acordo 
com as normas aplicáveis e convertidas, mensalmente, em URV pelo valor desta na 
data do pagamento. 

§ 4° Para os trabalhadores que receberam antecipação de parte do salário, à 
exceção de férias e décimo-terceiro salário, cada parcela será computada na data do 
seu efetivo pagamento. 

§ 5° Para os trabalhadores contratados há menos de quatro meses da data da 
conversão, a média de que trata este artigo será feita de modo a ser observado o 
salário atribuído ao cargo ou emprego ocupado pelo trabalhador na empresa, 
inclusive nos meses anteriores à contratação. 

§ 6° Na impossibilidade da aplicação do disposto no § 5°, a média de que 
trata este artigo levará em conta apenas os salários referentes aos meses a partir da 
contratação. 

§ 7° Nas empresas onde houver plano de cargos e salários, as regras de 
conversão constantes deste artigo, no que couber, serão aplicadas ao salário do cargo. 

§ go Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de 
saiário inferior ao efetivamente pago ou devido, relativamente ao mês de fevereiro de 
1994, em cruzeiros reais, de acordo com o art. 7,_inciso VI, da Constituição. 

§ 9° Convertido o salário em· URV, na forma deste artigo, e observado o 
disposto nos artigos 26 e 27 desta Lei, a periodicidade de correção ou reajuste passa a 
ser anual. 
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§ 10. O Poder Executivo reduzirá a periodicidade prevista no parágrafo 
anterior · quando houver redução dos prazos de suspensão de que trata o art. 11 desta 
Lei . 
•.......•..........••...•..•......•.........•............•...........................•.....•................•..•..•..... 

••...•.........•.....•............•..........••..•..••...•...........................•................•...•.•.•......... 

LEI N9 4.214 - DE 2 DE 
MARÇO DE 1963 

Dispõe sôbre o "Estatuto do Traba
lhador Rural" 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal àecreta, e eu sanciono !:o. seguin
te lei: 

TITULO 1 

J.Jo 1t;mp1 egaao1 Uu1 a, e ao 
1'raoauz aao1 H.u1 a~ 

Art. 1. v - rt.eger-se-ao por esta 
1e1, ~ re1açoes a.o traoa.J.!lo rural, sen
do, nulos de pleno a.U"elto, os atos 

que visarem a limitaçã-o ou a renún
cia dos benefícios aqui expressamen
te retena.os . 

Art 2. v - rraoalllador rural para 
os efeitos desta é tôda pessoa fi

Slca que preste. serViços a emprega
dor rural, em propriedade rural ou 
prédi? rú:Stico, ~ediante salário pago 
em r::linheU"o ou m natura, ou parte in 
natura e parte em dinheiro. 

REVOGADA PELA LEI N° 5.889, DE 08/06/1973 

LEI No 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

ESTATUI NORMAS REGULADORAS DO 
1RABALHO RURAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei no 4.214, de 2 de março de 1963, e o 
Decreto-lei no 761, de 14 de agosto de 1969. . 
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LEI No 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 

ALTERA O CAPÍTULO V DO TITULO II DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS . LEIS- DO ·TRABALHO, 
RELATIVO A SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art I o O Capítulo V do Titulo li da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"CAPíTULO V 
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art 154. A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste 
Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com 
relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos 
Estados ou Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como 
daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalho. 

Art 155. Incwnbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de 
segurança e medicina do trabalho: 

I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos 
preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200; 

li -coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais 
atividades relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território 
nacional, inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de oficio, 
das decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de 
segurança e medicina do trabalho. 

Art 156. Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos 
limites de sua jurisdição: 

I - promover a fiscalização do cum_p_rimento das normas de segurança e 
medicina do trabalho; 
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li - adotar as medidas que se tomem exigíveis, em virtude das disposições 
deste Capítulo, determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se 
façam necessárias; 

III - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas 
constantes deste Capítulo, nos termos do art. 201. 

Art 157. Cabe às empresas: 
I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 
II - instruir os empregados, através de ordens de ·serviço, quanto ~ 

precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças 
. . . 

ocupac10nrus; 
III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional 

competente; 
IV- facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. 
Art 158. Cabe aos empregados: 
I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as 

instruções de que trata o item li do artigo anterior; 
TI - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. 
Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: 
a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item 

II do artigo anterior; 
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. 
Art 159. Mediante convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho, poderão 

ser delegadas a outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de 
fiscalização ou orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições 
constantes deste " 

Mensagem n2 2 79 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos -do-artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
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Trabalho e Emprego, o texto do projeto de lei que "Declara revogado o Decreto-Lei nº 20, de 14 de 

setembro de 1966 e os demais atos que menciona, relativos a matéria trabalhista". 

Brasília, 27 de março de 2001. 

EMN°04/MTE 
l::Srasília, 21 de março de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, 

objetivando a revogação expressa de vários diplomas legais relativos à matéria trabalhista, que não 

foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, ou que foram revogados tacitamente por leis 

posteriores, bem como de leis temporárias cujo prazo de vigência expirou e tiveram seu objeto 

exaurido. 

O presente projeto tem por finalidade reorganizar o ordenamento jurídico ao eliminar a 

pluralidade de textos legais que já não têm mais aplicabilidade, contudo, não foram revogados 

expressamente. 

As leis têm a finalidade de regular uma diversidade de circunstâncias, sendo 

aconselhável que o legislador elabore-as dentro de um espírito de sistema, observando a coerência e 

harmonia interna de suas disposições, assim como sua apropriada inserção no ordenamento jurídico 

como um todo. 

No Estado de Direito as normas jurídicas executam a ilustre função de tomar efetiva a 

Constituição, devendo assegurar um desenvolvimento social harmônico, com base em fundamentos de 

justiça e segurança. 
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O grande vohune de normas ghadas instaura uma situação de desordem no ordenamento 

jurídico, em face da fragmentação de seu sistema legal. Por isso, visando corrigir esse problema, tem-se 

buscado fórmulas de limpeza e reorgaruzação do ·-·corpus" legislativo, dentre as quais podemos destacar 

o trabalho de consolidação, que consiste na coleta, conjugação e sistematização formal das leis em 

vigor, sem alterações substanciais. 

No Brasil, a Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, dispôs sobre a 

consolidação das leis federais e de outros atos normativos, regulamentando o parágrafo único do art. 59 

da Constituição Federal, que estabeleceu a necessidade de se editarem padrões para a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

Este trabalho de consolidação já está sendo desenvolvido pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego-MTE, sob a coordenação da Casa Civil da Presidência da República e pretende garantir a 

certeza da vigência dos diversos diplomas legais superpostos, facilitando o conhecimento das regras 

vigentes. 

A reorganização agora pretendida pressupõe a revogação expressa das normas, com as 

respectivas fundamentações, a seguir indicadas: 

1) Com fulcro na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 

5.452, de 1° de maio de 1943, devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

1.1) Decreto-Lei n.0 1.341, de 12 de junho de 1939, que prorroga o prazo para o 
registro dos jornalistas profissionais, uma vez que o Título III, Capítulo I, Seção XI, da norma 
revogadora regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.2) Decreto-Lei n.0 1.395, de 29 de junho de 1939, que fixa em oito horas a 
duração do trabalho normal efetivo das equipagens das embarcações da Marinha Mercante Nacional, 
uma vez que o Título III, Capítulo I, Seção VI da norma revogadora regulou inteiramente a matéria da 
norma revogada. 

1.3) Decreto-Lei n.0 1.402, de 05 de julho de 1939, que regula a associação em 
sindicato, uma vez que o Título V da norma revogadora regulou inteiramente a matéria da norma 
revogada. 

1.4) Decreto-Lei n.0 1.698, de 23 de outubro de 1939, que dispõe sobre o registro 
do jornalista não profissional,' para efeitos declaratórios dessa qualidade, uma vez que o art. 313 ·da 
CLT/ regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 
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1.5) Decreto-Lei n.0 2.028, de 22 de fevereiro de 1940, que instituiu o registro 
profissional dos professores--e- auxiliares da administração escolar e dispõe sobre as condições de 
trabalho dos empregados em estabelecimentos particulares, uma vez que o Título ill, Capítulo I, Seção 
XII da CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.6) Decreto-Lei n. 0 2.308, de 13 de junho de 1940, que dispõe sobre a duração do 
trabalho em quaisquer atividades privadas, salvo aquelas subordinadas a regime especial declarado em 
lei, uma vez que o Título II, Capítulo II da CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.7) Decreto-Lei n.0 2.353, de 29 de junho de 1940, que dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 19 e aos arts. 25, 31 e 48 do Decreto-Lei n.0 1.402, de 05 de junho de 1939, uma 
vez que o Título V da CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.8) Decreto-Lei n.0 2.377, de 08 de julho de 1940, que dispõe sobre o pagamento 
e a arrecadação das contribuições devidas aos sindicatos pelos que participem das categorias 
econômicas ou profissionais, uma vez que o Título V da CLT regulou inteiramente a matéria da norma 
revogada. 

1.9) Decreto-Lei n.0 2.381, de 09 de julho de 1940, que aprova o quadro das 
atividades e profissões, para o registro das associações profissionais e enquadramento sindical, e dispõe 
sobre a constituição dos sindicatos e associações sindicais de grau superior, uma vez que o Título V da 
CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.10) Decreto-Lei n.0 2.505, de 19 de agosto de 1940, que acrescenta novo 
parágrafo ao art. 12 do Decreto-Lei n.0 2.308, de 13 de junho de 1940, e dá nova redação aos 
parágrafos 1 o e 2° de seu art. 13, uma vez que o Título II, do Capítulo II da CLT regulou inteiramente a 
matéria da norma revogada. 

1.11) Decreto-Lei n. o 3. 03 7, de 1 O de fevereiro de 1941, que fixa as taxas a que 
estão sujeitas as cartas de reconhecimento dos sindicatos e associações sindicais de grau superior, uma 
vez que o Título V da CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.12) Decreto-Lei n.0 3.193, de 14 de abril de 1941, que altera a redação do art. 4° 
do Decreto-Lei n.0 2.028, de 22 de fevereiro de 1940, uma vez que o Título III, Capítulo I, Seção XII 
da CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.13) Decreto-Lei n.0 3.616, de 13 de setembro de 1941, que dispõe sobre a 
proteção do trabalho do menor, uma vez que o Título ill, Capítulo IV da CLT regulou inteiramente a 
matéria da norma revogada. 

1.14) Decreto-Lei n.0 4.040, de 19 de janeiro de 1942, que dispõe sobre o recurso 
"ex-o.fficio" dos Delegados Regionais do Trabalho nos processos de multas, uma vez que o art. 637 da 
CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 
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1.15) Decreto-Lei n.0 4.298, de 14 de maio de 1942, que dispõe sobre o 
recolhimento e a_ aplicação do Imposto Sindical, uma vez que o Título V da CLT regulou inteiramente a 
matéria da norma revogada. 

1.16) Decreto-Lei n.0 4.884, de 29 de outubro de 1942, que regula a duração 
normal do trabalho dos empregados em serviços auxiliares nos bancose casas bancárias, uma vez que o 
Título III, Capítulo I, Seção I da CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.17) Decreto-Lei n.0 5.242, de 11 de fevereiro de 1943, que dispõe sobre a 
exigência da prova de sindicalização para fins de representação ou gozo de isenções, uma vez que o 
Título V da CLT regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.18) Decreto-Lei n.0 5.442, de 30 de abril de 1943, que dispõe sobre o registro de 
professores no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, uma vez que o art. 317 da CLT regulou 
inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.19) Lei n.0 62, de 05 de junho de 1935, que assegura ao empregado da indústria 
ou do comércio, uma indenização quando não exista prazo estipulado para a terminação do respectivo 
contrato de trabalho e quando for dispensado sem justa causa, uma vez que o Título IV da CLT regulou 
inteiramente a matéria da norma revogada. 

1.20) Lei n.0 222, de 10 de julho de 1936, que modifica o art. 3° do Decreto n.0 

23.103, de 19 de agosto de 1933, uma vez que o Título II, Capítulo IV da CLT regulou inteiramente a 
matéria da norma revogada. 

2) Com fulcro no art. 2° do Decreto-Lei n.0 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução ao Código Civil), por se tratarem de normas temporárias cujos efeitos já foram exauridos, 

devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

2.1) Decreto-Lei n.0 903, de 30 de setembro de 1969, que altera a redação do art. 
2° do Decreto-Lei n.0 771, de 19 de agosto de 1969, prorrogando para 3(três) anos os mandatos 
referidos, em entidades que até o dia 20 de agosto do corrente ano, não tivessem iniciado, em primeira 
convocação, o processo eleitoral de votação, uma vez que com o término do prazo mencionado e a 
consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.2) Decreto-Lei n.0 1.262, de 10 de maio de 1939, que dispõe sobre o registro 
profissional de jornalistas já no exercício da profissão, uma vez que com a consecução do fim a que se 
destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.3) Decreto-Lei n.0 1.574, de 08 de setembro de 1939, que prorroga o prazo para 
o registro de jornalistas profissionais nos Estados e Território do Acre, uma vez que com o término do 
prazo mencionado e a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 



299 

2.4) Decreto-Lei n.0 1.969, de 18 de janeiro de 1940, que prorroga o prazo fixado 
no art. 56 do Decreto-Lei n.0 1.402, de 05 de julho de 1939, uma vez que com o término do prazo 
mencionado e a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.5) Decreto-Lei n. 0 3.035, de 10 de fevereiro de 1941, que prorroga até 31 de 
março de 1941, o prazo para que o sindicatos requeiram a sua adaptaÇão ao regime instituído pelo 
Decreto-Lei n. 0 1.402, de 05 de julho de 1939, uma vez que com o término do prazo mencionado e a 
consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.6) Decreto-Lei n.0 3.209, de 26 de abril de 1941, que prorroga o prazo para a 
naturalização de jornalistas estrangeiros, uma vez que com o término do prazo mencionado e a 
consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.7) Decreto-Lei n. 0 4.357, de 04 de junho de 1942, que mantém, por 120 dias, o 
registro profissional dos jornalistas estrangeiros, uma vez que com o término do prazo mencionado e a 
consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.8) Decreto-Lei n.0 4.637, de 31 de agosto de 1942, que estabelece normas 
especiais a serem observadas pelas entidades sindicais enquanto durar o Estado de Guerra, uma vez que 
com a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.9) Decreto-Lei n.0 4.639, de 31 de agosto de 1942, que faculta a prorrogação da 
duração normal do trabalho nas empresas que interessem à produção e à defesa nacional, uma vez que 
com a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.10) Decreto-Lei n. 0 4.689, de 15 de setembro de 1942, que regula condições para 
organização e funcionamento de associações civis de empregadores com intuito de coordenar 
atividades econômicas, uma vez que com a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi 
exaurido. 

2.11) Decreto-Lei n.0 5.022, de 03 de dezembro de 1942, que restabelece o regime 
de duração normal do trabalho nos bancos e casas bancárias suspenso por força da crise de transporte, 
uma vez que com a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.12) Decreto-Lei n.0 5.226, de 02 de fevereiro de 1943, que prorroga o prazo para 
o pagamento do imposto sindical até 28 de fevereiro do corrente ano, uma vez que com o término do 
prazo mencionado e a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.13) Decreto-Lei n.0 5.304, de 04 de março de 1943, que prorroga o prazo para o 
pagamento do imposto sindical, quando devido ao Fundo Social Sindical, até 31 de março do presente 
exercício, uma vez que com o término do prazo mencionado e a consecução do fim a que se destinou, o 
seu objeto foi exaurido. 

2.14) Decreto-Lei n.0 5.977, de 10 de novembro de 1943, que altera a tabela do 
salário mínimo, uma vez que com o término do prazo mencionado e a consecução do fim a que se 
destinou, o seu objeto foi exaurido. 
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2.15) Decreto-Lei n.0 5.978, de 10 de novembro de 1943, que altera a tabela do 
salário adicional para a indústria, uma vez que com o término do prazo mencionado e a consecução do 
fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.16) Decreto-Lei n.0 5.979, de 10 de novembro de 1943, que institui o salário de 
compensação, uma vez que com a término do prazo mencionado e a consecução do fim a que se 
destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.17) Decreto-Lei n.0 6.223, de 22 de janeiro de 1944, que manda computar os 
"abonos" para efeito do cálculo do salário de compensação, uma vez que com a consecução do fim a 
que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.18) Decreto-Lei n.0 7.211, de 29 de dezembro de 1944, que dispõe sobre a idade 
para o exercício de atividades na mineração do carvão durante o Estado de Guerra, uma vez que com a 
consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.19) Decreto-Lei n.0 9.269, de 20 de maio de 1946, que dispõe sobre a vigência 
do Decreto-Lei n.0 7.211, de 29 de dezembro de 1944, uma vez que com o término do prazo e a 
consec,ução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.20) Lei n.0 90, de 27 de agosto de 1935, que dispõe sobre o prazo para o registro 
dos químicos, uma vez que com o término do prazo mencionado e a consecução do fim a que se 
destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.21) Lei n.0 5.406, de 09 de abril de 1968, que revigora por 30 dias dispositivo do 
Decreto-Lei n. o 194, de 24 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a aplicação da legislação sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço às entidades de fins filantrópicos, uma vez que com o término 
do prazo mencionado e a consecução do fim a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

2.22) Lei n.0 8.865, de 29 de março de 1994, que revoga os itens VI e VIII do art. 

530 da CLT, uma vez que com a consecução do fnn a que se destinou, o seu objeto foi exaurido. 

3) Por não terem sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988, devem ser 

declaradas revogadas as seguintes normas: 

3.1) Decreto-Lei n° 1.149, de 28 de janeiro de 1971, que estabelece condições para 
a filiação de entidades sindicais brasileiras a organizações internacionais, uma vez que não foi 
recepcionado pelo art. 8°, I, da CF/88, que veda a interferência ou intervenção do Poder Público na 
organização sindical. 

3.2) Lei n.0 1.646, de 16 de julho de 1952, que concede licença às entidades 
sindicais brasileiras, de 2° e 3° graus, para se filiarem à Confederação Internacional das Organizações 
Sindicais Livres, uma vez que não foi recepcionada pelo art. 8°, I da CF/88, que veda a interferência ou 
intervenção do poder público na organização sindical. 
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3.3) Lei n.0 5.381, de 09 de fevereiro de 1968, que acrescenta parágrafos ao art. 86 
da CLT, uma vez que não foi recepcionada pelo art. 7°, IV da CF/88, que estabeleceu o salário mínimo 
nacionalmente unificado. 

3.4) Lei n.0 5.819, de 06 de novembro de 1972, que dá nova redação ao art. 576 da 
CLT, uma vez que não foi recepcionada pelo art. 8°, I da CF/88, que veda a interferência ou 
intervenção do poder público na organização sindical, não competindo ao Ministério do Trabalho e 
Emprego definir o enquadramento sindical. 

3.5) Lei n.0 7.449, de 20 de dezembro de 1985, que altera redação do parágrafo 
único do art. 566 da CLT, uma vez que não foi recepcionada pelo art. 37, VI da CF/88, que garante ao 
servidor público civil o direito à livre associação sindical. 

4) Com fulcro em mais de um diploma devem ser declaradas revogadas as seguintes 

normas: 

4.1) Decreto-Lei n° 910, de 30 de novembro de 1938, que dispõe sobre a duração e 
condições do trabalho em empresas jornalísticas, pelos motivos a seguir expostos: 

4.1.1) art. 1°- revogado tacitamente pelo art. 302 da CLT, que regulou inteiramente 
a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.2) art. 2° - revogado tacitamente pelo art. 2° do Decreto-Lei n° 972/69, que 
regulou inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.3) art. 3° - revogado tacitamente pelo art. 303 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.4) art. 4° - revogado tacitamente pelo art. 304 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.5) art. 5° - revogado tacitamente pelo art. 305 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispC!sitivo revogado. 

4.1.6) art. 6° - revogado tacitamente pelo art. 306 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.7) art. 7° - revogado tacitamente pelo art. 307 dà CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.L8) art. 8° - revogado tacitamente pelo art. 308 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.9) art. 9° - revogado tacitamente pelo art. 309 da CLT, que regulou 
inteiramente a mãtéria do dispositivo revogado. 
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4.1.10) art. 10 - revogado tacitamente pelo art. 74 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.11) art. 11 -revogado tacitamente pelo art. 13 do Decreto-Lei n° 972/69, que 
regulou inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.12) art. 12 - revogado tacitamente pelo art. 310 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.13) art. 13 - revogado tacitamente pelo art. 311 da CLT, art. 4° do Decreto-Lei 
n° 972/69 e art. 3° do Decreto-Lei n° 1.262/39, que regularam inteiramente a matéria do dispositivo 
revogado. 

4.1.14) art. 14 - revogado tacitamente pelo art. 13 do Decreto-Lei n° 972/69, que 
regulou inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.15) art. 15 - revogado tacitamente pelo art. 635 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.16) art. 16 - revogado tacitamente pela CLT, que regulou inteiramente a 
matéria do dispositivo revogado. 

4.1.1 7) art. 1 7 - revogado tacitamente pelo art. 315 da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.18) art. 18 - revogado tacitamente, conforme o art. 2° do Decreto-Lei n° 
4.657/41, uma vez que com o término do prazo mencionado e a consecução do fim a que se destinou, o 
seu objeto foi exaurido. 

4.1.19) art. 19 - revogado tacitamente pelo art. 9° da CLT, que regulou 
inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.20) art. 20- revogado tacitamente pelo art. 7° do Decreto-Lei n° 972/69, que 
regulou inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.21 ) art. 21 -revogado tacitamente pelo art. 316, 449 e 483 da CLT, e pelo art. 
3° do Decreto-Lei n° 1.262/39, que regularmn inteiramente a matéria do dispositivo revogado. 

4.1.22) ait. 22 - revogado tacitamente, conforme o art. 2° do Decreto-Lei n° 
4.657/41, uma vez que com o término do prazo mencionado e a consecução do fim a que se destinou, o 
seu objeto foi exaurido. 

4.2) Lei n° 4 .140, de 21 de setembro de 1962, que altera o art. 580 da CLT, pelos 
motivos a seguir expostos: 
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4.2.1) arts. 1 o e 2° - revogados tacitamente pelo art. 1 o da Lei n.0 6.386, de 09 de 
dezembro de 1976, uma vez que o dispositivo revogador deu-lhe nova redação. 

4.2.2) art. 3° - revogado tacitamente, conforme o art. 2° do Decreto-Lei n.0 

4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), uma vez que com a consecução do fim a que se destinou, 
seu objeto foi exaurido. 

4.3) Lei n.0 5.801, de 11 de setembro de 1972, que acrescenta parágrafo ao art. 131 
da CLT, pelos motivos a seguir expostos: 

4.3 .1) art. 1 o - revogado tacitamente, conforme o art. 2° do Decreto-Lei n. o 

4.657/42 (Lei de Introdução do Código Civil), uma vez que com a consecução do fim a que se 
destinou, seu objeto foi exaurido. 

4.3.2) art. 2° - revogado tacitamente pelo art. 1 o do Decreto-Lei n. 0 1.535/77, uma 
vez que o dispositivo revogador deu-lhe nova redação. 

4.4) Lei n.0 7.794, de 10 de julho de 1989, que altera a Lei n.0 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, e a Lei n.0 6.919, de 02 de junho de 1981, que faculta a extensão do regime do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço aos diretores não empregados, pelos motivos a seguir 

expostos: 

4.4.1) art. 1° - revogado tacitamente pela Lei n.0 7.839/89, uma vez que este 
dispositivo alterava a Lei n.0 5.107/66, que foi revogada expressamente pelo art. 30 da norma 
revogadora. 

4.4.2) art. 2° - revogado tacitamente pela Lei n.0 8.036/90, uma vez que este 
dispositivo alterava a Lei n.0 6.919/81, cuja matéria foi inteiramente regulada pelos arts. 15, 16 e 20 da 
norma revogadora, que não estabeleceu saques especiais para diretores não empregados. 

5) Com fulcro na Lei n.0 6.386, de 09 de dezembro de 1976, que altera dispositivos da 

CLT, deve ser declarada revogada a seguinte norma: 

5.1) Lei n.0 6.128, de 06 de novembro de 1974, que acrescenta parágrafo único ao 

art. 566 da CLT, para assegurar a sindicalização dos empregados de sociedades de economia mista, 

uma vez que o ~._2° da norma revogadora deu-lhe nova redação. 

6) Com fulcro no Decreto-Lei n.0 1.535, de 13 de abril de 1977, que altera o Capítulo IV, 
do Título II da CLT, devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

6.1) Decreto-Lei n.0 1.031, de 21 de outubro de 1969, que acrescenta parágrafo ao 
art. 132 da CLT, uma vez que o art. 1° da norma revogadora deu-lhe nova redação. 
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6.2) Decreto-Lei n.0 9.852, de 13 de setembro de 1946, que altera disposição da 
CLT relativa ao direito a férias, uma vez que o art. 1 o da norma revogadora deu-lhe nova redação. 

6.3) Lei n.0 816, de 09 de setembro de 1949, que dá nova redação aos artigos 132 e 
134 da CLT, uma vez que o art. 1 o da norma revogadora deu-lhe nova redação. 

6.4) Lei n.0 6.211, de 18 de junho de 1975, que acrescenta parágrafo ao art. 139 da 
CLT, uma vez que o art. 1 o da norma revogadora deu-lhe nova redação. 

7) Com fulcro na Lei n.0 5.584, de 26 de junho de 1970, que dispõe sobre normas de 
direito processual do trabalho, altera dispositivos da CLT e disciplina a concessão e prestação da 
assistência judiciária na Justiça do Trabalho, deve ser declarada revogada a seguinte noima: 

7.1) Decreto-Lei n.0 766, de 15 de agosto de 1969, que altera o art. 477 da CLT, 
uma vez que o art. 1 O da norma revogadora deu-lhe nova redação. 

8) Com fulcro na Lei n.0 7.430, de 17 de dezembro de 1985, que dá nova redação ao 
caput do art. 224 da CLT, deve ser declarada revogada a seguinte norma: 

8.1) Decreto-Lei n.0 915, de 07 de outubro de 1969, que altera a redação do art. 
224 da CLT, uma vez que o art. 1 o da norma revogadora deu-lhe nova redação. 

9) Com fulcro na Lei n.0 4.140, de 21 de setembro de 1962, que altera as alíneas "b" e 
"c" do art. 580 da CLT, deve ser declarada revogada a seguinte norma: 

9.1) Lei n.0 3.022, de 19 de dezembro de 1956, que modifica a alínea "c" do art. 
580 da CLT, uma vez que a lei revogadora deu-lhe nova redação. 

10) Com fulcro na Lei n.0 7.855, de 24 de outubro de 1989, que altera a CLT, atualiza os 
valores das multas trabalhistas, amplia sua aplicação e institui o programa de desenvolvimento do 
sistema federal de inspeção do trabalho, deve ser declarada revogada a seguinte norma: 

10.1) Decreto-Lei n.0 744, de 06 de agosto de 1969, que altera o art. 379 da CLT, 
que dispõe sobre o trabalho noturno da mulher, uma vez que a norma revogadora revogou 
expressamente em seu art. 13 o art. 379 da CLT. 

11) Com fulcro na Lei n. 0 7.998, de 11 de j aneiro de 1990, que regula o programa do 
seguro-desemprego, O abono salarial e instituiu o Fundo de Amparo ao Trabalhador, devem ser 
declaradas revogadas as seguintes normas: 

11. 1) Decreto-Lei n. o 1. 107, de 18 de junho de 1970, que regula a destinação do 
J::"1 1ndo de Assistência ao Desempregado em casos excepcionais, uma vez que o art. 2° da norma 

. c~adora regulou inteiramente a matéria ao regulamentar o Programa do Seguro-Desemprego. 
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11.2) Lei n.0 5.737, de 22 de novembro de 1971, que dá nova redação ao § 1° do 
art. 5° da Lei no 4.923/65, que instituiu o Cadastro Permanente das Admissões e Dispensas de 
Empregados e estabeleceu medidas contra o desemprego e de assistência aos desempregados, uma vez 
que 10 art. 2° da norma revogadora regulou inteiramente a matéria ao regulamentar o Programa do 
Seguro Desemprego. 

12) Com fulcro no Decreto-Lei n.0 1.1 49, de 28 de janeiro de 1971, que estabelece 
condições para a filiação de entidades . sindicais brasileiras a organizações internacionais, deve ser 
declarada revogada a seguinte norma: · 

\ 12.1) Lei n.0 2.802, de 18 dejunho de 1956, que modifica o art. 565 da CLT, 
uma vez que o art. 1 o da norma revogadora regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

I 
13) Com fulcro na Lei n.0 7.543 de 02 de outubro de 1986, que altera a redação do § 3° 

do art. 543 da CLT, deve ser declarada revogada a seguinte norma: 

13.1) Lei n.0 5.911, de 27 de agosto de 1973, que dá nova redação ao § 3° do art. 
543 da CLT, uma vez que a norma revogadora deu-lhe nova redação. 

14) Com fulcro na Lei n. 0 4.589, de 11 de dezembro de 1964, que extingue a Comissão 
do Imposto Sindical, a Comissão Técnica de Orientação Sindical e cria órgãos do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

14.1) Decreto-Lei n° 9.615, de 20 de agosto de 1946, que dá nova redação ao art. 
594 da CLT, uma vez que o art. 1 o da norma revogadora extinguiu o Fundo Social Sindical. 

15) Com fulcro no Decreto-Lei n.0 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de jornalista, devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

15.1) Decreto-Lei n.0 7.037, de 10 de novembro de 1944, que dispõe sobre a 
remuneração dos que trabalham em atividades jornalísticas, uma vez que a norma revogadora regulou 
inteiramente a matéria da norma revogada. 

15.2) Decreto-Lei n.0 8.305, de 06 de dezembro de 1945, que suprime dispositivo 
da CLT, uma vez que o art. 4° da norma revogadora regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

15.3) Decreto-Lei n.0 9.144, de 08 de abril de 1946, que altera a redação do art. 13 
do Decreto-Lei n.0 7.037, de 10 de novembro de 1944, uma vez que a norma revogadora regulou 
inteiramente a matéria da norma revogada. 

16) Com fulcro no Decreto-Lei n.0 789, de 26 de agosto de 1969, que dispõe sobre o 
enquadramento sindical rural e s_obre _ Q. Ja,nç_.amento e recolhimento da contribuição sindical rural, 
devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 
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16.1) Decreto-Lei n° 300, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre as 
penalidades pela falta de pagamento da contribuição sindicaí. • ural, uma vez que a norma revogadora 
regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

16.2) Decreto-Lei n° 563, de .;0 ;:!~abril de 1969, que dá nova redação ao art. 2° do 
Decreto-Lei n° 300, de 28 de fevereiro de 1967, relativo a operações de crédito rural, uma vez que a 
norma revogadora regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

17) Com fulcro na Lei n.0 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe sobre feriados, 
deve ser declarada revogada a seguinte norma: 

17.1) Decreto-Lei n.0 86, de 27 de dezembro de 1966, que altera o art. 11 da Lei 
n.0 605, de 05 de janeiro de 1949, uma vez que a norma revogada alterava o art. 11 da Lei n.0 605/49, 
que foi revogado expressamente pelo art. 4° da Lei n.0 9.093/95. 

18) Com fulcro no Decreto-Lei n. o 1.166, de 15 de abril de 1971, que dispõe sobre o 
enquadramento e contribuição sindical rural, devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

18.1) Decreto-Lei n.0 789, de 26 de agosto de 1969, que dispõe sobre o 
enquadramento sindical rural e sobre o lançamento e recolhimento da contribuição sindical rural, uma 
vez que a norma revogadora regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

18.2) Lei n.0 4.755, de 18 de agosto de 1965, que dispõe sobre a forma de fixação 
do imposto sindical devido pelos estabelecimentos rurais, uma vez que o § 1° do art. 4° da norma 
revogadora regulou inteiramente a matéria da norma revogada. 

19) Com fulcro na Lei n.0 8.880, de 27 de maio de 1994, que dispõe sobre o Programa de 
Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional e instituiu a Unidade de Real de Valor, deve 
ser declarada revogada a seguinte norma: 

19.1) Lei n.0 7.238, de 29 de outubro de 1984, que dispõe sobre a manutenção da 
correção automática semestral dos salários de acordo com o Índice N acionai de Preços ao Consumidor 
- INPC, uma vez que o § 9° do art. 19 da norma revogadora determinou a conversão dos salários em 
URV e, a partir daí, periodicidade anual para correção ou reajuste, estabelecendo assim uma nova 
sistemática para a política salarial a ser adotada em relação aos trabalhadores. 

20) Com fulcro na Lei n.0 4.214, de 02 de março de 1963, que dispõe sobre o Estatuto do 
Trabalhador Rural, deve ser declarada revogada a seguinte norma: 

20.1) Decreto-Lei n.0 7.038, de 10 de novembro de 1944, que dispõe sobre 
sindicalização rural, uma vez que o Título VI da norma revogadora regulou inteiramente a matéria da 
norma revogada. 

21) Com fulcro na Lei n.0 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que altera o Capítulo V, do 
Título 11 da CLT relativo à segurança e medicina do trabalho, deve ser declarada revogada a seguinte 
norma: 
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21.1) Lei n. o 4.654, de 02 de junho de 1965, que altera os artigos 180 e 223 da 
CLT, que adotam medidas obrigatórias para diminuir a fadiga dos empregados, uma vez que o art. 1° 
da norma revogadora deu nova redação ao art. 180 da CLT e o seu art. 5° revogou expressamente o art. 
223 da CLT. 

22) Com fulcro na Lei n.0 7.839, de 12 de outubro de 1989, que dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

22.1) Decreto-Lei n.0 20, de 14 de setembro de 1966, que introduziu modificações 

na Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, uma 

vez que a norma revogada introduziu alterações na Lei n.0 5.107/66, que foi revogada expressamente 

pelo art. 30 da norma revogadora. 

22.2) Decreto-Lei n.0 1.432, de 05 de dezembro de 1975, que altera dispositivos da 

Lei n. o 5.107, de 13 de setembro de 1966, uma vez que a norma revogada alterou dispositivos da Lei n. o 

5.107/66, que foi revogada expressamente pelo art. 30 da norma revogadora. 

22.3) Decreto-Lei n.0 2.408, de 05 de janeiro de 1988, que restabeleceu a vigência 

do art. 12 da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, dando-lhe nova redação, uma vez que a norma 

revogada deu nova redação ao art. 12 da Lei n.0 5.107/66, que foi revogada expressamente pelo art. 30 

da norma revogadora. 

22.4) Lei n.0 5.705, de 21 de setembro de 1971, que altera disposições da Lei n.0 

5.107, de 13 de setembro de 1966, uma vez que a norma revogada alterou dispositivos da Lei n. o 

5.107/66, que foi revogada expressamente pelo art. 30 da nonna revogadora. 

22.5) Lei ·no 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que dispõe sobre a retroatividade 
da opção pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criado pela Lei n.0 5.107, de 13 de 

.. setembro de 1966, uma vez que o art. 12 da norma revogadora regulou inteiramente a matéria da norma 
revogada. 

22.6) Lei n.0 6.675, de 09 de julho de 1979, que dispõe sobre a duração de 

mandatos dos representantes classistas no Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, uma vez que a norma revogada alterou dispositivos da Lei n.0 5.107/66, que foi revogada 

expressamente pelo art. 30 da norma revogadora. 
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22.7) Lei n.0 6.765, de 18 de dezembro de 1979, que altera dispositivos da Lei n.0 

5.107, de 13 de setembro de i 966, permitindo que o empregado optante pelo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, utilize sua conta vinculada para pagamento de prestações da casa própria, uma vez 

que a norma revogada alterou dispositivos da Lei n.0 5.107/66, que foi revogada expressamente pelo 

art. 30 da norma revogadora. 

22.8) Lei n.0 6.911, de 27 de maio de 1981, que acrescenta parágrafo ao art. 13 da 

Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Sel-vi.ço, uma 

vez que a norma revogada acrescentou parágrafo ao art. 13 da Lei n.0 5.107/66, que foi revogada 

expressamente pelo art. 30 da norma revogadora. 

23) Com fulcro na Lei n.0 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, devem ser declaradas revogadas as seguintes normas: 

23.1) Decreto-Lei n.0 194, de 24 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 

aplicação da legislação sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço às entidades de fins 

filantrópicos, uma vez que o art. 15 da norma revogadora obriga todos os empregadores, sem exceção, 

ao depósito nas contas vinculadas. 

23.2) Lei n.0 6.919, de 02 de junho de 1981, que faculta a extensão do regime do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a diretores não empregados, uma vez que os arts. 15, 16 e 20 

da norma revogadora, regularam inteiramente a matéria da norma revogada ao não estabelecer saques 

especiais para os diretores não empregados. 

É como submeto o assunto à elevada consideração de Vossa Excelência, ensejará o 

encaminhamento da matéria ao Congresso Nacional, para aprovação. 

Respeitosamente, 

FRANCISCO DORNELLES 
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
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Aviso n2 302 -C. Civil. 

Em 27 de março de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao projeto de lei que "Declara revogado o Decreto-Lei n2 20, de 14 de setembro 

de 1966 e os demais atos que menciona. relativos a matéria trabalhista". 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

DROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Prime4'o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília- DF 


